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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8/ 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização dos 
produtos: óleo comestível e azeite de oliva, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de 
Pesquisa de Mercadorias (UPEM), vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos 
termos do art. 9º-C do Anexo III ao RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final 
(PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 8/ 2025

17 - Produtos alimentícios
65.00 - Óleo de soja refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891107102970 OLEO DE SOJA SOYA - 900ML 6,21 A
7896018900035 OLEO DE SOJA LEVE - 900ML 6,69 A
7897001010403 OLEO DE SOJA PURITY - 900ML 6,95 A
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7898247780297 ÓLEO DE SOJA VITALIV - 900ML 7,06 A
7896279600538 OLEO DE SOJA COAMO - 900ML 7,11 A
7898247780075 OLEO DE SOJA CONCORDIA - 900ML 7,24 A
7891107101621 OLEO DE SOJA SOYA - 900ML 7,60 A
7897001010014 OLEO DE SOJA COCAMAR - 900ML 8,11 A
7895000327874 OLEO DE SOJA QUALITA - 900ML 8,25 A
7896036090244 OLEO DE SOJA LIZA - 900ML 8,64 A
8480017334824 OLEO DE SOJA DIA - 900ML 10,31 A
7896277400055 OLEO DE SOJA VILA VELHA - 900ML 11,44 A
67.00 - Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior a 2 litros, exceto as embalagens 
individuais de conteúdo inferior ou igual a 20 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
5600272625120 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DE FATIMA PREMIUM - 

500ML
84,81 E

5600866930135 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM SANTA TERESA - 
500ML

40,28 E

5601790149020 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM RAINHA D.LEONOR - 
500ML

37,76 E

5605006001034 AZEITE EXTRA VIRGEM PORTUCALE 500ML - 500ML 36,30 E
7896206901448 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DON PEPE PREMIUM - 

500ML
76,33 E

7896272006481 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM VALE FÉRTIL - 500ML 31,88 E
8004275001191 AZEITE EXTRAVIRGEM PIETRO CORICELLI - 500ML 42,95 E
8410010804574 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CARBONELL - 200ML 22,91 E
8436003910596 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ALVA OLIVA - 500ML 52,31 E
8002210129221 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM SELECÃO ESPECIAL 

FILIPPO BERIO - 500ML
47,15 A

8002210129238 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM FILIPPO BERIO - 
500ML

47,61 A

5601252118977 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GALLO 200 ANOS - 
500ML

47,75 A

7804630540324 AZEITE NOVA OLIVA EXTRA VIRGEM - 450ML 47,87 A
7891132009084 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM TERRANO - 250ML 47,90 A
5601216054969 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA - 200ML 47,95 A
7808760900072 AZEITE EXTRA VIRGEM OLAVE - 500ML 48,05 A
8410179100920 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM BORGES HOJIBLANCA 

- 500ML
49,12 A

5601216120152 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA - 500ML 50,11 A
5601024021979 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM OURO 1927 

ANDORINHA - 500ML
50,40 A

5605006000051 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM PORTUCALE - 500ML 51,09 A
5601941000576 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM SERRATA - 500ML 51,45 A
8001876020033 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COLAVITA - 250ML 51,67 A
7892300002449 ÓLEO COMPOSTO TRADICIONAL SINHÁ - 500ML 15,83 A
7896760901717 AZEITE DE OLIVA FAISAO - 200ML 12,35 A
7896036090299 AZEITE DE OLIVA OLIVIA TRADICIONAL - 500ML 13,00 A
7896036094563 AZEITE DE OLIVA OLIVIA TRADICIONAL - 200ML 14,27 A
7898919754366 AZEITE DE OLIVA TRADICAO - 500ML 16,79 A
7896760960660 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM FAISAO REAL - 500ML 19,03 A
7898930950051 AZEITE OLIVA EXTRA VIRGEM PORTO OLIVA - 500ML 19,11 A
5601216110016 AZEITE DE OLIVA ANDORINHA - 200ML 20,90 A
7891089041915 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LA VIOLETERA - 125ML 22,57 A
7898075642774 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM SANTA ISABEL - 

500ML
22,58 A

7896760901700 AZEITE DE OLIVA FAISAO - 500ML 23,15 A
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8410179100050 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM BORGES - 250ML 26,28 A
7896760901342 AZEITE DE OLIVA FAISAO TRADICIONAL - 500ML 26,32 A
5601216110023 AZEITE DE OLIVA ANDORINHA PURO - 500ML 26,51 A
5601216110146 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA - 500ML 29,20 A
5601252231058 AZEITE DE OLIVA GALLO - 200ML 29,37 A
5601024826116 AZEITE DE OLIVA TIPO UNICO ANDORINHA - 250ML 29,76 A
5601252106288 AZEITE DE OLIVA GALLO TIPO UNICO - 250ML 29,91 A
7891031404454 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 0,3% ESPANHOL 

HEMMER - 250ML
29,98 A

7804630540119 AZEITE NOVA OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSICO - 250ML 30,49 A
7891103204432 AZEITE EXTRA VIRGEM ITALIANO CARREFOUR - 500ML 30,49 A
5601216120053 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA - 250ML 30,94 A
8007150904549 AZEITE EXTRA VIRGEM OLITALIA - 500ML 30,99 A
7790199603764 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM MORIXE - 250ML 31,16 A
7804622380198 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM O-LIVE - 250ML 31,21 A
8423243009340 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 

ESPANHOL - 250ML
32,98 A

8423243009333 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 
PORTUGAL - 250ML

33,01 A

5601941002778 AZEITE EXTRA VIRGEM DU MONTE - 500ML 34,28 A
5601252100972 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GALLO - 200ML 35,21 A
8410660101481 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LA ESPANOLA - 250ML 35,24 A
8423243010780 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DON ALEJANDRO - 

500ML
35,55 A

8410086000559 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM YBARRA - 500ML 35,67 A
5601024123109 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DA SERRA - 500ML 37,18 A
5605263200324 AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM DEL TORO - 500ML 37,30 A
6194017200172 AZEITE EXTRA VIRGEM RAHMA - 500ML 37,40 A
789300066984 AZEITE DE OLIVA GARCIA TORRES EXTRA VIRGEM - 

500ML
37,62 A

8410010813989 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CARBONELL TIPO 
ÚNICO - 500ML

37,70 A

5601941000620 AZEITE DE OLIVA SERRATA ÚNICO - 500ML 37,86 A
5601252118502 AZEITE DE OLIVA GALLO TU DIA A DIA - 500ML 37,97 A
8423243009319 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 

PORTUGAL - 500ML
38,90 A

5204766001591 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GREGO RENIERIS - 
500ML

39,18 A

6194017200509 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ALLEGRO - 500ML 39,55 A
7790199603771 AZEITE DE OLIVA MORIXE - 500ML 39,94 A
8423243954312 AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM PORTO GALO - 500ML 39,97 A
7896183910600 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ZAELI TRADICIONAL - 

250ML
40,09 A

7790199604372 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM MORIXE ARG - 500ML 40,45 A
7898489771381 AZEITE EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF ARGENTINA - 

500ML
40,96 A

5601855121008 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM TERRA DE CAMÕES - 
500ML

40,99 A

7798117740089 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DAGUIRRE - 500ML 41,12 A
5601252118533 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM PORTUGUÊS GALLO 

GOURMET - 400ML
41,30 A

789300066977 AZEITE DE OLIVA SAN OLIVETO EXTRA VIRGEM - 500ML 42,00 A
8410179100357 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM BORGES TRUFADO - 

500ML
42,84 A

8424536939337 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CÓRDOBA - 500ML 43,03 A
7790199603757 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM MORIXE - 500ML 43,06 A
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7898489771329 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 
TUNISIA - 500ML

43,66 A

8410179100036 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM BORGES - 500ML 44,10 A
7896063700727 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GUACIRA - 500ML 44,14 A
7792070055228 AZEITE NUCETE EXTRA VIRGEM SUAVE - 500ML 44,50 A
7898206500362 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM NATIVE ORGANICO - 

250ML
44,67 A

7891103204371 AZEITE EXTRA VIRGEM ESPECIAL CARREFOUR - 500ML 44,99 A
7895000328901 AZEITE OLIVA EXTRA VIRGEM QUALITA - 500ML 45,03 A
7891031404256 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM HEMMER - 500ML 45,52 A
8007270000039 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COSTA D OURO - 

500ML
45,68 A

8437009466292 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CASA DEL AGUA - 
250ML

45,73 A

5600776312007 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM PARUS - 500ML 45,85 A
5601252100804 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GALLO - 500ML 46,05 A
8410660101153 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LA ESPANOLA - 500ML 46,23 A
8424536936398 AZEITE EXTRA VIRGEM FONTOLIVA - 500ML 46,41 A
7792070055211 AZEITE DE OLIVA NUCETE EXTRA VIRGEM CLÁSSICO - 

500ML
46,64 A

7792070055280 AZEITE DE OLIVA NUCETE EXTRA VIRGEM INTENSO - 
500ML

46,74 A

7898489771534 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 
URUGUAI - 500ML

46,76 A

7891167000001 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GOMES DA COSTA - 
500ML

46,92 A

7790199604174 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM MORIXE - 500ML 47,03 A
8437009466018 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ORO BAILEN - 250ML 99,06 A
5602154361225 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ADEGA DE BORBA - 

500ML
102,34 A

8031292000067 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CRUDO AMPHORAS - 
500ML

113,44 A

7804633010183 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DELEYDA FINE 
SELECTION - 500ML

118,03 A

8001876010553 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COLAVITA CLASSIC - 
500ML

123,66 A

8001876048549 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COLAVITA TRUFFOLIO 
- 250ML

133,40 A

8001876020019 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COLAVITA - 1000ML 191,32 A
5602720341859 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CARTUXA GOURMET - 

500ML
197,65 A

5204766003748 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DELFOS - 500ML 45,66 E
7898919754014 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM TRADICAO - 500ML 52,17 A
5601024021498 AZEITE EXTRA VIRGEM ANDORINHA COLHEITA - 500ML 52,41 A
7804630540041 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM NOVA OLIVA CLASSIC 

- 500ML
52,85 A

5600272625014 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DE FATIMA - 500ML 53,21 A
8004825008878 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 

ITALIANO - 500ML
53,40 A

7897765600933 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DIZA - 500ML 54,35 A
7804633010015 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM DELEYDA CLASSIC - 

500ML
54,74 A

7804616320056 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LAS DOSCIENTAS - 
200ML

54,80 A

5601024022020 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA 
ORGANICO - 500ML

54,95 A

7891032014102 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM OLE - 500ML 55,28 A
5601024025786 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA REVOA - 

500ML
55,86 A
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7804616320049 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LAS DOSCIENTAS 
ARBEQUINA - 500ML

56,11 A

7804616320513 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM PICUAL E ARBEQUINA 
PEQUENAS PARTILHAS - 500ML

56,12 A

5601252102815 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GALLO RESERVA - 
500ML

56,43 A

7804616320032 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LAS DOSCIENTAS 
PICUAL - 500ML

56,88 A

5601252111541 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GALLO SUAVE - 500ML 56,88 A
5601024025779 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA DESCOB. 

- 500ML
57,02 A

7896183906016 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ZAELI GOURMET - 
500ML

57,39 A

7804622380167 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM O-LIVE - 500ML 57,73 A
7891031404447 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM HEMMER ESPANHOL 

0,3% - 500ML
58,95 A

7891089023676 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM LA VIOLETERA 
HOJIBLANCA - 500ML

59,74 A

7896183907167 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ZAELI TRADICIONAL - 
500ML

61,19 A

5601252110452 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM GALLO GRANDE 
ESCOLHA - 500ML

63,51 A

8410179000039 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM BORGES LIMAO - 
200ML

63,68 A

7804622380341 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM O-LIVE ORGANICO - 
500ML

63,72 A

8007150906086 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM OLITALIA VERDENSO - 
500ML

64,16 A

8410179100821 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM BORGES MARCANTE - 
500ML

64,67 A

8423243009326 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSIC CHEF 
ESPANHOL - 500ML

64,93 A

7896237902797 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM RAIOLA - 500ML 67,44 A
7891132009091 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM TERRANO - 500ML 69,41 A
5601024024666 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA - 750ML 70,69 A
8437009466650 AZEITE EXTRA VIRGEM CASA DEL AGUA - 500ML 76,25 A
7898206500379 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM NATIVE ORGANICO - 

500ML
78,34 A

8001876020026 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM COLAVITA - 500ML 81,11 A
7898152997148 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM PAGANINI ALL AGLIO 

- 250ML
83,40 A

5602720311852 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM EA - 500ML 87,02 A
7898152992099 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM PAGANINI GREZZO - 

500ML
88,14 A

8437009466025 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ORO BAILEN - 500ML 91,85 A
5289000072391 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - LÍBANO - 500ML 94,53 A
67.01 - Azeites de oliva, em recipientes com capacidade igual ou superior a 2 litros e inferior ou 
igual a 5 litros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898613840105 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANNA - 5000ML 245,08 E
7792070054818 AZEITE DE OLIVA NUCETE EXTRA VIRGEM CLASSICO - 

2000ML
151,84 A

7898075643030 AZEITE DE OLIVA CASA BLANCA - 5000ML 159,24 A
7804630540249 AZEITE NOVA OLIVA EXTRA VIRGEM CLASSICO - 5000ML 289,98 A
5601024032326 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM ANDORINHA - 3000ML 295,96 A
69.00 - Óleo de girassol ou de algodão refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 
5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7892300030565 OLEO DE GIRASSOL SINHÁ - 900ML 13,43 A
7898247780242 OLEO DE GIRASSOL VITALIV - 900ML 13,46 A
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7891103000348 OLEO DE GIRASSOL CARREFOUR - 900ML 14,98 A
7897001010601 OLEO DE GIRASSOL SUAVIT - 900ML 15,13 A
7891080150463 OLEO DE GIRASSOL SOYA - 900ML 15,18 A
70.00 - Óleo de canola, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898247780266 OLEO DE CANOLA VITALIV - 900ML 8,75 A
7891080150449 OLEO DE CANOLA SOYA - 900ML 14,40 A
7892300000285 OLEO DE CANOLA SINHÁ - 900ML 14,59 A
7896036090824 OLEO DE CANOLA PURILEV - 900ML 19,55 A
71.00 - Óleo de linhaça refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto 
as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896256040616 OLEO DE LINHACA NATURAL LIFE - 250ML 39,43 A
72.00 - Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898247780259 OLEO DE MILHO VITALIV - 900ML 13,40 A
7892300030015 OLEO DE MILHO SINHÁ - 900ML 15,03 A
7891107111934 OLEO DE MILHO SALADA - 900ML 15,47 A
7896036090954 OLEO DE MILHO MAZOLA - 900ML 20,28 A
73.00 - Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 
embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898943014412 OLEO DE COCO COCOLANDIA - 100ML 18,10 A
7898943014160 OLEO DE COCO COCOLANDIA - 170ML 21,07 A
7896256042450 OLEO DE COCO NATURAL LIFE - 200ML 21,52 A
7898994620716 OLEO DE COCO SANTO OLEO - 200ML 24,93 A
7898905356567 OLEO DE COCO COPRA EXTRA VIRGEM - 200ML 29,55 A
7898994620747 ÓLEO DE COCO SANTO ÓLEO EXTRAVIRGEM DA 

PELICULA - 500ML
38,11 A

7898994620723 ÓLEO DE COCO SANTO ÓLEO EXTRAVIRGEM DA POLPA - 
500ML

47,35 A

7896552901314 OLEO DE COCO QUALICOCO EXTRA VIRGEM - 500ML 52,39 A
74.00 - Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em recipientes com capacidade inferior 
ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7892300002371 ÓLEO COMPOSTO ALHO SINHÁ - 250ML 7,38 A
7892300002388 ÓLEO COMPOSTO ERVAS FINAS SINHÁ - 250ML 7,38 A
7892300002395 ÓLEO COMPOSTO OREGANO SINHÁ - 250ML 7,38 A
7908435500078 OLEO COMPOSTO FAISAO - 200ML 9,24 A
7898073358240 OLEO COMPOSTO LISBOA - 500ML 12,87 A
7896036093085 OLEO COMPOSTO MARIA TRADICIONAL - 200ML 13,22 A
7892300002418 ÓLEO COMPOSTO ALHO SINHÁ - 500ML 14,76 A
7908435500085 OLEO COMPOSTO DE SOJA E OLIVA FAISÃO - 500ML 17,20 A
7898075642958 OLEO COMPOSTO CASA BLANCA - 500ML 17,47 A
7908435500115 OLEO MISTO FAISAO REAL - 500ML 17,50 A
7908435500153 OLEO MISTO QUINTA DA BOA VISTA - 500ML 18,39 A
7896036094662 ÓLEO MISTO DE MILHO, CANOLA E GIRASSOL LIZA 

ESPECIAIS EQUILÍBRIO - 900ML
19,28 A

7898922618099 OLEO MISTO DE SOJA E AZEITE DE OLIVA CASTELO - 
500ML

20,46 A

7896089327045 OLEO COMPOSTO PEIXE - 500ML 5,84 E
7896760960417 OLEO COMPOSTO QUINTA DA BOA VISTA - 500ML 19,12 E
75.00 - Outros óleos vegetais comestíveis não especificados anteriormente
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CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896256042023 OLEO DE GERGELIM CRU NATURAL LIFE - 150ML 45,41 A
7898994620761 ÓLEO DE COCO EXTRAVIRGEM DA PELICULA - 3200ML 182,67 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 9/ 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o caput do art. 1° do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e com fundamento nas disposições do 
referido Decreto, NOTIFICA as entidades representativas dos setores da agricultura e indústrias do Estado de 
Mato Grosso do Sul, de que:

I – conforme preconiza o Decreto nº 12.985, de 2010, a Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), desta 
Superintendência de Administração Tributária, realizou pesquisa de preços nas empresas que comercializam os 
produtos: óleo degomado e óleo de soja refinado a granel, no Estado de Mato Grosso do Sul, obtendo os valores 
médios constantes do anexo a este Edital;

II – caso as entidades discordem dos valores médios resultantes das pesquisas realizadas, informados neste 
Edital, elas podem solicitar informação sobre os procedimentos e sistemática aplicada na obtenção dos valores 
que lhes foram informados, mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado 
de Fazenda, no Bloco II do Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS, desde que o façam no prazo de dois 
dias contados da publicação deste Edital de Notificação. Neste caso:

a) o requerimento deve ser encaminhado à UPEM, dentro do prazo estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, 
pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à entidade requerente solicitar confirmação do 
recebimento do e-mail;

b) a UPEM encaminhará a informação solicitada à entidade requerente, de forma eletrônica, pelo mesmo e-mail 
através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou em resposta a ele;

c) considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pela entidade requerente, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

III - no prazo de sete dias, contados da data do recebimento da informação da UPEM, a entidade que requereu 
e recebeu a informação, pode apresentar, por escrito e com base na informação recebida, petição dirigida ao 
Superintendente de Administração Tributária, expondo as razões da eventual discordância quanto aos valores 
médios de que trata o inciso I deste Edital de Notificação.
A petição dirigida ao Superintendente de Administração Tributária deve ser encaminhada à UPEM, dentro do prazo 
estabelecido neste inciso, de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.ms.gov.br, facultado à 
entidade peticionária solicitar confirmação do recebimento do e-mail;

IV – os prazos estabelecidos nos incisos II e III deste Edital de Notificação não se cumulam, devendo ser 
considerados e observados individualmente, exclusivamente para as finalidades especificadas nos referidos 
incisos;

V – na hipótese de as entidades representativas não exercerem uma das prerrogativas, ou ambas, de que tratam 
os incisos II e III deste Edital de Notificação, dentro dos prazos neles estabelecidos, presumem-se aceitos por elas 
os valores médios resultantes das pesquisas realizadas, os quais serão publicados como Valor Real Pesquisado, 
por meio de ato do Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 9/ 2025

DEMAIS PRODUTOS DA AGRICULTURA
OLEO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
20018 ÓLEO DE SOJA BRUTO - DEGOMADO - 1KG 2 6,19 A
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154084 ÓLEO DE SOJA REFINADO - A GRANEL - 1KG 2 7,18 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3557, 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, do produto que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
das tabelas da Sefaz/MS denominadas Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: mandioca 
mansa, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de fevereiro de 
2025.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3557, de 17 de fevereiro de 2025

HORTIFRUTIGRANJEIROS E ERVA-MATE
RAÍZES, TUBÉRCULOS ETC.
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
440 MANDIOCA IN NATURA MANSA - 1KG 2 2,31 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3558, de 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a inclusão de produtos na lista dos preços médios 
ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão de seus produtos na tabela denominada PMPF, com 
informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
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Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bateria;

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de fevereiro de 
2025

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3558, de 17 de fevereiro de 2025

01 - Autopeças
53.01 - ACUMULADORES ELÉTRICOS DE CHUMBO, DO TIPO UTILIZADO PARA O ARRANQUE DOS 
MOTORES DE PISTÃO E DE CAPACIDADE INFERIOR OU IGUAL A 20 AH E TENSÃO INFERIOR OU 
IGUAL A 12 V
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896320556944 BATERIA TUDOR DE MOTOTX9A 9AH - 1UN 387,22 I
7896320557323 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX9A MTX9A 9AH - 1UN 387,22 I
7896320556999 BATERIA TUDOR DE MOTOTX12LA 10AH - 1UN 416,98 I
7896320557378 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX12LA MTX12LA 10AH 

- 1UN
416,98 I

7896320557057 BATERIA TUDOR DE MOTOTX14A 12AH - 1UN 467,35 I
7896320557064 BATERIA TUDOR DE MOTOTX14LA 12AH - 1UN 465,60 I
7896320557439 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX14A MTX14A 12AH - 

1UN
467,35 I

7896320557446 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX14LA MTX14LA 12AH 
- 1UN

465,60 I

7896320557088 BATERIA TUDOR DE MOTOTX16 15AH - 1UN 567,23 I
7896320557460 BATERIA MOTORLIGHT DE MOTO TX16 MTX16 15AH - 

1UN
567,23 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3559, de 17 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre a inclusão de produtos na lista dos preços médios 
ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão de seus produtos na tabela denominada PMPF, com 
informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bateria;

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
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III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19 de fevereiro de 
2025

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3559, de 17 de fevereiro de 2025

01 - Autopeças
53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898752771254 BATERIA ECON ES180TD - TECNOLOGIA SLI 180AH - 1UN 870,00 I
7898752771261 BATERIA ECON ES180TE - TECNOLOGIA SLI 180AH - 1UN 870,00 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 32, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a reativação, de inscrições estaduais, nos casos 
que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

     Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 17 de fevereiro de 2025.
  

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 32 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

AMAMBAI

1 JOAO MANOEL REIS PIRES 28.752.299-7

ANASTACIO

2 NELSON RUBENS KRAUSE 28.501.325-4

ANTONIO JOAO

3 EVA RODRIGUES DA SILVA 28.861.637-5

APARECIDA DO TABOADO

4 FABRICIO DO AMOR DIVINO SOUSA 28.850.263-9

BODOQUENA

5 ESPOLIO DE LUIZ CARLOS PAGANI 28.549.998-0

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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CAMPO GRANDE

6 AKAMINE E CIA LTDA ME 28.410.392-6

7 BERTUOLO & KRUG PRODUTOS NATURAIS LTDA 28.475.256-8

8 BOMFIM TRANSPORTES LTDA 28.472.736-9

9 CARANDA PETROQUIMICA IMPORT. E EXPORT. LTDA 28.281.844-8

10 CARLOS FERNANDES JUNIOR 28.667.794-6

11 CONSTRUTOPE CONST. E INCORPORADORA LTDA 28.442.561-3

12 DEISE MARIA BORDIN YAMASHITA ME 28.324.360-0

13 FLEXCAR COMERC. DE BORRACHAS E SERV. LTDA 28.447.394-4

14 FUNDACAO DOM BOSCO 28.361.139-1

15 GRUPO CASAS BAHIA S.A. 28.436.122-4

16 JOOS MARKETING E PRODUTOS DIGITAIS LTDA 28.461.535-8

17 LUKA MODA OUTLET LTDA 28.358.026-7

18 MEGA CAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME 28.382.874-9

19 MORUMBI BEER LTDA 28.498.596-1

20 PRIME BOX ACESSORIOS PARA CELULAR LTDA 28.442.732-2

CHAPADAO DO SUL

21 GILSON JOAO KUSNIEWSKI & CIA LTDA ME 28.356.282-0

22 SERGIO GUTIERREZ PINHEIRO & CIA LTDA 28.356.289-7

CORONEL SAPUCAIA

23 02.360.361 ANDREYA NAIR S. DE OLIVEIRA GALDINO 28.303.027-5

COSTA RICA

24 A.C. LANCHONETE PREMIUM LTDA 28.433.387-5

COXIM

25 AMANDA MARIA BITTENCOURT GERALDI TORMENA 28.820.567-7

DEODAPOLIS

26 ELIZABETE JESUS HOJEDA GENUINO 28.752.296-2

DOURADOS

27 DOURADOS AUTOMOVEIS LTDA 28.393.217-1

28 DOURAGRAFI GRAFICA E EDITORA LTDA 28.415.135-1

29 E. S. MAGRO 28.348.549-3

30 LUCILIA R. DA ROCHA ME 28.310.891-6

31 MAIS Q DELICIA SORVETES LTDA ME 28.371.516-2

32 PASTELARIA NIPPON LTDA 28.393.306-2

33 PAULO EDUARDO DE M BUENO ME 28.393.463-8

34 R. APARECIDO DOS SANTOS ME 28.347.507-2

FATIMA DO SUL

35 CICERO APARECIDO TOZZE 28.703.645-6

36 EDNALDO QUINTILIANO DE OLIVEIRA 28.848.016-3

37 N. M. CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 28.411.472-3

ITAPORA
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38 AURO MENANI 28.764.202-0

MARACAJU

39 EVELIN RODRIGUES CARVALHO LTDA 28.461.316-9

40 MAIRA MARQUES FERNANDES LTDA 28.442.471-4

41 VALNEI BATISTA MARTINS BAIANINHO ME 28.428.376-2

MIRANDA

42 ADAO CAVAGLIERI LTDA 28.419.676-2

MUNDO NOVO

43 LEANDRO CARLOS LOPES 28.867.305-0

NOVA ALVORADA DO SUL

44 LAURI BATICINI 28.819.723-2

NOVA ANDRADINA

45 CARLOS CLAYTON CHULLI 28.851.475-0

PEDRO GOMES

46 MAQUIELVES LOPES GRISON 28.857.033-2

47 MAQUIELVES LOPES GRISON 28.859.783-4

PONTA PORA

48 BRANDAO & BRANDAO LTDA ME 28.369.299-5

49 BRENDALI SALETE GAIO ME 28.316.866-8

50 CECILIA CACERES 28.831.383-6

51 JULIANA KAWAHATA PAGLIARINI 28.828.895-5

RIO VERDE DE MATO GROSSO

52 DANIEL EVARISTO DOS SANTOS 28.818.052-6

53 ROGERIO CASAL BATISTA 28.790.755-4

54 VALDIR JESUS DA SILVEIRA 28.811.837-5

SAO GABRIEL DO OESTE

55 AGROPECUARIA PROGRESSO LTDA. 28.822.531-7

56 SARANDI AGROPECUARIA LTDA. 28.822.581-3

SENADOR CANEDO

57 DISTR BRASIL COML DE PROD MEDICOS HOSP LTDA 28.491.203-4

SETE QUEDAS

58 DERCI MARIOTTI 28.774.951-7

59 SADY GALVAN 28.550.323-5

SIDROLANDIA

60 GLEDSON SOARES CAMARGO 28.451.955-3

61 MS BRITES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 28.407.290-7

TERENOS

62 CLEISON RIBEIRO DA SILVA LTDA 28.336.561-7

63 JOAO LUIZ MARANGONI 28.813.424-9

TRES LAGOAS

64 GABRIEL NASCIMENTO DANTAS VILELA LTDA 28.435.450-3
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65 JOAO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA LTDA 28.414.944-6

66 RODEX EXPRESSO RODOVIARIO LTDA 28.442.221-5

67 TAP EXPRESS LTDA 28.409.526-5

VICENTINA

68 ADRIANO DA SILVA SCHAUSST 28.357.395-3

69 MARCELO RIBEIRO LIMA 28.857.914-3

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 38, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 17 de fevereiro de 2025.                             

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 38 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 ALPI ESTRUTURAS METALICAS LTDA 28.247.552-4

2 CENTRO AUTOMOTIVO DELTA LTDA 28.484.763-1

3 ELVIS DA S GONZALES  DISTRIBUIDORA DE GS ME 28.412.494-0

4 ROCHA PET SHOP LTDA 28.464.832-9

5 S3 ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 28.340.995-9

DOURADOS

6 SUPER FORT DISTRIBUIDORA LTDA 28.497.362-9

IVINHEMA

7 ALBERTO PAULO ALMEIDA DOS SANTOS 28.440.571-0

8 JEVERSON TOLFO SOARES 28.451.999-5

TRES LAGOAS

9 EUNILDO GOMES 28.439.658-3

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 36, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – 
Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato 
Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que tratam este artigo implica 
a observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

                            Campo Grande - MS, 17 de fevereiro de 2025.

                               BRUNO GOUVÊA BASTOS
                 Superintendente de Administração Tributária

                                           
ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 36 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

CAMPO GRANDE

1 36.084.567 FABIANO LUIS FREZZA 28.446.248-9

2 A.P.P. DOS SANTOS 28.442.984-8

3 JOSE APARECIDO BARRETO TRANSPORTES LTDA 28.437.821-6

4 M MAIS AGRO LTDA 28.449.903-0

5 MILA CURSOS JURIDICOS LTDA 28.466.575-4

DOURADOS

6 28.803.159 LUCELINA MARINHO CORREA 28.480.434-7

IGUATEMI

7 56.031.188 MAIARA BENEDITA DA SILVA 28.950.656-5

JARDIM

8 MEGATRUCKS PECAS E ASSESSORIOS LTDA - ME 28.393.959-1

LADARIO

9 AMAR MODAS BRASIL LTDA 28.453.198-7

MUNDO NOVO

10 F. ALICE GRACIANO CRUZ E CIA LTDA 28.272.985-2

PONTA PORA

11 20.168.252 JOSE MAURILIO ALVES 28.495.206-0

RIO BRILHANTE

12 GIOVANA ROTILI 28.840.081-0

SAO GABRIEL DO OESTE

13 37.208.507 TADEU COIMBRA FERREIRA 28.448.622-1

SIDROLANDIA

14 LOJAO POTIGUAR LTDA 28.478.924-0

 

Retifica-se por ter constado incorreção Publicado no Diário Oficial n. 11.744 - Edição Extra de 12 de 
fevereiro de 2025 , PÁG 02.
Extrato de Retificação ao Extrato do I Termo Aditivo Contrato n. 042/2022/SEFAZ  
Nº Cadastral: 18972
Processo: 11/008.479/2021
Onde se Lê: N. Cadastral: 18972
Leia-se: N. Cadastral: 18792
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Extrato do Contrato n. 0002/2025/SEFAZ                                                               Nº Cadastral: 26676
Processo: 11/011.281/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Secretaria de Estado de Fazenda e a empresa 3R 

CAPACITA COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS E SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA
Objeto: Contratação de serviço de capacitação denominada Auditoria Baseada em Riscos
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação da presente licitação serão custeadas com recursos 

de financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), através do Projeto de 
Modernização da Gestão Fiscal do Estado de Mato Grosso do Sul (PROFISCO II-MS/Contrato 
de Empréstimo Nº 4597/OC-BR), Unidade Gestora Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades Fazendárias (FUNFAZ), Fonte de Recursos 0175480031 
e 0275480031, Funcional Programática 10.11901.04.123.2204.6136.0007 e Natureza da 
Despesa 44903948 - Serviço de Seleção e Treinamento.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 

Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022 e pelas Políticas para a seleção e contratação de 
consultores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID – GN-2350-15.

Ordenador de Despesas: Flávio César Mendes de Oliveira
Data da Assinatura: 03/02/2025
Assinam: Flávio César Mendes de Oliveira e Matheus de Resende Avila

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 15/2025

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia vinte do mês de fevereiro de 2025, às oito horas e quinze minutos, a 1ª 
Câmara deste Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de sessões,  localizada na rua Delegado Osmar 
de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no DOE n. 10.770, 
de 4 de março de 2022, também  por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/SessãoTAT e 
eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em participar ou 
assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, IV, § 5º e 6º 
do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 248/2022
Processo n. 11/003427/2022-Digital - ALIM n. 49289-E de 7/3/2022
Sujeito Passivo: Concrenavi – Concreto Usinado Naviraí Ltda. – Três Lagoas-MS. – IE: 28.448.342-7 
Autuante: Carlos Eduardo Yenes
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis 
Relatora: Cons. Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira
1º Revisor: Cons. Bruno Oliveira Pinheiro
2º Revisor: Cons. Gérson Mardine Fraulob
Pedido de Vista: Cons. Presidente Josafá José Ferreira do Carmo    

Reexame Necessário e Recurso Voluntário n. 16/2021
Processo n. 11/010636/2020-Digital – ALIM n. 45790-E de 31/8/2020
Interessados: Fazenda Pública Estadual e Copacentro Coop Agrop Centro Oeste – Dourados-MS. – IE: 28.293.439-
1  
Autuante: Carlos Andre Costa
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello
Relator: Cons. Valgney Cherri Ishimi

Reexame Necessário n. 12/2021
Processo n. 11/009186/2020 – ALIM n. 2985-M de 9/6/2020
Sujeito Passivo: Alessandro Luis Ruzzon – Campo Grande-MS. – IE: 28.703.425-9  
Autuantes: Eder João Rezende Sbardelotto e Andressa Roberta Calgarotto
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob    

Recurso Voluntário n. 82/2023
Processo n. 11/009512/2022-Digital - ALIM n. 49898-E de 5/7/2022
Sujeito Passivo: Argemiro Luiz Battisti – Alcinópolis-MS. – IE: 28.822.919-3 – Advogados: Sandro Miguel S. da 
Silva Júnior e Eduardo Coelho Padilha
Autuante: Anderson Luiz Corrêa da Costa
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob 
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Recurso Voluntário n. 175/2023
Processo n. 11/009702/2022-Digital - ALIM n. 49886-E de 4/7/2022
Sujeito Passivo: NXO Prestação de Serviços Comer Ltda. EPP – Campo Grande-MS. – IE: 28.385.166-0 – 
Advogados: Paulo Magno Amorim Sanches e outro
Autuante: Jose Antônio de Oliveira
Julgadora de 1ª Instância: Thaís Arantes Lorenzetti  
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob 

Recurso Voluntário n. 213/2021
Processo n. 11/004167/2021-Digital - ALIM n. 3490-M de 24/3/2021
Sujeito Passivo: Piarara Transportes Ltda. – Campo Grande-MS. – Advogados: Carlos Eduardo Pereira Dutra e 
outros
Autuante: Umberto Carlos Caetano
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello  
Relator: Cons. Faustino Souza Souto  

Recurso Voluntário n. 201/2024
Processo n. 11/007484/2023-Digital - ALIM n. 52401-E de 16/3/2023
Sujeito Passivo: Luis Araldo Araujo Skibinski – Campo Grande-MS. – Advogados: Rodrigo Nunes Ferreira e outros
Autuante: Rodrigo Campos Leonardi
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antonio Feliciano dos Reis  
Relator: Cons. Daniel Gaspar Luz Campos de Souza  

Recurso Voluntário n. 32/2024
Processo n. 11/013079/2023-Digital - ALIM n. 53444-E de 23/8/2023
Sujeito Passivo: Geraldo Loeff – Chapadão do Sul-MS. – IE: 28.749.080-7 – Advogado: Leandro Mendes Augusto
Autuante: Anderson Luiz Corrêa da Costa
Julgadora de 1ª Instância: Luciana da Silva Neves 
Relator: Cons. Bruno Oliveira Pinheiro 

Recurso Voluntário n. 234/2024
Processo n. 11/016214/2023-Digital - ALIM n. 53943-E de 31/10/2023
Sujeito Passivo: Nova Aliança Agronegócios Ltda. – Chapadão do Sul-MS. – IE: 28.464.323-8 – Advogados: Luiz 
Felipe Ferreira dos Santos, Guilherme Azambuja Falcão Novaes e outros
Autuante: Marcelo Cabral Komatsu
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto 
Relator: Cons. Glauco Lubacheski de Aguiar  

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 561, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, um cargo em comissão de 
Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, três cargos em comissão de Direção Gerencial 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-10, dois cargos em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, 
símbolo CCA-13, e três cargos em comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, em um cargo em comissão 
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de Direção Gerencial Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-05, e quatro cargos em comissão de 
Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, da Administração Direta, das autarquias e das fundações do 
Poder Executivo, de acordo com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Administração

Extrato do XXIII Termo Aditivo ao Contrato Corporativo N°0002/2020/SAD        N° Cadastral 13146
Processo: 55/001.080/2019
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Administração 

- SAD e Guatós prestadora de Serviços Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação excepcional do prazo 

de vigência, constante na Cláusula Décima Terceira – Da Vigência do Contrato 
Corporativo n.002/2020;
Alterar a Cláusula Décima – Dos recursos orçamentários dos Contratos Aderentes 
que integram o Contrato Corporativo 002/2020.

Ordenador de Despesas: Roberto Gurgel de Oliveira Filho
Do Valor do Contrato 
Corporativo:

O valor mensal do Contrato Corporativo n. 002/2020 fica estabelecido em R$ 
2.472.720,99 (dois milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, setecentos e 
vinte reais e noventa e nove centavos) e o valor anualizado corresponde a R$ 
29.672.651,88 (vinte e nove milhões, seiscentos e setenta e dois mil e seiscentos 
e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos), com efeitos a partir do início de 
sua vigência (18 de fevereiro de 2025), conforme descrição contida na planilha 
abaixo:

UG ELEMENTO 
DESP FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR MENSAL TOTAL (anual)

IMASUL 33903702
108320418122004161050001
108320418541223062120002
108320418541223062120003

179981601
179981231
179981261

R$ 61.821,43 R$ 741.857,16

SEGOV 33903702 105110104122003460460001 150000001 R$ 87.641,71 R$ 1.051.700,52
FERTEL 33903702 105120413122003460590001 150000001 R$ 31.857,87 R$ 382.294,44
SEAD 33903702 208110108122004061010001 150000001 R$ 49.489,66 R$ 593.875,92
AGEHAB 33903702 107920316122003961000001 150000001 R$ 22.669,89 R$ 272.038,68
AGEPREV 33903702 207720204272003760970001 180280011 R$ 21.831,36 R$ 261.976,32
SEMADESC 33903702 108310104122004161020001 150000001 R$ 8.998,12 R$ 107.977,44
AGRAER 33903702 108320620122004161070001 150000001 R$ 91.542,92 R$ 1.098.515,04
FUNDTUR 33903702 108520204122004261120001 150000001 R$ 67.469,39 R$ 809.632,68
FUNDESPORT 33903702 108520327812004261130001 150000001 R$ 48.376,42 R$ 580.517,04
FUNTRAB 33903702 108320811122004161090001 150000001 R$ 31.004,07 R$ 372.048,84
FUNDECT 33903702 108320704122004161080001 150000001 R$ 8.334,18 R$ 100.010,16
FCMS 33903702 108520104122004261110001 150000001 R$ 67.675,76 R$ 812.109,12
SEILOG 33903702 107910126122003960980001 150000001 R$ 21.326,27 R$ 255.915,24
AGESUL 33903702 107920126122003960990001 150000001 R$ 39.353,52 R$ 472.242,24
AGEMS 33903702 105120104122003460830001 179981521 R$ 26.156,73 R$ 313.880,76
CGE 33903702 105310104124003560930001 150000001 R$ 8.334,18 R$100.010,16
SAD 33903702 107710104122003760940001 150000001 R$ 147.152,79 R$ 1.765.833,48
ESCOLAGOV 33903702 107720104122003760960001 179981541 R$ 21.342,41 R$ 256.108,92
SEFAZ 33903702 101190104123220360320001 279981441 R$ 632.521,08 R$ 7.590.252,96
SEJUSP 33903702 103110106122003360870001 150000001 R$ 912.102,35 R$ 10.945.228,20
JUCEMS 33903702 108320223692004161040001 179980271 R$ 30.215,75 R$ 362.589,00
PGE 33903702 101510103092004360710001 150000001 R$ 21.831,36 R$ 261.976,32
SETESC 33903702 108510104122004261100001 150000001 R$ 13.671,77 R$ 164.061,24
TOTAL R$ 2.472.720, 99 R$ 29.672.651,88
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Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra sua fundamentação legal no art. 57, 
§ 4º, da Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações, no Decreto Estadual n. 
11.227/2003 e demais normativas e disposições aplicáveis à licitação e aos 
contratos administrativos, bem como a Cláusula Segunda do Contrato Corporativo 
n. 002/2020.

Data de Assinatura: 17/02/2025
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato Corporativo n. 002/2020 será prorrogado por 

mais 12 (doze) meses, pelo período de 18 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro 
de 2026.

Assinam: Roberto Gurgel de Oliveira Filho e Telma Cristina Fernandes Henriques

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS Nº 18/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Paranhos.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de FUNDAMENTO LEGAL: 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, no Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual nº 16.262 de 25 de agosto 
de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018); no Parecer Referencial PGE/MS/CJUR-
SAD/Nº 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Heliomar Klabunde.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS Nº 22/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Coronel Sapucaia.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/Nº 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Niagara Patricia Gauto Kraievski.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS Nº 46/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Paranaíba.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual nº 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/Nº 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Maycol Henrique Queiroz Andrade.
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato Termo de Apostilamento ao Contrato 0017/2024 - GL/Cogesp/SED          Nº Cadastral 23728
Processo: 29/027.708/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e Rafael Tognini Pereira Ltda
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

017/2024, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo 
os serviços executados a partir de julho de 2024, o qual equivale ao reajuste de 
2,639%.

Valor: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 
017/2024, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo 
os serviços executados a partir de julho de 2024, o qual equivale ao reajuste de 
2,639%, o valor do reajuste do saldo contratual de R$ 21.933,30 (vinte e um 
mil, novecentos e trinta e três reais e trinta centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
017/2024, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 8666/93.

Data da Assinatura: 17/02/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher

Extrato do X Termo Aditivo ao Contrato 0051/2020/SED                                         N° Cadastral 13847
Processo: 29/011.108/2019
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e QUEIROZ JUNIOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira – Da 

vigência do Contrato n. 051/2020, o qual passa a vigorar com nova redação, com 
fundamento no item 4.3 da Cláusula Quarta, e no item 17.1 da Cláusula Décima 
Sétima do referido contrato.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da Funcional 
Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Localizador: Custeio 
Administrativo, Fonte de Recurso: 0150010011, Natureza/Item da Despesa n. 
33903702.

Valor: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total 
do contrato será de R$ 1.526.544,42 (um milhão, quinhentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: Pelo presente instrumento, fica a vigência do Contrato n° 051/2020, prorrogado por 

mais 06 (Seis) meses, a partir de 11 de fevereiro de 2025 a 10 de agosto de 2025, 
em conformidade com o art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

Data da Assinatura: 05/02/2025
Assinam: HELIO QUEIROZ DAHER e JORGE APARECIDO QUEIROZ JUNIOR

Extrato do Contrato 0009/2025/SED                                                                        Nº Cadastral 26744
Processo: 29/095.557/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e CETEPS - CENTRO DE TECNOLOGIA E DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de fornecimento de cursos 

profissionalizantes e inserção do jovem no mercado de trabalho, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Localizador: Custeio 
Administrativo, Natureza da Despesa/Item 33903900, Fonte n. 1540000001

Valor: R$ 13.548.684,80 (treze milhões e quinhentos e quarenta e oito mil e seiscentos e 
oitenta e quatro reais e oitenta centavos)

Da Vigência: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme previsão do art. 107 da Lei Federal n. 
14.133/2021

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021
Ordenador de 
Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA

Data da Assinatura: 12/02/2025
Assinam: Helio Queiroz Daher e Alex Vieira Passos
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Eduardo Mendonça Honda, ocupante do cargo de assistente de atividades educacionais, 
matrícula n. 37171221, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/Sugesp/SED, desta Secretaria 
de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, n. 1779, Bloco V, 
Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Tânia Cristina Barreto De Souza 
Superintendente de Gestão de Pessoas/Sugesp/SED

Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO SES/MS/Nº 340, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

Institui o “Programa Cuidando em Casa” de promoção e  incentivo 
financeiro, acompanhamento, controle e avaliação do Serviço de 
Atenção Domiciliar (SAD) e Suporte Ventilatório Domiciliar no 
âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e  
considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funciona1mento dos serviços correspondentes;
a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993 e 
dá outras providências;
- a Portaria nº 825, de 25 de abril de 2016 que Redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e atualiza as equipes habilitadas;
- a Portaria GM/MS nº 3.005, de 2 de janeiro de 2024 que altera as Portarias de Consolidação nºs 5 e 6, de 28 
de setembro de 2017, para atualizar as regras do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) e do Programa Melhor em 
Casa (PMeC).

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir o “Programa Cuidando em Casa” de promoção e incentivo financeiro, acompanhamento, controle 
e avaliação do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) e Suporte Ventilatório Domiciliar no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
Parágrafo Único – O financiamento que trata o caput deste artigo compreende os eixos:
EIXO I: Financiar de forma complementar as equipes de Atenção Domiciliar tipo 3 (AD3)  em funcionamento 
e habilitadas pelo Ministério da Saúde, o incentivo estadual será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais. 
A modalidade AD3 destina-se aos usuários que possuam problemas de saúde e dificuldade ou impossibilidade 
física de locomoção até uma unidade de saúde, com necessidade de maior frequência de cuidado, recursos de 
saúde, acompanhamento contínuo e uso de equipamentos, podendo ser oriundos de diferentes serviços da rede 
de atenção à saúde.
EIXO II: Financiar de forma complementar o Suporte Ventilatório Domiciliar,  destinado ao Suporte Ventilatório 
(SV) não invasivo e invasivo,  conforme Anexo I desta Resolução. Os critérios de admissão e alta dos pacientes 
em SV estarão descritos no Anexo II.
Art. 2° O objetivo desta Resolução é fomentar e apoiar financeiramente os gestores no custeio das ações da 
Equipe de Atenção Domiciliar AD3, a fim de promover uma assistência mais equânime e eficiente aos pacientes 
com uso de dispositivos ventilatórios em domicílio.
Art. 3º Fica definida a contrapartida estadual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais em consonância com 
a Portaria de Consolidação n. 6, de 28 de setembro de 2017, para o custeio da equipe assistencial, de insumos, 
equipamentos e medicamentos pertinentes às ações assistenciais conforme Relação Nacional de Equipamentos e 
Materiais Permanentes (RENEM) e Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) para os Serviços de 
Atenção Domiciliar do Programa Melhor em Casa.
Art. 4º Os Municípios que possuem EMAD habilitadas pelo Ministério da Saúde farão jus ao recebimento do 
incentivo de custeio estadual a partir da assinatura de Termo de Adesão, conforme Anexo III.
Parágrafo único - Em caso de futuras habilitações de EMAD, o município deverá encaminhar à SES/MS ofício 
informando sobre a publicação da Portaria de habilitação e Termo de Adesão.
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Art. 5° Far-se-ão jus ao recebimento do incentivo financeiro ao EIXO I e EIXO II, os municípios e estabelecimentos 
sob gestão estadual que observarem mensalmente as condições estabelecidas abaixo:
I - apresentar o percentual mensal de usuários do SAD procedentes de hospitais e de serviços de urgência; 
II - percentual mensal de desfecho “alta”;  
III – número de pacientes em suporte ventilatório e o tipo do dispositivo em uso; 
IV - média de permanência dos usuários no SAD; 
V - capacidade total de usuários acompanhados/mês no SAD;
VI - número médio de casos novos incluídos/mês;
VII – CID dos pacientes em suporte ventilatório.
Art. 6º Os gestores municipais e os hospitais e serviços estaduais deverão preencher o termo de adesão, assinar e 
encaminhar para Secretaria de Estado de Saúde (SES/MS) via e-mail ( gabinete.ses@saude.ms.gov.br e coses@
saude.ms,gov.br ) .
Art. 7º - Em caso de desabilitação ou suspensão de repasse de recursos referente ao SAD no âmbito federal, 
concomitantemente ocorrerá a suspensão do repasse de recurso estadual.
Parágrafo Único – Em caso de não envio mensal à SES das informações solicitadas no artigo 5º desta resolução 
os recursos estaduais serão suspensos, até regularização do envio.
Art. 8°-  São atribuições:
I - Da Secretaria de Estado de Saúde:
a) Avaliar o desempenho qualitativo e quantitativo dos procedimentos incentivados por esta resolução;
b) Realizar os repasses dos recursos previstos nesta Resolução, considerando a prestação do atendimento aos 
pacientes por parte dos prestadores, conforme relatório de produção aprovado pelo SISAB (Sistema de Informação 
da Atenção Primária à Saúde), apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde e posterior conferência da SES.
c) Elaborar e/ou aditar o contrato com os prestadores sob sua gestão, se fizerem necessários. 
d) Realizar controle e avaliação dos serviços prestados, verificando junto aos prestadores contratados/ 
contratualizados se os procedimentos de suporte ventilatório foram efetivamente realizados, bem como a 
qualidade dos serviços prestados;
II - Da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Elaborar e/ou aditar o contrato com os prestadores sob sua gestão, se fizerem necessários. 
b) Aplicar o repasse dos recursos previstos por esta Resolução, transferidos do Fundo Estadual de Saúde para o 
Fundo Municipal de Saúde, para o incentivo das ações do Atendimento Domiciliar e Suporte Ventilatório executadas 
por prestadores contratados/ contratualizados, no âmbito do SUS.
c) Realizar controle e avaliação dos serviços prestados, verificando junto aos prestadores contratados/ 
contratualizados se os procedimentos de Atenção Domiciliar e Suporte Ventilatório foram efetivamente realizados, 
bem como a qualidade dos serviços prestados;
d) Atestar a veracidade das informações fornecidas pelos Serviços de Atenção Domicilar;
e) Encaminhar mensalmente, até o dia 15 do mês subsequente ao período de referência, a planilha de atendimentos 
realizados de AD3 (Anexo IV)  e o Relatório de Produção conforme modelo padrão estabelecido no Anexo V, para 
o e-mail coses@saude.ms.gov.br .
III - Dos Prestadores de Atenção Domicilar AD3:
a) ser responsável pela assistência prestada às pessoas em tratamento de AD3, vinculadas a EMAD e EMAP;
b) trabalhar em equipe multiprofissional integrada à RAS;
c) identificar, orientar e capacitar o(s) cuidador(es) do usuário em atendimento, envolvendo-o(s) na realização de 
cuidados, respeitando seus limites e potencialidades, considerando-o(s) como sujeito(s) do processo;
d) acolher demanda de dúvidas e queixas dos usuários, familiares ou cuidadores;
e) promover espaços de cuidado e de trocas de experiências para cuidadores e familiares;
f) utilizar linguagem acessível, considerando o contexto;
g) pactuar fluxos para atestado de óbito, devendo ser preferencialmente emitido por médico da EMAD ou da 
Equipe de Atenção Básica do respectivo território;
h) articular, com os demais estabelecimentos da RAS, fluxos para admissão e alta dos usuários em AD, por meio 
de ações como busca ativa e reuniões periódicas; 
i) participar dos processos de educação permanente e capacitações pertinentes;
j) lançamento da produção dos procedimentos conforme estabelecido no Anexo V desta resolução.
k) Os municípios aderentes a esta Resolução farão jus ao repasse financeiro estadual com base na produção 
informada e aprovada, sendo remunerados até o limite máximo de 04 (quatro) procedimentos por paciente/
mês, conforme os códigos SIGTAP especificados nesta normativa.O disposto no caput deste artigo não impede a 
realização de visitas adicionais pelos profissionais das equipes de Atenção Domiciliar (AD3) e Suporte Ventilatório 
Domiciliar, sempre que a condição clínica do paciente assim demandar.Eventuais procedimentos realizados além 
do limite estabelecido no caput deste artigo não serão objeto de financiamento complementar por parte da 
Secretaria de Estado de Saúde (SES/MS), cabendo à gestão municipal avaliar e arcar com os custos decorrentes, 
conforme sua autonomia administrativa e orçamentária.
Art. 9° A prestação de contas da utilização dos recursos previstos nesta Resolução deve constar do Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Relatório 
de Gestão Anual, os quais devem ser apreciados pelos Conselhos de Saúde e encaminhados aos respectivos 
Tribunais de Contas, nos termos da Lei Complementar n. 141/2012.
Art. 10 O repasse estadual será feito mensalmente, mediante transferência fundo a fundo, após envio oficial da 
produção processada e aprovada pelo Sistema de Informação Atenção Primária (SISAB).
§1º O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será custeado integralmente com recursos do Fundo Especial 
de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul - FESA, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2200.6010.0140 
- Atenção à Saúde Regionalizada - Atenção domiciliar.

mailto:gabinete.ses@saude.ms.gov.br
mailto:coses@saude.ms,gov.br
mailto:coses@saude.ms,gov.br
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§2º A aprovação da adesão a esta resolução está condicionada a disponibilidade orçamentárias e financeiras de 
cada exercício.
§3º As aprovações serão publicadas em diário oficial do estado (DOE).
Art. 11 Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

ANEXO I - INCREMENTO FINANCEIRO/SES CUIDADO DOMICILIAR -–EIXO II

CÓDIGOS SIGTAP - ATENÇÃO DOMICILIAR

CÓDIGO PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
ESTADUAL

301050015

Acompanhamento e 
avaliação domiciliar de 
paciente submetido a 

ventilação mecânica não 
invasiva- paciente/mês

Consiste na assistência domiciliar realizada pelo 
enfermeiro (a), médico (a) e /ou fisioterapeuta 

para orientar aos pacientes submetidos à 
ventilação nasal intermitente de pressão positiva, 
quanto ao uso correto do ventilador boleável e na 
avaliação mensal desses pacientes pelo serviço 
especificamente cadastrado para prestar essa 

assistência.

R$ 200,00

301050066
Instalação/manutenção 
de ventilação mecânica 
não invasiva domiciliar

Consiste na disponibilização/manutenção domiciliar 
do ventilador volumétrico tipo bilevel, apto a 

realizar ventilação nasal intermitente de pressão 
positiva. Encontram-se incluídos no procedimento, 

o fornecimento de material de consumo mensal 
(oxigênio) e a substituição semestral de mascara 

de gel com touca.

R$ 1.575,00

301050074 Internação domiciliar

Conjunto de atividades assistenciais à saúde, 
prestadas em domicílio, caracterizadas por oferta 
de cuidado continuado com maior necessidade 

de frequência de visitas e de abordagem 
multiprofissional ao paciente com quadro clínico 
mais complexo e com necessidade de tecnologia 

especializada.

R$ 200,00

301050163

Atendimento e 
acompanhamento 

domiciliar de paciente 
submetido a ventilação 

mecânica invasiva 
domiciliar

consiste no atendimento e acompanhamento de 
paciente submetidoà ventilação mecânica invasiva 

domiciliar, por meio detraqueostomia/cânula 
plástica. o procedimento corresponde àadaptação 

do paciente ao aparelho, sua manutenção e 
ajustes deparâmetros ventilatórios.

R$ 11.400,00

301050171
Avaliação de paciente 

em ventilação mecânica 
invasiva domiciliar

consiste na avaliação do paciente em 
ventilação mecânica invasivadomiciliar por 
meio de traqueostomia/cânula de plástico. 
esteprocedimento é realizado na admissão 

do paciente ou quandohouver necessidade de 
intercorrência/alteração de conduta.

R$ 350,00

301100144 Oxigenoterapia

administração de oxigênio (O2) a uma pressão 
maior que a encontrada na atmosfera ambiente, 
com o objetivo de fornecer o oxigênio necessário 
ao metabolismo corporal, em caso de dificuldade 

respiratória. o seu registro deve ser por dia/
diária de utilização, independente do tempo ou 

quantidade litros utilizados.

R$ 90,00
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301100071 Cuidados com 
Traqueostomia

consiste na aspiracao de secrecoes, limpeza 
do estoma, e troca de curativo, objetivando a 

promocao da oxigenacao satisfatoria do paciente. 
no momento é feita a monitoração e manejo do 

balonete (cuff), cuja função é permitir que a luz do 
traqueóstomo seja o único pertuito viável, ou seja, 

permitir a aplicação de ventilação com pressão 
positiva sem perda de volume corrente e prevenir 
a bronco aspiração de secreção oral e gástrica. a 
pressão do balonete é mensurada utilizando um 
aparelho manual chamado cuffômetro e deve ser 
monitorada diariamente. na ocasião do cuidado 

pode ser feita a substituição da cânula.

R$ 30,00

302040021
Atendimento fisioterápico 

em paciente com 
transtorno respiratório

consiste na assistência fisioterapêutica em 
pacientes com transtorno respiratório clínico, 

requerendo reexpansibilidade pulmonar e 
reeducação da cinesia respiratória, proporcionando 

a boa função respiratória e favorecendo a 
melhora na capacidade física geral. a indicação 
do quantitativo a ser realizado na assistência 

ambulatorial é de no máximo 20 procedimentos 
por pessoa/ mês e para a internação é de 03 

procedimentos/dia.

R$ 50,00

ANEXO II –CRITÉRIOS PRECONIZADOS NO PROGRAMA CUIDANDO EM CASA

1. Documentação:
* Para usuários que solicitam CPAP e BiPAP simples apresentar Ficha Médica de Solicitação de Ventilação Domiciliar 
(abaixo) preenchida pelo médico, provenientes do Sistema Único de Saúde (SUS);
* Para usuários que solicitam BIPAP complexo apresentar Ficha Médica de Solicitação de Ventilação Domiciliar 
(anexo 02) preenchida pelo médico;
* Possuir residência fixa no Estado de Mato Grosso do Sul, conforme apresentação do comprovante de residência, 
nominal ou declaração ao SAD;
* Cópia do documento de identidade RG e CPF do usuário;
* Número do Cartão Nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) do usuário;
* Cópia do RG e CPF do responsável pelo usuário;

2. Critérios Clínicos para Indicação do Serviço de Ventilação não Invasiva
Os usuários devem apresentar alguma das doenças de base listadas a seguir :
* Doenças Neuromusculares: Esclerose Lateral Amiotrófica e Distrofia Musculares;
* Doenças torácicas restritivas: Trauma Raquimedular (TRM), Cifoescoliose e Sequela de Poliomielite;
* Doenças e Sinais de Hipoventilação Noturna: Hipoventilação Alveolar Central, Síndrome da Apneia Central 
Idiopática, Respiração de Cheyne Stokes e Síndrome de Obesidade Hipoventilação;
* Síndrome da Apneia e Hipopneia do Sono.
2.1 Critérios Clínicos para Indicação de Pressão Positiva Continua em Vias Aéreas (CPAP)
A indicação do uso do CPAP baseia-se em dados clínicos e exame de polissonografia. É necessário a polissonografia 
para verificar o grau de gravidade da SAOS ( Síndrome da Apnéia e Hipopnéia Obstrutiva do Sono). 
Segundo literatura constitui indicação para uso de CPAP, usuários com SAOS de grau grave, com índice de apneia 
e hipopneia (AHI) maior ou igual a 30 eventos por hora. 
2.2 Critérios Clínicos para Indicação de Pressão Positiva em Vias Aéreas a Dois Níveis (BiPAP)
O BiPAP é indicado para atender as necessidades de usuários com SAOS quando o mesmo apresenta dificuldade 
de adaptação ao tratamento com o CPAP por um período aproximado de seis meses, ou que necessitem de uma 
pressão elevada nas vias aéreas para o tratamento.
2.2.1 Doenças Neuromusculares e Doenças Torácicas Restritivas
Para os usuários que apresentarem doenças neuromusculares (Esclerose Lateral Amiotrófica e Distrofias 
Musculares) e doenças torácicas restritivas (Trauma Raquimedular, Cifoescoliose e Sequela de Poliomielite) deve-
se observar os seguintes critérios :
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* Presença de sintomas: sonolência excessiva diurna, fadiga, cefaleia, dispneia ou disfunção cognitiva;
* Gasometria arterial diurna com PaCO2 ≥ 45 mmHg; presença de dessaturação noturna com oximetria mostrando 
SatO2 < 88% por mais de 5 minutos (Critérios Fisiológicos);
* Espirometria com Capacidade Vital Forçada (CVF) ≤ 50% do predito e ou Pressão inspiratória máxima < 60 cm 
H2O (Critérios Funcionais).
2.2.2 Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) Severo
Para os usuários que apresentarem DPOC severo deve-se observar os seguintes critérios :
* Quando na gasometria arterial apresentar PCO2 > 52 mmHg;
* Oximetria do sono demostrando dessaturação da oxiemoglobina ≤ 88% por ≤ 5 minutos em pelo menos 2 horas 
de sono e feita enquanto o usuário estiver utilizando pelo menos 2l /min de O2;
* Antes de iniciar a terapia, o tratamento da apneia do sono com o CPAP, deve ser considerado e descartado;
* O BiPAP complexo deverá ser considerado quando o usuário já usa o BiPAP simples e os critérios abaixo forem 
considerados:
- A gasometria mostra uma PCO2 ≥ 7mmHg comparado com o resultado original (que originou o critério 1).
- Polissonografia noturna demonstrando que mesmo usando o equipamento inicial ainda dessatura <88% por 
mais de 5 minutos com observação noturna (com oxímetro a noite toda). 
2.2.3 Hipoventilação Noturna
Para os usuários que apresentarem sinais de Hipoventilação Noturna (Hipoventilação alveolar Central e Síndrome 
de Obesidade Hipoventilação) devem-se observar os seguintes critérios :
* Gasometria arterial diurna com PaCO2 ≥ 45 mmHg em ar ambiente; 
* Espirometria com relação VEF1/CVF pós broncodilatador ≥ 70% ou VEF1≥ 50%;
* PaCO2 no sono ou após despertar ≥ 7 mmHg da PaCO2 comparado a gasometria original;
* Polissonografia com SatO2 ≤ 88% por 5 minutos ou mais durante o sono (mínimo de 2 horas) não causado por 
eventos obstrutivos (AHI maior que 5).
Critérios Clínicos para Indicação do Serviço de Ventilação Invasiva 

3. Critérios clínicos para forncecimento de ventilação domiciliar (dependente de ventilação mecânica 
invasiva)
O paciente portador de alguma das patologias acima que já se mostrar dependente de ventilação mecânica durante 
uma internação hospitalar, seja ela invasiva (por traqueostomia) ou não invasiva (por máscara), receberão os 
aparelhos, independentes desses critérios desde que solicitados com laudo descritivo do médico assistente. O 
paciente deve preencher os seguintes critérios para que esteja indicada e seja possível realizar a ventilação 
domiciliar com segurança: 
* Necessidade de suporte ventilatório ≥ 20 horas por dia; 
* Traqueostomia maturada (Via aérea estável); 
* FiO2 < 40%; 
* Condição clínica estável; 
* Ausência de arritmias ou disfunção cardíaca grave; 
* Nutrição adequada; 
* Ausência de processos infecciosos agudos; 
* Estabilidade metabólica; 
* Aceitação da ventilação domiciliar pelo paciente e familiares; 
* Ambiente domiciliar apropriado; 
* Cuidadores adequados e orientados pela equipe de atenção domiciliar; 

4. Critérios de Alta no Suporte Ventilatório (SV)
Aos usuários de SV a alta clínica se dará quando houver a melhora da patologia de base, estabilidade da função 
pulmonar, do exame de gasometria arterial, espirometria e/ou polissonografia basal, de modo colocar o usuário 
fora dos critérios de inclusão. 
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ANEXO III
TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL AO INCENTIVO FINANCEIRO DO PROGRAMA CUIDANDO EM CASA

O município de _____________________________________________ através do Gestor (a) Municipal de 
Saúde ___________________________________________ vem apresentar o pleito de adesão à Resolução 
SES/MS nº 340.2025 para o recebimento do incremento financeiro para atenção domiciliar em AD3 e suporte 
ventilatório no SUS. A equipe estará vinculada no CNES __________.
Informar:
*Quantitativo de pacientes em cuidados da equipe AD3: ________________________.

Nome do Paciente em SV CID Tipo de SV Quantidade de Visitas Semanais

(  ) O município sede do serviço se compromete a cumprir todos os requisitos descritos nesta Resolução para o 
recebimento do incentivo após a assinatura do Termo. 
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Estou de acordo e afirmo a veracidade das informações acima.
Local: ________________________________ Data: ____________________________
Assinatura do (a) Secretário (a) Municipal de Saúde: ___________________________

ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO DE ESTABELECIMENTO SOB GESTÃO ESTADUAL AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DO PROGRAMA CUIDANDO EM CASA

O serviço de _____________________________________________ através do Gestor (a) Estadual de Saúde 
___________________________________________ vem apresentar o pleito de adesão à Resolução SES/MS n. 
340.2025 para o recebimento do incremento financeiro para atenção domiciliar em AD3 e suporte ventilatório no 
SUS. A equipe estará vinculada no CNES __________.
Informar:
*Quantitativo de pacientes em cuidados da equipe AD3: _______________________.

Nome do Paciente em SV CID Tipo de SV Quantidade de Visitas Semanais

Estou de acordo e afirmo a veracidade das informações acima.
Local: __________________________________ Data: ____________________________
Assinatura do responsável pelo estabelecimento:    _______________________________

ANEXO V – RELATÓRIO DA PRODUÇÃO SISAB/AD

Nome do Estabelecimento:
CNES do estabelecimento:
Município:
Competência:

Código Procedimento Iniciais do Paciente – 
Quantidade/Mês

301050015 Acompanhamento e avaliação domiciliar de paciente 
submetido a ventilação mecânica não invasiva- paciente/mês

301050066 Instalação/manutenção de ventilação mecânica não invasiva 
domiciliar

301050074 Internação domiciliar

301050163 Atendimento e acompanhamento domiciliar de paciente 
submetido a ventilação mecânica invasiva domiciliar

301050171 Avaliação de paciente em ventilação mecânica invasiva 
domiciliar

301100144 Oxigenoterapia

301100071 Cuidados com Traqueostomia

302040021 Atendimento fisioterápico em paciente com transtorno 
respiratório
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Extrato do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2025
Processo n.º: 032.754/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n.º 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 
de Saúde - CNPJ n.º 02.955.271/0001-26
Universidade Católica Dom Bosco – CNPJ n. 0 3 . 2 2 6 . 1 4 9 / 0 0 1 5 - 8 7
Objeto: 2.1 - O presente Convênio tem por objeto proporcionar o estágio obrigatório aos acadêmicos regularmente 
matriculados nos cursos de Graduação oferecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a ser realizado nas dependências 
da SES – Secretaria de Estado de Saúde de MS. 
2.2. – O Plano de Desenvolvimento do Estágio Profissional Supervisionado definido no Projeto Pedagógico do 
Curso – Projeto de Estágio do Curso – integrará o presente Termo de Cooperação Técnica e a ele ficará vinculado.
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Da base legal: Aplicam-se à execução deste Termo de Cooperação Técnica as disposições da Lei Federal n. 
11.788 de 25 de setembro de 2008 e a Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021.  
Vigência: O presente Termo de Cooperação Técnica entrará em vigor na data de sua assinatura pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
Data de assinatura: 14.02.2025
Ass.: Mauricio Simões Corrêa – Secretário de Estado de Saúde
         José Marinoni – Reitor da Universidade Católica Dom Bosco

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n.001/2022 /SES                  N° Cadastral 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Instituto ACQUA 
– Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio financeiro do Contrato de 
Gestão nº 01/2022, com efeitos financeiros a partir de dezembro/2024, mediante 
acrescimo mensal de R$ 106.854,30 (cento e seis mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta centavos) a ser incluído no valor do custeio mensal do Contrato, 
e a inclusão de item para implantação de Unidade de Monitoramento de Performance 
Hospitalar (UMPH) na Cláusula Nona – Do Controle, Acompanhamento e Avaliação.

Dotação Orçamentária: A autorização da despesa para o presente exercício correrá a conta das seguinte 
dotações orçamentárias: · Funcional programática 20.27901.10.302.2200.6010.0085, 
fonte 0260081131: - Natureza de despesa 33903401, nota de empenho inicial 
2025NE000220, emitida em 22/01/2025, no valor de R$ 64.112,58 (sessenta e 
quatro mil e cento e doze reais e cinquenta e oito centavos) - Natureza de despesa 
33508501, nota de empenho inicial 2025NE000221, emitida em 22/01/2025, no valor 
de R$ 42.741,72 (quarenta e dois mil e setecentos e quarenta e um reais e setenta 
e dois centavos). · Funcional programática 20.27901.10.302.2200.6010.0092, 
fonte 0260031201: -Natureza de despesa 33903401, nota de empenho inicial 
2025NE000222, emitida em 22/01/2025, no valor de R$ 64.112,58 (sessenta e 
quatro mil e cento e doze reais e cinquenta e oito centavos) - Natureza de despesa 
33508501, nota de empenho inicial 2025NE000223, emitida em 22/01/2025, no 
valor de R$ 42.741,72 (quarenta e dois mil e setecentos e quarenta e um reais e 
setenta e dois centavos).

Valor: O valor mensal estimado do contrato passará de R$ 8.735.925,56 (oito milhões, 
setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos) para R$ 8.842.779,86 (oito milhões e oitocentos e quarenta e dois mil 
e setecentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos), que será composto 
de uma parcela fixa correspondente a 60%, no valor estimado de R$ 5.305.667,92 
(cinco milhões e trezentos e cinco mil e seiscentos e sessenta e sete reais e noventa 
e dois centavos), e uma parcela variável, correspondente a 40%, no valor estimado 
de R$ 3.537.111,94 (três milhões e quinhentos e trinta e sete mil e cento e onze 
reais e noventa e quatro centavos), definido com base na avaliação quadrimestral 
da Comissão de Avaliação relativo ao cumprimento das metas de produção 
(quantitativa) e dos indicadores de desempenho e qualidade (qualitativa) conforme 
indicado no Anexo V.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, com base na Lei Estadual nº 4.698, de 20 de julho de 2015; Lei 
Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação 
nº 2, de 28 de setembro de 2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 
3.390/2013); bem como pelos princípios e demais normas do Sistema Único de 
Saúde – SUS.

Ordenador de 
Despesas: Antonio Cesar Naglis

Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua vigência a partir de dezembro de 2024 e término 
vinculado ao Contrato de Gestão nº 01/2022.

Data da Assinatura: 29/01/2025
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Samir Rezende Siviero

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 0020/2022/SES                                      N° Cadastral 16964
Processo: 27/009.763/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e CNOGA MEDICAL 
BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto proceder a renovação/prorrogação da 
vigência do Contrato n. 020/2022 – Identificador 16964.

Valor e Dotação 
Orçamentária:

Para fins legais dá-se o presente Termo o valor de R$ 371.883,60 (trezentos e 
setenta e um e oitocentos e oitenta e três mil e sessenta centavos). As despesas 
para o presente exercício correrão a conta da dotação orçamentária consignada na 
Funcional Programática n.º 20.27901.10.303.2200.6011.0001, Natureza de Despesa 
n. 33903912, Fonte n. 0160080091, Nota de Empenho Inicial n. 2024NE000059, 
no valor de R$ 11.363,11 (onze mil e trezentos e sessenta e três reais e onze 
centavos), emitida em 10/01/2025.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 
27/009763/2021, e possui amparo legal no art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato n. 020/2022 – Identificador 16964, fica prorrogado 

de 20/01/2025 até 19/01/2026, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido 
na lei 8.666/93.

Data da Assinatura: 17/01/2025
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Ramon Ferreira Zimerer

Com fulcro no Art.16 da lei 8.666/93, torna pública a relação de empenhos e anulações autorizados pelo Ordenador 
de Despesas, referente ao período de 01 a 16 de fevereiro de 2025:

PROCESSO: 270074012024 NE: 000547 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0808696-18.2019.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: JOSUE DE JESUS LOPES 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE JUCIMARA DE JESUS LOPES 
REPRESENTADA PELO TUTOR JOSUE DE JESUS LOPES - PROCESSO JUDICIAL N° 0808696-18.2019.812.0001 
REFERENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO CONFORME DECRETO N° 11864 DE 27/12/2023 PUBLICADO NO DIARIO 
OFICIAL DA UNIÃO 27/12/2023, MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 271004712016 NE: 000548 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0008454-402010-103.60000 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Rita Stefanny de Oliveira Ribeiro 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE RITA STEFFANNY DE OLIVEIRA 
RIBEIRO - PROCESSO JUDICIAL N° 0008454-402010-103.60000 - FEVEREIRO 2025 

PROCESSO: 271009502020 NE: 000549 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0048597-46.2007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR 
NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.518,00 
FAVORECIDO: KAWANDRY JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE KAWANDRY JOSE RODRIGUES DOS 
REIS - PROCESSO JUDICIAL N° 0048597-46.2007.8.12.0001 - REFERENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO - FEVEREIRO 
2025 

PROCESSO: 270377852024 NE: 000550 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Sentença nº 0079065-22.2009.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 506,00 
FAVORECIDO: SILMA LEAL VENANCIO 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE SILMA LEAL VENANCIO - SETENÇA 
Nº 0079065-22.2009.8.12.0001 - REFERENTE A UM 1/3 DO SALÁRIO MÍNIMO - FEVEREIRO 2025 

PROCESSO: 271003702017 NE: 000551 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: PROCESSO JUDICIAL Nº 0076031102007.8.12.0001 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 759,00 
FAVORECIDO: GUSTAVO DE LIMA SOARES 
OBJETO: DESPESA PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE GUSTAVO DE LIMA SOARES - 
PROCESSO JUDICIAL N° 0076031102007.8.12.0001 - REFERENTE A UM 1/2 DO SALÁRIO MÍNIMO - FEVEREIRO 
2025 
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PROCESSO: 270149742024 NE: 000552 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.979,94 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Manutenção, conservação e/ou reparo de veículos, máquinas e equipamentos - 9ª PARCELA DE 12  
(PERÍODO 01/02/2025 A 28/02/2025). 

PROCESSO: 270149742024 NE: 000553 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.737,23 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças - Requisito: Para manutenção, conservação e/ou reparo de veículos, máquinas 
e equipamentos. 9ª PARCELA DE 12 PARCELAS (PERÍODO DE 01/02/2025 A 28/02/2025). 

PROCESSO: 270144602023 NE: 000554 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.365,00 
FAVORECIDO: COORLMS COOP DOS OTORRINOLARING DE MS 
OBJETO: SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E/OULABORATORIAL - PARCELA 7 DE 12. 

PROCESSO: 270049542024 NE: 000555 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 163.999,00 
FAVORECIDO: FALCÃO PATOLOGIA LTDA ME 
OBJETO: Serviço médico-hospitalar, odontológico e/ou laboratorial. PARCELA 9 DE 12 

PROCESSO: 270148172023 NE: 000556 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 01/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 236.640,00 
FAVORECIDO: ABAETE LAVANDERIA LTDA 
OBJETO: Serviço de lavanderia  hospitalar Serviço de  Lavagem Externa de  Roupas e Afins. (01/02/2025 a 
28/02/2025)-PARCELA  7 DE 12. 

PROCESSO: 270016142019 NE: 000557 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.576.266,02 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com contrato de Gestão hospitalar nº 01/2020 e Termo Aditivos nºs 
11º, 17°, 19º, 22º ,  25º E 27º , para o Hospital Regional Dr. Jose de Siome Neto em Ponta Porã - MS, GCONT 
13051 - PPS 029/2025 (referente 10 dias). 

PROCESSO: 270016142019 NE: 000558 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.050.844,01 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com contrato de Gestão hospitalar nº 01/2020 e Termo Aditivos nºs 
11º, 17°, 19º, 22º ,  25º e 27º , para o Hospital Regional Dr. Jose de Siome Neto em Ponta Porã - MS, GCONT 
13051 - PPS 027/2025 (referente 10 dias). 

PROCESSO: 270016142019 NE: 000559 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.152.532,04 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com contrato de Gestão hospitalar nº 01/2020 e Termo Aditivos nºs 
11º, 17°, 19º, 22º , 25º, 27º e 28º, para o Hospital Regional Dr. Jose de Siome Neto em Ponta Porã - MS, GCONT 
13051 - PPS 029/2025 (referente 20 dias). 

PROCESSO: 270016142019 NE: 000560 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 32

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.564.226,50 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com contrato de Gestão hospitalar nº 01/2020 e Termo Aditivos nºs 
11º, 17°, 19º, 22º , 25º, 27º e 28º, para o Hospital Regional Dr. Jose de Siome Neto em Ponta Porã - MS, GCONT 
13051 - PPS 027/2025 (referente 20 dias). 

PROCESSO: 270016142019 NE: 000561 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 537.461,53 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Empenho para atender despesas com contrato de Gestão hospitalar nº 01/2020 e Termo Aditivos nºs 
11º, 17°, 19º, 22º , 25º, 27º e 28º, para o Hospital Regional Dr. Jose de Siome Neto em Ponta Porã - MS, GCONT 
13051 - PPS 028/2025 (referente 20 dias). 

PROCESSO: 270015532025 NE: 000562 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: CONFORME PRE 

PROCESSO: 270015652025 NE: 000563 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: Repasse financeiro fundo a fundo, em conformidade com a Portaria nº 3.410, de 30/12/2013, Resolução
nº 774/SES/MS/07, de 22/02/07e Resolução nº 790/SES/MS/07, de 10/04/07,firmado entre o Estado de MS 
por meio da SES e o Município de Aparecida do Taboado por meio da SMS/FMS – Fundação Estatal de Saúde de 
Aparecida doTaboado. 

PROCESSO: 270015892025 NE: 000564 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: decreto 11261-03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 543.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: PRE ANTERIOR 

PROCESSO: 270016012025 NE: 000565 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: CONFORME PRE 

PROCESSO: 270016262025 NE: 000566 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.738.005,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016182025 NE: 000567 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 700.866,40 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016292025 NE: 000568 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 595.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016222025 NE: 000569 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 685.048,87 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016402025 NE: 000570 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270015972025 NE: 000571 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: PRE 

PROCESSO: 270016332025 NE: 000572 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 580.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: PRE 

PROCESSO: 270024942025 NE: 000573 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: descriçao pre 

PROCESSO: 270017872025 NE: 000574 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 335.853,99 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017602025 NE: 000575 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.832.666,66 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016472025 NE: 000576 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017082025 NE: 000577 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 550.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADOS 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017652025 NE: 000578 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE ELDORADO 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017702025 NE: 000579 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017332025 NE: 000580 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017302025 NE: 000581 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: PRE EMPENHO CREDOR EFETIVADO 

PROCESSO: 270017202025 NE: 000582 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.568.142,79 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017052025 NE: 000583 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 185.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: PRE 

PROCESSO: 270017152025 NE: 000584 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 908.525,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016882025 NE: 000585 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: descriçao pre 

PROCESSO: 270016442025 NE: 000586 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.755.167,11 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270076842021 NE: 000587 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 571.304,08 
FAVORECIDO: IGPR Instituto de Gestão por Resultados 
OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2022, PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE APOIO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO DO COMPLEXO 
REGULADOR ESTADUAL DA SES/MS - GCONT Nº19238 - PPS 001/2025. 

PROCESSO: 270076842021 NE: 000588 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 380.869,38 
FAVORECIDO: IGPR Instituto de Gestão por Resultados 
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OBJETO: EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM O CONTRATO DE GESTÃO Nº 003/2022, PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE APOIO DAS AÇÕES DE REGULAÇÃO DO ACESSO DO COMPLEXO 
REGULADOR ESTADUAL DA SES/MS - GCONT Nº19238 - PPS 002/2025. 

PROCESSO: 270011562025 NE: 000589 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde,  sem vínculo dentro 
do Estado - CI 5616/2025/SES/CES  - PPS 001/2025 - Autorização 00053/2025. 

PROCESSO: 270011622025 NE: 000590 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde,  com vínculo dentro 
do Estado - CI 5621/2025/SES/CES  - PPS 001/2025 - Autorização 00054/2025. 

PROCESSO: 270008352025 NE: 000591 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias, com vínculo dentro do Estado, para atender a Coordenadoria de 
Saúde da Família  e Ciclos de Vida - CI 2099/2025/SES/SAPS/COSAUV - PPS 001/2025 - Autorização 00043/2025. 

PROCESSO: 270006112025 NE: 000592 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro  do Estado  para atender a Superintendência 
de Atenção a Saúde - CI 7114/2025/SES/SAS - PPS 007/2025. - Autorização 00041/2025. 

PROCESSO: 270016092025 NE: 000593 
FONTE: 260080331 - FESA - PT 3181/07 - Incentivo ações alimentação e nutrição AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado  para atender a Coordenadoria de 
Promoção da Saúde e Nutrição - CI 680/2025/SES/CPS - PPS 003/2025. - Autorização 00047/2025. 

PROCESSO: 270023302025 NE: 000594 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado  para atender a Coordenadoria de 
Promoção da Saúde - CI 753/2025/SES/SAPS/CPS - PPS 007/2025. - Autorização 00057/2025. 

PROCESSO: 270020372025 NE: 000595 
FONTE: 260080371 - FESA - PT 3356/13 - Incentivo Sistema Estadual de Transplantes AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro  do Estado  para atender a Coordenadoria 
Estadual de Transplante - CI 2428/2025/SES/SRI/CET - PPS 001/2025. - Autorização 00058/2025. 

PROCESSO: 270006762025 NE: 000596 
FONTE: 260080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado  para atender a Superintendência de 
Atenção a Saúde - CI 7214/2025/SES/SAS - PPS 008/2025. - Autorização 00042/2025. 

PROCESSO: 270012202025 NE: 000597 
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FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro  do Estado  para atender a Coordenadoria de 
Controle de Vetores  - CI S/N/2025/SES/CCV - PPS 001/2025. - Autorização 00044/2025. 

PROCESSO: 270015382025 NE: 000598 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro  do Estado para atender a Coordenadoria 
Estadual de Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 119/2025/SES/CEREST - PPS 001/2025. - Autorização 
00045/2025. 

PROCESSO: 270015992025 NE: 000599 
FONTE: 260080331 - FESA - PT 3181/07 - Incentivo ações alimentação e nutrição AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Promoção da Saúde e Nutrição - CI 672/2025/SES/CPS - PPS 003/2025. - Autorização 00046/2025. 

PROCESSO: 270279022024 NE: 000600 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 220.300,00 
FAVORECIDO: MEGA STANDS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM MONTAGEM DE ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDER A EMERGÊNCIA DA  CASA DA SAÚDE. FATURA 2560 FLS. 
201 PERÍODO DE 03/06/2024 A 03/07/2024. CI 5776/2024/SES/CAF FLS. 01. PPS 005/2025 FLS. 265. 

PROCESSO: 270017802025 NE: 000601 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado para atender a Coordenadoria Estadual 
de Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 157/2025/SES/CEREST - PPS 001/2025. - Autorização 00048/2025. 

PROCESSO: 270264232024 NE: 000602 
FONTE: 260080101 - FESA - Custei - PT. 1975/18 - Incentivo financeiro na qualificação da Ouvidoria do SUS  
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 300/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA OUVIDORIA ESTADUAL DO SUS. OUVISUS/SES/MS. PPS 001/2025. 

PROCESSO: 270391912024 NE: 000603 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 128.503,80 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA - EPP 
OBJETO: 0001799-Isotretinoína - Dosagem: 20 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea EUROFARMA 
/GENÉRICO /1004314240 010 
Prazo de entrega parcelado: Sendo a primeira parcela 20 dias úteis, após o recebimento da nota de empenho, 
assinatura do contrato, e a segunda parcela 60 dias após a 1ª entrega. Fls 271. Aquisição do medicamento 
Isotretinoína -
Dosagem: 20 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea, que faz parte do elenco de medicamentos 
do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica para atender a demanda da Gerência de Assistência 
Farmacêutica, ATA 001/FESA/2024-3 Ped 002/2024. PE ORIGINAL 13042.
OBS: EM SUBSTITUIÇÃO A 2024NE015652 ANULADA POR NÃO HAVER TEMPO HÁBIL PARA FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 270063262024 NE: 000604 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.504,01 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 101/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER 
A DEMANDA GABINETE DA SES. GAB/SAS/SES/MS. PPS 01/2025. 

PROCESSO: 270318742024 NE: 000605 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.660,81 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 314/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA 
ATENDER AO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE. SECES/GSE/SES/MS. PPS. 04/2025. 

PROCESSO: 270016072017 NE: 000606 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 11261-03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 250.651,71 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: Despesas com repasse Fundo a Fundo para atender o Projeto Mais Saúde, Menos Fila, Resolução n. 
205/SES, no Município de Maracaju por meio da sua SMS/FMS - Soc. Beneficente de Maracaju PPS N°07/2025-
59856840. 

PROCESSO: 270018132025 NE: 000607 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 326.459,76 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

PROCESSO: 270237662024 NE: 000608 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 85.422,00 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: 0025446 - Octreotida - Tipo: LAR; Dosagem: 30 mg; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
Embalagens contendo 1 frasco-ampola de pó para suspensão injetável + 1 seringa preenchida com 2,0 mL de 
diluente + 1 sistema de aplicação contendo 1 agulha estéril com protetor de segurança e 1 adaptador de frasco. 
MARCA NOVARTIS. 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL EM FAVOR DE JOSÉ MORISVALDO 
ARAÚJO. CDS/SRI/SES/MS. SC FESA/00452/2024. PRAZO DE ENTREGA É DE 30 DIAS EM PARCELA ÚNICA, 
CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.2 FLS. 347. 
PE ORIGINAL 2024PE009551. 

PROCESSO: 270021522023 NE: 000609 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.917,42 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA COLMEIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 110/2023, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO 
NA RUA OLIVEIRA MARQUES, Nº 2535, JARDIM CENTRAL, DOURADOS-MS, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HEMOCENTRO REGIONAL DE DOURADOS. PPS 003/2025. 

PROCESSO: 270043862024 NE: 000610 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.583,16 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 
OBJETO: 0026960 - Fremanezumabe - Dosagem: 225 mg; Apresentação: solução injetável; Embalagem: seringa 
preenchida com 1,5 ml. MARCA TEVA. 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL EM FAVOR DE DAGMAR FLORIANO 
BORGES. CDS/SRI/SES/MS. SC FESA/00087/2024. PRAZO DE ENTREGA É DE 30 DIAS EM PARCELA ÚNICA, 
CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.2 FLS. 336. 
PE ORIGINAL 2024PE009530. 

PROCESSO: 270021522023 NE: 000611 
FONTE: 265980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.951,78 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA COLMEIA LTDA 
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OBJETO: DESPESA COM IPTU 2025 DO CONTRATO 110/2023, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA RUA OLIVEIRA MARQUES, Nº 2535, JARDIM CENTRAL, DOURADOS-MS, DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HEMOCENTRO REGIONAL DE DOURADOS. PPS 063/2025. INSCRIÇÃO 00.02.01.34.130.000.  
REFERENTE AO PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO DE 2025. 

PROCESSO: 270104572024 NE: 000612 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.461,06 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 163/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
ATENDER A COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. CAF/SRI/SES/MS. PPS. 001/2025. 

PROCESSO: 270097662024 NE: 000613 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.059,08 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 175/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO A SAÚDE. SAS/SES/MS. PPS 01/2025. 

PROCESSO: 270248372024 NE: 000614 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 214/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. CAF/SRI/SES/MS. PPS 002/2025. 

PROCESSO: 270018942025 NE: 000615 
FONTE: 260080131 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância sanitária AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado  para atender a Coordenadoria de 
Vigilância Sanitária  - CI 3909/2025/SES/SVS/CVISA - PPS 009/2025. - Autorização 00050/2025. 

PROCESSO: 270383242024 NE: 000616 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 191.485,10 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Dialisador - Tipo: fibra oca para hemodiálise; Material: membrana sintética (polissulfona, polietersul-
fona, poliacrilonitrila, polimetilmetacrilato ou policarbonato); Requisito: estéril, apirogênico, atóxico e de médio 
fluxo; Área de superfície: mínima de 1,90 m² a 2,10 m². ; Pulseira de identificação - Material: plástico macio 
e resistente; Requisito: com impressão na superfície, anti- alérgica, lacre inviolável, com numeração e bordas 
delicadas; Uso: mãe e filho; Cor: azul; Modelo mãe: mínimo 13 pontos de regulagem; Área de inscrição mãe   : 
mínimo de 2,5 x 6, 2 cm; Modelo filho: mínimo 10 pontos de regulagem; Área de inscrição filho: mínimo 1,8 x 3, 
4 cm..; Pulseira de identificação - Material: plástico macio e resistente; Requisito: com impressão na superfície, 
anti- alérgica, lacre inviolável, com numeração e bordas delicadas; Uso: mãe e filho; Cor: rosa; Modelo mãe: 
mínimo 13 pontos de regulagem; Área de inscrição mãe   : mínimo de 2,5 x 6, 2 cm; Modelo filho: mínimo 10 
pontos de regulagem; Área de inscrição filho: mínimo 1,8 x 3, 4 cm..; Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: bico 
cateter; Material: polipropileno transparente; Forma: cilíndrica, com anel de retenção e siliconização interna e 
escala de gravação indelével; Tampa: plástica; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Uso: para aspiração e in-
jeção de grandes volumes, liquidos, soluções ou alimentação enteral. cilindro transparente, trava para controle de 
deslizamento, descartável e de uso único..; Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: descartável; Material: polipropi-
leno transparente com siliconização interna; Bico: central luer lock; Requisito: atóxico, apirogênico, estéril, sem 
agulha. com trava para controle do deslizamento, descartável e de uso único..; Sonda - Tipo: Levine (sondagem 
gástrica); Tamanho: nº 10, longa 120 cm; Material: polivinil; Cor: transparente; Uso: descartável; Requisito: ató-
xica flexível, estéril, siliconizado; Dados Complementares: tampa oclusiva, adaptador universal; Apresentação: 
embalada em papel grau cirúrgico..

PROCESSO: 270215082024 NE: 000617 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: APAE-ASS.DE PAIS E AMIGOS OS EXCEPCIONAIS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO Nº 1298 , QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE 
PAGAMENTO DE PESSOAL E MATERIAL DE CONSUMO, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 175/2024/GAB/SES 
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E PPS 122/2024/CPPO/SES. 

PROCESSO: 270003002025 NE: 000622 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Auditoria  - CI S/N/2025/SES/AUDSUS/SSL - PPS 004/2025 - Autorização nº 000903. 

PROCESSO: 270001232025 NE: 000623 
FONTE: 265980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado para atender a Coordenadoria da Rede 
Hemosul - CI 1581/2025/SES/CRH/SCOC - PPS 003/2025 - Autorização n° 00060/2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000624 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A 
ATENDER A CVIST/SVS/SES. PPS 029/2025. REFERENTE A 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000625 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.642,66 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A 
ATENDER O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE. CES/SES/MS. PPS 037/2025. REFERENTE A 04 DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000626 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.642,66 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A 
ATENDER A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE. CIB/SES/MS. PPS 038/2025. REFERENTE A 04 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000627 
FONTE: 260080101 - FESA - Custei - PT. 1975/18 - Incentivo financeiro na qualificação da Ouvidoria do SUS  
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 800,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A 
OUVIDORIA DO SUS. OUVISUS/SES/MS. PPS 002/2025. REFERENTE A 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000628 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.600,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO POR 60 MESES DO 
CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO NA RUA VINTE E 
CINCO DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A ATENDER A CVIST/SVS/SES. PPS 
051/2025. REFERENTE A 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000629 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.677,34 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO POR 60 MESES DO 
CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO 
DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A ATENDER O CONSELHO ESTADUAL DE 
SAÚDE. CES/SES/MS. PPS 087/2025. REFERENTE A 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000630 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.677,34 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO POR 60 MESES DO 
CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO 
DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A ATENDER A COMISSÃO INTERGESTORES 
BIPARTITE. CIB/SES/MS. PPS 088/2025. REFERENTE A 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000631 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO POR 60 MESES DOCONTRATO 
020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO DE 
DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO A OUVIDORIA DO SUS. OUVISUS/SES/MS. 
PPS 050/2025. REFERENTE A 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270222812024 NE: 000632 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.537,60 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: 0024440-Coffee break, conforme cardápio 3 O prazo de entrega para o fornecimento do coffee break, 
será de até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho, assinatura do contrato ou instru-
mento equivalente. Fls 47 do Termo de Referência. PE ORIGINAL6407/2024 

PROCESSO: 27/002724/2025 NE: 000633 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SES/SF/ LUIZ CARLOS CRISTALDO RIBEIRO 
OBJETO: Suprimento de Fundos para despesas miúdas de pronto pagamento (Materiais de Consumo, Serviços 
Terceiros Pessoa Física e Jurídica), para atender Coordenadoria de Regulação da Assistência/Superintendência de 
Gestão Estratégica. 

PROCESSO: 270020422019 NE: 000634 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.690,00 
FAVORECIDO: INOVARE SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 249/2019. REFERENTE A IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
MARECHAL DEODORO, Nº 876 - BAIRRO JARDIM LEBLON - CAMPO GRANDE MS, DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE VETORES. PPS 001/2025. 

PROCESSO: 270080852021 NE: 000635 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 139.550,00 
FAVORECIDO: G2 PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 353/2022 REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA À REDE HEMOSUL. PPS 040/2025. 

PROCESSO: 270092272022 NE: 000636 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 140.853,02 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023  AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, 
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REFERENTE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS 
SUBORDINADOS. PPS 020/2025. ; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023  AO CONTRATO CORPORATIVO 
002/2023, REFERENTE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL COMUM PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS 
DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 020/2025. .; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023  AO 
CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10 PARA ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 020/2025. .

PROCESSO: 270092272022 NE: 000637 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.712,07 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE 
SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA PEQUENO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS 
SUBORDINADOS. PPS 018/2025. ; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 
002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES PEQUENO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS 
DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 018/2025..; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO 
CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES MÉDIO PORTE PARA ATENDER 
A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 018/2025. .; DESPESA COM CONTRATO DE 
ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES GRANDE 
PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 018/2025. .; DESPESA 
COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE 
LAVAGEM COMPLETA MÉDIO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. 
PPS 018/2025. .; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, 
REFERENTE SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA GRANDE PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E 
ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 018/2025. .

PROCESSO: 270092272022 NE: 000638 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.971,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE 
SERVIÇO DE BORRACHARIA VEÍCULO MÉDIO PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E 
ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 019/2025. ; DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO 
CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE BORRACHARIA VEÍCULO PEQUENO PORTE PARA ATENDER 
A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 019/2025. .; DESPESA COM CONTRATO DE 
ADESÃO 007/2023 AO CONTRATO CORPORATIVO 002/2023, REFERENTE SERVIÇO DE BORRACHARIA VEÍCULO 
GRANDE PORTE PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA SES E ORGÃOS SUBORDINADOS. PPS 019/2025. .

PROCESSO: 270009422015 NE: 000639 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.580,00 
FAVORECIDO: AURICEIA SILVA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 41/2015, REFERENTE A IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
BENEDITO DE PALMA Nº 577 - PARANAÍBA-MS, DESTINADO A INSTALAÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE 
DE PARANAÍBA-MS. PPS 001/2025. 

PROCESSO: 270025102022 NE: 000640 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 281/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA DE PREÇOS. PPS 048/2025. 

PROCESSO: 270087892022 NE: 000641 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.193,07 
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 239/2023, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, CALIBRAGEM E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE CABINE DE 
SEGURANÇA BIOLÓGICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO LACEN MS. PPS 034/2025. 
0015790 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 

PROCESSO: 270047862021 NE: 000642 
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FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.705,53 
FAVORECIDO: CONTROL LAB CONTROLE DE QUAL P LABORATORIOS L 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 230/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE QUALIDADE EXTERNO E INTERNO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HEMOSUL. PPS 013/2025. 

PROCESSO: 270036592018 NE: 000643 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.222,00 
FAVORECIDO: EMCOMEX BRASIL COMISS. DE DESP.ADUANEIROS LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato 335/2019, referente serviços de despachante aduaneiro  para atender a 
Coordenadoria de Demandas em Saúde/SES/MS   PPS 0083/2025 

PROCESSO: 270045192021 NE: 000644 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.453,52 
FAVORECIDO: PAX UNIVERSO SERVICOS POSTUMOS EIRELI - EPP 
OBJETO: Despesas com contrato  202/2022, com serviços funerário, conforme PPS 0038/2025 

PROCESSO: 270021172020 NE: 000645 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.166,67 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Despesas com prestação de serviços de recebimento nas agências da ECT e ou/coleta, transporte e en-
tregas domiciliares em âmbito nacional de encomendas SEDEX E MALOTE. PPS 0047/2025 

PROCESSO: 270016742020 NE: 000646 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.634.568,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO LIM LOGISTICA INTELIGENTE DE MEDICAMENTO 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 176/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA 
INTELIGENTE DE ALMOXARIFADO, DISTRIBUIÇÃO E DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SES-
MS. PPS 031/2025. 

PROCESSO: 270022882022 NE: 000647 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 178.659,00 
FAVORECIDO: TIM S.A. 
OBJETO: Despesas com contrato 413/2022, referente serviços de telefonia móvel pessoal SMP, tecnologia 5g 
pelo sistema digital pós-pago com fornecimento de aparelhos telefônicos celulares, em regime de comodato, para 
atender a CECV/DGVS    PPS 044/2025 

PROCESSO: 270023732020 NE: 000648 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 634.005,94 
FAVORECIDO: CONEXT TECNOLOGIAS, INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato 266/2021 referente a prestação de serviços de tecnologia da Informação para 
atender a SES. Serviços técnicos de manutenção e evolução de sistemas de informática. PPS 0017/2025 ; 
Despesas com  contrato 266/2021 referente a prestação de serviços de tecnologia da Informação para atender a 
SES. Serviços de desenvolvimento e implantação de sistema de informática. PPS 0017/2025.

PROCESSO: 270012732023 NE: 000649 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.507,80 
FAVORECIDO: BAXTER HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Kit de diálise - Tipo: peritoneal; Uso: conjunto troca de manutenção mensal DPA; Contém: bolsas de 
DPA, equipo de drenagem, máscaras descartáveis, tampa para desconexão descartável com solução anti-séptica, 
cinto, equipo cassete 5 pontas, equipo de transferência de 6 polegadas, clamp ´s plásticos, fita adesiva tipo es-
paradrapo e máquina portátil cicladora. PARCELA  6 DE 12. 

PROCESSO: 270391462024 NE: 000650 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Contrato de Rateio nº 03/2024. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 885.898,82 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: DESPESA COM TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE ESTADUAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
PACIENTES CADASTRADOS NO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF. CAF/
SRI/SES/MS. CI FLS. 277. PPS 003/2025. 

PROCESSO: 270392602024 NE: 000651 
FONTE: 260080181 - FESA - Medicamentos especializados AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato 
de Rateio nº 03/2024. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.512.398,70 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: DESPESA COM TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE FEDERAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENCIMENTO 
A PACIENTES CADASTRADOS NO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF. CI 
3060/2024/SES/GUCCI FLS. 204 PPS 004/2025. 

PROCESSO: 270020742025 NE: 000652 
FONTE: 260080181 - FESA - Medicamentos especializados AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato 
de Rateio nº 03/2024. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 115.091,30 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE FEDERAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, REFERENTE  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
PACIENTES  DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF. CAF/SRI/SES/MS. CI 
3697/2025/SES/GUCCI. PPS 010/2025. 

PROCESSO: 270021232025 NE: 000653 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Contrato de Rateio nº 03/2024. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.003.959,30 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: DESPESA COM TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE ESTADUAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, REFERENTE A  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
A PACIENTES CADASTRADOS NO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF. CI 
3730/2024/SES/GUCCI. PPS 009/2025. 

PROCESSO: 270016242025 NE: 000654 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.683,90 
FAVORECIDO: GIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANCA 
OBJETO: 0016655-Televisor - Tipo: smart TV LED; Tamanho da tela: 55"; Formato da tela: widescreen 16:9; 
Resolução: Ultra HD (UHD) 4K; Voltagem: bivolt; Dados complementares: com conversor digital embutido.  
MULTILASER      Prazo de entrega: 20 dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho. fls 71 do Termo 
de Referência. 

PROCESSO: 270016252025 NE: 000655 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.144,00 
FAVORECIDO: SBM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: 0027137-Refrigerador - Tipo: frigobar; Capacidade mínima: 79 litros.    ELECTROLUX    Prazo de entrega      
20 dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho, fls 73 do Termo de Referência. 

PROCESSO: 270318902024 NE: 000656 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 270.000,00 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 1728/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO DE PESSOAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 218/2024/GAB/SES E PPS 183/2024/CPPO/
GAB/SES. 

PROCESSO: 270026782025 NE: 000657 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Auditoria, Controle e 
Avaliação no SUS - CI 4545/2025/SES/AUDSUSL - PPS 006/2025 - Autorização nº 00061/2025. 

PROCESSO: 270017172025 NE: 000658 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência 
de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - CI 2272/2025/SES/SGTES - PPS 002/2025 - Autorização nº 
00055/2025. 

PROCESSO: 270017362025 NE: 000659 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado para atender a Superintendência 
de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - CI 2283/2025/SES/SGTES - PPS 003/2025 - Autorização nº 
00056/2025. 

PROCESSO: 270296982024 NE: 000660 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 14.494/16, DE  02.06.16 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 138.068,70 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRACAO DE TERMO DE FOMENTO/PARCERIA, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, 
VISANDO ATENDER FORMAÇÃO SOCIOEDUCATIVA E PROFISSIONAL E A INSERÇÃO DE ADOLESCENTES NO 
MERCADO DE TRABALHO,CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

PROCESSO: 270021382025 NE: 000661 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo fora do Estado para atender a Superintendência de 
Governança Hospitalar e suas Coordenadorias  - CI 408/2025/SES/SGH/CAH - PPS 002/2025 - Autorização nº 
00051/2025. 

PROCESSO: 270021482025 NE: 000662 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Superintendência de 
Governança Hospitalar e suas Coordenadorias  - CI 414/2025/SES/SGH/CAH - PPS 001/2025 - Autorização nº 
00052/2025. 

PROCESSO: 270094712023 NE: 000663 
FONTE: 260131201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada - Bloco Estruturação AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 6, Inc. XLI da Lei Federal n° 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.950,00 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
OBJETO: 0017356 - Carro - Tipo: de emergência; Acompanha: régua de tomadas com cabo de no mínimo 1,50m; 
Estrutura: confecção da estrutura: aço/ferro pintado; Confecção do Tampo: polietileno/fibra ou material superior; 
Possui (1): suporte para desfibrilador, suporte de soro, suporte para cilindro e tábua de massagem; Gaveta: no 
mínimo 3. MARCA LEVITA.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL REGIONAL DE PONTA 
PORÃ - DR. JOSÉ SIMONE NETTO. CI 97/2023/CPIF/SES/MS. SC FESA/00275/2023. PRAZO DE ENTREGA É DE 
30 DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, CONFORME ANEXO I “A” TERMO DE 
REFERÊNCIA ITEM 4.1.2 FLS. 622. PE ORIGINAL 2024PE008337. 

PROCESSO: 270094712023 NE: 000664 
FONTE: 260131201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada - Bloco Estruturação AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 6, Inc. XLI da Lei Federal n° 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
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DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 118.075,00 
FAVORECIDO: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: 0020214 - Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: ventilador Pulmonar eletrônico microproces-
sado; Requisito: armazenar na memória os últimos  parâmetros  ajustados;  bateria  interna  recarregável  com 
autonomia de no mínimo 30 minutos; o ventilador deverá continuar ventilando o paciente mesmo com a falta de 
um dos gases em caso de  emergência  e  alarmar  indicando  o  gás  faltante;  Uso:  para pacientes neonatais, 
pediátricos e adultos; Alimentação elétrica: a ser definhada  pela  entidade  solicitante;  Apresentação:  curvas 
pressão x tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, loops pressão x volume, fluxo x volume e fluxo/pressão; apre-
sentação de gráficos com  as  tendências  de  no  mínimo  60  horas  para  PEEP, complacência,  frequência  res-
piratória,  pressão  máxima  de  via aérea (pico); Ventilação: com fluxo contínuo ciclado a tempo e com pressão  
limitada  ou  modo  volume  garantido  para  pacientes neonatais; em 2 níveis, não invasiva; pressão positiva 
contínua nas vias aéreas - cpap; de back up no mínimo nos modos espontâneos; Sistema de controle: possuir 
controle e ajuste para pelo menos os parâmetros  com  as  faixas:  Pressão  controlada  e  pressão  de suporte de 
no mínimo até 60cmH20; Volume corrente de no mínimo entre 5 a 2000 ml; Frequência respiratória de no mínimo 
até 100 rpm;  Tempo inspiratório de no mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP: de no mínimo até 40cmH20; 
Sensibilidade inspiratória por fluxo de no mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%; Sistema 
de monitorização: tela colorida de no mínimo 12 polegadas  touch-screen;  Monitoração  de  volume  por  sensor 
proximal ou distal para pacientes neonatais e distal para pacientes adultos; Principais parâmetros monitorados 
/ calculados: volume corrente  exalado,  Volume  corrente  inspirado,  pressão  de  pico, pressão de platô, PEEP, 
pressão média de vias aéreas, frequência respiratória  total  e  espontânea,  Tempo  inspiratório,  Tempo expi-
ratório, FiO2 com monitoração por sensor paramagnético ou ultrassônico ou galvânico; Relação I:E: resistência, 
complacência, pressão de oclusão e auto PEEP; Sistema de alarme: c/pelo menos alarmes de alta e baixa pressão 
inspiratória, alto e baixo volume minuto, frequência respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, pressão de O2 baixa, 
pressão de ar baixa, falha no ornecimento de gás, falta de energia, baixa carga da bateria e p/ventilador sem 
condição p/funcionar,ou  similar;  Acompanhar  no  mínimo  os  acessórios: umidificador aquecido, jarra térmica, 
braço articulado, pedestal com rodízios, 2 circuito paciente pediátrico/adulto, 2 circuito paciente neonatal/pediá-
trico,  2  válvulas  de  exalação,  mangueiras  para conexão  de  oxigênio  e  ar  comprimido;  Modos  Ventilatórios 
mínimos:  ventilação  com  Volume  Controlado;  Ventilação  com Pressão  Controlada;  Ventilação  Mandatória  
Intermitente Sincronizada; Ventilação com suporte de pressão; Ventilação com suporte  à  volume;  Deve  pos-
suir  (1):  pico  de  fluxo  inspiratório, volume minuto, constante de tempo expiratório, concentração de oxigênio,  
pressão  média  de  via  aérea,  ensaio  de  respiração espontânea, índice de stress e volume expiratório; Ajuste: 
fluxo para Terapia de Oxigênio de Alto Fluxo de 0 a no mínimo 60 l/min; 
Atendimento: normas NBR IEC 60601-1; NBR IEC 60601-1-2; Grau de  proteção:  IP21;  Recurso  de  nebuli-
zação:  incorporado  ao equipamento sem alteração da FIO2 ajustada; Tecla para pausa manual inspiratória e 
expiratória.. MARCA: TECME.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL REGIONAL DE PONTA 
PORÃ - DR. JOSÉ SIMONE NETTO. CI 97/2023/CPIF/SES/MS. SC FESA/00275/2023. PRAZO DE ENTREGA É DE 
30 DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, CONFORME ANEXO I “A” TERMO DE 
REFERÊNCIA ITEM 4.1.2 FLS. 622. PE ORIGINAL 2024PE008337. 

PROCESSO: 270094712023 NE: 000665 
FONTE: 260131201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada - Bloco Estruturação AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 6, Inc. XLI da Lei Federal n° 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.660,00 
FAVORECIDO: EQAT SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: 0020434 - Bisturi  -  Tipo:  elétrico;  Gerador:  com  potência  de  300W, microcontrolado  por  micro-
processadores,  capaz  de  ler  a impedância  dos  tecidos  nos  modos  bipolar  e  corte;  Modos  de operação: 
no mínimo: Bipolar, Monopolar. Especificação mínima do gerador: Corte puro (300W), Blend (130W), Coagulação 
(120W) e Bipolar (70W); Acessórios que acompanham o equipamento: 01 carro de transporte e 01 pedal bipolar; 
Alimentação elétrica: a ser 
definida  pela  entidade  solicitante;  deve  possuir:  tecnologia  que proteja  o  paciente  contra  queimaduras  em  
locaisalternativos, principalmente com o uso de eletrodos de ecg. os controles de energia podem ser ajustados 
através dos painéis com membranas a  prova  d  água  com  leitura  digital  de  potência;  Informações adicionais:  
deve  possuir  regulador  de  alarme  sonoro.  deve  ser compatível com sistema de gás argônio. MARCA WEM.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL REGIONAL DE PONTA 
PORÃ - DR. JOSÉ SIMONE NETTO. CI 97/2023/CPIF/SES/MS. SC FESA/00275/2023. PRAZO DE ENTREGA É DE 
30 DIAS ÚTEIS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, CONFORME ANEXO I “A” TERMO DE 
REFERÊNCIA ITEM 4.1.2 FLS. 622. PE ORIGINAL 2024PE008337. 

PROCESSO: 270248382024 NE: 000666 
FONTE: 260081171 - FESA - PT. 3534/24 - Programa SUS - Digital
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.950,00 
FAVORECIDO: AGUIAR SOLUCAO E SERVIÇOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 250/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL LOCALIZADO 
NA RUA JOAQUIM MURTINHO, 1728 - CHÁCARA VENDAS - CAMPO GRANDE MS, PARA ATENDER A INSTALAÇÃO 
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE DIGITAL. SSD/SES/MS. PPS 003/2025. 
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PROCESSO: 270174612024 NE: 000667 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 
FAVORECIDO: TRES IRMAOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 162/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL URBANO, 
LOCALIZADO NA RUA DOM AQUINO, 1789 - CENTRO - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO À ATENDER A
COORDENADORIA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA (CAF/SRI/SES/MS). PPS 005/2025. 

PROCESSO: 270174612024 NE: 000668 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 
FAVORECIDO: TRES IRMAOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONDOMÍNIO DO CONTRATO 162/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
COMERCIAL URBANO, LOCALIZADO NA RUA DOM AQUINO, 1789 - CENTRO - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO 
À ATENDER A
COORDENADORIA DE ASSITÊNCIA FARMACÊUTICA (CAF/SRI/SES/MS). PPS 006/2025. 

PROCESSO: 270011902025 NE: 000669 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: lei. 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.946,51 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FESA/despesa folha (complementar) mês janeiro/2025 processo 27/001.190/2025 AGEPREV PATRONAL 

PROCESSO: 270149072024 NE: 000670 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.797,89 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. MÃO DE OBRA. PPS 
012/2025. 

PROCESSO: 270149072024 NE: 000671 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.312,62 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. REFERENTE A PEÇAS . 
PPS 003/2025. 

PROCESSO: 270149072024 NE: 000672 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.026,07 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. REFERENTE A PEÇAS . 
PPS 011/2025. 

PROCESSO: 270149072024 NE: 000673 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.632,98 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO DE ADESÃO AO CONTRATO CORPORATIVO 001/2024/SAD, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
A FROTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES/MS. MÃO DE OBRA. PPS 
004/2025. 

PROCESSO: 270133312023 NE: 000675 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 414.371,14 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 296/2023, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 
(SMP - DADOS MÓVEIS E VOZ), GESTÃO DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MDM) E OPÇÃO APARELHOS MÓVEIS EM 
COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO 
SUL. PPS 005/2025. 
0026134 - Pacote de Serviços Empresarial Tipo VI (Assinatura mensal de linha de voz, com ligações locais (VC1) 
e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à 
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, franquia mínima de dados de 
50 GB e fornecimento de SIM CARD de triplo corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e 
fornecimento de SMARTPHONE em comodato). MARCA CLARO. ; 0026135 - Pacote de Serviços Empresarial Tipo 
VII (Assinatura mensal de linha de dados com franquia mínima de 20 GB e fornecimento de SIM CARD de triplo 
corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e fornecimento de TABLET em comodato). MARCA 
CLARO..; 0026136 - Pacote de Serviços Empresarial Tipo VIII (Assinatura mensal de linha de dados com franquia 
mínima de 30 GB e fornecimento de SIM CARD de triplo corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis 
(MDM) e fornecimento de TABLET em comodato). MARCA CLARO..; 0026137 - Pacote de Serviços Empresarial 
Tipo IX (Assinatura mensal de linha de dados com franquia mínima de 50 GB e fornecimento de SIM CARD de 
triplo corte, serviço de gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e Fornecimento de TABLET em comodato). 
MARCA CLARO..

PROCESSO: 270391912024 NE: 000676 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 128.503,80 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA - EPP 
OBJETO: 0001799-Isotretinoína - Dosagem: 20 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. MARCA 
EUROFARMA /GENÉRICO /1004314240 010 
Prazo de entrega parcelado: Sendo a primeira parcela 20 dias úteis, após o recebimento da nota de empenho, 
assinatura do contrato, e a segunda parcela 60 dias após a 1ª entrega. Fls 271. Aquisição do medicamento 
Isotretinoína -
Dosagem: 20 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea, que faz parte do elenco de medicamentos 
do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica para atender a demanda da Gerência de Assistência 
Farmacêutica, ATA 001/FESA/2024-3 Ped 002/2024. PE ORIGINAL 13042.
OBS: EM SUBSTITUIÇÃO A 2025NE000603 ANULADA PARA CORREÇÃO DA REFERÊNCIA LEGAL. 

PROCESSO: 270191362024 NE: 000677 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.911,96 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 172/2024, REFERENTE AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER 
A COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS. CGC/SA/SES/MS. PPS. 001/2025. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 000678 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 995.318,80 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 002/2020, apostilamento e Termos 
Aditivos de acréscimos nºs 6º, 9º 11º, e 15º - Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados. PPS n033/25. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 000679 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 663.545,86 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 002/2020, apostilamento e Termos 
Aditivos de acréscimos nºs 6º, 9º 11º, e 15º - Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados. PPS nº034 
//25. 

PROCESSO: 270025372019 NE: 000680 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas com 13º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços de 
gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares no Programa 
Opera -MS, com procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes de membros inferiores, no 
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Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 033/2025 

PROCESSO: 270025372019 NE: 000681 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas com 13º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços de 
gestão, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde ambulatoriais e hospitalares no Programa 
Opera -MS, com procedimentos de tratamento esclerosante não estético de varizes de membros inferiores, no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 034/2025 

PROCESSO: 270025372019 NE: 000682 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 82.473,60 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 14º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços 
de gestão, visando a realização de procedimentos de Oftalmologia MS SAÚDE, MAIS SAÚDE MENOS FILA , no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 033/2025 . 

PROCESSO: 270025372019 NE: 000683 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.982,40 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Empenho para atender despesas do 14º termo aditivo ao Contrato de Gestão 02/2020 nos serviços 
de gestão, visando a realização de procedimentos de Oftalmologia MS SAÚDE, MAIS SAÚDE MENOS FILA , no 
Hospital Regional de Cirurgias da Grande Dourados-MS - PPS 034/2025 . 

PROCESSO: 27/034.510/2024 NE: 000684 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.502/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.320,00 
FAVORECIDO: LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRE 
OBJETO: Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia;  Formato: JR 3,5; Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de esterilização: óxido de etile-
no;  Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 3 DE 4. (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO). ; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia;  Formato: JR 3,5; Medida: 6F x 100 
cm; Material: PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de esterilização: 
óxido de etileno;  Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 4. ( 1ª PARCELA: 15 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia;  Formato: JR 3,5; Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de esteri-
lização: óxido de etileno;  Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 2 DE 4.  (2ª PARCELA: 45 
DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia;  Formato: JR 3,5; 
Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de 
esterilização: óxido de etileno;  Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 4  DE 4. (4ª PARCELA: 
90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..

PROCESSO: 27/034.510/2024 NE: 000685 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.502/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.808,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL 
ousimilar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; 
Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva: 3,5 cm. PARCELA 
4 DE 4. (4ª Parcela: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).V ; Cateter - Espécie: guia terapêutica para an-
gioplastia; Formato: AL1; Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS.  PARCELA 
3 DE 4. (3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angio-
plastia; Formato: AL1; Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e 
descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 
4 DE 4. (4ª Parcela: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angio-
plastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ousimilar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; 
Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados 
Complementares: conforme tabela SUS; Curva: 3,5 cm. PARCELA 3 DE 4. (3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA 
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DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU 
ou BL ou similar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descar-
tável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva:4,0 cm. 
PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica 
para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ou similar); Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; 
Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva:4,0 cm.  PARCELA 3 DE 4. (3ª Parcela: 60 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA 
ou XB ou EBU ou BL ou similar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radio-
paco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; 
Curva:4,0 cm. PARCELA 4 DE 4. (4ª Parcela: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia 
terapêutica para angioplastia; Formato: JL 4,0; Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, api-
rogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme 
tabela SUS. PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia 
terapêutica para angioplastia; Formato: JL 4,0; Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, api-
rogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme 
tabela SUS.  PARCELA 2 DE 4. (2ª Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Cateter - Espécie: guia 
terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ou similar); Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva:4,0 cm.  PARCELA 2 DE 4. (2ª Parcela: 45 DIAS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: AL1; Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esteriliza-
ção: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: AL1; Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esteriliza-
ção: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS.  PARCELA 2 DE 4. (2ª Parcela: 45 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO).; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 4,0; Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esteriliza-
ção: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS.  PARCELA 3 DE 4. (3ª Parcela: 60 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 4,0; Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esteriliza-
ção: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS.  PARCELA 4 DE 4. (4ª Parcela: 90 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 5,0; Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esteriliza-
ção: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 3. (1ª PARCELA: 15 DIAS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 5,0; 
Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de 
esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS.  PARCELA 2 DE 3. (2ª Parcela: 45 
DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 5,0; 
Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de 
esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 3 DE 3. (3ª Parcela: 60 
DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back 
up (VODA ou XB ou EBU ou BL ou similar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogê-
nico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme ta-
bela SUS; Curva: 3,0 cm. PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter 
- Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ou similar); Medida: 
6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esteriliza-
ção: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva: 3,0 cm. PARCELA 2 DE 4. (2ª 
Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: 
extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ou similar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: ató-
xico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: 
conforme tabela SUS; Curva: 3,0 cm. PARCELA 3 DE 4. (3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; 
Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ou similar); 
Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de 
esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva: 3,0 cm. PARCELA 4 DE 4. 
(4ª Parcela: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; 
Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ousimilar); Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: 
atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: 
conforme tabela SUS; Curva: 3,5 cm. PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; 
Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Tipo: extra back up (VODA ou XB ou EBU ou BL ousimilar); 
Medida: 6F x 100 cm; Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de 
esterilização: óxido de etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS; Curva: 3,5 cm. PARCELA 2 DE 4. 
(2ª Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).

PROCESSO: 27/034.510/2024 NE: 000686 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.502/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.404,00 
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FAVORECIDO: STAR MEDICAL COMERCIO DE PROD HOSP LTDA 
OBJETO: Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 3,5; Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; 
Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 3 DE 4. (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO). ; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 3,5; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 4 DE 4. (4ª PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JR 4,0; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JR 4,0; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 2 DE 4. (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JR 4,0; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 4 DE 4. (4ª PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: AR2; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 3. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: AR2; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 3 DE 3. (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: AR2; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 2 DE 3. (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 3,5; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 4. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO).
 .; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JL 3,5; Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; 
Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 2 DE 4. (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia terapêutica para angioplastia; Formato: JR 4,0; Medida: 6F x 100 cm; 
Material: PVC; Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e descartável; Método de esterilização: óxido de 
etileno; Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 3 DE 4. (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA 
DO CONTRATO)..

PROCESSO: 27/034.510/2024 NE: 000687 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.502/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.010,00 
FAVORECIDO: SUPLEN MEDICAL LTDA 
OBJETO: Cateter - Espécie: guia para angioplastia IMA (mamaria  interna); Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; 
Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 2 DE 3. (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO). ; Cateter - Espécie: guia para angioplastia IMA (mamaria  interna); Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; 
Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 1 DE 3. (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO)..; Cateter - Espécie: guia para angioplastia IMA (mamaria  interna); Medida: 6F x 100 cm; Material: 
PVC;  Apresentação: atóxico, apirogênico, radiopaco e  descartável; Método de esterilização: óxido de etileno; 
Dados Complementares: conforme tabela SUS. PARCELA 3 DE 3. (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO)..

PROCESSO: 270016032025 NE: 000688 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO 11261 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.790.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: Repasse financeiro fundo a fundo, em conformidade com a Resolução nº 782/SES/MS/07, de 08/02/2007 
e suas alterações, e a Portaria/GMMS nº 3.410, de 30/12/2013, firmado entre o Estado de MS por meio da SES e 
o Município de Corumbá por meio da SMS/FMS – Associação Beneficente de Corumbá Santa Casa. 

PROCESSO: 270222782024 NE: 000689 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 505.572,48 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 
OBJETO: 0005833-Pembrolizumabe - Dosagem: 25 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: fras-
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co-ampola com 4 ml.  MSD  Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, 
em remessa única. Fls 10 

PROCESSO: 270043382021 NE: 000690 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 186.417,78 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022, e 5º Termo Aditivo, para 
gerenciamento de serviço público, e repactuação das metas assistenciais e abertura de 10 leitos de Unidade de 
Cardiologia no Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas -MS - GCONT 17726 - PPS 031/2025. 

PROCESSO: 270063302024 NE: 000691 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 114.820,16 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: 0025940-Enzalutamida - Dosagem: 40 mg; Apresentação: cápsula mole; Requisito: Ação Judicial.    
ASTELLAS  Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única.  
Fls   341 do Termo de Referência. 

PROCESSO: 270043382021 NE: 000692 
FONTE: 260031201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada -  Bloco Manutenção AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.241.555,34 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022, e 5º Termo Aditivo, para 
gerenciamento de serviço público, e repactuação das metas assistenciais e abertura de 10 leitos de Unidade de 
Cardiologia no Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas -MS - GCONT 17726 - PPS 030/2025. 

PROCESSO: 270043382021 NE: 000693 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 4698/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.307.952,44 
FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Empenho para atender despesas do contrato de gestão hospitalar 01/2022, e 5º Termo Aditivo, para 
gerenciamento de serviço público, e repactuação das metas assistenciais e abertura de 10 leitos de Unidade de 
Cardiologia no Hospital Regional Costa Leste Magid Thomé de Três Lagoas -MS - GCONT 17726 - PPS 032/2025. 

PROCESSO: 270149892023 NE: 000694 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual nº 11261/2003 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 853.897,36 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE GUIA LOPES DA LAGUNA 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRACAO DE CONVENIO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
REFORMA E AMPLIACAO DO HOSPITAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 174/2023/GAB/SES E 416/2023/
CPPO/SES 

PROCESSO: 270222772024 NE: 000695 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.428,22 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com fornecimento de vales -transporte para atender servidores efetivos da SES-MS Despacho  
fls 358 e PPS 006/2025 

PROCESSO: 270222772024 NE: 000696 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.869,51 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com fornecimento de vales -transporte para atender servidores comissionados da SES-MS 
Despacho  fls 358 e PPS 007/2025 

PROCESSO: 270222772024 NE: 000697 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 617,86 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
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OBJETO: Despesas com serviços de rastreamento de cartão eletrônico  da SES-MS Despacho  fls 358 e PPS 
008/2025 

PROCESSO: 270222772024 NE: 000698 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 86,38 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Despesas com serviços de formatação de cartão eletrônico  da SES-MS Despacho  fls 358 e PPS 009/2025 

PROCESSO: 270178782024 NE: 000699 
FONTE: 160080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. I da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.740,85 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 177/2024, REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO LACEN MS. PPS 006/2025. 

PROCESSO: 270025722020 NE: 000700 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.255,69 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 116/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA EM PLATAFORMAS ELEVADORAS E ELEVADOR DE PASSAGEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL. PPS 055/2025 ; DESPESAS COM CONTRATO 
116/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PLATAFORMAS 
ELEVADORAS E ELEVADOR DE PASSAGEIROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL. PPS 055/2025..

PROCESSO: 270077662021 NE: 000701 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.673,15 
FAVORECIDO: RADLUD SERV. DE COMPLEMENTAÇÃO DIAG. E TERAP. LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 188/2022, REFERENTE A SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
DE RADIOPROTEÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO 
GROSSO DO SUL - HEMOSUL. PPS 032/2024 FLS. 784.
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA E APOIO OPERACIONAL. RADLUD. 

PROCESSO: 27/001.400/2025 NE: 000702 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.349,50 
FAVORECIDO: DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: 0003045 - Ovo - Espécie: galinha; Cor: branca; Tipo: a; Tamanho: grande. Caixa 360 unidades. MARCA 
CAMVA. 

PROCESSO: 270016072025 NE: 000703 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 650.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016172025 NE: 000704 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 295.488,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270016432025 NE: 000705 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.455.817,25 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 
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PROCESSO: 270017762025 NE: 000706 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270017002025 NE: 000707 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: descriçao pre 

PROCESSO: 270016482025 NE: 000708 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 11261-03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO G. DO OESTE 
OBJETO: descrição pré-empenho. 

PROCESSO: 270020512024 NE: 000709 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 97.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVOFINANCEIRO ESTADUAL PARA ATENDER AOS 
AGENTES DE SAUDE PARA O COMBATE DO AEDES AEGYPTI NA MACROREGIAO DE TRES LAGOAS. CI S/S/2024/
SVS/SES. 

PROCESSO: 270016462025 NE: 000710 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 11261-03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 65.428,57 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESCRIÇAO PRE 

PROCESSO: 270036152015 NE: 000711 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 58.283,81 
FAVORECIDO: FUJII PARTICIPAÇOES EM SOCIEDADES COMERCIAIS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 073/2015, REFERENTE A LOCAÇÃO IMÓVEL  PARA INSTALAÇÃO DE UM 
HOSPITAL SITUADO NA RUA CORONEL PONCIANO, Nº 3233 - VILA PLANALTO - DOURADOS-MS. PPS 002/2025. 

PROCESSO: 270000912025 NE: 000712 
FONTE: 165980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo, dentro do Estado para atender a Coordenadoria d 
Rede Hemosul - PPS 001/2025 - Autorização 0062/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000713 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.794,80 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CRA/SGE/SES/MS. 
PPS 030/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000714 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.193,01 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CSGDT/SA/SES/MS. 
PPS 023/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000715 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.688,99 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CDS/SRI/SES/MS. 
PPS 021/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000716 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,12 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM DO CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CAF/SRI/SES/MS. 
PPS 022/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000717 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,12 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A SAPS/SES/MS. PPS 
024/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000718 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 646,28 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SAS/SES/MS. PPS 
025/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000719 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.540,67 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
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EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CASA DA SAUDE/
SES/MS. PPS 031/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000720 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.783,63 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER GAB/SES/MS. PPS 
026/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000721 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.922,32 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO CONTENDO, PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SA/GTC/GAPC/SES/
MS. PPS 027/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000722 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.561,56 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CPPO/SES/MS. PPS 
029/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000723 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.566,71 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CGPD/SGE/SES/MS. 
PPS 028/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000724 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.585,15 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
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QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CVIST/SES/MS. 
PPS 014/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000725 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.125,55 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER A CAH/SAS/SES/MS. 
PPS 016/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000726 
FONTE: 260080371 - FESA - PT 3356/13 - Incentivo Sistema Estadual de Transplantes AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 646,28 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CET/SES/MS. PPS 
015/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000727 
FONTE: 265980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.649,32 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER HEMOSUL/SES/MS. 
PPS 025/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000728 
FONTE: 260080151 - FESA - Incentivo laboratorios centrais de saúde pública AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.088,69 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS(INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER LACEN/SES/MS. PPS 
018/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000729 
FONTE: 260080131 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância sanitária AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.897,40 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CVISA/SES/MS. PPS 
022/2025. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000730 
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FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.543,76 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER SVS/SES/MS. PPS 
017/2025. 

PROCESSO: 270252212024 NE: 000731 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 134.310,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO PIO XII. 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO Nº 1362/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR 
MEIO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 
197/2024/GAB/SES E PPS 155/CPPO/GAB/2024. 27.025.221-2024 

PROCESSO: 270354692024 NE: 000732 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 385.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 1949/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO DE PESSOAL, MATERIAL DE CONSUMO E DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA/JURIDICA E TAXAS DE 
IMPORTAÇÃO, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 243/2024/GAB/SES E PPS 214/2024/CPPO/SES. EMENDA 
PARLAMENTAR 

PROCESSO: 270016162025 NE: 000733 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO 11261 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.047.314,70 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE 
OBJETO: DESPESAS COM TERMO DE CONTRATUALIZACAO DE REPASSE FUNDO A FUNDO PARA O
MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE PARA ATENDER ASSOC BENEF SANTA CASA DE CAMPO
GRANDE 

PROCESSO: 270001182025 NE: 000734 
FONTE: 265980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo, dentro do Estado para atender a Coordenadoria da 
Rede Hemosul - PPS 002/2025 - Autorização 00065/2025. 

PROCESSO: 270013102025 NE: 000735 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo, dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Projetos Estratégicos - CI 2677/2025/CRA/SRI - PPS 008/2025 - Autorização 00063/2025. 

PROCESSO: 270013222025 NE: 000736 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo, dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Projetos Estratégicos - CI 2696/2025/SES/CRA - PPS 009/2025 - Autorização 00064/2025. 

PROCESSO: 270011712025 NE: 000737 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
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OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, sem vínculo fora do 
Estado - CI 5625/2025/SES/CES - PPS 001/2025 - Autorização 00066/2025. 

PROCESSO: 270011802025 NE: 000738 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS FORA ESTADO 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, com vínculo fora do 
Estado - CI 5629/2025/SES/CES - PPS 001/2025 - Autorização 00067/2025. 

PROCESSO: 270011492025 NE: 000739 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, sem vínculo dentro  
do Estado - CI 5606/2025/SES/CES - PPS 001/2025 - Autorização 00068/2025. 

PROCESSO: 270237672024 NE: 000740 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 505.572,48 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 
OBJETO: 0005833-Pembrolizumabe - Dosagem: 25 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: fras-
co-ampola com 4 ml.  MSD    Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota  de empenho, 
em remessa única.  Fls 10 do Termo de Referência 

PROCESSO: 270218302024 NE: 000741 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 324.000,00 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 1214/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PAGAMENTO DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO, CI 124/2024/GAB/SES E PPS 124/2024/CPPO/GAB/SES. 

PROCESSO: 270321062024 NE: 000742 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.580.000,00 
FAVORECIDO: INST ADVENTISTA CENTRO OESTE DE PROMOCAO A SAUDE 
OBJETO: TERMO ADITIVO 01 DO CONVÊNIO Nº 1746/2024, que tem por objeto CUSTEIO, POR MEIO DE disponi-
bilidade de 20 leitos DE clínica médica e 05 leitos UTI (unidade de terapia intensiva), por meio de pagamento de 
pessoal da área assistencial e pessoa jurídica, CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

PROCESSO: 27/034.510/2024 NE: 000743 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual n. 16.502/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 
FAVORECIDO: Endotec Produtos Médicos S/A 
OBJETO: Stent coronário - Tipo: expansível por balão; Requisito: revestido em PTFE ou poliuretano, compatível 
com fio guia de 0,014', em balão pré montado de troca rápida, compatibilidade de 6fr; Dados complementares: 
com marcador radiopaco, comprimento do cateter entre 140 a 150 cm, uso em tratamento de perfuraçõesn-
coronarianas livres ou enxertos; Diâmetro : de 2,5 a 4,0 mm. PARCELA 1 DE 2.  (1ª PARCELA: 15 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO). ; Stent coronário - Tipo: expansível por balão; Requisito: revestido em PTFE ou 
poliuretano, compatível com fio guia de 0,014', em balão pré montado de troca rápida, compatibilidade de 6fr; 
Dados complementares: com marcador radiopaco, comprimento do cateter entre 140 a 150 cm, uso em tra-
tamento de perfuraçõesncoronarianas livres ou enxertos; Diâmetro : de 2,5 a 4,0 mm. PARCELA 2 DE 2.  (2ª 
PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..

PROCESSO: 270007832025 NE: 000744 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.118,00 
FAVORECIDO: CQC-TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA 
OBJETO: Fita/ Tira - Tipo: ceftriaxona. ; Fita/ Tira - Tipo: penicilina G; Concentração: ± 0,015 µg/ml..; Fita/ Tira 
- Tipo: amicacina..; Fita/ Tira - Tipo: gentamicina; Concentração: ± 0,015 µg/ml..; Fita/ Tira - Tipo: ciprofloxa-



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 59

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

cina..; Fita/ Tira - Tipo: vancomicina..; Fita/ Tira - Tipo: teicoplanina..; Fita/ Tira - Tipo: linezolida..; Fita/ Tira 
- Tipo: levofloxacina..; Fita/ Tira - Tipo: sulfametoxazol-trimetropim..; Fita/ Tira - Tipo: ampicilina-sulbactam..

PROCESSO: 270007632025 NE: 000745 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.554,00 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
OBJETO: Lâmpada - Tipo: tubular LED; Potência: 18 w; Voltagem: bivolt; Medida: 120 cm. 

PROCESSO: 270026962025 NE: 000746 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.980,80 
FAVORECIDO: KIENTRO BRASIL LTDA 
OBJETO: Fio - Tipo: sutura; Material: algodão; Cor: azul; Diâmetro : 2-0; Comprimento: 15 x 45 cm; Requisito: 
não absorvível. ; Fio - Tipo: sutura; Material: algodão; Cor: azul; Diâmetro : 3-0; Comprimento: 15 x 45 cm; 
Requisito: não absorvível..; Fio - Tipo: sutura; Material: algodão; Cor: azul; Diâmetro : 0; Comprimento: 15 x 
45 cm; Requisito: não absorvível..

PROCESSO: 270321062024 NE: 000747 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 870.000,00 
FAVORECIDO: INST ADVENTISTA CENTRO OESTE DE PROMOCAO A SAUDE 
OBJETO: Celebração de TERMO DE CONVÊNIO que tem por objeto CUSTEIO, POR MEIO DE disponibilidade de 20 
leitos DE clínica médica e 05 leitos UTI (unidade de terapia intensiva), por meio de pagamento de pessoal da área 
assistencial e pessoa jurídica, CONFORME PLANO DE TRABALHO. 

PROCESSO: 270026972025 NE: 000748 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.327,76 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Fio - Tipo: sutura; Material: catgut simples; Diâmetro : 2-0; Comprimento: 70 cm; Acompanha: agulha; 
Formato da agulha: cilíndrica de 3/8 círculo com 17mm; Requisito: absorvível. ; Fio hospitalar - Tipo: sutura; 
Material: polidioxanona; Cor: violeta; Diâmetro : 0; Comprimento: 70 cm; Acompanha: agulha; Formato da 
agulha: cilíndrica 25 a 40 mm, 1/2 de curvatura; Requisito: absorvível..; Fio - Tipo: sutura; Material: polidioxa-
nona; Cor: violeta; Diâmetro : 2-0; Comprimento: 70 cm; Acompanha: agulha; Formato da agulha: cilíndrica  
25 a 26mm ,1/2 curvatura; Requisito: absorvível..; Fio - Tipo: sutura; Material: polidioxanona; Cor: violeta; 
Diâmetro : 3-0; Comprimento: 70 cm; Acompanha: agulha; Formato da agulha: cilíndrica 26mm , 1/2 de curva-
tura; Requisito: absorvível..; Fio - Tipo: sutura; Material: poliéster; Cor: verde; Cobertura: polibutilato; Diâmetro 
: 4-0; Comprimento Mínimo: 75 cm; Formato da agulha: cilíndrica corpo retangular 17mm ,1/2 de curvatura; 
Requisito: não absorvível, trançado; Acompanha: 2 agulhas..; Fio - Tipo: sutura; Material: poliglactina 910; 
Cobertura: poliglactina 370; Diâmetro : 2-0; Comprimento: 70 cm; Acompanha: agulha; Formato da agulha: ci-
líndrica 36mm , 5/8 de curvatura; Requisito: absorvível, trançado; Dados Complementares: estearato de cálcio..; 
Fio - Tipo: sutura; Material: polipropileno; Cor: azul; Diâmetro : 0; Comprimento: 75 cm; Acompanha: agulha; 
Formato da agulha: cilíndrica estriada de 40mm,  1/2 de curvatura; Requisito: não absorvível..; Fio - Tipo: sutu-
ra; Material: polipropileno; Cor: azul; Diâmetro : 6-0; Comprimento: 75 cm; Acompanha: 2 agulhas; Formato da 
agulha: cilíndrica corpo quadrado 13mm e 3/8 curvatura; Requisito: não absorvível..

PROCESSO: 270026982025 NE: 000749 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMP DE MAT MEDICOS LTDA 
OBJETO: Agulha hospitalar - Tipo: huber; Uso: descartável; Material: aço inoxidável; Medida: 22 G X 25 mm; 
Requisito: curva com ponta angulada (tipo huber point), ângulo de 90º; Dados complementares: extensão em 
polietileno com conexão luer lock e pinça; Apresentação: embalagem individual com abertura asséptica. 

PROCESSO: 270026992025 NE: 000750 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.450,00 
FAVORECIDO: NOVA OPÇÃO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 
OBJETO: Reagente - Tipo: cal sodada e absorvente de CO2; Requisito: consistindo essencialmente de cal hidra-
tado em pequenas quantidades de hidróxido de sódio, com porosidade. Com indicador de esgotamento da capa-
cidade de absorção. (Emb- 1 -Kg). 
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PROCESSO: 270027052025 NE: 000751 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.632,24 
FAVORECIDO: NUTRI CARE PRODUTOS  PARA SAUDE LTDA 
OBJETO: Fio - Tipo: sutura; Material: poliéster; Cor: verde; Cobertura: polibutilato; Diâmetro : 2-0; Comprimento 
Mínimo: 75 cm; Formato da agulha: cilíndrica corpo retangular 22mm ,1/2 de curvatura; Requisito: não absor-
vível, trançado; Acompanha: 2 agulhas, almofada de teflon. ; Fio - Tipo: sutura; Material: poliéster; Cor: verde; 
Cobertura: polibutilato; Diâmetro : 3-0; Comprimento Mínimo: 75 cm; Acompanha: 2 agulhas, almofada de te-
flon; Formato da agulha: cilíndrica 22mm , 1/2 de curvatura; Requisito: não absorvível, trançado..; Fio - Tipo: 
sutura; Material: poliéster; Cor: verde; Cobertura: polibutilato; Diâmetro : 5-0; Comprimento Mínimo: 75 cm; 
Acompanha: 2 agulhas; Formato da agulha: cilíndrica corpo retangular 17mm ,1/2 de curvatura; Requisito: não 
absorvível, trançado..; Fio hospitalar - Tipo: sutura; Material: seda; Cor: preta; Diâmetro : 0; Comprimento: 
45 cm; Requisito: não absorvível..; Fio hospitalar - Tipo: sutura; Material: seda; Cor: preta; Diâmetro : 2-0; 
Comprimento: 45 cm; Requisito: não absorvível..; Fio hospitalar - Tipo: sutura; Material: seda; Cor: preta; 
Diâmetro : 3-0; Comprimento: 45 cm; Requisito: não absorvível..; Fio hospitalar - Tipo: sutura; Material: poli-
propileno; Cor: azul; Diâmetro : 3-0; Comprimento: 75 cm; Acompanha: agulha; Formato da agulha: cilíndrica 
estriada de 26 mm e 1/2 de curvatura; Requisito: não absorvível..; Fio hospitalar - Tipo: sutura; Material: poli-
propileno; Cor: azul; Diâmetro : 7-0; Comprimento: 60 cm; Acompanha: 2 agulhas; Formato da agulha: cilíndrica 
corpo quadrado 13mm e 3/8 curvatura; Requisito: não absorvível..

PROCESSO: 270027062025 NE: 000752 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.429,60 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 
OBJETO: Fio hospitalar - Tipo: sutura; Material: catgut cromado; Diâmetro : 1; Comprimento: 75 cm; Acompanha: 
agulha; Formato da agulha: cilíndrica de 1/2 círculo com 3,5 a 4,0 cm; Requisito: absorvível. ; Fio hospitalar - 
Tipo: sutura; Material: catgut simples; Diâmetro : 2-0; Acompanha: agulha; Formato da agulha: cilíndrica de 3/8 
círculo com 30 - 31 mm; Requisito: absorvível; Comprimento mínimo: 70 cm..; Fio - Tipo: sutura; Tamanho: 75 
cm; Material: polipropileno; Cor: azul; Diâmetro : 5-0; Comprimento mínimo: 75 cm; Formato da agulha: cilín-
drica de 1/2 circulo com 1,5 cm..

PROCESSO: 27/002.047/2025 NE: 000753 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 270015792025 NE: 000754 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria 
Estadual de Vigilância em Saúde do Trabalhador - CI 141/2025/SES/CEREST - PPS 001/2025. - Autorização 
00069/2025. 

PROCESSO: 270384542024 NE: 000755 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.364,36 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. (Brasília 87) 
OBJETO: 0017299-Dupilumabe - Dosagem: 300 mg; Apresentação: solução injetável; Embalagem: seringa 
preenchida com 2 ml.  SANOFI MEDLEY    Prazo de entrega:  30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 
de empenho, em remessa única.  Fls 12 do Termo de Referência. 

PROCESSO: 270334802024 NE: 000756 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.516.717,44 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S.A. (Brasília 87) 
OBJETO: 0005833-Pembrolizumabe - Dosagem: 25 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: fras-
co-ampola com 4 ml.  MSD  Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, 
em remessa única.  Fls  12 do Termo de Referência. 

PROCESSO: 27/002.855/2025 NE: 000757 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.386,60 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441-Coffee break, conforme cardápio 2     1 - pessoa    .Prazo de entrega 03 (três) dias úteis, con-
tados do recebimento da nota de empenho, assinatura do contrato ou instrumento equivalente. Fls 49 do Termo 
de Referência. 

PROCESSO: 270218012024 NE: 000758 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.583,33 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO Nº 1205/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO PESSOAL E DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 171/2024/
GAB/SES E PPS 121/2024/CPPO/SES. 

PROCESSO: 27/001.632/2025 NE: 000759 
FONTE: 260081171 - FESA - PT. 3534/24 - Programa SUS - Digital
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 270179492024 NE: 000760 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO Nº 1213/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 115/2024/GAB/SES E 
PPS 123/2024/CPPO/SES. 

PROCESSO: 270109912022 NE: 000761 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.297,19 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 
OBJETO: Despesas com contrato nr 244/2023, referente a prestação de serviços de locação de máquinas, equi-
pamentos e/ou material hospitalar   Marca ROCHE /COBAS E801 para atender o Hemosul-MS    PPS   055/2025 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000762 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AMAMBAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000763 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.450,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA CLARA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000764 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINOPOLIS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000765 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANTONIO JOAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270122732023 NE: 000766 
FONTE: 260500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
14.434/2022, Portaria GM/MS 6272/2024, Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução 335/2025/SES/MS. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 98.492,19 
FAVORECIDO: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAUDE 
OBJETO: Transferência de recursos para pagamento do piso Salarial dos Enfermeiros, conforme determina a Lei 
Federal 14.434/2023, Portarias  GM/MS nº 6.272/2024 Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução SES 335/2025 
- PPS 024/2025 competência dezembro/2024. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000767 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.750,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN DE SAUDE DE APARECIDA DO TABOADO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270122732023 NE: 000768 
FONTE: 260500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
14.434/2022, Portaria GM/MS 6272/2024, Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução 335/2025/SES/MS. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 700.078,69 
FAVORECIDO: Inst.Acqua-Ação,Cidadania,Qual.Urbana e Ambiental 
OBJETO: Transferência de recursos para pagamento do piso Salarial dos Enfermeiros, conforme determina a Lei 
Federal 14.434/2023, Portarias  GM/MS nº 6.272/2024 Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução SES 335/2025 
- PPS 025/2025 competência dezembro/2024. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000769 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.350,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000770 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BANDEIRANTES 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000771 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.600,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATAGUASSU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270122732023 NE: 000772 
FONTE: 260500001 - FESA - Piso Salarial Enfermagem AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
14.434/2022, Portaria GM/MS 6272/2024, Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução 335/2025/SES/MS. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 473.890,91 
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FAVORECIDO: INSTITUTO ACQUA 
OBJETO: Transferência de recursos para pagamento do piso Salarial dos Enfermeiros, conforme determina a Lei 
Federal 14.434/2023, Portarias  GM/MS nº 6.272/2024 Decreto Estadual 16.282/2023 e Resolução SES 335/2025 
- PPS 025/2025 competência dezembro/2024. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000773 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BONITO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000774 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRASILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000775 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILANDIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000776 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADAO DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000777 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CORONEL SAPUCAIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000778 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORUMBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000779 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.050,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COSTA RICA - MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000780 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COXIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000781 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.850,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FATIMA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000782 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FIGUEIRAO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000783 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.700,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INOCENCIA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270002952024 NE: 000784 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 74, Inc. V da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.674,30 
FAVORECIDO: ADVANCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM IPTU 2025 DO CONTRATO 020/2024, REFERENTE A LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL, 
LOCALIZADO NA RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, 1231 - VILA ROSA - CAMPO GRANDE-MS, DESTINADO 
A ATENDER A CVIST (COORDENADORIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CIB (COMISSÃO INTERGESTORES, 
CES (CONSELHO ESTAUDAL DE SAÚDE) E OUVIDORIA. PPS 090/2025. REFERENTE AOS MESES DE MARÇO A 
DEZEMBRO DE 2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000785 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IVINHEMA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000786 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.650,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JARDIM 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000787 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.100,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
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OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000788 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.950,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRANDA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000789 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.650,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NAVIRAI 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000790 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.650,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNIC. DE SAUDE NOVA ALVORADA DO SUL 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000791 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.600,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270084792021 NE: 000792 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.737,50 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 495/2021, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, GARANTIA, ATUALIZAÇÃO E TECNOLOGIA, AGREGADO ÀS LICENÇAS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÃO E ARQUITETURA DE DADOS SOB DEMANDA. PPS 004/2025.
18036 - Serviços técnicos especializados para implantação, customização. parametrização na plataforma Qlik. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000793 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PARAISO DAS AGUAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000794 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PARANAIBA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000795 
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FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUN. DE SAUDE DE PORTO MURTINHO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000796 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.950,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBAS DO RIO PARDO 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000797 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.950,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO VERDE MT/MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000798 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNIC SIDROLANDIA-MS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000799 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.450,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SONORA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270167002024 NE: 000800 
FONTE: 165980021 - FESA - Ressarcimentos de custos operacionais de HEMORREDE AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.219,07 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 179/2024, REFERENTE AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA 
ATENDER AO HEMOCENTRO COORDENADOR DE MATO GROSSO DO SUL. CRH/SRI/SES/MS. PPS 06/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000801 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TACURU 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270265582024 NE: 000802 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.400,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES LAGOAS 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 
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PROCESSO: 270265582024 NE: 000803 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.100,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMAPUA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA  ATENDER AOS MUNICIPIOS QUE REALIZAM  
TRANSPORTE DE PACIENTES CRITICOS EM MS.  CICLO 12 ( 26/11/2024 a 25/12/2024). CI  2777/2025/SES/
CRA. PPS 10/2025. 

PROCESSO: 270073792024 NE: 000804 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.786,24 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 
OBJETO: 0005833-Pembrolizumabe - Dosagem: 25 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: fras-
co-ampola com 4 ml.    MSD   Prazo de entrega  30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, 
em remessa única. Fls 4 do Termo de Referência. 

PROCESSO: 270031652025 NE: 000805 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias com vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Imunização - CI 246/2025/SES/SVS/GAMI - PPS 012/2025 - Autorização nº 00070/2025. 

PROCESSO: 270373652024 NE: 000806 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 220.300,00 
FAVORECIDO: MEGA STANDS LTDA 
OBJETO: DESPESA COM RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM MONTAGEM DE ESTRUTURA FÍSICA PARA ATENDER A EMERGÊNCIA DA  CASA DA SAÚDE. FATURA 2573 FLS. 
199 PERÍODO DE 03/07/2024 A 03/08/2024. CI 2797/2024/SES/GUCCI FLS. 02. PPS 011/2025 FLS. 253. 

PROCESSO: 270357682024 NE: 000807 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 333.333,33 
FAVORECIDO: ASS.DE AUXILIO E RECUP.DOS HANSENIANOS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 1971/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO DE PESSOAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 248/2024/GAB/SES E PPS 218/2024/CPPO/
SES. 

PROCESSO: 270163142024 NE: 000808 
FONTE: 260081171 - FESA - PT. 3534/24 - Programa SUS - Digital
 AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 14133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: FUNDACAO DE AMPARO A PESQ. E EXT UNIVERSITARIA 
OBJETO: Empenho para Pagamento de Serviços especializados de desenvolvimento de software no âmbito da 
saúde, para prover o desenvolvimento, customização, suporte e implantação do Sistema de Telemedicina e 
Telessaúde (STT) no Estado de Mato Grosso do Su, conforme Convênio nº 141/2024, com a Universidade Federal 
de Santa Catarina UFSC/Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária - FAPEU - CI 729/2024/SES/
SSD -  PPS 002/2025. 

PROCESSO: 27/003.244/2025 NE: 000809 
FONTE: 260031101 - FESA - Emenda Parlamentar Individual  - Bloco  Manutenção AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: 0017114 - Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 270009042022 NE: 000810 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 620.679,34 
FAVORECIDO: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI - ME 
OBJETO: DESPESA COM TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 190/2022, REFERENTE 
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A SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E/OU LABORATORIAL - EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, SIMPLES E CONTRASTADOS. PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS. PPS 
135/2025. REFERENTE A 19 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270009042022 NE: 000811 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 359.340,66 
FAVORECIDO: ISOMED DIAGNOSTICOS EIRELI - ME 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 190/2022, REFERENTE A SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO 
E/OU LABORATORIAL - EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERPRETAÇÃO E EMISSÃO 
DE LAUDOS MÉDICOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, SIMPLES E CONTRASTADOS. PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS. PPS 058/2025. REFERENTE A 11 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
2025. 

PROCESSO: 270087772023 NE: 000812 
FONTE: 260131201 - FESA - Emenda Parlamentar de Bancada - Bloco Estruturação AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.250.000,00 
FAVORECIDO: VMI TECNOLOGIAS LTDA 
OBJETO: Equipamento hospitalar /laboratorial - Tipo: Aparelho de Raios X Telecomandado com Fluoroscopia; 
Possuir: Seleção de fluoroscopia pulsada. Estativa porta-tubo tipo vertical, acoplada à mesa de exames teleco-
mandada; que permita
movimentos longitudinal ao longo da mesa de no mínimo 90 cm (cobertura fluoroscópica) e rotação do tubo de 
RX de raios-x de 90°; Acessórios: suporte de apoio para os pés, para ser utilizado na extremidade da mesa de 
exame, cinto de compressão e cone retrátil para compressão localizada Intercomunicador; Fornecimento de todos 
os cabos, conectores, indispensáveis ao perfeito funcionamento do sistema; deve possuir: protocolo DICOM 3.0 
ou compatível, habilitado: Storage, Print; Modality Worklist; softwares com as funções de aquisição simples e se-
quencial de imagens; Retenção da última imagem de fluoroscopia adquirida (LIH); Ajustes do brilho e contraste; 
Zoom; Inversão negativo/positivo; Colimador: automático; Potência nominal: de no mínimo 50 kW; Corrente: de 
no mínimo 600 mA; Tensão de 40 kV até 150 kV; Deve possibilitar: exibir a dose de radiação aplicada ao paciente; 
Tubo de raio-X: anodo giratório, com capacidade térmica de no mínimo 600 kHU; Focos: Fino menor ou igual 0,6 
mm e Grosso: menor ou igual 1,2 mm; Requisito: Gravador/ Leitor de DVD e/ou CD, com autovisualizador para 
imagem com formato DICOM; Teclado alfanumérico, mouse ótico. Interfaces de comunicação para conexões, com 
impressora a laser e placa de rede padrão Ethernet com endereçamento TCP/IP; Painel de controle: digital com 
sistema independente para ajuste do operador; Deve possuir (cont): Medições de ângulos e distâncias; Redução 
de ruídos; Realce de bordas e armazenamento e visualização de cine-loop digital; Descrição: Sistema de fluoros-
copia e sistema de aquisição com sistema digital de imagem; Gerador de raios - x: de alta-frequência; controlado 
por microprocessador; mesa de exames telecomandada: com tampo de dimensões mínimas de 210 cm x 65 cm; 
Capacidade de suportar no mínimo 135 kg; Permite movimentos de
deslocamento lateral; Permitir cobertura longitudinal do paciente através do deslocamento do tampo da mesa ou 
através do deslocamento do tubo; mesa de exames telecomandada (cont): Permitir rotinas de exames radiográ-
ficos com o paciente na posição vertical. Inclinação mínima da mesa de + 90° a -17° (posição vertical); detector 
de painel plano: de no mínimo 35x43cm; profundidade de imagem: de no mínimo14 bits; sistema de aquisição 
de imagem: com capacidade para armazenar no mínimo 50.000, matriz de aquisição de no mínimo 2200x2600 
pixels; estação de aquisição: com monitor LCD de no mínimo 19 polegadas, tipo TFT com matriz ativa; Matriz da 
imagem de 1280 X 1024 pixels e monitor de vídeo externo (monitor-escravo). 

PROCESSO: 270108272024 NE: 000813 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. VIII da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.354,40 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: 0001110 - Sirolimo - Dosagem: 1 mg; Apresentação: cápsula, comprimido ou drágea. MARCA PFIZER. 

PROCESSO: 270029402020 NE: 000814 
FONTE: 260080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.292,57 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO Nº 120/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OUTSOURCING DE SOLUÇÃO DE IMPRESSÃO, REPROGRAFIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, POR 
MEIO DE FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, LICENÇAS DE SOFTWARE E INSUMOS (INCLUSIVE 
PAPEL) E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO, COM REMUNERAÇÃO POR ITEM 
DISPONIBILIZADO, CONTENDO PARA CADA EQUIPAMENTO, SUA FRANQUIA DE USO DE PAPEL, CONFORME 
QUANTITATIVO DE CONSUMO MENSAL ESTIMADO, DE ACORDO COM O TR. PARA ATENDER CIEVS/SES/MS. PPS 
020/2025. 
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PROCESSO: 270080202022 NE: 000815 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: BIOMOLECULAR LABORATÓRIO DE BIOLOGIA MOLECULAR E H 
OBJETO: Despesas com o contrato nr 278/2022, laboratório de histocompatibilidade tipo II que realize exames 
serviços de saúde de alta complexidade em receptores de órgãos, tecidos e medula óssea e doadores de órgãos 
de medula óssea, para a
Central Estadual de Transplantes do MS. PPS 007/2025 

PROCESSO: 270403552024 NE: 000816 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/SES Nº 01/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 265/2024/GAB/SES E PPS 242/2024CPPO/
GAB/SES. 

PROCESSO: 270334182024 NE: 000817 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.477,50 
FAVORECIDO: COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 2127/2024, PARCELA ÚNICA, QUE TEM POR OBJETO 
CUSTEIO, POR MEIO DE AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 247/2024/GAB/SES E PPS 238/2024/CPPO/GAB/SES. 

PROCESSO: 270394732024 NE: 000818 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO 11.261/2003 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 700.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 2161/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO DE PESSOAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 271/2024/GAB/SES E PPS 244/2024/CPPO/
GAB/SES 

PROCESSO: 270405592024 NE: 000820 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: FUND.CARMEN PRUDENTE DE MS-HOSPITAL DO CANCER 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO N° 2163/2024, QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO 
DE PAGAMENTO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 268/2024/GAB/SES E 
PPS 248/2024/CPPO/GAB/SES 

PROCESSO: 270043342025 NE: 000821 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 63.221,52 
FAVORECIDO: COMPANHIA DE GAS DO ESTADO DE MS - MSGAS 
OBJETO: DESPESAS COM FORNECIMENTO DE GÁS- FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 270043322025 NE: 000822 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 802.462,21 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: DESPESAS COM FORNECIMENTO DE ÁGUA - FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 270395912024 NE: 000823 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.955,00 
FAVORECIDO: INST. SULMATOGROSSENSE P/ CEGOS FLORISVALDO VARGAS 
OBJETO: DESPESA COM CONVENIO N. 2164/2024 - QUE TEM POR OBJETO CUSTEIO, POR MEIO DE PAGAMENTO 
DE PESSOAL, CONFORME PLANO DE TRABALHO.CI267/2024/GAB/SES 

PROCESSO: 270109912022 NE: 000824 
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FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 193.374,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 
OBJETO: 0017137 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgM; Detecção: citomegalo-
vírus em soro e plasma humano; Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroquimio-
luminescência; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE.
OBS: EM SUBSTITUIÇÃO PARCIAL DA 2025NE000408, ANULADA PARCIALMENTE ATRAVÉS DA 2025NE000819, 
PARA CORREÇÃO DO VALOR UNITÁRIO DOS ITENS. ; DESPESA COM CONTRATO 244/2023, REFERENTE A 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS (TESTES SOROLÓGICOS) PARA 
ATENDER AO HEMOSUL MS. CI 487/2022/HEMOSUL/SES/MS. PPS 056/2025 FLS. 1854.
0017131 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgG; Determinação: Trypanosoma cruzi 
em soro e plasma humanos; Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroquimiolumi-
nescência.
requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE.
.; 0017136 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: semi quantitativa e qualitativa de anticorpos IgG; Determinação 
e detecção: citomegalovírus em soro e plasma humano; Método: quimioluminescência por micropartículas para-
magnét ou
eletroquimioluminescência; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE..

PROCESSO: 270109912022 NE: 000825 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 187.014,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 
OBJETO: 0017190 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualit. simultân. antígeno p24 do HIV e anticorpos; 
Determinação: vírus imunodeficiênc. humana tipo 1 e/ou tipo 2; Método: quimioluminescência por micropartí-
culas paramagnét ou eletroquimioluminescência; Informação adicional: 100% da sensibilidade e especificidade 
maior 98%; Dados complementares: em soro ou plasma humano; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA 
ROCHE. ; 0017136 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: semi quantitativa e qualitativa de anticorpos IgG; 
Determinação e detecção: citomegalovírus em soro e plasma humano; Método: quimioluminescência por micro-
partículas paramagnét ou
eletroquimioluminescência; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE..; 0017138 - Exame - Tipo: imu-
noensaio; Espécie: qualitativa de anticorpo IgG e IgM ; Determinação e detecção: Treponema pallidum (SÍFILIS) 
em soro ou plasma humano; Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou
eletroquimioluminescência; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE..; 0017131 - Exame - Tipo: imu-
noensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgG; Determinação: Trypanosoma cruzi em soro e plasma humanos; 
Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroquimioluminescência.
requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE.
.; 0017134 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa de anticorpos IgG; Determinação: toxoplasma 
gondii em soro humano e plasma; Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroqui-
mioluminescência;
Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE..; DESPESA COM CONTRATO 244/2023, REFERENTE A 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS (TESTES SOROLÓGICOS) PARA 
ATENDER AO HEMOSUL MS. CI 487/2022/HEMOSUL/SES/MS. PPS 064/2025 FLS. 1855.
0017129 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpo IgG e IgM ; Determinação: antígeno 
core do vírus da hepatite B (anti-HBc); Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletro-
quimioluminescência;
Dados complementares: em soro e plasma humano; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE..; 
0017132 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: quantitativa de anticorpos; Determinação: antígeno de super-
fície da hepatite B (Anti HBs); Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroquimiolu-
minescência;
Dados complementares: em soro ou plasma humano; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE..; 
0017135 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgM; Determinação: toxoplasma Gondii 
no soro e plasma humano; Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroquimiolumi-
nescência;
Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE.
.; 0017137 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa de anticorpos IgM; Detecção: citomegalovírus em 
soro e plasma humano; Método: quimioluminescência por micropartículas paramagnét ou eletroquimiolumines-
cência; Requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE.
.; 0017220 - Exame - Tipo: imunoensaio; Espécie: qualitativa simultânea de anticorpos IgM e IgG; Determinação: 
contra HTLV-I e HTLV-II, vírus linfotrópicos da célula T humana tipo I e II; Método: micropartículas por quimio-
luminescência ou
eletroquimiluminescência; Informação adicional: 100% da sensibilidade e especificidade maior 98%; Dados com-
plementares: em soro ou plasma humano. requisito: reagente pronto para uso. MARCA ROCHE.
PRAZO DE ENTREGA CONFORME ITEM 3.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA FLS 285..

PROCESSO: 270029062020 NE: 000827 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 715.901,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO DO RIM DE PONTA PORA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATACAO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS COM TERAPIA RENAL 
SUBSTITUTIVA, NO TRATAMENTO DE PACIENTES DA MACRORREGIAO DE PONTA PORA. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. 

PROCESSO: 270011562025 NE: 000828 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias aos Membros do Conselho Estadual de Saúde, sem vínculo dentro 
do Estado - CI 5616/2025/SES/CES - PPS 001/2025 - Autorização 00071/2025. (Anulação PE 00860 NE000589). 

PROCESSO: 270413972024 NE: 000829 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGELICA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO DE INCENTIVO FINANCEIRO ESTADUAL PARA FORTALECIMENTO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS MUNICIPAIS. CI 6792/2024/SES/SAS e PPS 014/2025. ( PROCESSO 
REFERENTE EXERCICIO 2024). 

PROCESSO: 270036902024 NE: 000830 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEFAZ N. 01/2015 DE 24/08/2015 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 279.998,20 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MARACAJU 
OBJETO: Repasse Fundo a Fundo que tem por objeto custeio, através do pagamento de serviços de terceiros - 
pessoa jurídica, conforme plano de trabalho. CI 05/2024/GABINETE/SES. 

PROCESSO: 27/002951/2025 NE: 000831 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.150,00 
FAVORECIDO: MS/SES/SF DENISE RODRIGUES FORTES 
OBJETO: SUPRIMENTO DE FUNDO, PARA DESPESAS MIUDAS E DE PRONTO PAGAMENTO E DE PEQUENO 
VULTO(MATERIAL DE CONSUMO, SERVICOS DE TERCEIROS PJ E PF) PARA ATENDER A ESCOLA TÉCNICA DO 
SUS - ETSUS. 

PROCESSO: 270066112023 NE: 000832 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: DECRETO NRO. 11.261/2003 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.835.049,96 
FAVORECIDO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PARANAIBA IRMAN 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRAÇÃO DE CONVENIO, QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
REFORMA/AMPLIACAO DO HOSPITAL SANTA CASA DE PARANAIBA, CONFORME PLANO DE TRABALHO. CI 11/2023/
GABINETE E 80/2023/CGPLAN/GAB/SES. 

PROCESSO: 270072132021 NE: 000833 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 8112/90 ART.93 E DECRETO 9144/2017 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.505,94 
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS 
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO DE RESSARCIMENTO DE CEDENCIA DA SERVIDORA UFMS - ROBERTA 
ALVES HIGA, MATRICULA 3344603, CONFORME BOLETO ANEXO AO PROCESSO, REF. MÊS DE JANEIRO/2025 

PROCESSO: 270399962024 NE: 000834 
FONTE: 260080471 - FESA - PT. 1434/21 - Incremento Temporário MAC-SES. AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.692,00 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: 0000436-Detergente - Tipo: neutro; Requisito: biodegradável; Apresentação: líquida.  frasco 500 mls   
Proeza ; 0010096-Esponja - Tipo: limpeza; Requisito:  fibra sintética, dupla face; Medida: mínima de 7 x 11 x 
2,2 cm.   Vip.; 0008140-Produtos de limpeza - Tipo: água sanitária; Composição mínima: 2% de teor de cloro 
ativo; Dados Complementares: pronto uso, embalagem lacrada; Embalagem: com 12 frascos de 1000ml.  Cx  12 
emb   Bio Kriss.; 0000436-Detergente - Tipo: neutro; Requisito: biodegradável; Apresentação: líquida.    frasco 
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500 mls   Proeza    Prazo de entrega  10 dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa 
única.    Fls 1040 do Termo de Referência..

PROCESSO: 270046672024 NE: 000835 
FONTE: 260080161 - FESA - Incentivo programa HIV/AIDS e outras DST AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.587,12 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 98/2024, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA  
ATENDER A DEMANDA DA GERÊNCIA DE IST, HIV/AIDS E HEPATITES VIRAIS - GIAHV/SES/MS. PPS 020/2025. 

PROCESSO: 270013292025 NE: 000836 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.100,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: CLARA SOUZA 
DIAS. CI 6852/2025/SES/CDS. PPS 001/2025.
FÓRMULA INFANTIL: NEOCATE LCP 400G. 

PROCESSO: 270017722025 NE: 000837 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.291,20 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: HENRY BERNARDO 
DE SOUZA CASTRO. CI 6910/2025/SES/CDS. PPS 011/2025.
FÓRMULA INFANTIL: NEOCATE LCP 400G. 

PROCESSO: 270423122024 NE: 000838 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.095,60 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: CRISTINA OJEDA. 
CI 6591/2024/SES/CDS. PPS 008/2025.
DIETA ENTERAL: TROPHIC SOYA. ; EQUIPO..; FRASCO..

PROCESSO: 270029092020 NE: 000839 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.094,80 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 07/2022, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICAS METÁLICAS E 
ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 050/2025. REFERENTE A 14 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
2025. 

PROCESSO: 270029092020 NE: 000840 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 43.785,13 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO 07/2022, REFERENTE A FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICAS 
METÁLICAS E ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 049/2025. REFERENTE A 14 DIAS DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270029092020 NE: 000841 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.965,50 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: DESPESAS COM TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 07/2022, REFERENTE 
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A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICAS METÁLICAS E ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 137/2025. 
REFERENTE A 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270029092020 NE: 000842 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.040,16 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: DESPESAS COM TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO/PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 07/2022, REFERENTE 
A FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ADEQUAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LÓGICAS METÁLICAS E ÓPTICA PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 
DO SUL - SES. PPS 138/2025. REFERENTE A 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 270076322022 NE: 000843 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto Estadual nº 11.261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 0,02 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AQUIDAUANA 
OBJETO: Pagamento com celebração de convênio, que tem por objeto investimento, por meio de reforma do 
centro de especialidades médicas (CEM). Conforme plano de trabalho. CI113/2022/GAB/SES E CI 165/2022/
CGPLAN/SES. PPS: 856/2022. 

PROCESSO: 270009172020 NE: 000844 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.320,93 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM APOSTILA DE REAJUSTE DO CONTRATO Nº 312/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 84/2025. A CONTAR DA DATA DA 
PROPOSTA.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 2.513,33
MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 807,60. 

PROCESSO: 270009172020 NE: 000845 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 265,11 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM APOSTILA DE REAJUSTE DO CONTRATO Nº 312/2021, REFERENTE A FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 85/2025. A CONTAR DA DATA DA 
PROPOSTA. 

PROCESSO: 270009172020 NE: 000846 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.620,30 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM O CONTRATO Nº 312/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 69/2025. REFERENTE A JANEIRO E FEVEREIRO DE 2025.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA R$ 25.444,10
MANUTENÇÃO CORRETIVA R$ 8.176,20. 

PROCESSO: 270009172020 NE: 000847 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI FEDERAL 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.302,89 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: DESPESAS COM CONTRATO Nº 312/2021, REFERENTE A FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL - SES. PPS 68/2025. 

PROCESSO: 270028152025 NE: 000848 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000.000,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAL MOREIRA 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER INCENTIVO ESTADUAL  ÀS  AÇÕES E 
SERVIÇOS EM SAÚDE. CONFORME DESPACHO CITADOS ÀS FLS 02. 

PROCESSO: 270000652025 NE: 000849 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.758.766,00 
FAVORECIDO: HEALTH BRASIL INTELIGENCIA EM SAÚDE LTDA 
OBJETO: DESPESA COM RECONHECIMENTO DE DÍVIDA REFERENTE A FATURA Nº 970 FLS. 17, DE  LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SOFTWARES (PACS) PARA IMPLANTAÇÃO DO REDIME RUE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL. PPS. 013/2025 FLS. 149 . CI 2025/SES/SAS FLS. 10. REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024. 

PROCESSO: 270021902025 NE: 000850 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.231,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: JOAQUIM GAEL 
MASATO LUIZ. CI 6978/2025/SES/CDS. PPS 013/2025.
FÓRMULA INFANTIL: NESTOGENO 2 800G. 

PROCESSO: 270033632025 NE: 000851 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.719,28 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: MARIA LUÍSA 
ROCHA SARACHO. CI 7197/2025/SES/CDS. PPS 021/2025.
FÓRMULA INFANTIL: PREGOMIN PEPTI 400G. 

PROCESSO: 270031862025 NE: 000852 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.450,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: FRASCO. ; DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: 
CLAUDINEI JOSÉ MARCON. CI 7127/2025/SES/CDS. PPS 018/2025.
DIETA ENTERAL: TROPHIC SOYA 1.5..; EQUIPO..

PROCESSO: 270013302025 NE: 000853 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução nº 41/SES/MS DE 23/05/2022. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.875,46 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DESPESA COM BOLETOS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
DIETAS DE PEQUENO VALOR CONFORME RESOLUÇÃO 041/SES/MS DE 23/05/2022. PACIENTE: GAEL HENRIQUE 
RODRIGUES LIMA. CI 6842/2025/SES/CDS. PPS 009/2025.
FÓRMULA INFANTIL: NEOCATE LCP 400G. 

PROCESSO: 270024302025 NE: 000854 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: ABRACIT- ASSOC. BRAS. CENTROS DE INF. A ASSIS 
OBJETO: DESPESA COM BOLETO REFERENTE A ANUIDADE 2024 DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CENTROS DE 
INFORMAÇÃO E ASSISTÊNCIA TOXICOLÓGICA E TOXICOLOGISTAS CLINICOS - ABRACIT, A QUAL O  CENTRO DE 
INFORMAÇÃO E ASSISTÊNICIA TOXICOLÓGICA DE MATO GROSSO DO SUL - CIATOX É MEMBRO/SÓCIO. CVSAT/
SVS/SES/MS. CI 2025/CVSAT/SES FLS. 01. PPS 021/2025 FLS. 04. 

PROCESSO: 270029632025 NE: 000855 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução Nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.186,20 
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FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas com aquisição de dieta em cumprimento de ação judicial em favor de  VICENTE ROJAS - Dieta 
Enteral: Isosource 1.5 PPS Nº 015/2025- Processo 27/002.963/2025. ; Frasco..; Equipo..; Seringa..

PROCESSO: 270037892025 NE: 000856 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resolução Nº 41/SES/MS de 23 de maio de 2022 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.608,14 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Despesas com aquisição de dieta em cumprimento de ação judicial em favor de  LUIZ BEZERRA NETO  - 
Dieta Enteral: Trophic 1.5  PPS Nº 022/2025- Processo 27/003.789/2025. ; Equipo..; Frasco..

PROCESSO: 270329282024 NE: 000857 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.546,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Lanceta - Uso: para coleta de sangue ; Medida: calibre 21 G; Características mínimas: dispositivo de 
retração automática da agulha; descartável; conformidade com  a NR 32. PARCELA 3 DE 3. 3ª PARCELA: 60 DIAS 
DA ASSINATURA DO CONTRATO. ; Lanceta - Uso: para coleta de sangue; Medida: calibre 23 G; Características 
mínimas: dispositivo de retração automática da agulha; descartável; conformidade com a NR 32. PARCELA 1DE 
3. 1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.
.; Lanceta - Uso: para coleta de sangue; Medida: calibre 23 G; Características mínimas: dispositivo de retração 
automática da agulha; descartável; conformidade com a NR 32. PARCELA 3 DE 3.  3ª PARCELA: 60 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO..; Lanceta - Uso: para coleta de sangue ; Medida: calibre 21 G; Características mí-
nimas: dispositivo de retração automática da agulha; descartável; conformidade com  a NR 32. PARCELA 2 DE 3. 
2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.; Lanceta - Uso: para coleta de sangue; Medida: calibre 
23 G; Características mínimas: dispositivo de retração automática da agulha; descartável; conformidade com a 
NR 32. PARCELA 2 DE 3. 2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lanceta - Uso: para coleta de 
sangue ; Medida: calibre 21 G; Características mínimas: dispositivo de retração automática da agulha; descartá-
vel; conformidade com  a NR 32. PARCELA 1DE 3. 1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.
.

PROCESSO: 27/032.928/2024 NE: 000858 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.498,55 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 
11; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. (1- CX - 100 UNID) PARCELA 2 DE 3- 2ª 
Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO. ; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método 
de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 12; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. 
(1- CX - 100 UNID) PARCELA 1 DE 3-  1ª Parcela: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: 
bisturi; Material: aço carbono, estéril; método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 11; Apresentação: sa-
chê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. (1- CX - 100 UNID) PARCELA 3 DE 3-  3ª Parcela: 60 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método de esterilização: raio 
gama; Tamanho: nº 12; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. PARCELA 3 DE 3-  3ª 
Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método 
de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 20; apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.  
(1- CX - 100 UNID)  PARCELA 3 DE 3-  3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: 
bisturi; Material: aço carbono, estéril; método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 22; apresentação: sa-
chê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.  1- CX - 100 UNID) PARCELA 2 DE 3- 2ª Parcela: 45 DIAS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; método de esterilização: raio 
gama; Tamanho: nº 22; apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.  1- CX - 100 UNID)  
PARCELA 3 DE 3-  3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço 
carbono, estéril; Método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 24; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor 
de corrosão, imperfurável. (1- CX - 100 UNID) PARCELA 1 DE 3-  1ª Parcela: 15 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; método de esterilização: raio gama; Tamanho: 
nº 11; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. (1- CX - 100 UNID) PARCELA 1 DE 3-  1ª 
Parcela: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método 
de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 20; apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. 
PARCELA 1 DE 3-  1ª Parcela: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço 
carbono, estéril; Método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 20; apresentação: sachê indiv. c/ inibidor 
de corrosão, imperfurável.  (1- CX - 100 UNID) PARCELA 2 DE 3- 2ª Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; método de esterilização: raio gama; Tamanho: 
nº 22; apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. (1- CX - 100 UNID) PARCELA 1 DE 3-  1ª 
Parcela: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método 
de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 23; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável. 
(1- CX - 100 UNID) PARCELA 1 DE 3-  1ª Parcela: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO.
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.; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 23; 
Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.  (1- CX - 100 UNID) PARCELA 2 DE 3- 2ª Parcela: 
45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método de es-
terilização: raio gama; Tamanho: nº 23; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.   (1- 
CX - 100 UNID) PARCELA 3 DE 3-  3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; 
Material: aço carbono, estéril; Método de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 12; Apresentação: sachê indiv. c/ 
inibidor de corrosão, imperfurável. (1- CX - 100 UNID) PARCELA 2 DE 3- 2ª Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método de esterilização: raio gama; Tamanho: 
nº 24; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.  (1- CX - 100 UNID) PARCELA 2 DE 3- 2ª 
Parcela: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..; Lâmina - Uso: bisturi; Material: aço carbono, estéril; Método 
de esterilização: raio gama; Tamanho: nº 24; Apresentação: sachê indiv. c/ inibidor de corrosão, imperfurável.   
(1- CX - 100 UNID) PARCELA 3 DE 3-  3ª Parcela: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO..

PROCESSO: 270035532025 NE: 000859 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, Inc. II da Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 56.798,00 
FAVORECIDO: DUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA -ME 
OBJETO: 0031431 - Serviço de limpeza, higienização e conservação (por diária). MARCA SERVIÇO. 

PROCESSO: 270205082024 NE: 000860 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 931.030,20 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Código: 0029310 - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de cestas de Alimentos 
Indígenas, para atender as Famílias da Comunidades Indígenas. Lote 001. 

PROCESSO: 270205082024 NE: 000861 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 792.902,40 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Código: 0029310 - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de cestas de Alimentos 
Indígenas, para atender as Famílias da Comunidades Indígenas. Lote 004. 

PROCESSO: 270205082024 NE: 000862 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 804.978,55 
FAVORECIDO: FORTHE LUX COMERCIAL LTDA ME 
OBJETO: Código: 0029310 - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de cestas de Alimentos 
Indígenas, para atender as Famílias da Comunidades Indígenas. Lote 002. 

PROCESSO: 270205082024 NE: 000863 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 822.510,00 
FAVORECIDO: TAVARES E SOARES LTDA - ME 
OBJETO: Código: 0029310 - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de cestas de Alimentos 
Indígenas, para atender as Famílias da Comunidades Indígenas. Lote 003. 

PROCESSO: 27/001.980/2025 NE: 000864 
FONTE: 160080131 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância sanitária AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.924,40 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: 0024441 - Coffee break, conforme cardápio 2 

PROCESSO: 270205082024 NE: 000865 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 497.416,00 
FAVORECIDO: TAVARES E SOARES LTDA - ME 
OBJETO: Código: 0029310 - Valor que se empenha a fim de cobrir despesas com aquisição de cestas de Alimentos 
Indígenas, para atender as Famílias da Comunidades Indígenas. Lote 005. 

PROCESSO: 270341772024 NE: 000866 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
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LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 378.350,00 
FAVORECIDO: PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO  
OBJETO: Avental - Tipo: descartável; Material: tecido não tecido (TNT); Dados complementares: frontal; Manga: 
Longa; Gramatura: 30 g; Altura: mínima de 1,20m; Punho:com elástico; Requisito: cor branca; Ajustes: tiras ou 
fitas na altura do pescoço e na cintura. PARCELA 1 DE 6 (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO). 
; Avental - Tipo: descartável; Material: tecido não tecido (TNT); Dados complementares: frontal; Manga: Longa; 
Gramatura: 30 g; Altura: mínima de 1,20m; Punho:com elástico; Requisito: cor branca; Ajustes: tiras ou fitas 
na altura do pescoço e na cintura. PARCELA 2 DE 6 (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; 
Avental - Tipo: descartável; Material: tecido não tecido (TNT); Dados complementares: frontal; Manga: Longa; 
Gramatura: 30 g; Altura: mínima de 1,20m; Punho:com elástico; Requisito: cor branca; Ajustes: tiras ou fitas 
na altura do pescoço e na cintura.  PARCELA 5 DE 6 ( 5ª PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; 
Avental - Tipo: descartável; Material: tecido não tecido (TNT); Dados complementares: frontal; Manga: Longa; 
Gramatura: 30 g; Altura: mínima de 1,20m; Punho:com elástico; Requisito: cor branca; Ajustes: tiras ou fitas 
na altura do pescoço e na cintura.  PARCELA 3 DE 6 (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; 
Avental - Tipo: descartável; Material: tecido não tecido (TNT); Dados complementares: frontal; Manga: Longa; 
Gramatura: 30 g; Altura: mínima de 1,20m; Punho:com elástico; Requisito: cor branca; Ajustes: tiras ou fitas 
na altura do pescoço e na cintura.  PARCELA 4 DE 6 (4ª PARCELA: 75 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; 
Avental - Tipo: descartável; Material: tecido não tecido (TNT); Dados complementares: frontal; Manga: Longa; 
Gramatura: 30 g; Altura: mínima de 1,20m; Punho:com elástico; Requisito: cor branca; Ajustes: tiras ou fitas 
na altura do pescoço e na cintura.  PARCELA 6 DE 6 (6ª PARCELA: 105 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..

PROCESSO: 270341772024 NE: 000867 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 198.000,00 
FAVORECIDO: STAR MEDICAL COMERCIO DE PROD HOSP LTDA 
OBJETO: Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer slip; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: 
individual com selagem eficiente, permita abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com 
padrão externo milimetrado, êmbolo com trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico trans-
parente, escala de graduação altamente precisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, 
trava para controle do deslizamento. PARCELA 1 DE 6.  (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO) ; 
Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer slip; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual 
com selagem eficiente, permita abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão 
externo milimetrado, êmbolo com trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, 
escala de graduação altamente precisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para 
controle do deslizamento. PARCELA 2 DE 6.  (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - 
Volume: 20ml; Tipo: bico luer slip; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com se-
lagem eficiente, permita abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo 
milimetrado, êmbolo com trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de 
graduação altamente precisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle 
do deslizamento. PARCELA 3 DE 6.  (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - Volume: 
20ml; Tipo: bico luer slip; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem 
eficiente, permita abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milime-
trado, êmbolo com trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de gradua-
ção altamente precisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do des-
lizamento. PARCELA 4 DE 6.  (4ª PARCELA: 75 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - Volume: 20ml; 
Tipo: bico luer slip; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, 
permita abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êm-
bolo com trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação alta-
mente precisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamen-
to. PARCELA 5 DE 6.  (5ª PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: 
bico luer slip; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, per-
mita abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo 
com trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente 
precisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento. 
PARCELA 6 DE 6.  (6ª PARCELA: 105 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico 
luer lock; Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, permita 
abertura e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo com 
trava, botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente pre-
cisa e com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento. PARCELA 
1 DE 6.  (1ª PARCELA: 15 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer lock; 
Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, permita abertura 
e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo com trava, 
botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente precisa e 
com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento. PARCELA 2 
DE 6.  (2ª PARCELA: 45 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer lock; 
Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, permita abertura 
e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo com trava, 
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botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente precisa e 
com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento.  PARCELA 3 
DE 6.  (3ª PARCELA: 60 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO)..; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer lock; 
Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, permita abertura 
e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo com trava, 
botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente precisa e 
com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento.  PARCELA 4 
DE 6.  (4ª PARCELA: 75 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer lock; 
Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, permita abertura 
e transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo com trava, 
botão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente precisa e 
com numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento.  PARCELA 5 
DE 6. ( 5ª PARCELA: 90 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).; Seringa - Volume: 20ml; Tipo: bico luer lock; 
Material: polipropileno transparente, atóxico; Embalagem: individual com selagem eficiente, permita abertura e 
transferência com técnica asséptica; Requisitos: estéril, com padrão externo milimetrado, êmbolo com trava, bo-
tão de borracha atóxica, siliconizada, corpo cilíndrico transparente, escala de graduação altamente precisa e com 
numeração legível e indelével, lubrificada internamente, trava para controle do deslizamento.  PARCELA 6 DE 6. 
(6ª PARCELA: 105 DIAS DA ASSINATURA DO CONTRATO).

PROCESSO: 270031572025 NE: 000868 
FONTE: 160080121 - FESA - Desenvolvimento de ações de vigilância em saúde AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Empenho para pagamento de diárias sem vínculo dentro do Estado para atender a Coordenadoria de 
Imunização - CI 232/2025/SES/SVS/GAMI - PPS 0172025 - Autorização nº 00072/2025. 

PROCESSO: 270011222025 NE: 000869 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 2.590/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.269,18 
FAVORECIDO: ESTEFANIA SALINAS GARCIA 
OBJETO: AUXILIO FUNERAL DE RUBENS AREVALO CONFORME PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL N. 11743 DE 
12/02/2025. 

PROCESSO: 270292432024 NE: 000870 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 4º, Inc III - Decreto 13.571 de 28/02/2013 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.593,69 
FAVORECIDO: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: DESPESA COM MULTAS DE TRÂNSITO, PARA REGULARIZAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, CONFORME Art. 4º, Inc. III do Decreto 13.571 de 28/02/2013. 
PPS 03/2025. 

PROCESSO: 270024972020 NE: 000871 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 205.103,26 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: DESPESA COM CONTRATO 378/2021, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE/
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SUPERVISOR DE EQUIPE, SECRETÁRIA E TÉCNICO DE TI PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL. PPS 042/2025. 

PROCESSO: 270256582024 NE: 000872 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.225,60 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A 
OBJETO: 0000704-Liraglutida - Dosagem: 6 mg / ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: sistema de 
aplicação com 3 ml.    NOVO NORDISK   Prazo de entrega 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho, em remessa única.  Fls 09 do Termo de Referência. 

PROCESSO: 270077882023 NE: 000873 
FONTE: 260180391 - FESA - PT.1230/22 - Investimento  HEMOSUL AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 6, Inc. XLI da Lei Federal n° 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 239.700,00 
FAVORECIDO: GUARÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
OBJETO: 0023518 - Veículo - Tipo: passeio; Quilometragem: zero Km; Motor: bicombustível (gasolina e álcool); 
Direção: hidráulica ou elétrica; Capacidade de transporte: 4 pessoas + 01 (um) motorista; Requisito: trio elétrico, 
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ar condicionado; Câmbio: manual; Motorização: 1.0 a 1.3; Número de portas: 04 portas; Distância entre eixos: 
mín.de 2.370mm. MARCA RENAULT.
AQUISIÇÃO DE 03 VEÍCULOS PARA AUXILIAR NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA 
REDE HEMOSUL MS. CRH-HEMOSUL/SRI/SES/MS. CI 250/2023/CGRH/SES. SC FESA/00129/2023. PRAZO DE 
ENTREGA EM ATÉ 180 DIAS CORRIDOS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO, ASSINATURA DO 
CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME ANEXO I “A” TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.1.2 FLS. 
804. PE ORIGINAL 2024PE008275. 

PROCESSO: 270383242024 NE: 000874 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 191.485,10 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBJETO: Dialisador - Tipo: fibra oca para hemodiálise; Material: membrana sintética (polissulfona, polietersul-
fona, poliacrilonitrila, polimetilmetacrilato ou policarbonato); Requisito: estéril, apirogênico, atóxico e de médio 
fluxo; Área de superfície: mínima de 1,90 m² a 2,10 m². ; Pulseira de identificação - Material: plástico macio 
e resistente; Requisito: com impressão na superfície, anti- alérgica, lacre inviolável, com numeração e bordas 
delicadas; Uso: mãe e filho; Cor: azul; Modelo mãe: mínimo 13 pontos de regulagem; Área de inscrição mãe   : 
mínimo de 2,5 x 6, 2 cm; Modelo filho: mínimo 10 pontos de regulagem; Área de inscrição filho: mínimo 1,8 x 3, 
4 cm..; Pulseira de identificação - Material: plástico macio e resistente; Requisito: com impressão na superfície, 
anti- alérgica, lacre inviolável, com numeração e bordas delicadas; Uso: mãe e filho; Cor: rosa; Modelo mãe: 
mínimo 13 pontos de regulagem; Área de inscrição mãe   : mínimo de 2,5 x 6, 2 cm; Modelo filho: mínimo 10 
pontos de regulagem; Área de inscrição filho: mínimo 1,8 x 3, 4 cm..; Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: bico 
cateter; Material: polipropileno transparente; Forma: cilíndrica, com anel de retenção e siliconização interna e 
escala de gravação indelével; Tampa: plástica; Requisito: atóxica, apirogênica, estéril; Uso: para aspiração e in-
jeção de grandes volumes, liquidos, soluções ou alimentação enteral. cilindro transparente, trava para controle de 
deslizamento, descartável e de uso único..; Seringa - Volume: 50 a 60 ml; Tipo: descartável; Material: polipropi-
leno transparente com siliconização interna; Bico: central luer lock; Requisito: atóxico, apirogênico, estéril, sem 
agulha. com trava para controle do deslizamento, descartável e de uso único..; Sonda - Tipo: Levine (sondagem 
gástrica); Tamanho: nº 10, longa 120 cm; Material: polivinil; Cor: transparente; Uso: descartável; Requisito: ató-
xica flexível, estéril, siliconizado; Dados Complementares: tampa oclusiva, adaptador universal; Apresentação: 
embalada em papel grau cirúrgico..

PROCESSO: 270038512025 NE: 000875 
FONTE: 260080181 - FESA - Medicamentos especializados AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato 
de Rateio nº 03/2024. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.277.537,52 
FAVORECIDO: CONSORCIO INTERESTADUAL DE DESENV. BRASIL CENTRAL  
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DA FONTE FEDERAL AO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL, REFERENTE  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
PACIENTES  DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CEAF. CAF/SRI/SES/MS. CI 
3888/2025/SES/GUCCI. PPS 012/2025. 

PROCESSO: 270016882025 NE: 000876 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.457,14 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE,
MENOS FILA, NO MUNICÍPIO DERIO BRILHANTE/MS - (ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO
BRILHANTE exames 

PROCESSO: 270018192025 NE: 000877 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 311.338,06 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS INDENIZATÓRIA REFERENTE AO PAGAMENTODA NOTA FISCAL 7114 e 7163-E3 
INFORMATICA,CONFORME MANIFESTAÇÃO JURIDICA. 

PROCESSO: 270018192025 NE: 000878 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
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DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS INDENIZATÓRIA REFERENTE AO PAGAMENTODA NOTA FISCAL 7115 e 7164 -E3 
INFORMATICA,CONFORME MANIFESTAÇÃO JURIDICA. 

PROCESSO: 270018192025 NE: 000879 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.889,90 
FAVORECIDO: E3 INFORMATICA LTDA 
OBJETO: DESPESAS INDENIZATÓRIA REFERENTE AO PAGAMENTODA NOTA FISCAL 7165,7116,,7117 E 7166-E3 
INFORMATICA,CONFORME MANIFESTAÇÃO JURIDICA. 

PROCESSO: 270011902025 NE: 000880 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.007,89 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FESA/complemento folha de pagamento mês janeiro/2025 processo 27/0001.190/2025 INSS PATRONAL 

PROCESSO: 270016882025 NE: 000881 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 11261/03 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.310.917,80 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO BRILHANTE 
OBJETO: DESPESA COM REPASSE FUNDO A FUNDO PARA ATENDER O PROJETO MAIS SAÚDE,
MENOS FILA, NO MUNICÍPIO DERIO BRILHANTE/MS - (ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO
BRILHANTE 

PROCESSO: 270143472023 NE: 000882 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto estadual n° 11261/2003 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 201.148,52 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MUNDO NOVO 
OBJETO: DESPESA COM CELEBRACAO DE CONVENIO QUE TEM POR OBJETO INVESTIMENTO, POR MEIO DE 
CONSTRUCAO DO PRONTO ATENDIMENT MEDICO - PAM, CONFORME PLANO DE TRABALHO, CI 148/2023/GAB/
SES E 385/2023/CPPO/SES. 

PROCESSO: 270213342024 NE: 000883 
FONTE: 260080371 - FESA - PT 3356/13 - Incentivo Sistema Estadual de Transplantes AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.786,81 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: DESPESA COM O CONTRATO 296/2024, REFERENTE AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA ATENDER 
A COORDENADORIA DA CENTRAL ESTADUAL DE TRANSPLANTE. CET/SRI/SES/MS. PPS 01/2025. 

PROCESSO: 270281312024 NE: 000884 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.104,98 
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: 0018631-Dupilumabe - Dosagem: 200 mg; Apresentação: solução injetável; Embalagem: seringa 
preenchida com 1,14 ml   SANOFI  Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de em-
penho, fls  13 do Termo de Referência, em remessa única.  Aquisição de medicamento para primeiro atendimento 
de decisão judicial, através da ação nº 0800087-67.2024.8.12.0002 em favor de EMANUELLI MICHEL  BRAUCKS. 
FESA/00593/2024  PE ORIGINAL 13223/2024 

PROCESSO: 270383242024 NE: 000616 ANE: 000618 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 04/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 191.485,10 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
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OBJETO: ANULAÇÃO PARA CORREÇÃO DO EMPENHO NO CAMPO ACORDO 

PROCESSO: 270012702025 NE: 000390 ANE: 000619 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 04/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 109.824,00 
FAVORECIDO: 1000 MEDIC 
OBJETO: ANULADO PARA CORREÇÃO DO CAMPO TIPO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 270012722025 NE: 000405 ANE: 000620 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 04/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 158,70 
FAVORECIDO: A. D. DAMINELLI EIRELI  
OBJETO: ANULADO PARA CORREÇÃO DO CAMPO TIPO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 270012842025 NE: 000493 ANE: 000621 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 04/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 22.515,00 
FAVORECIDO: MODENA PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA 
OBJETO: PARA CORREÇÃO DO CAMPO TIPO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 270391912024 NE: 000603 ANE: 000674 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 05/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 128.503,80 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA - EPP 
OBJETO: ANULAÇÃO TOTAL DA 2025NE000603 PARA CORREÇÃO DA REF. LEGAL DE DISPENSA. 

PROCESSO: 270109912022 NE: 000408 ANE: 000819 
FONTE: 160080091 - FESA - Apoio as ações de média e alta complexidade AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 193.080,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 
OBJETO: ANULAÇÃO PARCIAL DA 2025NE000408, RERERENTE AO ITEM 04 CÓD. 0017131, ITEM 09 CÓD. 
0017136 e ITEM 10 CÓD. 0017137, EMITIDO COM O VALOR UNITÁRIO INCORRETO. CONFORME SOLICITAÇÃO 
E AUTORIZAÇÃO FLS. 1853. 

PROCESSO: 270011562025 NE: 000589 ANE: 000826 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 10/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS-COLAB EVENT 
OBJETO: Anulação total da 2025NE000589, por constar ND incorreto. 

PROCESSO: 270028262025 NE: 000370 ANE: 000885 
FONTE: 150010021 - CORDFINANC - Saúde-Recursos Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: LEI 10637/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CESAR NAGLIS 
DATA ANULAÇÃO: 15/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 175.059,90 
FAVORECIDO: PIS S/FL.PAGAMENTO  
OBJETO: ANULAÇÃO DO EMPENHO PARA CORREÇÃO DO VALOR APURADO NO SISTEMA E-SOCIAL/DCTFWEB 
JANEIRO DE 2025, VALOR DE R$ 215.794,82 

Campo Grande-MS, 17 de fevereiro de 2025.
Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde/MS
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Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 31/121.051/2024
TERMO DE DOAÇÃO
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos/SEAD - CNPJ/MF sob o n. 04.150.335/0001-47 e 
o Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul /DETRAN/MS - CNPJ sob o n. 
01.560.929/0001-38.                    

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a doação de 30 (trinta) cadeiras escolares (bens 
móveis), em polipropileno copolímero com prancheta fixa e as características - base 
fixa com 4 (quatro) pés; estrutura em tubos de aço 1010/1020; sendo os pés, suportes 
do assento e encosto em tubos oblondos 16*30 com 1,2 mm de espessura da parede, 
soldado por sistema mig e duas travessas horizontais de tubos de aço 7/8; 1,2 de 
espessura. Acabamento em pintura eletrostática; ponta dos tubos dos pés e travesses 
com ponteiras plásticas injetadas poliprofileno copolímero PP injetado com espessura 
mínima de 3mm, cantos arrendondados; assento unido e estrutura por meio de 4 
parafusos para plástico, encosto com furos para ventilação. Prancheta em MDF de 
18 mm revestido em ambos os lados em lamina melaminica com acabamento nas 
bordas fresado 180 graus envernizado. Dimensões mínimas: encosto 460*329 mm 
(L*A); assento 465*412 mm (L*P); altura do assento do piso 425 mm; Prancheta, 
360*260mm; marca: Multiflex NE: 4013/15; NF: 1057 P. 1781/15, com a finalidade 
específica de promoção da educação para o trânsito, mediante a realização de cursos 
e avaliações teóricas. 

AMPARO LEGAL: Fundamento no art. 76, II, “a”, da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c 
art. 3º c/c art. 7º, parágrafo único c/c art. 20, §1º, do Decreto Estadual Nº 16.294, 
de 09 de outubro de 2023, 

DATA DA ASSINATURA: 17 de fevereiro, de 2025.
FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira – Secretária de Estado - SEAD/MS 
                                         Rudel Espíndola Trindade Júnior/Diretor-Presidente - DETRAN/MS

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 13-2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65.013.246-2022.
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 

Assistência Social e Trabalho – CNPJ n° 04.150.335/0001-47 e o Associação Grupo da 
Melhor Idade – CNPJ n° 06.140.951/0001-42, com Interveniência da Agência Estadual 
de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul – CNPJ 15.457.856/0001-68.

OBJETO: O presente II Termo Aditivo vigerá até 02 de março de 2026, destinando-se à execução 
do objeto expresso no Plano de Trabalho.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento 
original, que não tenham sido especificamente alteradas por este II Termo Aditivo, o 
qual passa a fazer parte integrante do referido instrumento.

DATA DA ASS: 12/02/2025
    Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. xxx.729.941-xx.
    Pedro Pereira de Oliveira – CPF n. xxx.528.501-xx

       Mauro Azambuja Rondon Flores – CPF n. xxx.159.821-xx.

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 79, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto n. º 14.494, de 02 de junho de 2016, 
RESOLVE:
Art. 1º. Substituir a servidora Gislaine Brufato Moraes do Amaral - Matrícula: 469694021, designado pela 
Resolução “P” SEAD N° 139, de 01 de julho 2019, publicada no DOE. N° 9.934, de 03 de julho de 2019, pág. 
67/68, como GESTORA, pela servidora abaixo relacionada, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do 
Termo de Parceria (Fomento) assinado com:

Entidade Processo Gestoras Matrícula Lotação

Instituto Ação e Cidadania 
- IAC

65.000.515-2023 Titular: Lúcia 
Aparecida Pereira 

Gavilan

65059025 CAOSC/SUTES

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 80, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
  O Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 7º, V, do Decreto n. º 14.494, de 02 de junho de 2016, 
   RESOLVE:
Art. 1º. Substituir a servidora Elza de Souza Franke - Matrícula: 74282021, designado pela Resolução “P” SEAD 
N° 368, de 14 de setembro 2023, publicada no DOE. N° 11.268, de 15 de setembro de 2023, pág. 319/320, como 
GESTORA, pela servidora abaixo relacionada, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução dos Termos de 
Parcerias (Fomento) assinado com:

Entidade Processo Gestoras Matrícula Lotação

Casa de Recuperação Infantil 
Padre Antônio Muller / 

CRIPAM em Corumbá/MS

81.014.486-2023

Titular: Márcia Débora 
Garcia

43577024 CAOSC/SUTES
Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de 
Corumbá/MS

81.011.601-2023

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Itaquiraí/

MS

81.013.889-2023

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº. 1.460/2025, CELEBRADO EM 24 DE JANEIRO DE 2025.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa COOPERATIVA 
CENTRAL AURORA ALIMENTOS.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, combinada com a Lei n. 4049 
de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria 
Executiva.
LOCALIZAÇÃO: Campo Grande/MS
SIGNATÁRIOS: Jaime Elias Verruck - SEMADESC
                         Flávio Cesar Mendes de Oliveira – SEFAZ
                         Neivor Canton – EMPRESA

Na DELIBERAÇÃO CG-FUNDEMS Nº 094, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024, Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n.11.634, de 3 de outubro de 2024 – pág. 22, para “Aprovar e autorizar, em consonância com as normas legais, 
regulamentares e regimentais do Fundo para o Desenvolvimento das Culturas de Milho e Soja, a seleção de 
projetos de pesquisa, aporte de recursos financeiros no valor global de até R$ 9.900.000,00 (nove milhões e 
novecentos mil reais), pela FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT”, foi feita a seguinte apostila:

Onde se lê: Art. 2º Autorizar ao Titular da Secretária de Estado/SEMADESC, proceder a descentralização 
orçamentária e financeira à FUNDECT, para elaboração e publicação dos Editais de Chamamento Público, na 
conformidade da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Estadual n° 14.494, de 02 de junho 
de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis.

Leia-se: Art. 2º Autorizar ao Titular da Secretária de Estado/SEMADESC, proceder a descentralização orçamentária 
e financeira à FUNDECT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

JORGE MICHELC
Diretor-Executivo e membro do Conselho Gestor do FUNDEMS.
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE VEÍCULO
Processo n. 31.306.817-2024

Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
do Poeta, s/n, Bloco VIII, do Parque dos Poderes, nesta Capital, inscrito no CNPJ/MF n. 15.412.257/0001-28, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, pessoa jurídica de Direito 
Público, sede no Parque dos Poderes, Bloco VI, Campo Grande MS, inscrita no CNPJ sob nº 03015475/0001-40, 
doravante, denominada SEJUSP, neste ato representada por seu titular, ARY CARLOS BARBOSA, designado por 
meio do Decreto “P” n.32, de 2 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 64361032 e do CPF nº 
XXX.889.711-XX, como doador, e a ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL LIBERTAR, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 13.081.321/0001-00, neste ato representada pelo Presidente, 
Sr. CLERONIO NOBREGA SILVA, inscrito no CPF nº XXX.087.501-XX, como DONATÁRIA.
Objeto: Doação de 02 (dois) veículos automotores, sendo: 1-) Marca GM; Modelo MONTANA CONQUEST; Placa 
NLG-9G25, Ano Fab/Ano Mod. 2009/2010, cor preta, Chassi: 9BGXL80P0AC132444REM; 2-) Marca FIAT; Modelo 
UNO MILLE ECONOMY; Placa HSH-2982, Ano Fab/Ano Mod. 2009/2010, cor branca, Chassi: 9BD15822AA6268470.
Amparo Legal: Art. 76, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos artigos 123 e 134 da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e no Decreto Estadual nº 16.294, de 09 
de outubro de 2023.
Assinatura: 04 de fevereiro de 2025.
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA
     Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – MS
     Em Exercício
     CLERONIO NOBREGA SILVA
     Presidente da ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL LIBERTAR

Extrato do Termo de Pagamento Por Indenização nº 27/2024/SEJUSP
Processo: 31/284.826/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
– SEJUSP e a empresa M.I MONTREAL INFORMÁTICA S.A;
Objeto: O serviço negocial recebido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – SEJUSP/MS consiste em:  pela prestação 
de serviços de solução integrada para a modernização do Instituto de Identificação “Gonçalo Pereira” do Estado 
de Mato Grosso do Sul – IIGP/CGP/SEJUSP/MS, com a utilização de solução integrada com uso de biometria, no 
período de 01 a 31/10/2024;
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.31901.06.181.2209.6118.0008, Natureza de Despesa nº 
339039, Item nº 3963, Fonte de Recursos nº 0175980931;
Valor: R$ 948.528,00 (novecentos e quarenta e oito mil e quinhentos e vinte e oito reais);
Amparo Legal: Artigo 149 da Lei n° 14.133/2021;
Ordenador de Despesas: Antônio Carlos Videira – Secretário de Estado;
Data da assinatura: 13 de fevereiro de 2025.
Assinam: Antônio Carlos Videira e Claudio de Abreu Pimenta

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR e FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 7º e 117 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 c/c Decreto Estadual nº 15.938 de 26 de maio 
de 2023.

2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s) para exercer(em) a função de fiscal e gestor do(s) 
contrato(s) celebrado(s) entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO:
NOME: ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA - MATRÍCULA: 5868022
FUNÇÃO: Perito Oficial Forense/Perito Criminal.

GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA - MATRÍCULA: 39438024
FUNÇÃO: Técnico de Compras e Suprimentos

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: DÉBORA CAROLINI ALVES LEMOS - MATRÍCULA: 30837023
FUNÇÃO: Agente de Polícia Científica

FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: DANIEL FERNANDES CARVALHO CORRÊA - MATRÍCULA: 424097021
FUNÇÃO: Agente de Polícia Científica
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REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/034.882/2023 CONTRATO Nº 10/2025/SEJUSP/MS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENVELOPES DE SEGURANÇA.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da prestação do 
serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento de credenciamento sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.

Campo Grande-MS, 14 de fevereiro de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0198/2022 /SEJUSP                                 N° Cadastral 20273
Processo: 31/083.660/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI-ME
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

198/2022/SEJUSP, que tem como objeto a prestação dos serviços de alimentação 
aos presos custodiados da delegacia da polícia civil no município de Água Clara, 
conforme previsão na Cláusula Décima Primeira e nos termos do artigo 57, II, da Lei 
nº 8.666/1993, passando a vigorar com a seguinte redação:

Da Vigência:

O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, de 07 de fevereiro de 2025 a 07 de fevereiro de 2026, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Do Reajuste ou da 
Repactuação:

A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer reajuste referente a parcelas 
pretéritas sobre as quais não tenha formulado efetivo e tempestivo pedido de 
reajuste até a data anterior à implementação da prorrogação contratual.

Do Valor do Contrato:
Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 95.536,80 (noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais 
e oitenta centavos).

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho 10.31901.06.181.2209.6118.0004 - PCFUNRESP, Natureza de Despesa nº 
339039, Item da Despesa nº 3941, Fonte de Recursos nº: 0175980931.

Da Vinculação e da 
Ratificação:  

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do Contrato 
n° 198/2022/SEJUSP/MS, firmado entre as partes em 08 de fevereiro de 2023, 
formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas e 
inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no instrumento 
de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterado.

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de 
Despesas: ARY CARLOS BARBOSA

Data da Assinatura: 05/02/2025
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N. 0204/2022 /SEJUSP                            N° Cadastral 20285
Processo: 31/083.687/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI-ME
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

204/2022/SEJUSP, que tem como objeto a prestação dos serviços de alimentação 
aos presos custodiados da delegacia da polícia civil no município de Costa Rica, 
conforme previsão na Cláusula Décima Primeira e nos termos do artigo 57, II, da 
Lei nº 8.666/1993.

Da Vigência: 

O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, de 07 de fevereiro de 2025 a 07 de fevereiro de 2026, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Do Reajuste ou da 
Repactuação:

A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer reajuste referente a parcelas 
pretéritas sobre as quais não tenha formulado efetivo e tempestivo pedido de 
reajuste até a data anterior à implementação da prorrogação contratual.

Do Valor do Contrato:
Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 154.188,00 (cento e cinquenta e quatro mil e cento e oitenta e 
oito reais).
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho 10.31901.06.181.2209.6118.0004 - PCFUNRESP, Natureza de Despesa nº 
339039, Item da Despesa nº 3941, Fonte de Recursos nº: 0175980931.

Da Vinculação e da 
Ratificação:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do Contrato 
n° 204/2022/SEJUSP/MS, firmado entre as partes em 08 de fevereiro de 2023, 
formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas e 
inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no instrumento 
de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterado.

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de 
Despesas: ARY CARLOS BARBOSA

Data da Assinatura: 05/02/2025
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato N. 0229/2022 /SEJUSP                           N° Cadastral 20783
Processo: 31/092.476/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça 

e Segurança Pública - MS e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI-ME
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

229/2022/SEJUSP, que tem como objeto a prestação dos serviços de alimentação 
aos presos custodiados da delegacia da polícia civil no município de Miranda, 
conforme previsão na Cláusula Décima Primeira e nos termos do artigo 57, II, da 
Lei nº 8.666/1993.

Da Vigência:

O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, de 05 de fevereiro de 2025 a 05 de fevereiro de 2026, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Do Reajuste ou da 
Repactuação:

A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer reajuste referente a parcelas 
pretéritas sobre as quais não tenha formulado efetivo e tempestivo pedido de 
reajuste até a data anterior à implementação da prorrogação contratual.

Do Valor do Contrato: Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 75.636,00 (setenta e cinco mil e seiscentos e trinta e seis reais).

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho 10.31901.06.181.2209.6118.0004 - PCFUNRESP, Natureza de Despesa nº 
339039, Item da Despesa nº 3941, Fonte de Recursos nº: 0175980931.

Da Vinculação e da 
Ratificação:
 

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do Contrato 
n° 229/2022/SEJUSP/MS, firmado entre as partes em 06 de fevereiro de 2023, 
formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas e 
inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no instrumento 
de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterado.

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de 
Despesas: ARY CARLOS BARBOSA

Data da Assinatura: 04/02/2025
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N. 0230/2022 /SEJUSP                             N° Cadastral 20784
Processo: 31/092.473/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - MS e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI-ME
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

230/2022/SEJUSP, que tem como objeto a prestação dos serviços de alimentação 
aos presos custodiados da delegacia da polícia civil no município de Maracaju, 
conforme previsão na Cláusula Décima Primeira e nos termos do artigo 57, II, da Lei 
nº 8.666/1993, passando a vigorar com a seguinte redação:

Da Vigência:

O prazo de vigência do presente instrumento contratual fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, de 05 de fevereiro de 2025 a 05 de fevereiro de 2026, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período mediante novo Termo Aditivo, conforme dispõe a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Do Reajuste ou da 
Repactuação:

A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer reajuste referente a parcelas 
pretéritas sobre as quais não tenha formulado efetivo e tempestivo pedido de 
reajuste até a data anterior à implementação da prorrogação contratual.

Do Valor do Contrato:
Em razão deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, o valor total do 
contrato será de R$ 61.876,80 (oitenta e um mil, oitocentos e setenta e seis reais 
e oitenta centavos).
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta do Programa de 
Trabalho 10.31901.06.181.2209.6118.0004 - PCFUNRESP, Natureza de Despesa nº 
339039, Item da Despesa nº 3941, Fonte de Recursos nº: 0175980931.

Da Vinculação e da 
Ratificação:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e inseparável do Contrato 
n° 230/2022/SEJUSP/MS, firmado entre as partes em 06 de fevereiro de 2023, 
formando um só documento para todos os fins de direito, ficando ratificadas e 
inalteradas as demais cláusulas, termos e condições estabelecidas no instrumento 
de Contrato, naquilo que não restou expressamente alterado.

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Ordenador de 
Despesas: ARY CARLOS BARBOSA

Data da Assinatura: 04/02/2025
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e MARINETE VASCONCELOS BERNARDI

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 10, 18 de fevereiro de 2025

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o NUP nº 15.023.573-2024.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº 1.146.597 SEJUSP/MS em nome de SILVIO YAMAMOTO;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

       Campo Grande MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 013/2025
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 013/2025, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/015.254/2025.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2008 2017 09 Caixas        Original/
cópia

Informações Correlatas 
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Documentos avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – 
CI, Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.1 4.1.1.1 2004 2004 01 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/001.698/2004. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2000 2004 04 Processos      Original

Informações Correlatas 

09/000.820/2000; 31/001.682/2004; 31/001.685/2004; 31/000.296/2004; 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.4 2006 2006 01 Processos      Original

Informações Correlatas 

31/000.761/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.699/2004.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/000.069/2004

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 2004 2004 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.697/2004 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite Quantidade Unidade de 
Medida ObservaçõesInício Fim

5 5.2 5.2.7 5.2.7.7 2004 2006 26 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.693/2004; 31/001.695/2004; 31/001.694/2004; 31/001.608/2004; 31/001.591/2004; 
31/001.631/2004; 31/001.590/2004; 31/001.589/2004; 31/001.598/2004; 31/001.594/2004; 
31/001.592/2004; 31/001.739/2004; 31/001.741/2004; 31/001.738/2004; 31/001.732/2004; 
31/001.742/2004; 31/001.722/2004; 31/001.721/2004; 31/001.629/2004; 31/001.652/2004; 
31/001.692/2004; 31/001.696/2004; 31/001.597/2004; 31/001.698/2004; 31/000.757/2006; 
31/000.756/2006; 
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n° 062/2024.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS.
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA-SEJUSP/MS, torna pública a relação das Notas 
de Empenho, referente a 03 de fevereiro de 2025 a 16 de fevereiro de 2025.

PROCESSO: 310000072019 NE: 000414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, c/c Art. 62, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e de-
mais alterações posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.675,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - Despesa com fornecimento de água tratada e coleta e tratamento de esgoto sanitário, 
junto a empresa ÁGUAS GUARIROBA, para atender a CGP e SEJUSP/MS. Valor estimativo global: R$ 476.100,00. 
REF. FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310002282019 NE: 000415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.370,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: SAS/SEJUSP/MS - Despesa com serviço de fornecimento de energia elétrica para atender a UNEI Tia 
Aurora, no município de Três Lagoas/MS. Valor anual estimado R$ 220.440,00 e valor mensal estimado de R$ 
18.370,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310000102019 NE: 000416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, c/c Art. 62, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e de-
mais alterações ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.707,50 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - 001 - Despesa com fornecimento de água tratada e coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, junto a empresa SANESUL, para atender a SEJUSP/MS e CGP/SEJUSP/MS - Unidades do interior do 
Estado. Processo: 31/000.010/2019. Ref: Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310019202020 NE: 000417 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Pagamento de prestação de serviços postais e sedex para atender a Superintendência de 
Assistência Socioeducativa SAS, UNEIs e UESL da Capital e Interior do Estado MS, referente ao 4º Termo Aditivo, 
do Contrato nº 9912512710. Valor mensal: R$ 2.000,00. Vigência 20/11/2024 à 19/11/2025. Valor referente 
FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312043962024 NE: 000418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.392,00 
FAVORECIDO: gaenzo vital comercio e serviços ltda 
OBJETO: SAS/SEJUSP – Contratação emergencial de fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI 
Tia Auroa, em Três Lagoas /MS. Refeição: JANTAR, conforme cardápio. NUP: 31/204.396/2024. GCont. 26617. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. Em substituição ao PRE-EMPENHO AUTORIZADO N. 2024PE004233 ; SAS/
SEJUSP – Contratação emergencial de fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI Tia Auroa, 
em Três Lagoas /MS. Refeição: CAFÉ DA MANHÃ, conforme cardápio. NUP: 31/204.396/2024. GCont. 26617. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. Em substituição ao PRE-EMPENHO AUTORIZADO N. 2024PE004233.; SAS/
SEJUSP – Contratação emergencial de fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI Tia Auroa, 
em Três Lagoas /MS. Refeição: ALMOÇO, conforme cardápio. NUP: 31/204.396/2024. GCont. 26617. Referente 
ao mês de FEVEREIRO/2025. Em substituição ao PRE-EMPENHO AUTORIZADO N. 2024PE004233.; SAS/SEJUSP 
– Contratação emergencial de fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI Tia Auroa, em Três 
Lagoas /MS. Refeição: LANCHE, conforme cardápio. NUP: 31/204.396/2024. GCont. 26617. Referente ao mês de 
FEVEREIRO/2025. Em substituição ao PRE-EMPENHO AUTORIZADO N. 2024PE004233.

PROCESSO: 310924522022 NE: 000419 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.582,70 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI de PONTA PORÃ /MS. 
Refeição: CAFÉ DA MANHÃ, conforme cardápio.  Contrato 222/2022/SEJUSP.Vigência: 09/03/2024 à 09/03/2025. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025 ; SAS/SEJUSP - Fornecimento de alimentação preparada para aten-
der a UNEI de PONTA PORÃ /MS. Refeição: ALMOÇO, conforme cardápio. Contrato 222/2022/SEJUSP.Vigência: 
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09/03/2024 à 09/03/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO /2025.; SAS/SEJUSP - Fornecimento de alimen-
tação preparada para atender a UNEI de PONTA PORÃ /MS. Refeição: JANTAR, conforme cardápio. Contrato 
222/2022/SEJUSP.Vigência: 09/03/2024 à 09/03/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO /2025.; SAS/SEJUSP 
- Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI de PONTA PORÃ /MS. Refeição: LANCHE, confor-
me cardápio. Contrato 222/2022/SEJUSP.Vigência: 09/03/2024 à 09/03/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO 
/2025.

PROCESSO: 310151712023 NE: 000420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 874,50 
FAVORECIDO: WANGÃO COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Locação de contêiner contentor de resíduos sólidos para atender a UNEI Dom Bosco, 
em Campo Grande/MS. Contrato n.° 061/2023 - Vigência: 25/10/2024 à 25/10/2025. Referente ao mês de 
FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310151712023 NE: 000421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.374,00 
FAVORECIDO: WANGÃO COMÉRCIO, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Serviço de limpeza, conservação e coleta de resíduos, desinsetização e/outros, para 
atender a UNEI Dom Bosco, em Campo Grande/MS. Contrato nº 061/2023 - Vigência: 26/10/2024 à 25/10/2025. 
Valor total R$ 40.488,00, valor mensal R$ 3.374,00. Referente ao mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310575072023 NE: 000422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21, combinado com o Decreto nº 
16.119/23 e Decreto nº 15.941/21 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 498.486,93 
FAVORECIDO: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - 0020589 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte 
técnico especializado em gerenciamento, supervisão, manutenção preventiva e corretiva, bem como, atualização 
tecnológica para Sistema de Radiocomunicação Profissional Móvel Troncalizado Digital padrão Tetra e subsistemas 
associados. Contrato nº 03/2024/SEJUSP. Para atender a SEJUSP/MS. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310758942023 NE: 000423 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Despesa com pagamento de telefonia fixa e teleprocessamento para atender a Sede, 
SAS e CGP/SEJUSP/MS. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310758942023 NE: 000424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 700.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: SEDE/SEJUSP- Despesa com pagamento de telefonia fixa e teleprocessamento para atender a Sede, 
SAS e CGP/SEJUSP/MS. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310765922021 NE: 000425 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto es-
tadual 15.327/2019 e Decreto Estadual 15.524/2020. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 93.750,00 
FAVORECIDO: NEWPC TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - 0017065 - Serviço de assistência técnica de equipamentos de informática, com forneci-
mento de peças, para atender a SEJUSP e demais Unidades de Segurança Pública subordinadas. GCONT 17.338.2. 
Versando sobre o II Termo Aditivo ao Contrato nº 11/2022/SEJUSP/MS Vigência 15/03/2024 à 14/03/2025. Valor 
total: R$ 1.125.000,00 e valor mensal: 93.750,00. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 000426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 122.135,64 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: TIF-CBM/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL b S10 - para atender 
as necessidades da CBM/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato 15/01/2026. Referente ao 
mês de Fevereiro/2025 ; TIF-CBM/SEJUSP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA 
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- para atender as necessidades da CBM/SEJUSP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato 15/01/2026. 
Referente ao mês de Fevereiro/2025.

PROCESSO: 310987032024 NE: 000427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP - Despesas para manutenção de veículo MÃO DE OBRA, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da CBM, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de
06/06/2024 à 05/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de  03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: BPTRAN/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da BPTRAN/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: BPTRAN/SEJUSP/MS - Despesa para manutenção de veículo MÃO DE OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da BPTRAN/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: UNEI/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo MANUTENÇÃO / Mão de Obra, para atender 
a Frota de Veículos Oficiais da UNEI/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato 
Corporativo nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: UNEI/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículos PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da UNEI/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 147.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da SEDE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
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DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.383,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MÃO-DE-OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da SEDE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo-MÃODE-OBRA, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/
SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 460.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 01/2024/SAD, 
vigência de
06/06/2024 à 05/06/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MÃO DE - OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da PC/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo MANUTENÇÃO, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da PC/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/
SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 000439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.190,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: BPTRAN/SEJUSP/MS - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender 
as necessidades da BPTRAN/PM/MS. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/2025. ; BPTRAN/SEJUSP/MS - Empenho destinado ao abaste-
cimento de combustível - DIESEL b S10 - para atender as necessidades da BPTRAN/PM/MS. Contrato Coorporativo 
002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência: 16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a 
FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310987032024 NE: 000440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 06/06/2024 à 05/06/2025.Obs: Valor solicitado para liquidação da NF em anexo, em virtude que foi 
solicitado a menor, a NE 0156 tem o valor de R$ 29.088,87, sendo necessário o valor solicitado para perfazer o 
valor total da Nota Fiscal R$ 29.138,87. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000441 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.763,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: BPTRAN/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo MANUTENÇÃO, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da BPTRAN/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 06/06/2024 à 05/06/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 106.221,77 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 01/2024/SAD, 
vigência de
06/06/2024 à 05/06/2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 108.213,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo MÃO-DE-OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 06/06/2024 à 05/06/2025. 

PROCESSO: 310011522013 NE: 000444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR 
DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.241,67 
FAVORECIDO: SONIA MARLI CHARAO 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com pagamento de ALUGUEL do imóvel que abriga a UNEI Feminina Esperança - 
Dourados/MS. XII Termo Aditivo ao contrato n.° 100/2013. GCONT 2729. ; SAS/SEJUSP - Despesa com pagamen-
to de ALUGUEL do imóvel que abriga a UNEI Feminina Esperança - Dourados/MS. XII Termo Aditivo ao contrato 
n.° 100/2013. GCONT 2729. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025.    .; SAS/SEJUSP - Despesa com pagamento 
de ALUGUEL do imóvel que abriga a UNEI Feminina Esperança - Dourados/MS. XII Termo Aditivo ao contrato n.° 
100/2013. GCONT 2729. Referente ao mês de JANEIRO/2025. OBS: AUTORIZAÇÃO DA SEFAZ ANEXA..

PROCESSO: 310013492018 NE: 000445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 47,71 
FAVORECIDO: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
OBJETO: PAGAMENTO  EXTEMPORÂNEO - Em substituição da 2024NE03340 anulada em virtude do Decreto de 
Encerramento. GCONT. 11115.5   Referente a dois dias, 1 a 2 de DEZEMBRO/2024. SAS - Locação de veículo tipo 
micro-ônibus para viagens estaduais, para atender a UNEI Dom Bosco - Campo Grande/MS. Contrato 073/2018/
SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 311888162024 NE: 000446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75,  VIII da Lei nº 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.542,64 
FAVORECIDO:  JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: SAS - Pagamento pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade 
Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços 
Administrativos Ltda, Refeição - café da manhã conforme cardápio. Mês de Janeiro/2025. ; SAS - Pagamento 
pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI 
Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos Ltda, Refeição 
- lanche conforme cardápio.Mês de Janeiro/2025..; SAS - Pagamento pela prestação de serviço de fornecimen-
to de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/
MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos Ltda, Refeição - almoço conforme cardápio. Mês de 
Fevereiro/2025..; SAS - Pagamento pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade 
Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços 
Administrativos Ltda, Refeição - almoço conforme cardápio.Mês de Janeiro/2025..; SAS - Pagamento pela presta-
ção de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Pantanal no 
município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos Ltda, Refeição - jantar confor-
me cardápio.Mês de Janeiro/2025..; SAS - Pagamento pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação 
prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA 
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Soluções Serviços Administrativos Ltda, Refeição - café da manhã conforme cardápio.Mês de Fevereiro/2025..; 
SAS - Pagamento pela prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de 
Internação/UNEI Pantanal no município de Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos 
Ltda, Refeição - lanche conforme cardápio.Mês de Fevereiro/2025..; SAS - Pagamento pela prestação de serviço 
de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Pantanal no município de 
Corumbá/MS, pela empresa JRBA Soluções Serviços Administrativos Ltda, Refeição -  jantar conforme cardápio.
Mês de Fevereiro/2025..

PROCESSO: 310020982019 NE: 000447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento no art.57, Inciso II da Lei Federal n. 8.666/93 e no 
Decreto Estadual n. 11.227/2003, e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 395.244,35 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: SEDE/MS - Em prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, copa, cozinha, jardi-
nagem, manutenção, portaria e recepção com fornecimento de materiais, contrato n.002/2020/SAD , vigên-
cia:18/02/2024 à 29/02/2024. 9º Termo Aditivo de Prorrogação de vigência ao Contrato de Adesão n. 021/2020 
Mensal: R$ 844.364,13 Global: R$ 10.132.369,60. Referente a 18 à 28 de fevereiro. 

PROCESSO: 310020982019 NE: 000448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/1993 - Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Estadual 
11.227/2003 e demais alterações. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 516.858,00 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: SEDE/MS-contratação de empresa especializada em prestação de serviços de limpeza, asseio e con-
servação predial, copa, cozinha, jardinagem, manutenção, portaria e recepção com fornecimento de materiais, 
contrato n.002/2020/SAD ,
vigência:18/02/2023 à 17/02/2024. Mensal: R$ 844.364,13 Global: R$ 10.132.369,60. Referente: 01 a 17 de 
FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 313005212019 NE: 000449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.927,51 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: PMMS - Despesa com fornecimento de energia elétrica destinado a Polícia Militar/MS, na região de 
Aquidauna/MS.
Foi anulado a 2024NE003499 (ANEXO) pois se trata de fatura com código de barras e o valor era insuficiente para 
quitação da mesma. 

PROCESSO: 310924472022 NE: 000450 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 230.216,00 
FAVORECIDO: HEALTH NUTRICAO E SERVICOS EIRELI 
OBJETO: SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI E UESL de Campo Grande/MS. 
Refeição : CAFÉ DA MANHÃ, conforme cardápio. Contrato 220/2022/SEJUSP. Vigência: 29/02/2024 a 28/02/2025. 
Referente 28 dias do mês de FEVEREIRO de 2025. ; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para aten-
der a UNEI E UESL de Campo Grande/MS. Refeição : JANTAR, conforme cardápio. Contrato 220/2022/SEJUSP. 
Vigência: 29/02/2024 a 28/02/2025. Referente 28 dias do mês de FEVEREIRO de 2025..; SAS - Fornecimento de 
alimentação preparada para atender a UNEI E UESL de Campo Grande/MS. Refeição : ALMOÇO, conforme cardá-
pio. Contrato 220/2022/SEJUSP. Vigência: 29/02/2024 a 28/02/2025. Referente 28 dias do mês de FEVEREIRO 
de 2025..; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender a UNEI E UESL de Campo Grande/
MS. Refeição : LANCHE, conforme cardápio. Contrato 220/2022/SEJUSP. Vigência: 29/02/2024 a 28/02/2025. 
Referente 28 dias do mês de FEVEREIRO de 2025..

PROCESSO: 313000582019 NE: 000451 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 409,57 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
as unidades da Polícia Militar no Município de GLORIA DE DOURADOS/MS. 

PROCESSO: 310288632022 NE: 000452 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações pos-
teriores. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.439,75 
FAVORECIDO: LIFE T.B.COM.IND.PROD.BIOTECNOLOGIA LTDA. 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - I TERMO ADITIVO - 0003905 - Serviço de manutenção preventiva dos equipamen-
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tos sequenciador automático de DNA, TERMOCILADORES VERITTI e PCR em tempo real, da marca APPLIED 
BIOSYSTEMS, com fornecimento de peças, para atender IALF/CGP/SEJUSP/MS. GCONT 18.828.2 Valor total R$ 
R$ 113.277,00 e valor mensal: 9.439,74. Vigência: 11/08/2024 a 10/08/2025. Referente ao mês de fevereiro 
de 2025. 

PROCESSO: 313005522019 NE: 000453 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 120,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
as unidades da Polícia Militar no Município de ROCHEDO/MS. 

PROCESSO: 313000582019 NE: 000454 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 220,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
as unidades da Polícia Militar no Município de Glória de Dourados/MS. 

PROCESSO: 310010322014 NE: 000455 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.660,00 
FAVORECIDO: NAJWA ALI OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. Contrato n.º 
023/2014 - vigência: 01/06/2024 à 31/05/2025. Valor mensal: R$ 2.660,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 
Cota de NAJWA ALI OMAIS (FRENTE). 

PROCESSO: 313000622019 NE: 000456 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE  
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
as unidades da Polícia Militar no Município de Paraíso das Águas/MS. Valor referente ao estimativo do mês de 
FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 313000552019 NE: 000457 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 684,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, que atendeu 
à Polícia Militar no município de São Gabriel do Oeste/MS, referente o mês de FEVEREIRO/2025. -Valor Mensal: 
R$: 684,00. -Valor Global: R$: 8.208,00 

PROCESSO: 310010322014 NE: 000458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.660,00 
FAVORECIDO: ALI AHMAD OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. Contrato n.º 
023/2014 - vigência: 01/06/2024 à 31/05/2025. Valor mensal: R$ 2.660,00. Referente ao mês de FEVEIRO/2025. 
Cota de ALI AHMAD OMAIS (FRENTE). 

PROCESSO: 313000532019 NE: 000459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
as unidades da Polícia Militar no Município de Costa Rica /MS. Valor referente a FEVEREIRO de 2025.
Estimativo Mensal: R$ 1.500,00
Valor Global: 18.000,00 

PROCESSO: 313000612019 NE: 000460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
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ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 875,14 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: PMMS - Despesa com Água Potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender à Polícia 
Militar no município de Cassilândia-MS. Valor referente ao estimativo do mês. 

PROCESSO: 313000612019 NE: 000461 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.970,85 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: PMMS - Despesa com Água Potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender à Polícia 
Militar no município de Cassilândia-MS. Valor referente as faturas de outubro e novembro de 2024. 

PROCESSO: 310008452011 NE: 000462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 655,00 
FAVORECIDO: NAJWA ALI OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. XV Termo Aditivo 
ao Contrato n.º 014/2012 - vigência: 02/04/2024 a 01/04/2025. Valor mensal: R$ 655,00. Cota de NAJWA ALI 
OMAIS (FUNDOS). Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310008452011 NE: 000463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 655,00 
FAVORECIDO: ALI AHMAD OMAIS 
OBJETO: SAS - Despesa com aluguel do imóvel da SAS/SEJUSP (sede), em Campo Grande/MS. XV Termo Aditivo 
ao Contrato n.º 014/2012 - vigência: 02/04/2024 a 01/04/2025. Valor mensal: R$ 655,00. Cota de ALI AHMAD 
OMAIS (FUNDOS). Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310044542023 NE: 000464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 259.785,12 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: CGP/SEJUSP - Despesa com aquisição de prestação de serviço de fornecimento de Energia Elétrica 
para atender as necessidades da Coordenadoria Geral de Perícias/SEJUSP/MS, da capital e interior. Ref. a 
Fevereiro/2025. Valor mensal  R$ 259.785,21 - Valor Global R$ 3.117.421,44. 

PROCESSO: 310000572017 NE: 000465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR 
DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.398,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com serviço de consumo de energia elétrica para atender as UNEI's, UESL's e 
SAS de Campo Grande, Dourados, Corumbá e Ponta Porã/MS. Referente FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310002272019 NE: 000466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25,Caput. da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 89.815,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: SAS - Despesa com prestação de serviço com fornecimento de água e esgoto para atender as UNEI´s e 
UESL da Superintendência de Assistência Socioeducativa - Campo Grande/MS. Referente ao mês FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310566412022 NE: 000467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.000,00 
FAVORECIDO: SIDENEI DELBEM 
OBJETO: PMMS - Despesa com pagamento de IPTU/2025 do prédio onde está instalada a sede do Quartel do 10º 
Batalhão de Polícia Militar, no município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310566412022 NE: 000468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 87.000,00 
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FAVORECIDO: SIDENEI DELBEM 
OBJETO: PMMS - Despesa com pagamento de aluguel do prédio onde está instalada a sede do Quartel do 10º 
Batalhão de Polícia Militar, no município de Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 313000462017 NE: 000469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 560.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: PMMS - Despesa com prestação de serviços no fornecimento de Energia Elétrica, para atender as 
Unidades da Polícia Militar, nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. Referente a FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 313000662019 NE: 000470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 234.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
à Polícia Militar no Município de Campo Grande/MS. Valor referente a FEVEREIRO de 2025.
- Valor Mensal estimativo: R$ 234.000,00.
- Valor Anual: 2.808.000,00. 

PROCESSO: 313000602019 NE: 000471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 900,00 
FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
as unidades da Polícia Militar no Município de Paraíso das Águas/MS. Valor referente a FEVEREIRO de 2025.
Estimativo Mensal: R$ 900,00
Valor Global: 10.800,00 

PROCESSO: 313004592019 NE: 000472 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE AGUA E ESG. DE BANDEIRANTES MS 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
a Polícia Militar no Município de Bandeirantes/MS, referente ao mês de FEVEREIRO de 2025.
- Valor Mensal : R$ 300,00
- Valor Global: R$: 3.600,00 

PROCESSO: 313000612019 NE: 000473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.450,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
à Polícia Militar no Município de Cassilândia/MS. Valor referente ao estimativo do mês
Valor Mensal: R$ 1.450,00
Valor Anual: 17.400,00 

PROCESSO: 313004512019 NE: 000474 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 175,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
à Polícia Militar no Município de Jaraguari/MS. Referente ao estimativo do mês.
Valor Mensal: R$ 175,00. - Valor Anual: 2.100,00 

PROCESSO: 313007552019 NE: 000475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PMMS - Despesa com pagamento de telefonia de fixa para atender as Unidades da Polícia Militar, nos 
municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. - Valor referente ao estimativo mensal. 
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PROCESSO: 313007752019 NE: 000476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 845.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PMMS - Despesa com pagamento de telefonia de teleprocessamento para atender as Unidades da Polícia 
Militar, nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. - Valor referente ao estimativo mensal. 

PROCESSO: 313005212019 NE: 000477 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: COOP DE ENERG.E DESENV.RURAL DO SUD.MAT.LTDA 
OBJETO: PMMS - Despesa com fornecimento de energia elétrica destinado a Polícia Militar/MS, na região de 
Aquidauna/MS. Referente ao estimativo do mês.. 
- Valor Mensal: R$ 5.000,00.
- Valor Global: R$ 60.000,00 

PROCESSO: 313004792019 NE: 000478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender 
às Unidades da Polícia Militar no interior do Estado/MS. Referente ao mensal.
- Valor Mensal: R$ 80.000,00.
- Valor Anual: 960.000,00 

PROCESSO: 313005412019 NE: 000479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de energia elétrica/ELEKTRO, destinado ao atendimento das Unidades 
da Polícia Militar/MS, nos municípios de Três Lagoas, Brasilândia, Anaurilândia, Santa Rita do Pardo e Selvíria. 
Referente ao estimativo mensal.
- Valor Mensal: R$ 30.000,00.
- Valor Global: R$ 360.000,00 

PROCESSO: 31/020569/2025 NE: 000480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso III ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ ANTONIO CARLOS COSTA MAYER  
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de caráter SIGILOSO para atender as necessidades da 
SISP/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 310248622022 NE: 000481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 c/c LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 145.590,96 
FAVORECIDO: NAÇÃO CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS LTDA 
OBJETO: Código: 0009421-Adaptação - Uso: veículo; Requisito: conforme especificações no anexo. ADAPTAÇÃO 
CONFORME TR. ; Em substituição da 2024NE000673, Código: 0009421-Adaptação - Uso: veículo; Requisito: 
conforme especificações no anexo. ADAPTAÇÃO CONFORME TR  . 

OBS: REGULARIZAÇÃO DE FONTE DE RECURSO EXERCÍCIO DE 2025..

PROCESSO: 310987032024 NE: 000482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 41.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/TIF/SEJUSP - Despesas para manutenção de veículo MÃO DE OBRA, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da CBM, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de
06/06/2024 à 05/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000483 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 94.116,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/TIF/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 315004472019 NE: 000484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de água tratada e Serviços de esgoto, no valor mensal estimado em 
R$ 32.000,00 e global de R$ 384.000,00 distribuidos em 12 meses referente ao mês de
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 315008332019 NE: 000485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de energia elétrica, referente ao mês de fevereiro/2025.Valor global 
de R$ 96.000,00 e valor mensal de R$ 8.000,00. 

PROCESSO: 315008482020 NE: 000486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de água tratada e Serviços de esgoto, no valor mensal estimado de 
R$ 48.000,00 e global de R$ 576.000,00 distribuidos em 12 meses referente ao mês de
fevereiro/2025. 

PROCESSO: 315003242019 NE: 000487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     
OBJETO: CBM - Despesas com fornecimento de água tratada e Serviços de esgoto, referente ao mês de fevereiro 
de 2025. Valor Global R$ 18.000,00 , valor mensal R$ 1.500,00 do municipio de Costa
Rica -MS. 

PROCESSO: 315013722020 NE: 000488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: CBM - Para cobrir despesas com serviço de água tratada e coleta de esgoto sanitário do município de 
São Gabriel do Oeste - MS. No valor mensal estimado de R$ 1.500,00 e global de R$ 18.000,00, distribuidos em 
12 meses. Ref. ao mês fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310754522023 NE: 000489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, caput da Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: CBM - Referente a prestação de serviço de fornecimento de energia eletrica para atender as unidades 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao mês de fevereiro
de 2025. 

PROCESSO: 310877862022 NE: 000490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Art. 25, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõe ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 214.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: CBM - Pagamento de fatura, ref. aos serviços de internet relativo ao mês de fevereiro/2025. Contrato de 
Adesão nº 008/2019; Corporativo nº 004/2019. ; CBM - Pagamento de fatura, ref. aos serviços de telefonia fixa 
relativo ao mês de fevereiro/2025. Contrato de Adesão nº 008/2019; Corporativo nº 004/2019..
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PROCESSO: 310000112019 NE: 000491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.440,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesa com fornecimento de energia elétrica, junto a empresa ELEKTRO REDES 
S.A, para atender a CGP/SEJUSP/MS, na cidade de Três Lagoas/MS. Valor estimativo global: R$ 53.280,00. 
Referente FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000402017 NE: 000492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: PCMS - Prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica para atender as Delegacias da Polícia 
Civil/MS.
Valor Unitário: 500.000,00
Valor Global 6.000.000,00
Referente FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 310001412019 NE: 000493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: SAS/SEJUSP/MS - Despesa com serviço de fornecimento de água e esgoto para atender as UNEI's e 
UESL's nos municípios de Corumbá, Dourados e Três Lagoas/MS. Valor global estimado de R$ 1.440.000,00. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000262019 NE: 000494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 661.914,48 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de serviço de internet para atender a Polícia Civil/MS.
Valor unitário 661.914,46
Referencia: Janeiro/2025 

PROCESSO: 312000262019 NE: 000495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 56.827,22 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PCMS - Pagamento com fornecimento de serviço de telefônia para atender a Polícia Civil/MS.
VALOR UNITÁRIO - 56.827,22.
REFERENTE: JANEIRO/2025 

PROCESSO: 312000142019 NE: 000496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 175.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu 
as Delegacias de Polícia Civil da Capital de Mato Grosso do Sul, Valor Mensal: R$ 175.000,00. Valor Global: R$ 
2.100.000,00. Mensal: Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000172019 NE: 000497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: PC/MS - Despesa com serviço de fornecimento de energia elétrica para atender as DPC"s de Três 
Lagoas, Anaurilândia, Brasilândia, Santa Rita do Pardo e Sevíria. Valor Mensal: R$ 37.000,00. Valor Global: R$ 
444.000,00. Referência: mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000032019 NE: 000498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 220,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE AGUA E ESG. DE BANDEIRANTES MS 
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OBJETO: PCMS - Pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a Delegacia de 
Polícia Civil do município de Bandeirantes/MS, Valor mensal: R$ 220,00. -Valor anual: R$ 2.640,00. Ref: MÊS DE 
FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000042019 NE: 000499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE  
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a 
Delegacia de Polícia Civil do município de Bela Vista/MS, referente ao mês de FEVEREIRO/2025.
-Valor mensal: R$ 2.000,00.
-Valor global: R$ 24.000,00. 

PROCESSO: 312000052019 NE: 000500 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.280,82 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: PCMS - Prestação de serviço de fornecimento de água tratada, coleta e tratamento de esgoto sanitário 
para atender a Delegacia da Polícia Civil de Cassilândia/MS.
Valor Unitário 1280,82
Valor Global 6404,10
REF. FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 312000062019 NE: 000501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: PCMS - pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atende a Delegacia de 
Corguinho-MS.
Valor Unitário  500,00
Valor Global 6.000,00
Referente FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 312000072019 NE: 000502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a 
Delegacia de Polícia Civil do município de Costa Rica/MS. 
Valor Mensal: R$ 4.500,00. 
Valor Global: R$ 54.000,00.
Referenre: FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000082019 NE: 000503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 250,00 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a 
Delegacia de Polícia Civil do município de Glória de Dourados/MS, referente ao mês de FEVEREIRO/2025.
-Valor mensal: R$ 250,00.
-Valor global: R$ 3.000,00. 

PROCESSO: 312000092019 NE: 000504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 170,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a 
Delegacia de Polícia Civil do município de Jaraguari/MS, referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000102019 NE: 000505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
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FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu 
a Delegacia de Polícia Civil do município de Paraíso das Águas/MS. Valor mensal: R$ 500,00. Valor Global: R$ 
6.000,00. Referência: mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000122019 NE: 000506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: PC/MS - Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água tratada e esgoto para atender 
as Delegacia de Polícia Civil no município de São Gabriel do Oeste/MS. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 
- Valor Mensal R$ 2.200,00.
-Valor Anual R$ 26.400,00 

PROCESSO: 312000132019 NE: 000507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 175.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: PC/MS - Despesas com prestação de serviços de fornecimento de água tratada e esgoto para atender as 
Delegacias de Polícia Civil no interior do Estado de MS.
Referente ao mês de JANEIRO/2025.
- Valor Mensal R$ 175.000,00.
- Valor Global R$ 2.100.000,00. 

PROCESSO: 312000112019 NE: 000508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 175,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: PCMS - Despesa com pagamento de fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário, que atendeu a 
Delegacia de Polícia Civil do município de Rochedo/MS, referente a FEVEREIRO/2025.
-Valor Mensal: R$ 175,00.
-Valor Global: R$ 2.100,00. 

PROCESSO: 310020982019 NE: 000509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 516.858,00 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Pagamento de prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, copa, co-
zinha, jardinagem, manutenção, portaria e recepção com fornecimento de materiais. Contrato n.021/2020/SAD, 
com vigência de 18/02/2024 a 17/02/2025. Mensal: R$ 912.102,35 conforme 10º Termo Aditivo de Repactuação 
e Reajuste ao Contrato de Adesão nº 021/2020. Referente a 17 dias do mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 313004642019 NE: 000510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput da Lei (fedral) 8.666 de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 110,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: PMMS - Despesa com consumo de Água potável, coleta e tratamento de esgoto sanitário, para atender à 
Polícia Militar no município de Corguinho/MS. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. - Valor Mensal: R$ 110,00. 
- Valor Anual: 1.320,00. 

PROCESSO: 310565442021 NE: 000511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e sua posteriores alterações ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 335.000,00 
FAVORECIDO: VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 
OBJETO: IV TERMO ADITIVO - CGPA/SEJUSP/MS - 0004296 - Taxa Administrativa - Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Intermediação, implantação, operação e gerenciamento de manutenção, 
Gerenciamento eletrônico e Controle de abastecimento de Combustíveis - Gasolina de aviação - AVGAS e 
Querosene de Aviação - QAV1/JET A-1 e querosene aditivado para as aeronaves do Grupo de
Patrulhamento Aéreo (GPA). Vigência: 17/05/2024 a 16/05/2025, Conforme o IV TERMO ADITIVO ao Contrato 
nº 59/2022/SEJUSP/MS. Valor mensal: R$ 208.958,33. Valor referente ao mês de FEVEREIRO/2025. ; IV TERMO 
ADITIVO - GOA/CBM/SEJUSP/MS - 0004296 - Taxa V Administrativa - Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Intermediação, implantação, operação e gerenciamento de manutenção, Gerenciamento eletrônico 
e Controle de abastecimento de Combustíveis - Gasolina de aviação - AVGAS e Querosene de Aviação - AV1/JET 
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A-1 e querosene aditivado para as aeronaves do Grupo de Patrulhamento Aéreo (GOA). Vigência: 17/05/2024 a 
16/05/2025, Conforme o IV TERMO ADITIVO ao Contrato nº 59/2022/SEJUSP/MS. Valor mensal R$ 126.041,66. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310071742024 NE: 000512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 
FAVORECIDO: PAULO CESAR MELLO BORINE 
OBJETO: SAS/SEJUSP - Despesa com pagamento de ALUGUEL do imóvel que abriga a UELS Masculina - Campo 
Grande/MS. Contrato n.° 035/2024/SEJUSP. GCONT 25461.
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310736162023 NE: 000513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal n.14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.967,25 
FAVORECIDO: VIDEOME INOVACOES E SOLUCOES TECNOLOGICAS LIMITADA 
OBJETO: PC/MS - (REF. PRE-EMPENHO AUTORIZADO N.2024PE003167 )  Solução de transmissão e gravação de 
conteúdos em tempo real - Inteligência Artificial: que possibilita eliminação de ruídos externos; Enquadramento e 
rastreamento automático: campo de visão de 120º, Zoom de até 5x e 2 presets; Conexão: Plug n Play, incluindo 
cabos inclusos de energia, HDMI e USB 2.0 homologados; Gravação: em alta resolução; Formato da tela: 24” LED 
anti- reflexo, Tela profissional de alta performance, Full HD, IPS, LED, anti-reflexo; Caracteristíca: suporte para or-
ganização dos cabos, regulagem de altura e inclinação; Compatibilidade: com as plataformas de videoconferência 
Meet, Zoom e Teams; Resolução: 1080p; Campo de visão:120º e zoom 5x; Microfone: 6 Microfones com alcance  
mínimo de 5,5 Metros; Pré-Definições: mínimo duas;  Interface de rede: wireless 802.11ac; Gerenciamento: 
Remoto; Enquadramento Automático: no orador e no grupo; Bloqueio: De Ruído; Tela: IPS, LED, anti-reflexo, 
Touchscreen; cabo externo de dados: mínimo 9,5 metros; Hdmi: HDMI 2.0 4K 60Hz; Usb: USB 2.0; Cabo de 
Alimentação: mínimo 12,5M; Material: Aço carbono SAE 1020. solução comum de transmissão e gravação de 
conteúdos - recria o ambiente educacional em um espaço inclusivo - conceito Plug’n’Play - inteligência artificial 
que “segue” quem está falando para total liberdade durante as explicações e debates, atividades e demonstra-
ções - pode ser deslocada facilmente de uma sala para outra e para muitos espaços, inclusive além da escola. Um 
único  equipamento transforma vários espaços em salas interativas. 

PROCESSO: 310011522013 NE: 000514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X, da Lei Federal n. 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.105,00 
FAVORECIDO: SONIA MARLI CHARAO 
OBJETO: SAS - Despesa com pagamento de serviços de coleta de resíduo sólido, Taxa de lixo anual 2025. 

PROCESSO: 310011522013 NE: 000515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso X, da Lei Federal n. 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: SONIA MARLI CHARAO 
OBJETO: SAS/SEJUSP-pagamento de IPTU/2025. Contrato 100/2013/SEJUSP/MS. Vigência: 06/12/2024 à 
05/12/2025. 

PROCESSO: 312987422024 NE: 000516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.149 da LEI FEDERAL 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.561,50 
FAVORECIDO:  JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: SAS - Indenização referente a prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade 
Educacional de Internação/UNEI PANTANAL, Município de CORUMBÁ/MS, pela empresa JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS Ltda, correspondente ao período de 01 a 30/11/2024. ALMOÇO. ; SAS - Indenização refe-
rente a prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/
UNEI PANTANAL, Município de CORUMBÁ/MS, pela empresa JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS Ltda, 
correspondente ao período de 01 a 30/11/2024. JANTAR..; SAS - Indenização referente a prestação de serviço 
de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI PANTANAL, Município de 
CORUMBÁ/MS, pela empresa JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS Ltda, correspondente ao período 
de 01 a 30/11/2024. CAFÉ DA MANHÃ  .; SAS - Indenização referente a prestação de serviço de fornecimento de 
alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI PANTANAL, Município de CORUMBÁ/MS, pela 
empresa JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS Ltda, correspondente ao período de 01 a 30/11/2024. 
LANCHE..

PROCESSO: 31/022839/2025 NE: 000517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 104

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GLAUCO MACIEL LEITE 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/018557/2025 NE: 000518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GUILHERME SARIAN 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/019496/2025 NE: 000519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RAFAEL MATOS DE LIMA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/018799/2025 NE: 000520 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/REGINALDO SALOMÃO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/026507/2025 NE: 000521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUPERSIO DEGERONE LÚCIO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/025209/2025 NE: 000522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ARIVALDO TEIXEIRA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/026443/2025 NE: 000523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JÉSSICA FERNANDA DE SALLES FRANCISCO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/027196/2025 NE: 000524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MATHEUS TARCHETTI PEIXOTO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/027288/2025 NE: 000525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ROBILSON JUNIOR ALBERTONI FERNANDES 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 
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PROCESSO: 31/027303/2025 NE: 000526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GUSTAVO MUSSI 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/026806/2025 NE: 000527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/AMYLCAR EDUARDO PARACATU ROMERO 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/027647/2025 NE: 000528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/HUDSON PARRA MIRANDA 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS. 

PROCESSO: 31/022986/2025 NE: 000529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF GUILHERMO MENDONCA DE AGUIAR 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022917/2025 NE: 000530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF RICARDO LOPES LIMA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022876/2025 NE: 000531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/NILSON ELIAS FERREIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022863/2025 NE: 000532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARIA TEREZA TOLEDO PIRAGIBE CARNEIRO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022858/2025 NE: 000533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/MS ODAIR MARCELO GOMES SELLES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022895/2025 NE: 000534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
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FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF RONALDO VIANA TAVEIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022869/2025 NE: 000535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ FLÁVIO HENRIQUE CAMILO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/022886/2025 NE: 000536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF NATHYA APARECIDA AYALA SANTÁNA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SAS/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 310924492022 NE: 000537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.267,92 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS /MS. 
Refeições, conforme cardápio. CAFÉ DA MANHÃ. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor 
mensal R$ 121.982,40 - Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. Referente 15 dias do mês de Fevereiro/2025. ; SAS - 
Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS /MS. Refeições, con-
forme cardápio. LANCHE. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor mensal R$ 121.982,40 
- Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. Referente 15 dias do mês de Fevereiro/2025..; SAS - Fornecimento de 
alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardá-
pio. CAFÉ DA MANHÃ. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor mensal R$ 121.982,40 
- Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. Referente mês de Janeiro/2025..; SAS - Fornecimento de alimentação 
preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardápio. ALMOÇO. 
Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor mensal R$ 121.982,40 - Vigência:15/02/2024 
à 15/02/2025. Referente mês de Janeiro/2025..; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para aten-
der as UNEI's no município de DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardápio. LANCHE. Contrato 221/2022/
SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor mensal R$ 121.982,40 - Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. 
Referente mês de Janeiro/2025..; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no 
município de DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardápio. JANTAR. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor glo-
bal R$ 1.463.788,80, valor mensal R$ 121.982,40 - Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. Referente mês de 
Janeiro/2025..; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS 
/MS. Refeições, conforme cardápio. JANTAR. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor 
mensal R$ 121.982,40 - Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. Referente 15 dias do mês de Fevereiro/2025..; SAS - 
Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS /MS. Refeições, con-
forme cardápio. ALMOÇO. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, valor mensal R$ 121.982,40 
- Vigência:15/02/2024 à 15/02/2025. Referente 15 dias do mês de Fevereiro/2025..

PROCESSO: 310074812025 NE: 000538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS 
VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.700,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS INTEGRANTES DO BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - BPMA, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PMA/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PMA/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PMA/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - SERVIÇOS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da PMA/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310924492022 NE: 000541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 56.631,51 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS 
/MS. Refeições, conforme cardápio. LANCHE. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, 
Vigência:15/02/2025 à 15/02/2026. Referente 15 dias do mês de fevereiro. ; III TERMO ADITIVO – Referente 
ao GCont 20.764.2  - SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de 
DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardápio. CAFÉ DA MANHÃ. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 
1.463.788,80, Vigência:15/02/2025 à 15/02/2026. Referente 15 dias do mês de fevereiro..; SAS - Fornecimento 
de alimentação preparada para atender as UNEI's no município de DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardá-
pio. ALMOÇO. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global R$ 1.463.788,80, Vigência:15/02/2025 à 15/02/2026. 
Referente 15 dias do mês de fevereiro..; SAS - Fornecimento de alimentação preparada para atender as UNEI's no 
município de DOURADOS /MS. Refeições, conforme cardápio. JANTAR. Contrato 221/2022/SEJUSP. Valor global 
R$ 1.463.788,80, Vigência:15/02/2025 à 15/02/2026. Referente 15 dias do mês de fevereiro..

PROCESSO: 310632452023 NE: 000542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N. 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.043,65 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: PC-MS, PAGAMENTO DE TAXA PELO SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS PRESTADOS À DEPAC. 
GUIA DAM - VENCIMENTO FEVEREIRO DE 2025. COTA ÚNICA. ; PC-MS, PAGAMENTO DE TAXA PELO SERVIÇO 
DE COLETA DE RESÍDUOS SOLIDOS PRESTADOS À DERF. GUIA DAM - VENCIMENTO FEVEREIRO DE 2025. COTA 
ÚNICA. .

PROCESSO: 310164522024 NE: 000543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 1.102/1990 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 248.344,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: PCMS - FOLHA DE PAGAMENTO - 13º Salário (RPPS).
(Regularização) 

PROCESSO: 31/018033/2025 NE: 000544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/ SEJUSP /SF JOSE ALBERTO DE ALMEIDA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/023280/2025 NE: 000545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF Rodrigo Mendes Pereira 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/011451/2025 NE: 000546 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARISA FERREIRA AQUINO 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/010803/2025 NE: 000547 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MÔNICA RODRIGUES SUMINAMI 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/026951/2025 NE: 000548 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF Jéssica Barbosa de Jesus 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/026009/2025 NE: 000549 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF Mateus Mandu Moreira 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/020737/2025 NE: 000550 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MAX SOUSA TOSTA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/020831/2025 NE: 000551 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/PETER DA SILVA SANTOS 
OBJETO:  Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto 
e pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/020945/2025 NE: 000552 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RANDOLFO PEREIRA DA ROCHA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/021009/2025 NE: 000553 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ROBSON PINTO DE ASSUMPÇÃO 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/021068/2025 NE: 000554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/TALLYS PEREIRA DE ARAÚJO 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/030640/2025 NE: 000555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF KALLINE RODRIGUES MOREIRA 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/031717/2025 NE: 000556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF SAULE VIGANÓ NETO 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/031786/2025 NE: 000557 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/024510/2025 NE: 000558 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF Marcelo Blan de Menezes 
OBJETO: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, DESPESAS DE PEQUENO VULTO E DE PRONTO PAGAMENTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CGP/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 310812852021 NE: 000559 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 8666/1993 e sua alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.335.250,00 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: SEDE SEJUSP- Código 21751-Serviço de acesso corporativo à Internet (link dedicado) com possibilidade 
de funcionamento em estrutura redundante por meio de Sistema Autônomo, “Autonomous System” em velocidade 
mínima de 1 Gbps (gigabits por segundo). Conforme GCONT 16918, com a vigência 21/12/2021 á 20/12/2025. 
Valor Mensal: R$ 2.111.750,00 Referente ao mês de Agosto/2024. ; SEDE SEJUSP- Código 21751-Serviço de 
acesso corporativo à Internet (link dedicado) com possibilidade de funcionamento em estrutura redundante por 
meio de Sistema Autônomo, “Autonomous System” em velocidade mínima de 1 Gbps (gigabits por segundo). 
Conforme GCONT 16918, com a vigência 21/12/2021 á 20/12/2025. Valor Mensal: R$ 2.111.750,00 Referente ao 
mês de Setembro/2024..; SEDE SEJUSP- Código 21751-Serviço de acesso corporativo à Internet (link dedicado) 
com possibilidade de funcionamento em estrutura redundante por meio de Sistema Autônomo, “Autonomous 
System” em velocidade mínima de 1 Gbps (gigabits por segundo). Conforme GCONT 16918, com a vigência 
21/12/2021 á 20/12/2025. Valor Mensal: R$ 2.111.750,00 Referente ao mês de Outubro/2024..

PROCESSO: 31/032703/2025 NE: 000560 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF FÁBIO ALEX CORREA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/032719/2025 NE: 000561 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ CAROLINE SANTOS RIBEIRO JARDIM 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/031675/2025 NE: 000562 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF EDEVAR MOURA DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do CIOPS/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 31/031503/2025 NE: 000563 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/VINÍCIUS DE LIMA ALEGRE 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do CIOPS/SEJUSP/MS. 
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PROCESSO: 31/031627/2025 NE: 000564 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF KLEBER DA SILVA FERREIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do CIOPS/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 31/024826/2025 NE: 000565 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF EDUARDO GARCIA DA COSTA MARQUES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do DOF/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/025699/2025 NE: 000566 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  OTAVIO ARAUJO DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar OTAVIO ARAUJO DA SILVA 

PROCESSO: 31/026440/2025 NE: 000567 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF RENATO DE SOUZA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar RENATO DE SOUZA 

PROCESSO: 31/029271/2025 NE: 000568 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SFLUIZ VINISSIUS DUARTE MARQUES DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar LUIZ VINISSIUS DUARTE MARQUES DA SILVA 

PROCESSO: 31/029519/2025 NE: 000569 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF DIOGO RODRIGUES MOREIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar DIOGO RODRIGUES MOREIRA 

PROCESSO: 31/029190/2025 NE: 000570 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ALINE CARVALHO JERONYMO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ALINE CARVALHO JERONYMO 

PROCESSO: 31/026176/2025 NE: 000571 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA  
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar  EDMILSON OLIVEIRA DA SILVA 

PROCESSO: 31/022651/2025 NE: 000572 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
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FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EDGAR SIQUEIRA SOBRINHO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar EDGAR SIQUEIRA SOBRINHO 

PROCESSO: 31/015776/2025 NE: 000573 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF LETICIA RAQUEL LOPES RAMOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar LETICIA RAQUEL LOPES RAMOS 

PROCESSO: 31/014172/2025 NE: 000574 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF LARISSA TORRES DE ALMEIDA          
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar LARISSA TORRES DE ALMEIDA 

PROCESSO: 31/021629/2025 NE: 000575 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ODAIR MEIRA ROCHA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ODAIR MEIRA ROCHA 

PROCESSO: 31/014723/2025 NE: 000576 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF MARINA DE ALMEIDA ROMANINI 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar MARINA DE ALMEIDA ROMANINI 

PROCESSO: 31/024837/2024 NE: 000577 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ MAURÍCIO PAVAO FLORES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar MAURÍCIO PAVAO FLORES 

PROCESSO: 31/021572/2025 NE: 000578 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ALDECIR GONÇALVES DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ALDECIR GONÇALVES DA SILVA 

PROCESSO: 31/021615/2025 NE: 000579 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF KLEBER DE SOUZA OLIVEIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar KLEBER DE SOUZA OLIVEIRA 

PROCESSO: 31/023165/2025 NE: 000580 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  RODRIGO FROES GALUCI OLIVEIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar RODRIGO FROES GALUCI OLIVEIRA 

PROCESSO: 31/024327/2025 NE: 000581 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF ULISSES FRANKLIN MONARI  
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ULISSES FRANKLIN MONARI 

PROCESSO: 31/023003/2025 NE: 000582 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ ROGERIO MACHADO DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ROGERIO MACHADO DA SILVA 

PROCESSO: 31/022493/2025 NE: 000583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RODRIGO ALEX POTRICH  
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar  RODRIGO ALEX POTRICH 

PROCESSO: 31/022529/2025 NE: 000584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF JOUZEMAR PAULO DOS SANTOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar JOUZEMAR PAULO DOS SANTOS 

PROCESSO: 31/023085/2025 NE: 000585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JOSIMAR KUHN 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar JOSIMAR KUHN 

PROCESSO: 31/015850/2025 NE: 000586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ACIR DOS SANTOS BENITES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ACIR DOS SANTOS BENITES 

PROCESSO: 31/022761/2025 NE: 000587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF RAFAEL DA SILVA ESCOBAR 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar RAFAEL DA SILVA ESCOBAR 

PROCESSO: 31/019419/2025 NE: 000588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  YASMIN PINHEIRO DA SILVA GODOY 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar YASMIN PINHEIRO DA SILVA GODOY 

PROCESSO: 31/023456/2025 NE: 000589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  LUANA RUBIA TEIXEIRA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
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âmbito da Polícia Militar LUANA RUBIA TEIXEIRA 

PROCESSO: 31/019042/2025 NE: 000590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EVANDRO PEREIRA FREIRE FERRAZ 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar EVANDRO PEREIRA FREIRE FERRAZ 

PROCESSO: 31/029497/2025 NE: 000591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.790,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF KÁTIA SOUZA SANTOS RAMIRO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar KÁTIA SOUZA SANTOS RAMIRO 

PROCESSO: 31/029529/2025 NE: 000592 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF WYLKER CORDOBA SANTOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar  WYLKER CORDOBA SANTOS 

PROCESSO: 31/027258/2025 NE: 000593 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF EVELSOM DOS SANTOS IBANEZ 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar EVELSOM DOS SANTOS IBANEZ 

PROCESSO: 31/018621/2025 NE: 000594 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JOSÉ FLÁVIO BARBOSA DE MOURA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar JOSÉ FLÁVIO BARBOSA DE MOURA 

PROCESSO: 31/027890/2025 NE: 000595 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF NELSON VIEIRA TOLOTTI 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar NELSON VIEIRA TOLOTTI 

PROCESSO: 31/018650/2025 NE: 000596 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ADEMAR TAKEO SATO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ADEMAR TAKEO SATO 

PROCESSO: 31/017670/2025 NE: 000597 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/SAMUEL VANDERLEI 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar SAMUEL VANDERLEI 

PROCESSO: 31/018708/2025 NE: 000598 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RENATO RODRIGUES DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar RENATO RODRIGUES DA SILVA 

PROCESSO: 31/020323/2025 NE: 000599 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ADAUTO TENÓRIO DOS SANTOS 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar ADAUTO TENÓRIO DOS SANTOS 

PROCESSO: 31/022223/2025 NE: 000600 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF  JOÃO CARLOS ALMEIDA DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar JOÃO CARLOS ALMEIDA DA SILVA 

PROCESSO: 31/025189/2025 NE: 000601 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/BRUNO LEITE NUNES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar BRUNO LEITE NUNES 

PROCESSO: 31/020709/2025 NE: 000602 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/VALDIR ROLOFF JÚNIOR 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar VALDIR ROLOFF JÚNIOR 

PROCESSO: 31/022371/2025 NE: 000603 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF GUILHERME DANTAS LOPES 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar GUILHERME DANTAS LOPES 

PROCESSO: 31/022476/2025 NE: 000604 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF WLADIMIR ANTONIO DA SILVA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar WLADIMIR ANTONIO DA SILVA 

PROCESSO: 31/020263/2025 NE: 000605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020 Art. 15 § 2  inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GIOVANNY GARCIA GONZALEZ 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos para cobrir despesa de pequeno vulto e pronto pagamento no 
âmbito da Polícia Militar  GIOVANNY GARCIA GONZALEZ 

PROCESSO: 310063362023 NE: 000606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 71.062,46 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para à construção do Centro de Treinamento para os profissionais da Segurança 
Publica de Campo Grande -MS
Contrato de repasse n.905216/2020/MJ/CAIXA 
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PROCESSO: 310063362023 NE: 000607 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.705.951,49 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para à construção do Centro de Treinamento para os profissionais da Segurança 
Publica de Campo Grande -MS
Contrato de repasse n.905216/2020/MJ/CAIXA 

PROCESSO: 31/026578/2025 NE: 000608 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FRANCISCO ALVES RAMIRO 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundo, despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento para atender 
as necessidades do corpo de Bombeiros - CBM/MS. 

PROCESSO: 31/033240/2025 NE: 000609 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ADILSON GONÇALVES DE LIMA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032202/2025 NE: 000610 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/AILSON DIAS DA SILVA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032398/2025 NE: 000611 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ALEX DE ALENCAR CASTRO 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032283/2025 NE: 000612 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ANTONIO ALVES DOS SANTOS 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033258/2025 NE: 000613 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/BRUNO HENRIQUE ARGUELHO ORUE LACHI 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 310063362023 NE: 000614 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.429,15 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Contrapartida / Contratação de empresa para à construção do Centro de Treinamento para os profissio-
nais da Segurança Publica de Campo Grande -MS
Contrato de repasse n.905216/2020/MJ/CAIXA 

PROCESSO: 310063362023 NE: 000615 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
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CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 283.570,85 
FAVORECIDO: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA 
OBJETO: Contrapartida / Contratação de empresa para à construção do Centro de Treinamento para os profissio-
nais da Segurança Publica de Campo Grande -MS
Contrato de repasse n.905216/2020/MJ/CAIXA 

PROCESSO: 31/033275/2025 NE: 000616 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/CARLOS ANTONIO SALDANHA DA COSTA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032430/2025 NE: 000617 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/DIEGO BENTO DE SOUZA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033296/2025 NE: 000618 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ÉDER LUIS ESPÍNDOLA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033314/2025 NE: 000619 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EDUARDO TRACZ 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032569/2025 NE: 000620 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF FÁBIO ALEX CORREA 
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades da SEDE/SEJUSP/MS 

PROCESSO: 31/033331/2025 NE: 000621 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/EVERALDO SARKIS DA SILVA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033350/2025 NE: 000622 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/GRASIELLA ALMEIDA TABOSA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033372/2025 NE: 000623 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/HAMAD ALE AZIZ PEREIRA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
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pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033412/2025 NE: 000624 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/HERALDO SURUBI PERALTA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032329/2025 NE: 000625 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JAIR BALDUINO LEITE 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/027437/2025 NE: 000626 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/EJUSP/SF/JANAÍNE PENTEADO SANTANA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033460/2025 NE: 000627 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/JOSIAS SANTANA DE MELO 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/032374/2025 NE: 000628 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RODRIGO BATISTA DE OLIVEIRA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/030649/2025 NE: 000629 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/SERGIO LUIZ DUARTE 
OBJETO: PC- Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender 
as necessidades da Policia Civil/MS 

PROCESSO: 31/020087/2025 NE: 000630 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF LETICIA MICHELE ESCOBAR DO ESPIRITO  
OBJETO: Concessão de Suprimento de Fundos, despesas de pequeno vulto e pronto pagamento para atender as 
necessidades do CGPA/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 310006562021 NE: 000631 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 72.463,66 
FAVORECIDO: QUEIROZ JUNIOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - LTDA 
OBJETO: PC/MS - V Terno Aditivo do Contrato nº 169/2022. R$ 324.957,83 para R$ 397.421,49, perfazendo uma 
diferença de R$ 72.463,66 - Reforma da Delegacia de Polícia Civil do Município de Inocência/MS. Para substituir 
a Nota de Empenho n. 2024NE002814, anulada. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000632 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 333.201,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da SEDE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4016, 
4008, 3990, 3976, 3963 e 3048/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000633 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 122.556,64 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MANUTENÇÃO/SERVIÇO, para atender a 
Frota de Veículos Oficiais da SEDE/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato 
Corporativo nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE 
EMPENHO N.° 4017, 4009, 3991, 3977, 3964 e 3947/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE 
DO DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000634 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.972.728,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4014, 4011, 3996, 3974, 
3961 E 3951/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000635 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 573.709,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MANUTENÇÃO/SERVIÇO, para atender a Frota 
de Veículos Oficiais da PM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4131, 
4015, 4007, 3997, 3962 e 3952/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000636 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.272.202,15 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4130, 
4023, 4021, 4002, 4001, 3986, 3984, 3982, 3973, 3969, 3959, 3955, 3949 e 3943/2024, ANEXAS. AS QUAIS 
FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000637 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 601.215,55 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MANUTENÇÃO/SERVIÇO, para atender a Frota 
de Veículos Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4129, 
4024, 4022, 4004, 4003, 3987, 3985, 3983, 3975, 3970, 3960, 3956, 3950 e 3944/2024, ANEXAS. AS QUAIS 
FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000638 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 708.491,95 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos Oficiais 
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da PC/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 001/2024/SAD, 
vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4012, 4055, 3988, 3971, 
3957 e 3941/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000639 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 187.027,80 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MANUTENÇÃO/SERVIÇO, para atender a Frota 
de Veículos Oficiais da PC/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4013, 
4006, 3989, 3972, 3958 e 3942/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO DE 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000640 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 53.799,94 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: UNEI/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da UNEI/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE EMPENHO N.° 4018, 
3998, 3992, 3978, 3966, 3945 e 3940/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE DO DECRETO 
DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000641 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.704,84 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: UNEI/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo - MANUTENÇÃO/SERVIÇO, para atender a 
Frota de Veículos Oficiais da UNEI/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato 
Corporativo nº 001/2024/SAD, vigência de 03/06/2024 à 02/06/2025. EM SUBSTITUIÇÃO AS NOTAS DE 
EMPENHO N.° 4019, 3999, 3993, 3979, 3965 e 3946/2024, ANEXAS. AS QUAIS FORAM ANULADAS EM VIRTUDE 
DO DECRETO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2024. 

PROCESSO: 310006562021 NE: 000642 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 104.062,48 
FAVORECIDO: QUEIROZ JUNIOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - LTDA 
OBJETO: PC/MS - V Terno Aditivo do Contrato nº 169/2022. R$ 324.957,83 para R$ 397.421,49 - Reforma da 
Delegacia de Polícia Civil do Município de Inocência/MS. Para substituir a Nota de Empenho n. 2022NE002056, 
que teve seu saldo anulado, conforme ARN n. 2025ARN00006, pois houve alteração/atualização da Fonte de 
Recurso de 0100000001.0.0 para 0150000001.0.0. Empenho para cobrir, portanto, o pagamento da NF n. 1933 
anexa, bem como o saldo contratual, uma vez que a vigência se encerra em 24/02/2025. 

PROCESSO: 31/034432/2025 NE: 000643 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/FERNANDO DA COSTA GOMES 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/034639/2025 NE: 000644 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUCICLEI DA SILVA LIMA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033916/2025 NE: 000645 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA DEBORTOLI 
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OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033966/2025 NE: 000646 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/MARCOS VARGAS DA SILVA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/033995/2025 NE: 000647 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/NALVA SOUZA MORAES 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/034125/2025 NE: 000648 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ODENILSON MARQUES HORTEGA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000649 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 900,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/SEJUSP/MS - Despesas para manutenção de veículo MÃO-DE-OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da CBM/SEJUSP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de 06/06/2024 à 05/06/2025. OBS: Diferença para liquidar Nota Fiscal nº 1266898, em 
virtude na Nota de Empenho ter apenas R$ 2.010,00, e a Nota Fiscal a ser liquidada é no valor de R$ 2.910,00. 

PROCESSO: 31/034468/2025 NE: 000650 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/OLICIO DA SILVA LEMOS 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/034261/2025 NE: 000651 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.900,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/ORDILEI OROSCO FIGUEIRA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/034525/2025 NE: 000653 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RONALDO MACHADO DE LIMA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 313007552019 NE: 000654 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 850,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: PMMS - EM COMPLEMENTO A 2025NE000475 - Despesa com pagamento de telefonia de fixa para aten-
der as Unidades da Polícia Militar, nos municípios do Estado de Mato Grosso do Sul. - Valor referente ao estimativo 
mensal. 
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PROCESSO: 31/034202/2025 NE: 000655 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/PAULO TEODORO OLIVEIRA 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 31/034489/2025 NE: 000656 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDENADOR DE 
DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 
FAVORECIDO: MS/SEJUSP/SF/RINALDO FRANCO CAVALCANTI 
OBJETO: Concessão de suprimento de fundos no âmbito do CBM/SEJUSP/MS, para despesas de pequeno vulto e 
pronto pagamento. 

PROCESSO: 313007742024 NE: 000657 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alte-
rações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.953,78 
FAVORECIDO: 55.446.276 NELSON CARLOS CARRILHO 
OBJETO: Indenização referente a prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade 
Educacional de Internação/UNEI Tia Aurora, Município de Três Lagoas/MS, pela empresa NELSON CARLOS 
CARRILHO, correspondente ao período de 01 A 30/11/2024. JANTAR. ; Indenização referente a prestação de ser-
viço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Tia Aurora, Município 
de Três Lagoas/MS, pela empresa NELSON CARLOS CARRILHO, correspondente ao período de 01 A 30/11/2024. 
CAFÉ DA MANHÃ..; Indenização referente a prestação de serviço de fornecimento de alimentação prestado 
a Unidade Educacional de Internação/UNEI Tia Aurora, Município de Três Lagoas/MS, pela empresa NELSON 
CARLOS CARRILHO, correspondente ao período de 01 A 30/11/2024. ALMOÇO..; Indenização referente a presta-
ção de serviço de fornecimento de alimentação prestado a Unidade Educacional de Internação/UNEI Tia Aurora, 
Município de Três Lagoas/MS, pela empresa NELSON CARLOS CARRILHO, correspondente ao período de 01 A 
30/11/2024. LANCHE.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Autorizo a Anulação das Notas de Empenho da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA-
SEJUSP/MS, referente a 03 de fevereiro de 2025 a 16 de fevereiro de 2025

PROCESSO: 313007752019 NE: 000476 ANE: 000652 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 14/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 845.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Anular por motivo do número do processo estar incorreto. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Torna pública a relação das Notas de Empenho do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP-MS, refe-
rente a 03 de fevereiro de 2025 a 16 de fevereiro de 2025.

PROCESSO: 310924792022 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.790,69 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Ribas do Rio Pardo/MS. II Termo Aditivo ao Contrato 
n. 231/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 31/01/2025 a 31/01/2026. Valor Global: R$ 121.539,60. Valor men-
sal: R$ 10.128,30. Referente ao estimado mensal. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Ribas do Rio Pardo/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 231/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
31/01/2025 a 31/01/2026. Valor Global: R$ 121.539,60. Valor mensal: R$ 10.128,30. Referente ao estimado 
mensal. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Ribas do Rio Pardo/
MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 231/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 31/01/2025 a 31/01/2026. Valor 
Global: R$ 121.539,60. Valor mensal: R$ 10.128,30. Referente ao estimado mensal. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310836802022 NE: 000169 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.317,20 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. I termo aditivo ao Contrato n. 
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202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 09/02/2024 a 09/02/2025. Valor Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: 
R$
3.987,90. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. I termo aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é 
de 09/02/2024 a 09/02/2025. Valor Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: R$ 3.987,90. Referente ao estimativo 
mensal de JANEIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Brasilândia/
MS. I termo aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 09/02/2024 a 09/02/2025. Valor 
Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: R$
3.987,90. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. I termo aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 09/02/2024 a 09/02/2025. Valor Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: R$
3.987,90. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. I termo aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 09/02/2024 a 09/02/2025. Valor Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: R$ 3.987,90. Referente ao es-
timativo mensal de JANEIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Brasilândia/MS. I termo aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 09/02/2024 
a 09/02/2025. Valor Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: R$ 3.987,90. Referente ao estimativo mensal de 
JANEIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836602022 NE: 000170 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.615,20 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. Contrato n. 198/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 08/02/2023 a 07/02/2024. Valor Global: R$ 95.536,80,00. Valor mensal: R$ 7.961,40. 
Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. Contrato n. 198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 08/02/2023 a 
07/02/2024. Valor Global: R$ 95.536,80,00. Valor mensal: R$ 7.961,40. Referente ao período de 01 a 07 de 
FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. 
Contrato n. 198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 08/02/2023 a 07/02/2024. Valor Global: R$ 95.536,80,00. 
Valor mensal: R$ 7.961,40. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..; PC - 
Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. Contrato n. 198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigên-
cia é de 08/02/2023 a 07/02/2024. Valor Global: R$ 95.536,80,00. Valor mensal: R$ 7.961,40. Referente ao 
estimativo mensal de JANEIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Água Clara/MS. Contrato n. 198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 08/02/2023 a 07/02/2024. Valor 
Global: R$ 95.536,80,00. Valor mensal: R$ 7.961,40. Referente ao estimativo mensal de JANEIRO/2025. Serviço: 
ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. Contrato n. 198/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 08/02/2023 a 07/02/2024. Valor Global: R$ 95.536,80,00. Valor mensal: R$ 7.961,40. 
Referente ao estimativo mensal de JANEIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836992022 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.288,30 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. I Termo ao Aditivo ao Contrato 
n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor 
mensal: R$ 3.980,70. Referente ao mês de JANEIRO de 2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. I Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. 
Referente ao mês de JANEIRO de 2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia 
de Porto Murtinho/MS. I Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 
a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Referente ao mês de JANEIRO de 2025. 
Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. I Termo ao Aditivo 
ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. 
Valor mensal: R$ 3.980,70. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ.  
.; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. I Termo ao Aditivo ao Contrato n. 
208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$ 3.980,70. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. I Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Referente ao 
período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836982022 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.192,20 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 31.845,60. Valor mensal: 
R$ 2.653,80. Referente ao mês de JANEIRO DE 2025. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
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de Polícia de Nioaque/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 
a 07/02/2025. Valor Global: R$ 31.845,60. Valor mensal: R$ 2.653,80. Referente ao mês de JANEIRO DE 2025. 
Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. I Termo Aditivo 
ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 31.845,60. 
Valor mensal: R$
2.653,80. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO de 2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 31.845,60. Valor mensal: R$
2.653,80. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO de 2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vi-
gência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 31.845,60. Valor mensal: R$
2.653,80. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO de 2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 31.845,60. Valor mensal: R$ 2.653,80. Referente ao mês de 
JANEIRO DE 2025. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310836722022 NE: 000173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.501,50 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.722,00. Valor mensal: 
R$ 6.643,50. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. I 
Termo Aditivo ao Contrato n. 200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: 
R$ 79.722,00. Valor mensal: R$ 6.643,50. Referente a 01 a 07 de FEVEREIRO. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - 
Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 200/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.722,00. Valor mensal: R$ 6.643,50. 
Referente a 01 a 07 de FEVEREIRO. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela 
Vista/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. 
Valor Global: R$ 79.722,00. Valor mensal: R$ 6.643,50. Referente a 01 a 07 de FEVEREIRO. Serviço: JANTAR..; 
PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 200/2022/
SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.722,00. Valor mensal: R$ 6.643,50. 
Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. I Termo Aditivo ao 
Contrato n. 200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.722,00. 
Valor mensal: R$ 6.643,50. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836872022 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.981,00 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC/FUNRESP - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Costa Rica/MS. I Termo Aditivo ao Contrato 
n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 154.188,00. Valor 
mensal: R$ 12.849,00. Referente a JANEIRO DE 2025.Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC/FUNRESP - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Costa Rica/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 154.188,00. Valor mensal: R$ 12.849,00. Referente 
a JANEIRO DE 2025.Serviço: ALMOÇO..; PC/FUNRESP - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Costa 
Rica/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. 
Valor Global: R$ 154.188,00. Valor mensal: R$ 12.849,00. Referente a JANEIRO DE 2025.Serviço: JANTAR..; 
PC/FUNRESP - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Costa Rica/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
204/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 154.188,00. Valor men-
sal: R$ 12.849,00. Ref. 01 a 07 DE FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC/FUNRESP - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Costa Rica/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 154.188,00. Valor mensal: R$ 12.849,00. Ref. 01 a 07 
DE FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC/FUNRESP - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Costa 
Rica/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. 
Valor Global: R$ 154.188,00. Valor mensal: R$ 12.849,00. Ref. 01 a 07 DE FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836932022 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.307,60 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$ 3.980,70. Referente ao mês de JANEIRO/2025. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Deodápolis/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 
a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Referente ao mês de JANEIRO/2025. 
Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. I Termo Aditivo ao 
Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. 
Valor mensal: R$
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3.980,70. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigên-
cia é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Referente ao mês de 
JANEIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. 
I Termo Aditivo ao Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: 
R$ 47.768,40. Valor mensal: R$
3.980,70. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$
3.980,70. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924802022 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.020,50 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sete Quedas/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
232/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 08/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 240.246,00. Valor mensal: 
R$ 20.020,50. Referente ao mês de JANEIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - 
Delegacia de Polícia de Sete Quedas/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 232/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é 
de 08/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 240.246,00. Valor mensal: R$ 20.020,50. Referente ao mês de 
JANEIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sete Quedas/MS. I 
Termo Aditivo ao Contrato n. 232/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 08/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: 
R$ 240.246,00. Valor mensal: R$ 20.020,50. Referente ao mês de JANEIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836962022 NE: 000177 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.288,30 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/MS. I Termo Aditivo ao Contrato 
n. 206/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$ 3.980,70. Referente a JANEIRO/2025. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de 
Glória de Dourados/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 206/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 
07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Ref. 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: 
CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/MS. I Termo Aditivo 
ao Contrato n. 206/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. 
Valor mensal: R$ 3.980,70. Ref. 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 206/2022/SEJUSP/MS, cuja vi-
gência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Ref. 01 a 07 de 
FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/
MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 206/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor 
Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Referente a JANEIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; 
PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
206/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$ 3.980,70. Referente a JANEIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310836852022 NE: 000178 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.153,20 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato 
n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 191.073,60. Valor 
mensal: R$ 15.922,80. Referente a JANEIRO de 2025 Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Chapadão do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 191.073,60. Valor mensal: R$ 15.922,80. Referente a JANEIRO de 
2025 Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão do Sul/MS. I 
Termo Aditivo ao Contrato n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: 
R$ 191.073,60. Valor mensal: R$ 15.922,80. Referente a JANEIRO de 2025 Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 203/2022/SEJUSP/MS, 
cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 191.073,60. Valor mensal: R$ 15.922,80. Ref. 
01 a 07 de fevereiro/2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão 
do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. 
Valor Global: R$ 191.073,60. Valor mensal: R$ 15.922,80. Ref. 01 a 07 de fevereiro/2025. Serviço: CAFÉ DA 
MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato 
n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 191.073,60. Valor men-
sal: R$ 15.922,80. Ref. 01 a 07 de fevereiro/2025. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310836772022 NE: 000179 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.548,05 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 125

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bonito/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 201/2022/
SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 9.614,00. Valor mensal: R$
6.634,50. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Bonito/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 201/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 9.614,00. Valor mensal: R$
6.634,50. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Bonito/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 201/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é 
de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 9.614,00. Valor mensal: R$
6.634,50. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310764562022 NE: 000180 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.264,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: PCMS - Fornecimento de alimentação aos presos sob custódia da Polícia Civil de MS, na Delegacia de 
Nova Alvorada do Sul/MS. Referente ao estimado mensal. Serviço: JANTAR. ; PCMS - Fornecimento de alimen-
tação aos presos sob custódia da Polícia Civil de MS, na Delegacia de Nova Alvorada do Sul/MS. Referente ao 
estimado mensal. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. .; PCMS - Fornecimento de alimentação aos presos sob custódia da 
Polícia Civil de MS, na Delegacia de Nova Alvorada do Sul/MS. Referente ao estimado mensal. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310924622022 NE: 000181 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 727,30 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Batayporã/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
225/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 02/02/2024 a 02/02/2025. Valor Global: R$ 130.914,00. Valor men-
sal: R$ 10.909,50. Referente ao período de 01 a 02 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - 
Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Batayporã/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 225/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 02/02/2024 a 02/02/2025. Valor Global: R$ 130.914,00. Valor mensal: R$ 10.909,50. 
Referente ao período de 01 a 02 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Batayporã/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 225/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 02/02/2024 
a 02/02/2025. Valor Global: R$ 130.914,00. Valor mensal: R$ 10.909,50. Referente ao período de 01 a 02 de 
FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310764552022 NE: 000182 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.460,53 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaporã/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
178/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 24/10/2025. Valor Global: R$ 31.989,60. Referente ao 
estimado mensal. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaporã/
MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 178/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 24/10/2025. Valor 
Global: R$ 31.989,60. Referente ao estimado mensal. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Itaporã/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 178/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 
a 24/10/2025. Valor Global: R$ 31.989,60. Referente ao estimado mensal. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Itaporã/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 178/2022/SEJUSP/MS, cuja vigên-
cia é de 24/10/2024 a 24/10/2025. Valor Global: R$ 31.989,60. Referente ao mês e JANEIRO de 2025.Serviço: 
JANTAR. .; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaporã/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
178/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 24/10/2025. Valor Global: R$ 31.989,60. Referente ao 
mês e JANEIRO de 2025.Serviço: ALMOÇO. .; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaporã/MS. II 
Termo Aditivo ao Contrato n. 178/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 24/10/2025. Valor Global: 
R$ 31.989,60. Valor mensal: R$ 2.665,80. Para COMPLEMENTAR a Nota de Empenho n. 2024002693, referente 
ao pagamento da Nota Fiscal n. 498, cujo valor total é de R$ 2.901,57 (correspondente a 67 CAFÉS DA MANHÃ, 
67 ALMOÇOS e 63 JANTARES, sendo o valor unitário de R$ 6,81 quanto ao primeiro e R$ 18,81 os demais..; PC 
- Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaporã/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 178/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 24/10/2025. Valor Global: R$ 31.989,60. Referente ao mês e JANEIRO de 
2025.Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. .

PROCESSO: 310924842022 NE: 000183 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.334,40 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor men-
sal: R$ 12.813,00. Referente ao estimado mensal. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente ao esti-
mado mensal. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo 
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Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 
153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente ao estimado mensal de JANEIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; 
PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/
SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 
12.813,00. Referente ao estimado mensal de 01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente 
ao estimado mensal de JANEIRO/2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia 
de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 
05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente ao estimado mensal de 01 a 
05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. 
I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: 
R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente ao estimado mensal. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente 
ao estimado mensal de JANEIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Sidrolândia/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 
a 05/02/2025. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: R$ 12.813,00. Referente ao estimado mensal de 01 a 
05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310836552022 NE: 000184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.547,70 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Fátima do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
197/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.596,00. Valor mensal: 
R$ 6.633,00. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Fátima do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 197/2022/SEJUSP/MS, cuja 
vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.596,00. Valor mensal: R$ 6.633,00. Referente ao 
período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia 
de Fátima do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 197/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 
a 07/02/2025. Valor Global: R$ 79.596,00. Valor mensal: R$ 6.633,00. Referente ao período de 01 a 07 de 
FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836662022 NE: 000185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.272,89 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Aparecida do Taboado/MS. I Termo Aditivo ao 
Contrato n. 199/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 271.177,20. 
Valor mensal: R$ 22.598,10. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. 
; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Aparecida do Taboado/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
199/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 271.177,20. Valor mensal: 
R$ 22.598,10. Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Aparecida do Taboado/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 199/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 271.177,20. Valor mensal: R$ 22.598,10. 
Referente ao período de 01 a 07 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310764532022 NE: 000186 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.331,60 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: PC/MS- Alimentação de presos - Delegacia de Polícia de Angélica/MS. II Termo Aditivo ao Contrato 
n. 176/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24 de outubro de 2024 a 24 de outubro de 2025. Valor Global R$ 
63.979,20. Valor Mensal R$ 5.331,60. Referente ao estimado mensal. Serviço: JANTAR. ; PC/MS- Alimentação de 
presos - Delegacia de Polícia de Angélica/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 176/2022/SEJUSP/MS, cuja vigên-
cia é de 24 de outubro de 2024 a 24 de outubro de 2025. Valor Global R$ 63.979,20. Valor Mensal R$ 5.331,60. 
Referente ao estimado mensal. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC/MS- Alimentação de presos - Delegacia de Polícia 
de Angélica/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 176/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24 de outubro de 2024 
a 24 de outubro de 2025. Valor Global R$ 63.979,20. Valor Mensal R$ 5.331,60. Referente ao estimado mensal. 
Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310924692022 NE: 000187 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.220,00 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaquiraí/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
228/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 159.840,00. Valor mensal: 
R$
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13.320,00. Referente ao período de 01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Itaquiraí/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 228/2022/SEJUSP/MS, cuja vi-
gência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 159.840,00. Valor mensal: R$
13.320,00. Referente ao período de 01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Itaquiraí/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 228/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 159.840,00. Valor mensal: R$
13.320,00. Referente ao período de 01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 312848262024 NE: 000188 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 149 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alte-
rações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 948.528,00 
FAVORECIDO: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A 
OBJETO: CGP-SEJUP - (SEM GCONT). Pagamento Indenizatorio pela prestação  de serviços de solução integrada 
para a modernização do Instituto de Identificação "Gonçalo Pereira", do Estado de MS, com a utilização de solução 
integrada com uso de biometria, referente a NF. 3288, do período de 01 a 31/10/2024. Processo n. 31/284.826-
2024. 

PROCESSO: 310924762022 NE: 000189 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.269,63 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. 
Valor mensal: R$ 7.878,76. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/
MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 
05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. Valor mensal: R$ 7.878,76. Referente ao mês de JANEIRO/2025. 
Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao 
Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: 
R$ 94.545,00. Valor mensal: R$ 7.878,76. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - 
Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/
MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. Valor mensal: R$ 
7.878,76. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 
06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. Valor mensal: R$ 7.878,76. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; 
PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/
SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. Valor 
mensal: R$ 7.878,76. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 
20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00.
Valor mensal: R$ 7.878,76. Para COMPLEMENTAR a Nota de Empenho n. 2024002379, referente ao pagamento 
da Nota Fiscal n. 644, cujo valor total é de R$ 5.859,38 (correspondente a 142 CAFÉS DA MANHÃ, 138 ALMOÇOS 
e 140 JANTARES, sendo o valor unitário de R$ 6,20 quanto ao primeiro e R$17,91 os demais.
.; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/
SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. Valor men-
sal: R$ 7.878,76. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo 
Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor 
Global: R$ 94.545,00. Valor mensal: R$ 7.878,76. Referente ao mês de JANEIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC 
- Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/
MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 94.545,00. Valor mensal: R$ 
7.878,76. Referente ao mês de JANEIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310764582022 NE: 000190 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.429,50 
FAVORECIDO: FATIMA AUXILIADORA NOGUEIRA 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sonora/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 181/2022/
SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2023 a 23/10/2024. Valor Global: R$ 61.020,00. Valor mensal: R$
5.085,00. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sonora/MS. I Termo Aditivo 
ao Contrato n. 181/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 23/10/2025. Valor Global: R$ 61.020,00. 
Valor mensal: R$ 5.085,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de 
Sonora/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 181/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 23/10/2025. 
Valor Global: R$ 61.020,00. Valor mensal: R$ 5.085,00. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Sonora/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 181/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2023 a 
23/10/2024. Valor Global: R$ 61.020,00. Valor mensal: R$
5.085,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sonora/MS. I Termo 
Aditivo ao Contrato n. 181/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2023 a 23/10/2024. Valor Global: R$ 
61.020,00. Valor mensal: R$
5.085,00. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sonora/MS. I Termo Aditivo 
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ao Contrato n. 181/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 24/10/2024 a 23/10/2025. Valor Global: R$ 61.020,00. 
Valor mensal: R$ 5.085,00. Para COMPLEMENTAR a Nota de Empenho n. 2024002309, referente ao pagamento 
da Nota Fiscal n. 506, cujo valor total é de R$ 3.047,65 (correspondente a 87 CAFÉS DA MANHÃ, 94 ALMOÇOS e 
87 JANTARES, sendo o valor unitário de R$ 5,80 quanto ao primeiro e R$ 14,05 os demais..; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Sonora/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 181/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 24/10/2024 a 23/10/2025. Valor Global: R$ 61.020,00. Valor mensal: R$ 5.085,00. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310288582022 NE: 000191 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: FREELAB-SERV.MANUT.INST.E CERT.AREAS LIMPAS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - 0005207 - Contratação de empresa para Manutenção preventiva/corretiva das câ-
maras de conservação de cadáveres e vísceras humanas para atender CGP/CGP/SEJUSP/MS, Conforme I TERMO 
ADITIVO ao Contrato 07/2023/SEJUSP/MS. GCONT 20878.1. Vigência: 10/03/2024 à 10/03/2025. Valor Mensal 
R$ 11.000,00, Valor Total: R$ 132.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2024. 

PROCESSO: 310315092023 NE: 000192 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.101,66 
FAVORECIDO: RAFAEL FUGA CUNHA 
OBJETO: CGP/MS- Despesa com aluguel do imóvel da Núcleo Regional de Criminalística de Paranaíba da CGP, em 
Paranaíba/MS,  Contrato n. 76/2023, vigência: 23/02/2024 à 23/02/2025. Valor: R$ 4.101,66. Referente a 1 a 
23/02/2025. 

PROCESSO: 310114412022 NE: 000194 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 ORDENADOR 
DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.852,45 
FAVORECIDO: DIGITRO TECNOLOGIA S.A. 
OBJETO: PC/MS – pagamento de prestação de serviços de manutenção e suporte técnico do Sistema Guardião 
Web para atender as necessidades da Polícia Civil/MS. Valor Global R$ 334.229,40. Valor
mensal R$ 27.852,45. Segundo termo aditivo ao Contrato nº 077/2022 vigência de 01/06/2024 a 01/06/2025. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310123142022 NE: 000195 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.260,00 
FAVORECIDO: MGP PARTICIPAÇÕES LTDA 
OBJETO: CGP/MS- Despesa com aluguel do imóvel da SEDE da CGP, em Campo Grande/MS, Contrato n. 35/2022, 
vigência: 24/05/2024 à 24/05/2025. Valor: R$ 27.260,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310029312020 NE: 000196 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2022 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 139.800,00 
FAVORECIDO: CENTRAL ARMAS SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Código 001591 - Serviço de manutenção de armas, para atender as necessidades da 
Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar/MS. Conforme Contrato 127/2021/SEJUSP. Ref. Termo 
Aditivo V do GCONT 16594.3, Valor Mensal: R$ 69.900,00. - Valor Global: R$ 838.800,00. Vigência: 14/12/2024 
a 13/12/2025. Referente ao mês de JANEIRO/2025. ; SEDE/FUNRESP - Código 001591 - Serviço de manutenção 
de armas, para atender as necessidades da Polícia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar/MS. Conforme 
Contrato 127/2021/SEJUSP. Ref. Termo Aditivo V do GCONT 16594.3, Valor Mensal: R$ 69.900,00. - Valor Global: 
R$ 838.800,00. Vigência: 14/12/2024 a 13/12/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310569752022 NE: 000197 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 510.487,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: CBM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL COMUM- para aten-
der as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 
016/2023/SEJUSP - Vigência: 16/01/2025 à 15/01/2026.  FEVEREIRO/2025. ; CBM/FUNRESP - Empenho des-
tinado ao abastecimento de combustível - ETANOL - para atender as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato 
Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026.  FEVEREIRO/2025..; CBM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de com-
bustível - GASOLINA - para atender as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/
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SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026.  FEVEREIRO/2025..; CBM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de com-
bustível -DIESEL b S10- para atender as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/
SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026.  FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310569752022 NE: 000198 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.561.782,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível -GASOLINA - para atender as 
necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026 - FEVEREIRO/2025. ; PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de com-
bustível -DIESEL b S10 - para atender as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/
SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026 - FEVEREIRO/2025..; PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de com-
bustível -ETANOL - para atender as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e 
Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026 - FEVEREIRO/2025..; PM/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de com-
bustível -DIESEL COMUM - para atender as necessidades da PM/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/
SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026 - FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310569752022 NE: 000199 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 54.830,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PMA/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL b S10 - para atender 
as necessidades da PMA/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026 - COMPENSAÇÃO ; PMA/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de com-
bustível - GASOLINA - para atender as necessidades da PMA/FUNRESP. Contrato Coorporativo 002/2023/SAD e 
Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026 - COMPENSAÇÃO.

PROCESSO: 310987032024 NE: 000200 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PRE/FUNRESP/MS - Despesas para manutenção de veículo MÃO - DE - OBRA, para atender a Frota de 
Veículos Oficiais da PRE/FUNRESP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo 
nº 001/2024/SAD, vigência de 06/06/2024 à 05/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310987032024 NE: 000201 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.° 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 81.500,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PRE/FUNRESP/MS - Despesas para manutenção de veículo PEÇAS, para atender a Frota de Veículos 
Oficiais da PRE/FUNRESP, Contrato de Adesão nº 024/2024/SEJUSP, que integra o Contrato Corporativo nº 
001/2024/SAD, vigência de
06/06/2024 à 05/06/2025. Referente ao mês de FEVEREIRO de 2025. 

PROCESSO: 310333772023 NE: 000202 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.225,04 
FAVORECIDO: CARLOS ALBERTO DINIZ LABURU 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DHPP. I Termo Aditivo 
ao Contrato nº 049/2023/SEJUSP, com vigência: 16/11/2024 à 16/11/2025. Referente IPTU/2025 - COTA ÚNICA. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 000203 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 560.467,50 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PC/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível -DIESEL bS10 - para atender as 
necessidades da PC/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/2025. ; PC/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento 
de combustível - ETANOL - para atender as necessidades da PC/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/
SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/2025.
.; PC/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessi-
dades da PC/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP 
- Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/2025.
.

PROCESSO: 312002832020 NE: 000204 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: Cynthia Estela Mendonça Ximenes 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DAM AQUIDAUANA. IV 
Termo Aditivo ao Contrato nº 089/2020/SEJUSP, com vigência: 16/11/2024 à 15/11/2025. Mensal: R$ 2.000,00. 
Global: R$ 24.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 000205 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2022 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 457.270,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - DIESEL b S10 - para aten-
der as necessidades da SEDE/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 
016/2023/SEJUSP - Vigência: 16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/ 2025. ; SEDE/FUNRESP - 
Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as necessidades da SEDE/
SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/ 2025..; SEDE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimen-
to de combustível -DIESEL COMUM - para atender as necessidades da SEDE/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo 
n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência: 16/01/2025 à 15/01/2026. Referente 
a FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 312019932014 NE: 000206 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.046,10 
FAVORECIDO: PEREIRA E MELLA LTDA 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de IPTU, do imóvel onde se encontra instalada a DRP NOVA 
ANDRADINA. XIV Termo Aditivo ao Contrato nº 100/2014/SEJUSP, com vigência: 01/01/2025 à 01/01/2026. 
Mensal: R$ 10.770,00. Global: R$ 129.240,00. Referente IPTU/2025. 

PROCESSO: 310569752022 NE: 000207 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 10.520/2002 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: ARY 
CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 169.590,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: PRE/FUNRESP - Empenho destinado ao abastecimento de combustível - GASOLINA - para atender as 
necessidades da PRE/SEJUSP/MS. Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/
SEJUSP - Vigência:
16/01/2025 à 15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/2025. ; PRE/FUNRESP - Empenho destinado ao abaste-
cimento de combustível - COMBUSTÍVEL DIESEL bS10- para atender as necessidades da PRE/SEJUSP/MS. 
Contrato Coorporativo n.° 002/2023/SAD e Contrato de Adesão n.° 016/2023/SEJUSP - Vigência: 16/01/2025 à 
15/01/2026. Referente a FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310021792019 NE: 000208 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n.° 14.494/2016 e Lei Federal n.° 8.069/1990. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 314.348,10 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: SEDE/SEJUSP - Despesa com contratação do Instituto Mirim Campo Grande/MS, para disponibilização 
de 55 (cinquenta e cinco) adolescentes para trabalharem como auxiliares de escritório em geral nas dependên-
cias da SEJUSP/MS. Conv. Cadastral nº 29688/2020, do 11º Termo Aditivo do Termo de Fomento referente ao 
Chamamento Público 001/2020, processo nº 31/002.179/2019. Vigência: 30/10/2024 a 29/10/2025. Referente 
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ao mês de FEVEREIRO/2025. ; SEDE/SEJUSP - Despesa com contratação do Instituto Mirim Campo Grande/
MS, para disponibilização de 55 (cinquenta e cinco) adolescentes para trabalharem como auxiliares de escritório 
em geral nas dependências da SEJUSP/MS. Conv. Cadastral nº 29688/2020, do 11º Termo Aditivo do Termo de 
Fomento referente ao Chamamento Público 001/2020, processo nº 31/002.179/2019. Vigência: 30/10/2024 a 
29/10/2025. .; SEDE/SEJUSP - Despesa com contratação do Instituto Mirim Campo Grande/MS, para disponibili-
zação de 55 (cinquenta e cinco) adolescentes para trabalharem como auxiliares de escritório em geral nas depen-
dências da SEJUSP/MS. Conv. Cadastral nº 29688/2020, do 11º Termo Aditivo do Termo de Fomento referente ao 
Chamamento Público 001/2020, processo nº 31/002.179/2019. Vigência: 30/10/2024 a 29/10/2025. Referente 
ao mês de JANEIRO/2025..

PROCESSO: 311010562024 NE: 000209 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso V, c/c parágrafo 5°, inciso I a III, Lei n. 14.133/2021. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: ANTONIO THADEO DA COSTA MEDEIROS 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Locação de imóvel em Campo Grande para sediar a Conselho Estadual de Trânsito 
(CETRAN) da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul, localizado na Rua 
Sergipe, nº 743, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS. Contrato nº 023/2024. Vigência: 20/06/2024 à 
20/06/2025. Valor mensal: R$ 6.000,00. Valor total: R$ 72.000,00. Referente ao mês de Janeiro/2025 ; SEDE/
FUNRESP - Locação de imóvel em Campo Grande para sediar a Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul, localizado na Rua Sergipe, nº 743, 
Jardim dos Estados, Campo Grande/MS. Contrato nº 023/2024. Vigência: 20/06/2024 à 20/06/2025. Valor men-
sal: R$ 6.000,00. Valor total: R$ 72.000,00. .; SEDE/FUNRESP - Locação de imóvel em Campo Grande para se-
diar a Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul, localizado na Rua Sergipe, nº 743, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS. Contrato nº 023/2024. 
Vigência: 20/06/2024 à 20/06/2025. Valor mensal: R$ 6.000,00. Valor total: R$ 72.000,00. Referente ao mês de 
FEVEREIRO/2025.

PROCESSO: 310677232022 NE: 000210 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.872,00 
FAVORECIDO: JOAO FURTADO DE MORAES 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC de FIGUEIRÃO. II 
Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2022/SEJUSP, com vigência: 20/12/2024 à 20/12/2025. Mensal: R$ 1.500,00. 
Global: R$ 18.000,00. Referente Cota única 

PROCESSO: 310560252022 NE: 000211 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993 e Art. 5º, caput, da Lei Estadual nº 
273, de 19 de outubro de 1981. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: ANA CARLA CARVALHO RAUBER 
OBJETO: DOF/PM/SEJUSP/MS - Despesa com contrato de locação de imóvel para atender a Coordenadoria de 
Inteligência do DOF/MS, localizado a Rua Pedro Leite de Farias, nº 3975, Parque dos Jequitibás, Dourados/MS, 
conforme GCont.19723.2. Vigência: 01/12/2024 à 01/12/2025. Valor mensal R$ 6.500,00, totalizando o valor 
contratual de R$ 81.305,05. Referente ao mês de JANEIRO/2025. ; DOF/PM/SEJUSP/MS - Despesa com contra-
to de locação de imóvel para atender a Coordenadoria de Inteligência do DOF/MS, localizado a Rua Pedro Leite 
de Farias, nº 3975, Parque dos Jequitibás, Dourados/MS, conforme GCont.19723.2. Vigência: 01/12/2024 à 
01/12/2025. Valor mensal R$ 6.500,00, totalizando o valor contratual de R$ 81.305,05. Referente ao mês de 
FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310020722019 NE: 000212 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02 e no Decreto Estadual nº 15.327/2019 ORDENADOR 
DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 565.406,70 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - 0006142 - Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos e 
softwares para atender a SEJUSP e subordinados. GCONT 16917, conforme II Termo aditivo Vigência: 21 de de-
zembro de 2021 à 20 de dezembro de 2025. Valor mensal R$ 565.406,70. 

PROCESSO: 310677232022 NE: 000213 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: JOAO FURTADO DE MORAES 
OBJETO: PC/MS - TAXA DE LIXO - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC 
de FIGUEIRÃO. II Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2022/SEJUSP, com vigência: 20/12/2024 à 20/12/2025. 
Mensal: R$ 1.500,00. Global: R$ 18.000,00. Referente Cota única. 
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PROCESSO: 310098012024 NE: 000214 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inc. V da Lei nº 14.133/21 C/C Dec. nº16.119/23 e Dec nº 
15.941/21 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: TRIER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - Despesa com contrato de locação de imóvel para atender o Centro de Atenção 
Biopsicosocial da SEJUSP- CABS/SEJUSP/MS, conforme GCont. 24154. Vigência: 24/05/2024 à 24/05/2025. Valor 
mensal R$ 8.000,00 e valor e IPTU no valor de R$ 17.000,00, totalizando o valor contratual de R$ 113.000,00. 
Referente a FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310375342022 NE: 000215 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 135.930,40 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - 0018006 - Fornecimento de peças - Requisito: materiais para manutenção de bens 
imóveis. GCONT 20.303.2, Vigência: 16 de novembro de 2024 à 15 de novembro de 2025. 

PROCESSO: 310667492022 NE: 000216 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.525,29 
FAVORECIDO: Q7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalado o DIP. II Termo Aditivo 
ao Contrato nº 211/2021/SEJUSP, com vigência: 28/12/2024 à 28/12/2025. Referente Cota única. ; PC/MS - 
IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalado o DIP. II Termo Aditivo ao Contrato nº 
211/2021/SEJUSP, com vigência: 28/12/2024 à 28/12/2025.  Referente Cota única. .

PROCESSO: 310408182021 NE: 000217 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.855,21 
FAVORECIDO: PATRICE KOESTER DOS SANTOS PEREIRA 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DELEAGRO. III Termo 
Aditivo ao Contrato nº 049/2021/SEJUSP, com vigência: 19/07/2024 à 19/07/2025. Referente Cota única. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 000218 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.565,62 
FAVORECIDO: Eugênio Cesar Portes 
OBJETO: PCMS - PAGAMENTO IPTU 2025 REFERENTE ALUGUEL, CONTRATO 028/2021/SEJUSP, VIGÊNCIA 
01/06/2024 À 01/06/2025. ; PCMS - PAGAMENTO IPTU 2025 REFERENTE ALUGUEL, CONTRATO 028/2021/SEJUSP, 
VIGÊNCIA 01/06/2024 À 01/06/2025. .; PCMS - PAGAMENTO IPTU 2025 REFERENTE ALUGUEL, CONTRATO 
028/2021/SEJUSP, VIGÊNCIA 01/06/2024 À 01/06/2025. .; PCMS - PAGAMENTO IPTU 2025 REFERENTE ALUGUEL, 
CONTRATO 028/2021/SEJUSP, VIGÊNCIA 01/06/2024 À 01/06/2025. .; PCMS - PAGAMENTO IPTU 2025 REFERENTE 
ALUGUEL, CONTRATO 028/2021/SEJUSP, VIGÊNCIA 01/06/2024 À 01/06/2025. .; PCMS - PAGAMENTO IPTU 
2025 REFERENTE ALUGUEL, CONTRATO 028/2021/SEJUSP, VIGÊNCIA 01/06/2024 À 01/06/2025. .

PROCESSO: 310375342022 NE: 000219 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 76.182,59 
FAVORECIDO: MW TELEINFORMATICA LTDA. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - 0018006 - Serviço de manutenção, conservação, reparos em bens imóveis em geral. 
GCONT nº 20.303.2, Vigência: 16/11/2024 à 15/11/2025. 

PROCESSO: 310856872021 NE: 000220 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.350,54 
FAVORECIDO: FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONÇALVES 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DEPCA. II Termo 
Aditivo ao Contrato nº 013/2022/SEJUSP, com vigência 02/05/2024 à 02/05/2025. - Cota única -
Valor global 18.350,54 ; PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a 
DEPCA. II Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022/SEJUSP, com vigência 02/05/2024 à 02/05/2025. - Cota única -
Valor global 18.350,54.; PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a 
DEPCA. II Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022/SEJUSP, com vigência 02/05/2024 à 02/05/2025. - Cota única -
Valor global 18.350,54.; PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a 
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DEPCA. II Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022/SEJUSP, com vigência 02/05/2024 à 02/05/2025. - Cota única -
Valor global 18.350,54.; PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a 
DEPCA. II Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022/SEJUSP, com vigência 02/05/2024 à 02/05/2025. - Cota única -
Valor global 18.350,54.

PROCESSO: 312002842017 NE: 000221 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.488,92 
FAVORECIDO: EDER LUIZ PIECZYKOLAN 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a CEAPOC. IX Termo 
Aditivo ao Contrato nº 074/2017/SEJUSP, com vigência: 19/06/2024 à 19/06/2025. Mensal: R$ 5.500,00. Global: 
R$ 66.000,00. Referente: Cota única. 

PROCESSO: 312533732024 NE: 000222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº Lei 14.133, art. 74, inc. V ORDENADOR DE DESPESA: 
ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.610,00 
FAVORECIDO: BLOCO DE ONZE AEROPORTOS DO BASIL S.A CAMPO GRANDE 
OBJETO: SEDE/FUNRESP - Locação de um Hangar, em Campo Grande/MS, para sediar a Coordenadoria Geral de 
Policiamento Aéreo (CGPA). Conforme GCont. 26567. Valor mensal R$ 21.740,00, e valor de IPTU no valor de 
R$ 33.996,35. Referente aos dias proporcional de JANEIRO/2025. ; SEDE/FUNRESP - Locação de um Hangar, em 
Campo Grande/MS, para sediar a Coordenadoria Geral de Policiamento Aéreo (CGPA). Conforme GCont. 26567. 
Valor mensal R$ 21.740,00, e valor de IPTU no valor de R$ 33.996,35. Referente a FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310020102020 NE: 000223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.033,35 
FAVORECIDO: Ramos e Souza Funerária Ltda - ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Em complemento a 2024NE002662 - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadá-
veres e/ou restos mortais até o IMOL. Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de CAMPO GRANDE/
MS - processo n. 31/080.973/2022. Serviços: REMOÇÃO - POR CADAVER/ TRASLADO - POR KM. 

PROCESSO: 312019932014 NE: 000224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.770,00 
FAVORECIDO: PEREIRA E MELLA LTDA 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DRP NOVA ANDRADINA. XIV 
Termo Aditivo ao Contrato nº 100/2014/SEJUSP, com vigência: 01/01/2024 à 01/01/2025. Mensal: R$ 10.770,00. 
Global: R$ 129.240,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310560252022 NE: 000225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X, da Lei nº 8.666/1993 e Art. 5º, caput, da Lei Estadual nº 
273, de 19 de outubro de 1981. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.018,74 
FAVORECIDO: ANA CARLA CARVALHO RAUBER 
OBJETO: DOF/PM/SEJUSP/MS - Despesa de IPTU referente ao  ano de 2025, com contrato de locação de imóvel 
para atender a Coordenadoria de Inteligência do DOF/MS, localizado a Rua Pedro Leite de Farias, nº 3975, Parque 
dos Jequitibás, Dourados/MS, conforme GCont.19723.2. Vigência: 02/12/2024 à 01/12/2025. 

PROCESSO: 312002842017 NE: 000226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: EDER LUIZ PIECZYKOLAN 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a CEAPOC. IX Termo Aditivo 
ao Contrato nº 074/2017/SEJUSP, com vigência: 19/06/2024 à 19/06/2025. Mensal: R$ 5.500,00. Global: R$ 
66.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310143752022 NE: 000227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações pos-
teriores. ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 175.414,02 
FAVORECIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
OBJETO: SEDE/FUNRESP/MS - I TERMO ADITIVO ao Contrato 16/2022. Contratação de serviços de telefonia 
móvel pessoal STPM, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online de linhas para atender a SEJUSP/
MS, no valor total de R$ 5.262.420,60, valor mensal R$ 175.414,02. Vigência de 25/08/2024 à 24/01/2027. - 
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0022064 - Pacote de Serviços Empresarial tipo 1 (com aparelho e pacote de dados de 40 GB). MARCA TELEFÔNICA 
BRASIL S/A. 

PROCESSO: 312004742019 NE: 000228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.314,67 
FAVORECIDO: SOMECO S.A-SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS E COLONIZAÇÃ 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC de Ivinhema. VIII 
Termo Aditivo ao Contrato nº 146/2019/SEJUSP, que prorroga a vigência: 02/02/2025 à 02/02/2026, com reajus-
te de valor de R$ 380,00. Mensal: R$ 9.980,00. Global: R$ 119.760,00. Referente a 28 dias de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310021842020 NE: 000229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso VIII, Caput Lei 8666/1993 e suas alterações poste-
riores ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: SEDE/SEJUSP/MS - 3839 - Despesa com serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT. 
Para serviços de postagem, carta comercial, sedex e correspondências agrupadas para atender a  SEDE/SEJUSP/
MS. IV Termo Aditivo do GCONT.14395.4. Vigência: 24/11/2024 à 24/11/2025. Valor anual R$ 48.000,00. Valor 
mensal R$ 4.000,00. Referente ao  mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312004742019 NE: 000230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 640,00 
FAVORECIDO: SOMECO S.A-SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS E COLONIZAÇÃ 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC de Ivinhema. VII Termo 
Aditivo ao Contrato nº 146/2019/SEJUSP, com vigência: 02/02/2024 à 02/02/2025. Mensal: R$ 9.600,00. Global: 
R$ 115.200,00. Referente a Recibo de Aluguel no valor de R$ 640,00. 

PROCESSO: 311376092024 NE: 000231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 
FAVORECIDO: JOSE RIZKALLAH JUNIOR 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DECON. Contrato nº 
027/2024/SEJUSP, com vigência: 22/07/2024 à 22/07/2025. Mensal: R$ 9.000,00. Global: R$ 108.000,00. 
Referente ao mês e FEVEREIRO/2024. ; PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada 
a DECON. Contrato nº 027/2024/SEJUSP, com vigência: 22/07/2024 à 22/07/2025. Mensal: R$ 9.000,00. Global: 
R$ 108.000,00. Referente a Recibo de Aluguel no valor de R$ 9.000,00..; PC/MS - Despesas com pagamento 
de aluguel onde se encontra instalada a DECON. Contrato nº 027/2024/SEJUSP, com vigência: 22/07/2024 à 
22/07/2025. Mensal: R$ 9.000,00. Global: R$ 108.000,00. Referente ao mês e JANEIRO/2024..

PROCESSO: 312007482017 NE: 000232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.850,00 
FAVORECIDO: ANTONIA ICASSATI DA SILVA  
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DRP de PONTA PORÃ. VIII 
Termo Aditivo ao Contrato nº 181/2017/SEJUSP, com vigência: 03/05/2024 à 03/05/2025. Mensal: R$ 4.850,00. 
Global: R$ 58.200,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310667492022 NE: 000233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: Q7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalado o DIP. II Termo Aditivo 
ao Contrato nº 211/2021/SEJUSP, com vigência: 28/12/2024 à 28/12/2025. Mensal: R$ 14.000. Global: R$ 
168.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310052902022 NE: 000234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.400,00 
FAVORECIDO: VALTER PAULO PERONI 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DRP DOURADOS. II Termo 
Aditivo ao Contrato nº 031/2022/SEJUSP, com vigência: 02/05/2024 à 02/05/2025. Mensal: R$ 10.400,00. 
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Global: R$ 124.800,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310408182021 NE: 000235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 
FAVORECIDO: PATRICE KOESTER DOS SANTOS PEREIRA 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DELEAGRO. III Termo Aditivo 
ao Contrato nº 049/2021/SEJUSP, com vigência: 19/07/2024 à 19/07/2025. Mensal: R$ 11.000,00. Global: R$ 
132.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 000236 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: Eugênio Cesar Portes 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a Corregedoria-Geral da 
Polícia Civil - CGPC. III Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2021/SEJUSP, com vigência: 01/06/2024 à 01/06/2025. 
Mensal: R$ 17.000,00. Global: R$ 204.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025 no valor de R$ 8.500,00 
- Eugênio Cesar Portes. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 000237 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 
FAVORECIDO: ARMANDO CESAR PONTES TUSSI 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a Corregedoria-Geral da 
Polícia Civil - CGPC. III Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2021/SEJUSP, com vigência: 01/06/2024 à 01/06/2025. 
Mensal: R$ 17.000,00. Global: R$ 204.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025 no valor de R$ 8.500,00 
- Armando Cesar Pontes Tussi. 

PROCESSO: 312001982018 NE: 000238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 
FAVORECIDO: IVO DONIZETE FERRI 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC de DOIS IRMÃOS DO 
BURITI. IX Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2018/SEJUSP, com vigência: 25/11/2024 à 24/11/2025. Mensal: 
R$ 2.700,00. Global: R$ 32.400,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312019872010 NE: 000239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.452,35 
FAVORECIDO: MC FIGUEIREDO SERV. ADM. P/ TERCEIROS LTDA-ME 
OBJETO: PC/MS - IPTU-  Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada o GARRAS. XX Termo 
Aditivo ao Contrato nº 083/2010/SEJUSP, com vigência: 25/11/2024 à 24/11/2025. Mensal: R$ 14.550,00. 
Global: R$ 174.600,00. Referente IPTU/2025. 

PROCESSO: 310001352014 NE: 000240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.734,00 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: CGP/MS- Referente 15º Termo Aditivo pagamento de aluguel, contrato 005/2014/SEJUSP , vigência: 
04/02/2025 à 04/02/2026. Mensal: R$ 11.680,00. Global: R$ 140.160,00. Referente 25 dias do mês de feverei-
ro/2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 000241 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.662,31 
FAVORECIDO: Croare e Francisco Ltda 
OBJETO: CGP/FUNRESP – Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de NOVA ANDRADINA/MS - processo n. 31/003.440/2022. 

PROCESSO: 312024592015 NE: 000242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
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DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.876,00 
FAVORECIDO: JAIRO PEREZ GUERRERO 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DAIJ DOURADOS. XIII 
Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2016/SEJUSP, que prorroga a vigência: 05/02/2025 à 05/02/2026. Mensal: R$ 
3.200,00. Global: R$ 38.400,00. Referente: IPTU/2025. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 000243 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666, de 21/06/993 e suas alterações. ORDENADOR DE 
DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.260,32 
FAVORECIDO: FUNERARIA CAMPO GRANDE 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de CAMPO GRANDE/MS - processo n. 31/003.006/2022. 

PROCESSO: 312000492018 NE: 000244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: MARIA ALVES LEAL LONGO 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DAM TRÊS LAGOAS. VIII 
Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2018/SEJUSP, com vigência: 06/05/2024 à 06/05/2025. Mensal: R$ 6.000,00. 
Global: R$ 72.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025 - MARIA ALVES LEAL LONGO. 

PROCESSO: 310020102020 NE: 000245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.595,34 
FAVORECIDO: COSTA & SILVA SERVIÇOS POSTUMOS LTDA ME 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Despesa para cobrir serviço de remoção de cadáveres e/ou restos mortais até o IMOL. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de PARAISO DAS AGUAS/MS - processo n. 31/008.400/2022. 

PROCESSO: 310941522024 NE: 000246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal n. 14.133/21 e Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.158,56 
FAVORECIDO: SILVANA DE JESUS COUTINHO-ME 
OBJETO: PC - Despesas com o fornecimento de alimentação preparada aos presos sob custódia da Polícia Civil 
de MS, na Delegacia de Terenos/MS. Valor global de R$ 25.902,72 (vinte e cinco mil, novecentos e dois reais e 
setenta e dois centavos), referentes a 576 diárias de refeições (café da manhã, almoço e jantar). Despesa pro-
porcional, referente ao mês de FEVEREIRO/2025. SERVIÇO: ALMOÇO. ; PC - Despesas com o fornecimento de 
alimentação preparada aos presos sob custódia da Polícia Civil de MS, na Delegacia de Terenos/MS. Valor global 
de R$ 25.902,72 (vinte e cinco mil, novecentos e dois reais e setenta e dois centavos), referentes a 576 diárias 
de refeições (café da manhã, almoço e jantar). Despesa proporcional, referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 
SERVIÇO: JANTAR..; PC - Despesas com o fornecimento de alimentação preparada aos presos sob custódia da 
Polícia Civil de MS, na Delegacia de Terenos/MS. Valor global de R$ 25.902,72 (vinte e cinco mil, novecentos e 
dois reais e setenta e dois centavos), referentes a 576 diárias de refeições (café da manhã, almoço e jantar). 
Despesa proporcional, referente ao mês de FEVEREIRO/2025. SERVIÇO: CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310020102020 NE: 000247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.476,43 
FAVORECIDO: PAX UNIAO BRASILEIRA SERV. POST. LTDA. 
OBJETO: CGP/FUNRESP - Pagamento de serviço de remoção de cadáver e ou restos mortais até o IML. 
Credenciamento (proc. 31/002.010/2020), município de CAMPO GRANDE/MS - Processo n.31/044.980/2022. 

PROCESSO: 313011422014 NE: 000248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.230,00 
FAVORECIDO: ANTONINHO BRUSCHI 
OBJETO: PMMS - Despesa com IPTU da locação do Quartel do 9º Batalhão de Polícia Militar, no município de Campo 
Grande/MS, para atender o GCONT 3289, conforme Contrato nº 012/2014/SEJUSP/MS/ 10º Termo Aditivo. 

PROCESSO: 310236242021 NE: 000249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.720,00 
FAVORECIDO: Zadrik Jose Pereira de Mendonça 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 11º Batalhão de Polícia Militar, 
no município de Jardim/MS, conforme o Contrato nº 025/2021/SEJUSP/MS-3º Termo Aditivo. - Valor Mensal 
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aluguel: R$ 4.720,00. 14. - Valor Contratual: R$ 58.833,14. - Vigência: 06/06/2024 a 05/06/2025. Referente à 
parcela do mês. 

PROCESSO: 313037372012 NE: 000250 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisco x, da Lei (federal) 8.666, de 21 de junho de 1993 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 03/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.730,00 
FAVORECIDO: MARIA ROSA MORAIS PEREIRA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Destacamento da Polícia Militar/MS, no 
município de Figueirão/MS, conforme Contrato nº 093/2012/SEJUSP/MS/13º Termo Aditivo.
- Valor Mensal: R$ 1.730,00. - Valor Contratual: R$ 22.160,00.
- Vigência: 01/01/2025 à 31/12/2025.Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 315003442017 NE: 000251 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.315,00 
FAVORECIDO: AGNALDO APARECIDO MANDOTTI 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel do Quartel da 2ª. SBM do 2º. SGBM do 6º GBM, Gcont 7961, contrato nº 
070/2017/SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 a 01/05/2025 (8º Termo Aditivo). Ref. ao mês de fevereiro/2025. 
Valor global de R$ 51.780,00. Valor mensal de R$ 4.315,00. 

PROCESSO: 315003882013 NE: 000252 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.870,00 
FAVORECIDO: LYANA COLCHOES LTDA 
OBJETO: CBM - Despesas com aluguel do imóvel onde está instalado o quartel do 2º SGB/ 6º GB/CBM/MS, Gcont 
1265.11, do contrato nº 011/2013/ SEJUSP/MS, ref. 14º Termo Aditivo ao contrato de
locação, com vigência de 08/03/2024 a 07/03/2025. No valor mensal de R$ 6.870,00 e anual de R$ 82.440,00, 
ref. ao mês de fevereiro/ 2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS 
BARBOSA 
DATA: 04/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: ALEX MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de ALEX MARQUES 
ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 315009672019 NE: 000254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 23, Inciso II, alínea "a" da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alte-
rações ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 79.589,92 
FAVORECIDO: Companhia Excelsior de Seguros 
OBJETO: CBMMS - Contratação de Empresa Especializada em Seguro Aeronáutico, para aeronave modelo: 
BEECHCRAFT BARON BE58, matrícula PR-FPG, com o objetivo de atender ao CMB/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 310924692022 NE: 000256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,40 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaquiraí/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
228/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 159.840,00. Valor mensal: 
R$
13.320,00. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaquiraí/MS. II Termo 
Aditivo ao Contrato n. 228/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 
159.840,00. Valor mensal: R$
13.320,00. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Itaquiraí/MS. II Termo Aditivo 
ao Contrato n. 228/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 159.840,00. 
Valor mensal: R$
13.320,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310836852022 NE: 000257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão do Sul/MS. II Termo Aditivo ao Contrato 
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n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 191.073,60. Valor men-
sal: R$ 15.922,80. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Chapadão 
do Sul/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. 
Valor Global: R$ 191.073,60. Valor mensal: R$ 15.922,80. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - 
Delegacia de Polícia de Chapadão do Sul/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 203/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 191.073,60. Valor mensal: R$ 15.922,80. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836872022 NE: 000258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42,83 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC/FUNRESP - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Costa Rica/MS. II Termo Aditivo ao 
Contrato n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 154.188,00. 
Valor mensal: R$ 12.849,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC/FUNRESP - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Costa Rica/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 204/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 
a 07/02/2026. Valor Global: R$ 154.188,00. Valor mensal: R$ 12.849,00. Serviço: ALMOÇO..; PC/FUNRESP - 
Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Costa Rica/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 204/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 154.188,00. Valor mensal: R$ 12.849,00. 
Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924772022 NE: 000259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 39,80 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Mundo Novo/MS. II Termo Aditivo ao Contrato 
n. 224/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 315.216,00. Valor 
mensal: R$ 26.268,00.  Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Mundo Novo/
MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 224/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor 
Global: R$ 315.216,00. Valor mensal: R$ 26.268,00.  Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos 
- Delegacia de Polícia de Mundo Novo/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 224/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 315.216,00. Valor mensal: R$ 26.268,00.  Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924682022 NE: 000260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 33,90 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
227/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 317.304,00 Valor mensal: 
R$
26.442,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS. II 
Termo Aditivo ao Contrato n. 227/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: 
R$ 317.304,00 Valor mensal: R$
26.442,00. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS. II Termo 
Aditivo ao Contrato n. 227/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 
317.304,00 Valor mensal: R$
26.442,00. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924762022 NE: 000261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42,02 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 94.545,00.
Valor mensal: R$ 7.878,75.Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de 
Miranda/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2025 
a 05/02/2026. Valor Global: R$ 94.545,00.
Valor mensal: R$ 7.878,75.Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Miranda/
MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 229/2022/SEJUSP/MS (Gcont. 20783), cuja vigência é de 06/02/2025 a 
05/02/2026. Valor Global: R$ 94.545,00.
Valor mensal: R$ 7.878,75.Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924732022 NE: 000262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.953,24 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Maracaju/MS. Referente ao II Termo Aditivo ao 
Contrato n. 230/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 61.876,80. 
Valor mensal: R$ 5.156,40. Referente a FEVEREIRO/2025. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Maracaju/MS. Referente ao II Termo Aditivo ao Contrato n. 230/2022/SEJUSP/MS, 
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cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 61.876,80. Valor mensal: R$ 5.156,40. Referente 
a FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Maracaju/MS. 
Referente ao II Termo Aditivo ao Contrato n. 230/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. 
Valor Global: R$ 61.876,80. Valor mensal: R$ 5.156,40. Referente a FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924732022 NE: 000263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 515,64 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Maracaju/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
230/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 61.876,80. Valor mensal: 
R$ 5.156,40. Referente ao período de 01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de 
Presos - Delegacia de Polícia de Maracaju/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 230/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência 
é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor Global: R$ 61.876,80. Valor mensal: R$ 5.156,40. Referente ao período de 
01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Maracaju/
MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 230/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2024 a 05/02/2025. Valor 
Global: R$ 61.876,80. Valor mensal: R$ 5.156,40. Referente ao período de 01 a 05 de FEVEREIRO/2025. Serviço: 
CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310836602022 NE: 000264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 95.536,80,00. Valor
mensal: R$ 7.961,40. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. II 
Termo Aditivo ao Contrato n. 198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: 
R$ 95.536,80,00. Valor
mensal: R$ 7.961,40. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Água Clara/MS. II 
Termo Aditivo ao Contrato n. 198/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: 
R$ 95.536,80,00. Valor
mensal: R$ 7.961,40. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310836552022 NE: 000265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,22 
FAVORECIDO: GALETO LTDA 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Fátima do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 
197/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 79.596,00. Valor men-
sal: R$ 6.633,00. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Fátima do Sul/MS. I 
Termo Aditivo ao Contrato n. 197/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: 
R$ 79.596,00. Valor mensal: R$ 6.633,00. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia 
de Fátima do Sul/MS. I Termo Aditivo ao Contrato n. 197/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 
07/02/2026. Valor Global: R$ 79.596,00. Valor mensal: R$ 6.633,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ.
.

PROCESSO: 310924802022 NE: 000266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,49 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sete Quedas/MS. II Termo Aditivo ao Contrato 
n. 232/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 240.246,00. Valor 
mensal: R$ 20.020,50. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sete Quedas/
MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 232/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor 
Global: R$ 240.246,00. Valor mensal: R$ 20.020,50. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - 
Delegacia de Polícia de Sete Quedas/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 232/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é 
de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 240.246,00. Valor mensal: R$ 20.020,50. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310924662022 NE: 000267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,40 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Eldorado/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
226/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 399.600,00. Valor men-
sal: R$ 33.300,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Eldorado/
MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 226/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor 
Global: R$ 399.600,00. Valor mensal: R$ 33.300,00. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Eldorado/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 226/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 
a 07/02/2026. Valor Global: R$ 399.600,00. Valor mensal: R$ 33.300,00. Serviço: ALMOÇO..
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PROCESSO: 310924842022 NE: 000268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 42,71 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 153.756,00. Valor mensal: 
R$
12.813,00. Serviço: JANTAR. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. II Termo 
Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: R$ 
153.756,00. Valor mensal: R$
12.813,00. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Sidrolândia/MS. II 
Termo Aditivo ao Contrato n. 233/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 05/02/2025 a 05/02/2026. Valor Global: 
R$ 153.756,00. Valor mensal: R$
12.813,00. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310016392014 NE: 000270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: CATIJO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalado o CEPOL XII Termo 
Aditivo ao Contrato nº 098/2014/SEJUSP (Gcont. 4791), com vigência: 31/12/2024 à 30/12/2025. Mensal: R$ 
46.490,00. Global: R$ 557.880,00. Referente: IPTU/2025. 

PROCESSO: 315042322017 NE: 000271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.860,00 
FAVORECIDO: SOCIEDADE VICENTE PALLOTTI 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel, do quartel do 2º GBM/SEJUSP/Dourados/MS, Contrato nº 016/2018/
SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 à 01/05/2025, (7º Termo Aditivo ). Ref. ao mês de
fevereiro/2025. Valor global R$ 46.320,00. Valor mensal R$ 3.860,00. 

PROCESSO: 310137972022 NE: 000272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: PAULO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel do quartel da 2º. SBM do 2º. SGBM/3º SGBM, contrato nº 040/2022/
SEJUSP/MS, vigência 04/05/2024 à 04/05/2025.,2º Termo Aditivo. Valor global R$ 14.400,00. Valor mensal R$ 
1.200,00. Referente ao mês de fevereiro de 2025. 

PROCESSO: 310238872022 NE: 000273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 
FAVORECIDO: A D L HANGARAGENS DE AERONAVES LTDA 
OBJETO: CBM - Cobrir despesas com aluguel do imóvel, conforme Contrato nº 175/2022/SEJUSP/MS, Gcont 
nº 19790.2, II TERMO ADITIVO, valor mensal R$ 5.500,00. Valor Global R$ 66.000,00. Vigência 05/10/2024 à 
05/10/2025. Ref. ao mês fevereiro/2025. 

PROCESSO: 315003442017 NE: 000274 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.278,23 
FAVORECIDO: AGNALDO APARECIDO MANDOTTI 
OBJETO: DESPESA COM PAGAMENTO DO IPTU/24-25, REF. A LOCAÇÃO DO IMÓVEL ONDE ESTÁ INSTALADO O 
QUARTEL DO 2ª SBM DO 2º SGBM DO 6º GBM - CAMPO GRANDE – MS.
GCONT 7961.6 - CONFORME 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2017/SEJUSP, COM VIGÊNCIA DE 
02/05/2024 A 01/05/2025. 

PROCESSO: 315042322017 NE: 000275 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 770,03 
FAVORECIDO: SOCIEDADE VICENTE PALLOTTI 
OBJETO: CBM - Pagamento de Taxa de lixo,  conforme Guia de recolhimento no valor de  R$ 770,03, com venci-
mento para  o dia 20/01/2025. Parecer nº 1714/2024/ASSATE/SEJUSP/MS. 
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PROCESSO: 310001352014 NE: 000277 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: CGP/SEJUSP-pagamento de IPTU/2025. Contrato 005/2014/SEJUSP/MS. Vigência: 05/02/2023 à 
04/02/2024. 

PROCESSO: 310485352023 NE: 000278 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.085,83 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: PC/MS-pagamento de aluguel, contrato 0064/2023/SEJUSP , vigência: 26/02/2024 à 26/02/2025 2025 
Mensal: R$ 7.303,00. Global: 90.090,88. Referente a 25 dias do mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310001352014 NE: 000279 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.557,34 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, contrato 005/2014/SEJUSP , vigência: 05/02/2024 à 04/02/2025 
(Décimo Sexto Termo Aditivo . Mensal: R$ 1.557,34. Global: R$ 140.160,00. Referente a 04 dias do mês de fe-
vereiro/2025. 

PROCESSO: 310611382021 NE: 000280 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.485,00 
FAVORECIDO: SANDRA REGINA DA CRUZ TUCCERI 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS- Despesas com aluguel, onde está instalado a URPI/Fátima do Sul - contrato n. 
0086/2021/SEJUSP/MS. Mensal: R$ 4.970,00. Global: R$ 59.640,00. Referente mês FEVEREIRO/2025. Valor R$ 
2.485,00.(COTA SANDRA REGINA TUCCERI) 

PROCESSO: 310611382021 NE: 000281 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.485,00 
FAVORECIDO: JORGE TUCCERI  
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS- Despesas com aluguel, onde está instalado a URPI/Fátima do Sul - contrato n. 
0086/2021/SEJUSP/MS. Mensal: R$ 4.970,00. Global: R$ 59.640,00. Referente mês de FEVEREIRO/2025. Valor 
R$ 2.485,00.(COTA JORGE TUCCERI) 

PROCESSO: 310019032020 NE: 000282 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.102,50 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: CGP/SEJUSP/MS - Despesa com prestação de serviços de malotes exclusivos de materiais, transporte 
de encomendas expressas (sedex) de provas/amostras de entorpecentes, especificadamente, bem como mate-
rial pericial entre as diversas delegacias (peritos) do interior do Estado e o Instituto de Medicina e Odontologia 
Legal IMOL/CGP/SEJUSP/MS. GCont: 14213-4. V TERMO ADITIVO ao Contrato 9912247697/2020, passando 
o valor Total do contrato de R$ 349.230,00 .Valor solicitado referente ao mês de fevereiro de 2025. Vigência : 
01/12/2024 à 30/11/2025. 

PROCESSO: 310295252022 NE: 000283 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.860,84 
FAVORECIDO: NINO COMPRA EVENDA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: PM/FUNRESP/MS - Despesa com IPTU/2025 do imóvel onde está instalada a Sede da 5ª Companhia 
Independente de Polícia Militar/MS, no município de Campo Grande/MS, Versando sobre o II Termo Aditivo ao 
Contrato nº
114/2022/SEJUSP/MS. GCONT 18764.2 Valor Mensal: R$ 28.300,00. - Valor Contratual: R$ 349.460,84.  - 
Vigência: 09/07/2024 a 08/07/2025 

PROCESSO: 310485352023 NE: 000284 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
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CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.217,17 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: CGP/MS- Referente 1º Termo Aditivo, pagamento de aluguel, contrato 0064/2023/SEJUSP , vigência: 
26/02/2025 à 26/02/2026 Mensal: R$ 7.303,00. Global: R$ 87.636,00. Referente 05 dias do mês de Fevereiro 
de 2025. 

PROCESSO: 310507552022 NE: 000285 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.227,78 
FAVORECIDO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
OBJETO: PMMS - Despesa com a locação do imóvel, onde está instalada a Sede da Corregedoria da Polícia 
Militar/MS, no município de Campo Grande/MS, para atender o 2º Termo Aditivo de vigência ao Contrato nº 
162/2022/SEJUSP/MS. Valor referente ao mês de FEVEREIRO/2025, Mensal: R$ 26.227,78. - Valor Contratual: 
R$ 337.113,88. - Vigência: 14/09/2024 a 14/09/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000286 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: BENJAMIM ABRAHAO SOBRINHO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de BENJAMIN 
ABRAHAO SOBRINHO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000287 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: ESTEVAO MARQUES ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de ESTEVAO 
MARQUES ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000288 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: FABIANO FLORO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de FABIANO FLORO 
S.ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000289 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: FREDERICO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de FREDERICO 
SANDOVAL ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000290 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: ISMAEL SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de ISMAEL SANDOVAL 
ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000291 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: LIVIA SANDOVAL ABRAHAO  
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de LIVIA SANDOVAL 
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ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000292 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: MARIA APARECIDA SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de MARIA APARECIDA 
S. ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000293 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: PAULO ESTEVAO SANDOVAL ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de PAULO ESTEVAO 
S.ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000294 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: PRISCILA ESCOBAR ABRAHAO 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de PRISCILA 
ESCOBAR ABRAHAO. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000295 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: RAQUEL ABRAHAO STRAUCH 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de RAQUEL ABRAHAO 
STRAUCH. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310016542014 NE: 000296 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, X, LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: VIVIANE SANDOVAL ABRAHAO DE ANDRADE 
OBJETO: CGP - Pagamento de aluguel do Imóvel da SEDE da URPI em Ponta Pora, 12º. Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 014/2015/SEJUSP - vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor mensal: R$ 450,00. Cota de VIVIANE S. 
ABRAHAO DE ANDRADE. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310315092023 NE: 000297 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.070,00 
FAVORECIDO: RAFAEL FUGA CUNHA 
OBJETO: CGP/MS- Despesa com aluguel do imóvel da Núcleo Regional de Criminalística de Paranaíba da CGP, em 
Paranaíba/MS,  Primeiro Termo Aditivio ao Contrato n. 76/2023, vigência: 23/02/2025 à 23/02/2026. Valor: R$ 
1.070,00. Referente a 24 a 28/02/2025. 

PROCESSO: 310008972013 NE: 000298 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.750,00 
FAVORECIDO: JUCELINO RODRIGUES DE SOUZA 
OBJETO: CGP/MS-pagamento de aluguel, 17º Termo Aditivo ao contrato 0077/2013/SEJUSP/MS , vigência: 
01/10/2024 à 30/09/2025. Mensal: R$ 2.750.00. Global: R$ 33.000,00. Referente: FEVEREIRO/2025 

PROCESSO: 313011322018 NE: 000299 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisco x, da Lei (federal) 8.666, de 21 de junho de 1993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.750,00 
FAVORECIDO: Iris Genzler 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Destacamento da Polícia Militar/MS, no 
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município de Aral Moreira/MS, conforme Contrato nº 046/2018/SEJUSP/MS/7º Termo Aditivo.
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025
- Valor Mensal: R$ 1250,00. - Valor Contratual: R$ 15.496,08
- Vigência: 27/06/2024 à 26/06/2025. ; PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o 
Destacamento da Polícia Militar/MS, no município de Aral Moreira/MS, conforme Contrato nº 046/2018/SEJUSP/
MS/7º Termo Aditivo.

- Valor Mensal: R$ 1250,00. - Valor Contratual: R$ 15.496,08
- Vigência: 27/06/2024 à 26/06/2025..; PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o 
Destacamento da Polícia Militar/MS, no município de Aral Moreira/MS, conforme Contrato nº 046/2018/SEJUSP/
MS/7º Termo Aditivo. referente ao mês de JANEIRO/2025

- Valor Mensal: R$ 1250,00. - Valor Contratual: R$ 15.496,08
- Vigência: 27/06/2024 à 26/06/2025..

PROCESSO: 313026112011 NE: 000300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisco x, da Lei (federal) 8.666, de 21 de junho de 1993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.540,00 
FAVORECIDO: ADENILSON SANCHES BARBOSA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 3º Grupamento de Polícia Militar, 
no município de Taquarussu/MS, conforme Contrato nº 5/2011/SEJUSP/MS/14º Termo Aditivo. - Valor Mensal: R$ 
1.180,00. - Valor Contratual: R$ 14.512,86. - Vigência: 24/08/2024 a 23/08/2025. ; PMMS - Despesa com loca-
ção do imóvel onde está instalado o Quartel do 3º Grupamento de Polícia Militar, no município de Taquarussu/MS, 
conforme Contrato nº 5/2011/SEJUSP/MS/14º Termo Aditivo.. - Referente a sete dias do mês de JANEIRO/2025. 
- Valor Mensal: R$ 1.180,00. - Valor Contratual: R$ 14.512,86. - Vigência: 24/08/2024 a 23/08/2025..; PMMS - 
Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 3º Grupamento de Polícia Militar, no município 
de Taquarussu/MS, conforme Contrato nº 5/2011/SEJUSP/MS/14º Termo Aditivo.. - Referente a sete dias do mês 
de FEVEREIRO/2025. - Valor Mensal: R$ 1.180,00. - Valor Contratual: R$ 14.512,86. - Vigência: 24/08/2024 a 
23/08/2025..

PROCESSO: 312000802013 NE: 000301 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.359,13 
FAVORECIDO: MC CORP INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DENAR. XVIII Termo 
Aditivo ao Contrato nº 007/2013/SEJUSP, com vigência: 29/01/2025 à 29/01/2026. Referente IPTU/2025. 

PROCESSO: 310494462021 NE: 000302 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.539,29 
FAVORECIDO: AMERICO VIANA DE ALMEIDA JUNIOR 
OBJETO: PC/MS - IPTU - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC de CAARAPÓ. III 
Termo Aditivo ao Contrato nº 071/2021/SEJUSP, com vigência: 13/10/2024 à 13/10/2025. Mensal: R$ 4.400,00. 
Global: R$ 52.800,00. Referente Cota única. 

PROCESSO: 310289442021 NE: 000303 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 
FAVORECIDO: LUIS FERNANDO SILVEIRA-SF/SES 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DRACCO. III Termo Aditivo 
ao Contrato nº 022/2021/SEJUSP, com vigência: 31/05/2024 à 31/05/2025. Mensal: R$ 9.400,00. Global: R$ 
112.800,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310677232022 NE: 000304 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: JOAO FURTADO DE MORAES 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DPC de FIGUEIRÃO. II Termo 
Aditivo ao Contrato nº 188/2022/SEJUSP, com vigência: 20/12/2024 à 20/12/2025. Mensal: R$ 1.500,00. Global: 
R$ 18.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310333772023 NE: 000305 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.167,50 
FAVORECIDO: CARLOS ALBERTO DINIZ LABURU 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DEH. I Termo Aditivo 
ao Contrato nº 049/2023/SEJUSP, com vigência: 16/11/2024 à 16/11/2025. Mensal: R$ 7.167,50. Global: R$ 
86.010,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000492018 NE: 000306 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: VALDO LONGO 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DAM TRÊS LAGOAS. VIII 
Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2018/SEJUSP, com vigência: 06/05/2024 à 06/05/2025. Mensal: R$ 6.000,00. 
Global: R$ 72.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025 - VALDO LONGO. 

PROCESSO: 312004302020 NE: 000307 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.100,00 
FAVORECIDO: MARCIO RIVELINO DE OLIVEIRA 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DAM PONTA PORÃ. V Termo 
Aditivo ao Contrato nº 099/2020/SEJUSP, com vigência: 30/12/2024 à 29/12/2025. Mensal: R$ 4.100,00. Global: 
R$ 49.200,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312024592015 NE: 000308 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 533,33 
FAVORECIDO: JAIRO PEREZ GUERRERO 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DAIJ DOURADOS. XII Termo 
Aditivo ao Contrato nº 019/2016/SEJUSP, com vigência: 05/02/2024 à 05/02/2025. Mensal: R$ 3.200,00. Global: 
R$ 38.400,00. Referente a 5 dias de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310836662022 NE: 000310 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,31 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Aparecida do Taboado/MS. II Termo Aditivo ao 
Contrato n. 199/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 271.177,20. 
Valor mensal: R$ 22.598,10. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de 
Aparecida do Taboado/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 199/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2024 
a 07/02/2025. Valor Global: R$ 271.177,20. Valor mensal: R$ 22.598,10. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação 
de Presos - Delegacia de Polícia de Aparecida do Taboado/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 199/2022/SEJUSP/
MS, cuja vigência é de 07/02/2024 a 07/02/2025. Valor Global: R$ 271.177,20. Valor mensal: R$ 22.598,10. 
Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836772022 NE: 000311 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bonito/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
201/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 9.614,00. Valor mensal: 
R$
6.634,50. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bonito/MS. II Termo 
Aditivo ao Contrato n. 201/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 
9.614,00. Valor mensal: R$
6.634,50. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bonito/MS. II Termo Aditivo 
ao Contrato n. 201/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 9.614,00. 
Valor mensal: R$
6.634,50. Serviço: ALMOÇO..

PROCESSO: 310836802022 NE: 000312 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,31 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 09/02/2025 a 09/02/2026. Valor Global: R$ 47.854,80. Valor mensal: 
R$
3.987,90. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. II Termo 
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Aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 09/02/2025 a 09/02/2026. Valor Global: R$ 
47.854,80. Valor mensal: R$
3.987,90. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS. II Termo 
Aditivo ao Contrato n. 202/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 09/02/2025 a 09/02/2026. Valor Global: R$ 
47.854,80. Valor mensal: R$
3.987,90. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ.

PROCESSO: 310836722022 NE: 000313 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,29 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 79.722,00. Valor men-
sal: R$ 6.643,50. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS. 
II Termo Aditivo ao Contrato n. 200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor 
Global: R$ 79.722,00. Valor mensal: R$ 6.643,50. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de 
Polícia de Bela Vista/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 200/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 
07/02/2026. Valor Global: R$ 79.722,00. Valor mensal: R$ 6.643,50. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310836982022 NE: 000314 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 31.845,60. Valor mensal: 
R$
2.653,80. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. II Termo Aditivo 
ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 31.845,60. 
Valor mensal: R$
2.653,80. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Nioaque/MS. II Termo Aditivo 
ao Contrato n. 207/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 31.845,60. 
Valor mensal: R$
2.653,80. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ..

PROCESSO: 310836992022 NE: 000315 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. II Termo ao Aditivo ao Contrato 
n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$ 3.980,70. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/
MS. II Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor 
Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Porto Murtinho/MS. II Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836962022 NE: 000316 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS. II Termo ao Aditivo ao Contrato 
n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$ 3.980,70. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/
MS. II Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor 
Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Serviço: ALMOÇO..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia 
de Polícia de Porto Murtinho/MS. II Termo ao Aditivo ao Contrato n. 208/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 
07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: R$ 3.980,70. Serviço: JANTAR..

PROCESSO: 310836932022 NE: 000317 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44,23 
FAVORECIDO: MARINETE VASCONCELOS BERNARDI -ME 
OBJETO: PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. II Termo Aditivo ao Contrato n. 
205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 47.768,40. Valor mensal: 
R$
3.980,70. Serviço: ALMOÇO. ; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. II Termo 
Aditivo ao Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 
47.768,40. Valor mensal: R$
3.980,70. Serviço: JANTAR..; PC - Alimentação de Presos - Delegacia de Polícia de Deodápolis/MS. II Termo 
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Aditivo ao Contrato n. 205/2022/SEJUSP/MS, cuja vigência é de 07/02/2025 a 07/02/2026. Valor Global: R$ 
47.768,40. Valor mensal: R$
3.980,70. Serviço: CAFÉ DA MANHÃ.
.

PROCESSO: 310007252025 NE: 000318 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR 
DO MS, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000319 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR DO 
MS, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000320 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR 
DO MS, EM REFORÇO DE POLICIAMENTO NO INTERIOR, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000321 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA MILITAR 
DO MS, EM POLICIAMENTO RURAL, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000322 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO MS, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000323 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO MS, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000324 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO 
MS, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000325 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO MS, 
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 
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PROCESSO: 310007252025 NE: 000326 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO DOF/SEJUSP/SEDE 
MILITAR, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000327 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE 
MILITAR, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000328 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE MILITAR, 
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000329 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 315003442017 NE: 000330 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 
FAVORECIDO: AGNALDO APARECIDO MANDOTTI 
OBJETO: CBM - Pagamento referente complementação de aluguel do Quartel da 2ª. SBM do 2º. SGBM do 6º GBM, 
Gcont 7961, contrato nº 070/2017/SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 a 01/05/2025 conforme o 9º Termo 
Aditivo, cujo valor de R$ 4.740,00 passou a vigorar apartir de 01 de novembro de 2024, referente ao mês de 
janeiro de 2025. ; CBM - Pagamento referente complementação de aluguel do Quartel da 2ª. SBM do 2º. SGBM 
do 6º GBM, Gcont 7961, contrato nº 070/2017/SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 a 01/05/2025 conforme o 
9º Termo Aditivo, cujo valor de R$ 4.740,00 passou a vigorar apartir de 01 de novembro de 2024, referente ao 
mês de fevereiro de 2025..; CBM - Pagamento referente complementação de aluguel do Quartel da 2ª. SBM do 
2º. SGBM do 6º GBM, Gcont 7961, contrato nº 070/2017/SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 a 01/05/2025 
conforme o 9º Termo Aditivo, cujo valor de R$ 4.740,00 passou a vigorar apartir de 01 de novembro de 2024..; 
CBM - Pagamento referente complementação de aluguel do Quartel da 2ª. SBM do 2º. SGBM do 6º GBM, Gcont 
7961, contrato nº 070/2017/SEJUSP/MS, vigência de 02/05/2024 a 01/05/2025 conforme o 9º Termo Aditivo, 
cujo valor de R$ 4.740,00 passou a vigorar apartir de 01 de novembro de 2024..

PROCESSO: 310007252025 NE: 000331 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS FORA DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SEJUSP/SEDE CIVIL, 
REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000332 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA PERÍCIA/SEJUSP/
SEDE CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 310007252025 NE: 000333 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: DESPESA COM DIÁRIAS DENTRO DO ESTADO PARA ATENDER AOS SERVIDORES DA SAS/SEJUSP/SEDE 
CIVIL, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

PROCESSO: 310504072023 NE: 000334 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74 - Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.902,06 
FAVORECIDO: RSTECH ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: CGP- Serviço de manutenção em aparelho/equipamento laboratorial  -  Fev-2025 

PROCESSO: 31/004350/2025 NE: 000336 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.960,00 
FAVORECIDO: JUVENAL BATISTA DE OLIVEIRA LTDA 
OBJETO: CGP - Aquisição de gêneros alimentícios I (Item 001 - café - tipo: torrado e moído; Apresentação: pó 
fino - embalagem de 500 gr), através da Ata de Registro de Preços n. 069/SAD/2024-3. 

PROCESSO: 312447272024 NE: 000337 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso V, § 5º, inciso I a III, da Lei 14.133/2021 ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.805,33 
FAVORECIDO: Consórcio Shopping Norte Sul 
OBJETO: CGP/MS- Despesa com locação de imóvel, localizado no SHOPPING NORTE SUL PLAZA em Campo Grande-
MS, utilizado como sede do Posto de Identificação da Coordenadoria-Geral de Perícias. Vigência: 10/02/2025 à 
10/02/2026. Valor mensal: R$ 14.450,00 - Valor Global: R$ 173.400,00.  Valor proporicional: R$ 9.805,33 - Ref. 
Fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310043042025 NE: 000340 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.410,48 
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA 
OBJETO: PMMS - 0008233 - Grampeador - Tipo: mesa grande; Material: em metal, para grampos 26/6; Medidas: 
base medindo no mínimo 20,0 x 4,5 cm e no mínimo 8cm de altura; Capacidade: grampear até 20 folhas de 75 
g/m². Marca: Futuro. 

PROCESSO: 310058882025 NE: 000341 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.158,40 
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA 
OBJETO: PMMS   - 0008274 - Perfurador - Composição: metálico com Bandeja Coletora; Possui: 02 furos; 
Distância dos Furos: 80 mm; Capacidade Mínima: 10 folhas; medidas aproximadas: 9,5 X 11 cm (A X L). Marca: 
Futuro. 

PROCESSO: 310042992025 NE: 000342 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.188,84 
FAVORECIDO: COMERCIAL K & D LTDA  
OBJETO: PMMS - 0000293 - Caneta - Tipo: marcador permanente; Ponta: chanfrada para traço de 1,8 - 4,5 
mm; Dados Complementares: capacidade para escrever até 500 m, tinta à base de álcool. Marca: KAZ ; PMMS 
- 0001333 - Régua - Material: plástico; Comprimento: 20 cm; Dados Complementares: detalhada em centíme-
tros e milímetros. Marca; MAXCRIL.; PMMS - 0004823 - Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, 
validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: transparente; 
Medida Mínima: 45 mm x 45m. Marca: ADERE..

PROCESSO: 310058952025 NE: 000343 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021, art 28. inciso I ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.257,80 
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA 
OBJETO: PMMS - 0006839 - Livro - Uso: ata; Capa: papelão (capa dura); Quantidade de folhas: 200 folhas; 
Medida Mínima: 206 x 300 mm; Requisito: folhas internas em papel branco, apergaminhado, 56 g/m², numera-
das e pautadas. Marca: Tilibra. 
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PROCESSO: 310057532025 NE: 000344 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.033,82 
FAVORECIDO: COMERCIAL K & D LTDA  
OBJETO: PMMS - 0003646 - Corretivo escolar - Tipo: Frasco com 18 ml; Apresentação: líquido, atóxico, à base 
d'água. Marca: KAZ ; PMMS - 0006838 - Livro - Uso: ata; Capa: papelão (capa dura); Quantidade de folhas: mí-
nimo 100; Medida Mínima: 206 x 300 mm; Requisito: folhas internas em papel branco, apergaminhado, 56 g/m², 
numeradas e pautadas. Marca: TILIBRA.; PMMS - 0009396 - Tecido - Tipo: TNT; Largura: 1,40 m; Gramatura: 40 
g/m²; Material: 100% polipropileno. Marca: KAZ.; PMMS - 0003853 -Tesoura - Uso: geral; Cabo: plástico anatô-
mico; Lâmina: aço inoxidável com tratamento antiferrugem; Tamanho: mínimo 21cm. Marca: BRW.

PROCESSO: 310043382025 NE: 000345 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 582,77 
FAVORECIDO: Romedal Comércio e Importação Ltda. 
OBJETO: PMMS - 0000361 - Estilete - Tipo: largo; Corpo: plástico; Lâmina: 18 mm; Dados Complementares: com 
sistema de trava. Marca: MASTERPRINT. 

PROCESSO: 310043302025 NE: 000346 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.057,18 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: PMMS - 0004789 - Borracha - Tipo: escolar; Cor: branca; Requisito: apagar escrita a lápis, endurecida; 
Capa: plástica. Marca: MASTERPRINT. ; PMMS - 0004815 - Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, 
validade mínima de 1 ano; Material: filme de polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: marron; Medida 
Mínima: 45 mm x 45m. Marca: EUROCEL..

PROCESSO: 310295252022 NE: 000347 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei (Federal) 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 84.900,00 
FAVORECIDO: NINO COMPRA EVENDA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: PM/FUNRESP/MS - Despesa com a locação do imóvel, onde está instalada a Sede da 5ª Companhia 
Independente de Polícia Militar/MS, no município de Campo Grande/MS, Versando sobre o II Termo Aditivo ao 
Contrato nº  114/2022/SEJUSP/MS. GCONT 18764.2 Valor Mensal: R$ 28.300,00. - Valor Contratual: R$ 
349.460,84. - Vigência: 09/07/2024 a 08/07/2025. 

PROCESSO: 310942312024 NE: 000348 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.853,20 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Conforme condições de entrega/parcelas constantes no Termo de Referência. 0000046 - Alimento para 
animal - Tipo: ração; Uso: cães adultos de grande porte (12 meses a 5 anos); Composição mínima: farinha de 
frango, milho, gordura animal, óleo vegetal, levedura de cerveja, polpa de beterraba, premix micromineral, pre-
mix vitamínico mineral; Níveis de garantia mínimos: umidade (máximo) 10,0%, proteína bruta (mínimo) 26,0%, 
extrato etéreo (mínimo) 14,0%, matéria fibrosa (máximo) 3,5%, matéria mineral (máximo) 7,5%, cálcio (máxi-
mo) 1,40%, fósforo (mínimo) 0,6%, energia metabolizável (mínimo) 3.750 kcal/kg; Isento: corantes ou aroma-
tizantes artificiais, fécula de mandioca, soja ou quaisquer subprodutos, excetuando-se a proteína isolada de soja, 
carne bovina ou seus subprodutos; Requisito: enriquecido com no mínimo vitaminas A, D, E e C, e minerais, 4 a 5 
fontes de proteínas de origem animal, condroprotetores articulares e fontes equilibradas de ácido graxos (Ômega 
3 e 6); Dados Complementares: alimento tipo seco extrusado, Super Premium, dispensando complementação 
com ração do tipo úmida ou outros artifícios de suplementação proteica, energética,
vitamínica, mineral ou palatabilizante ; Apresentação: tamanho de croquete adaptado para cães de raças gran-
des. Marca Premier. Para atender a PMMS. Referente ao mês de JANEIRO/2025. 

PROCESSO: 313011422014 NE: 000349 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisco x, da Lei (federal) 8.666, de 21 de junho de 1993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.100,00 
FAVORECIDO: ANTONINHO BRUSCHI 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel do 9º Batalhão de Polícia Militar, 
no município de Campo Grande/MS, para atender o GCONT 3289, conforme Contrato nº
012/2014/SEJUSP/MS/ 10º Termo Aditivo.
Referente ao mês JANEIRO/2025
- Valor Mensal: R$ 7.700,00. - Valor Contratual: R$ 101.630,00.
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- Vigência: 15/04/2024 a 14/04/2025. ; PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel 
do 9º Batalhão de Polícia Militar, no município de Campo Grande/MS, para atender o GCONT 3289, conforme 
Contrato nº
012/2014/SEJUSP/MS/ 10º Termo Aditivo.
Referente ao mês FEVEREIRO/2025
- Valor Mensal: R$ 7.700,00. - Valor Contratual: R$ 101.630,00.
- Vigência: 15/04/2024 a 14/04/2025..; PMMS - Despesa com locação do imóvel onde está instalado o Quartel 
do 9º Batalhão de Polícia Militar, no município de Campo Grande/MS, para atender o GCONT 3289, conforme 
Contrato nº
012/2014/SEJUSP/MS/ 10º Termo Aditivo.
- Valor Mensal: R$ 7.700,00. - Valor Contratual: R$ 101.630,00.
- Vigência: 15/04/2024 a 14/04/2025.
.

PROCESSO: 310442642022 NE: 000350 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisco x, da Lei (federal) 8.666, de 21 de junho de 1993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.845,00 
FAVORECIDO: ARMANDO YOUSSEF EL JAROUCHE  
OBJETO: PMMS - Despesa com locação do imóvel, Comando de Policiamento de Área II/CPA-2, no município de 
Três Lagoas/MS, conforme Contrato n.170/2022/SEJUSP/MS, 2º Termo Aditivo. Valor mensal referente ao mês 
de JANEIRO: R$ 10.615,00. Valor Contratual: R$ 130.369,85. Vigência: 26/09/2024 a 26/09/2025. ; PMMS - 
Despesa com locação do imóvel, Comando de Policiamento de Área II/CPA-2, no município de Três Lagoas/MS, 
conforme Contrato n.170/2022/SEJUSP/MS, 2º Termo Aditivo. Valor mensal R$ 10.615,00. Valor Contratual: 
R$ 130.369,85. Vigência: 26/09/2024 a 26/09/2025..; PMMS - Despesa com locação do imóvel, Comando de 
Policiamento de Área II/CPA-2, no município de Três Lagoas/MS, conforme Contrato n.170/2022/SEJUSP/MS, 2º 
Termo Aditivo. Valor mensal referente ao mês de FEVEREIRO: R$ 10.615,00. Valor Contratual: R$ 130.369,85. 
Vigência: 26/09/2024 a 26/09/2025..

PROCESSO: 313027022020 NE: 000351 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisco x, da Lei (federal) 8.666, de 21 de junho de 1993 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: PMMS - Serviço de malote e postagens de correspondências, destinado ao atendimento da Polícia 
Militar/MS. - Valor  mensal: R$ 13.000,00. - Valor Contratual: R$ 156.000,00. -
Vigência: 21/10/2024 à 20/10/2025. Valor referente ao mês de FEVEREIRO/2025, conforme 4º Termo Aditivo do 
Contrato 083/2020/SEJUSP/MS. 

PROCESSO: 310942472024 NE: 000352 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.213,75 
FAVORECIDO: PURICAMPO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
OBJETO: PMMS - 0000052 Alimento para animal - Tipo: feno de alfafa; Isento: sujidades, mofo, pó, sementes 
e ou plantas tóxicas de elementos estranhos; Requisito: obtido da desidratação natural ou artificial das partes 
aéreas da planta
(caule e folhas), com hastes flexíveis e arredondadas sem arestas, pouco lenhosas, ricas em folhas, ceifada no 
início da floração; 14% de proteína bruta; Apresentação: prensado e enfardado sob forma de paralelogramo, 
preso por arame,
permitindo o transporte, manuseio e armazenagem dos fardos. Valor referente ao pagamento de notas previstas 
para o mês de fevereiro. 

PROCESSO: 310942472024 NE: 000353 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.071,25 
FAVORECIDO: PURICAMPO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
OBJETO: PMMS - 0000052 Alimento para animal - Tipo: feno de alfafa; Isento: sujidades, mofo, pó, sementes 
e ou plantas tóxicas de elementos estranhos; Requisito: obtido da desidratação natural ou artificial das partes 
aéreas da planta (caule e folhas), com hastes flexíveis e arredondadas sem arestas, pouco lenhosas, ricas em 
folhas, ceifada no início da floração; 14% de proteína bruta; Apresentação: prensado e enfardado sob forma de 
paralelogramo, preso por arame, permitindo o transporte, manuseio e armazenagem dos fardos. Valor referente 
ao pagamento de parcela contratual. 

PROCESSO: 310942472024 NE: 000354 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.171,80 
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FAVORECIDO: NUTREMA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA  
OBJETO: PMMS - Alimento para animal - Tipo: ração; Uso: equinos; Níveis de garantia mínimos: proteína bruta 
15% (mínimo), extrato etéreo 3,5 % (mínimo), matéria fibrosa 14% (máximo), matéria mineral 13% (máximo), 
cálcio 1,8% (máximo), fósforo 0,5% (mínimo), ED 3.000 kcal/kg (mínimo); Requisito: balanceada, peletizada, 
enriquecido com vitaminas A, D e E, biotina, lisina, macrominerais. Valor refrente à parcela contratual.Valor total 
do contrato R$ 362.087,30. Valor mensal R$ 30.171,80 Gcont 26153 Vigência: 18/10/2024 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310942472024 NE: 000355 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei Federal n. 14.133/21 c/c Decreto n. 16.119/23 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 90.515,40 
FAVORECIDO: NUTREMA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA  
OBJETO: PMMS - Alimento para animal - Tipo: ração; Uso: equinos; Níveis de garantia mínimos: proteína bruta 
15% (mínimo), extrato etéreo 3,5 % (mínimo), matéria fibrosa 14% (máximo), matéria mineral 13% (máximo), 
cálcio 1,8% (máximo), fósforo 0,5% (mínimo), ED 3.000 kcal/kg (mínimo); Requisito: balanceada, peletizada, 
enriquecido com vitaminas A, D e E, biotina, lisina, macrominerais. Valor refrente à parcela contratual. Valor total 
do contrato R$ 362.087,30. Valor mensal R$ 30.171,80 Gcont 26153 Vigência: 18/10/2024 a 30/06/2025. 

PROCESSO: 310042932025 NE: 000356 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.175,50 
FAVORECIDO: CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 
OBJETO: PMMS - 0003003 - Corretivo escolar - Tipo: caneta; Apresentação: líquido, atóxico, à base d'água; 
Material da ponta da caneta: metálico; Requisito da embalagem: flexível; Quantidade mínima: 6 ml. Marca: 
LEONORA ; PMMS - 0009514 - Pasta - Tipo: papelão, papel cartão; Requisito: Com 3 abas internas e elástico nas 
extremidades; Cor: variadas; Material: papelão plastificado;  Medida mínima: 34 x 23 cm. Marca: FRAMA..; PMMS 
- 0017491 - Lápis - Tipo: carpinteiro. Marca: FABERCASTELL.; PMMS - 0004819 - Fita - Tipo: adesiva; Requisito: 
de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com adesivo acrí-
lico; Cor: transparente; Medida Mínima: 12 mm x 50 m. Marca: KORETECH.

PROCESSO: 310941642024 NE: 000357 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 74, inciso V, da Lei 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: GLORIA APARECIDA CAMPOS BERNARDES MURA 
OBJETO: PMMS - Despesa com locação de imóvel para atender a Ditel/PMMS. Contrato n. 022/2024/SEJUSP/
MS. Localizado na Rua Cel Quito, 173, Bairro Vila Carvalho, Campo Grande/MS. Referente à parcela do mês de 
fevereiro. 

PROCESSO: 31/295244/2024 NE: 000358 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 
FAVORECIDO: MOSKO LTDA EPP 
OBJETO: PMMS - 0005958 - Gás - Tipo: liquefeito de petróleo. Dados complementares: botijão a base de troca . 
45 - Kgs - Marca: Ultragaz 

PROCESSO: 31/257.207/2024 NE: 000359 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 119.898,00 
FAVORECIDO: MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS LTDA EPP 
OBJETO: PMMS - 0009981 - Pneu - Uso: motocicleta; Tipo: traseiro; Medida: 130/80-17; Índice de Carga: 65. 
Marca: VIPAL ; PMMS - 0021073 - Pneu - Uso: motocicleta; Tipo: dianteiro ; Medida: 90/90-21. Marca: MAGGION..

PROCESSO: 312004352020 NE: 000360 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.500,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de prestação de serviço de correspondência, encomendas e ae-
rogramas para atender as necessidades da Polícia Civil do Estado do Mato Grosso do Sul.  IV Termo Aditivo ao 
contrato nº 93/2020 (Gcont.14.435), com vigência de 03/12/2024 à 02/12/2025. Valor Global R$ 330.000,00. 
Valor mensal R$ 27.500,00. 

PROCESSO: 310703092022 NE: 000361 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.400,00 
FAVORECIDO: SALVE SOLIDARIOS AMIGOS DA LIBERDADE, VIGIL. E ESP 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DRP/NRI/SIG/CIOPS 
DOURADOS. II Termo Aditivo ao Contrato nº 183/2022/SEJUSP, com vigência: 21/10/2024 à 21/10/2025. 
Mensal: R$ 14.200,00. Global: R$ 170.400,00. Referente ao mês de JANEIRO/2025. ; PC/MS - Despesas com pa-
gamento de aluguel onde se encontra instalada a DRP/NRI/SIG/CIOPS DOURADOS. II Termo Aditivo ao Contrato 
nº 183/2022/SEJUSP, com vigência: 21/10/2024 à 21/10/2025. Mensal: R$ 14.200,00. Global: R$ 170.400,00. 
Referente ao mês de FEVEREIRO/2025..

PROCESSO: 310004512011 NE: 000362 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 
FAVORECIDO: ILKA MARQUES 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DECAT. XVI Termo Aditivo 
ao Contrato nº 025/2011/SEJUSP, com vigência: 20/11/2024 à 19/11/2025. Mensal: R$ 10.500,00. Global: R$ 
126.000,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312000802013 NE: 000363 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.550,00 
FAVORECIDO: MC CORP INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DENAR. XVIII Termo Aditivo 
ao Contrato nº 007/2013/SEJUSP, com vigência: 29/01/2025 à 29/01/2026. Mensal: R$ 13.550,00. Global: R$ 
162.600,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310856872021 NE: 000364 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.915,00 
FAVORECIDO: FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONÇALVES 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada a DEPCA. II Termo Aditivo 
ao Contrato nº 013/2022/SEJUSP, com vigência: 02/05/2024 à 02/05/2025. Mensal: R$ 15.95,00. Global: R$ 
190.980,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 312019872010 NE: 000365 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.550,00 
FAVORECIDO: MC FIGUEIREDO SERV. ADM. P/ TERCEIROS LTDA-ME 
OBJETO: PC/MS - Despesas com pagamento de aluguel onde se encontra instalada o GARRAS. XX Termo Aditivo 
ao Contrato nº 083/2010/SEJUSP, com vigência: 25/11/2024 à 24/11/2025. Mensal: R$ 14.550,00. Global: R$ 
174.600,00. Referente ao mês de FEVEREIRO/2025. 

PROCESSO: 310057432025 NE: 000367 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.220,40 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: PMMS - 0002877 - Régua - Material: plástico; Comprimento: 30 cm; Dados Complementares: detalhada 
em centímetros e milímetros. MAXCRIL. ; PMMS - 0027023 - Caneta - Tipo: esferográfica; Cor: azul, preta, ver-
melha e verde; Corpo: material plástico transparente, sextavado ou redondo; Ponta: média de 1 mm; Informação 
adicional: escrita macia e uniforme, esfera de tungstênio; Dados complementares: tampa ventilada na mesma 
cor da tinta; Requisito: Bic, Compactor, Faber Castell, igual ou de melhor qualidade. Marca: COMPACTOR..; 
PMMS - 0006918 - Bobina - Tipo: Papel kraft natural; Medida: 60 cm (largura/altura); Peso: 10 a 12 kg. Marca: 
SANTECK..

PROCESSO: 310058982025 NE: 000368 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.453,20 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: PMMS - 0010296 - Porta papel - Material: acrílico transparente; Possuir: 1 bandeja; Medida: míni-
ma 37 x 26 cm. Marca: NOVACRIL ; PMMS - 0000302 - Porta clipe - Material: acrílico ; Formato: redondo 
ou quadrado; Medida Aproximada: 7 x 4,5 cm (A x L); Dados Complementares: com imã na tampa. Marca: 
MASTERPRINT..; PMMS - 0000303Porta lápis e lembrete - Material: acrílico ; Formato: redondo ou quadrado; 
Dados Complementares: unidos por uma base, capacidade para 200 folhas de lembrete; Medida Mínima: 22,8 x 
9 x 6,5 cm (L x A x P). NOVAGRIL..
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PROCESSO: 310058942025 NE: 000369 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.675,06 
FAVORECIDO: LEMOIGNE & CIA. LTDA. 
OBJETO: PMMS - 0000555 - Caneta - Tipo: marcador permanente; Uso: CD e DVD; Ponta: fina de 1 mm. Marca: 
FUTURO. ; PMMS - 0009532Caixa - Tipo: arquivo morto; Material: papelão;  Medida mínima: 37 x 14 x 25 cm 
(A x L x P); Tamanho: ofício. Marca: SÃO CARLOS..; PMMS- 0015331 - Envelope - Tipo: saco; Material: papel 
kraft; Cor: ouro nº 32; Gramatura: 80g/m²; Medida: 229 x 324 mm. Marca: FORONI..; PMMS - 0003020 - Cola - 
Tipo: branca; Apresentação: líquida; Composição: básica de acetato de polivinila; Quantidade: 90 g cada frasco; 
Requisito: lavável, atóxica, secagem rápida. Marca: FRAMA..

PROCESSO: 310168822023 NE: 000370 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 12/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 44.600,00 
FAVORECIDO: LUCIA DIAS PEREIRA MENEZES DE ARAÚJO 
OBJETO: CBM - Pagamento de aluguel, da Academia Bombeiro Militar/CBM de Campo Grande, Contrato nº 
037/2023/SEJUSP/MS, vigência de 05/07/2024 à 05/07/2025. Valor global R$ 535,200,00. Valor mensal R$ 
44.600,00. Ref. o mês de fevereiro/2025. 

PROCESSO: 310042782025 NE: 000371 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.234,70 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: 0001405 - Grampo - Material: cobreado; Tamanho: 26/6; Requisito: arame de aço com tratamen-
to antiferrugem. Marca CLIPSTOP, ; 0027021 - Caneta - Tipo: pincel atômico; Cor: azul, preta ou vermelha; 
Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, composto de álcool e coran-
tes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta. Marca MARIPEL.Para atender PMMS Local de entrega: 
av Desembargador Leão Neto do Carmo, 1203, Parque dos Poderes.

PROCESSO: 310059012025 NE: 000372 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 235,40 
FAVORECIDO: ROYAL SOLUÇÕES COMERCIO & SEVIÇOS LTDA 
OBJETO: 0011025 - Pasta - Tipo: suspensa; Modelo: Kraftsuper; Requisito: deslizante vetro lateral; Medida: 365 
x 265 mm. Marca DELLO. Para atender a PMMS. Local de entrega: Av Desembargador Leão Neto do Carmo, 1203 
Parque dos Poderes, Campo Grande/ MS. 

PROCESSO: 310043542025 NE: 000373 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.496,90 
FAVORECIDO: LUZ MATERIAL ELETRICO LTDA 
OBJETO: SEJUSP/SEDE - 0002220 - Lâmpada - Tipo: tubular LED; Potência: 18 w; Voltagem: bivolt; Medida: 120 
cm. Marca: AVANT. ; SEJUSP/SEDE - 0017296 - Luminária - Tipo: sobrepor; Potência: led 40w; Voltagem: bivolt; 
Tamanho: c/120cm, completa. Marca: AVANT..

PROCESSO: 310057472025 NE: 000374 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021, art 28. inciso I ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 421,20 
FAVORECIDO: CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 
OBJETO: PMMS - 0003021 - Cola - Tipo: branca; Apresentação: líquida; Composição: básica de acetato de poli-
vinila; Quantidade: 40 g cada frasco; Requisito: lavável, atóxica, secagem rápida. Marac: FRAMA. 

PROCESSO: 312926332024 NE: 000375 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.440,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: SEJUSP/SEDE - 0026985 - Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: 
parede (Hi-Wall); Capacidade mínima: 12.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Marca: AGRATTO 

PROCESSO: 312905372024 NE: 000376 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
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CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.265,00 
FAVORECIDO: ROYAL SOLUÇÕES COMERCIO & SEVIÇOS LTDA 
OBJETO: PC/MS -  código 0019659 - Colchete - Tipo: latonado; Tamanho: Número 15; Material: chapa de aço; 
largura das pernas: 5 mm. marca CHAPARRAU 

PROCESSO: 310215832025 NE: 000377 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74,inciso III da Lei de Licitações nº 14.133/2021. ORDENADOR 
DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.800,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - INP 
OBJETO: SEJUSP - 0005595 - Inscrição em cursos, seminários e congressos. Marca: Instituto Negocios Públicos 
do Brasil - Estudos e Pesquisas na admininistração Pública - INP - LTDA. 

PROCESSO: 310016392014 NE: 000378 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 92.980,00 
FAVORECIDO: CATIJO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 
OBJETO: PC/MS - Despesa com ALUGUEL referente ao imóvel onde está instalada a CEPOL - Centro de Policia 
Especializada de Campo Grande/MS. XII Termos Aditivo ao Contrato nº 098/2014 (Gcont. 4791), com vigência de 
31/12/2024 à 30/12/2025. Valor mesnal R$ 46.490,00. Valor Global R$ 557.880,00. Referente: FEVEREIRO/2025. 
; PC/MS - Despesa com ALUGUEL referente ao imóvel onde está instalada a CEPOL - Centro de Policia Especializada 
de Campo Grande/MS. XII Termos Aditivo ao Contrato nº 098/2014 (Gcont. 4791), com vigência de 31/12/2024 
à 30/12/2025. Valor mesnal R$ 46.490,00. Valor Global R$ 557.880,00. Referente: JANEIRO/2025..

PROCESSO: 31/292822/2024 NE: 000379 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.220,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Código 005958 Gás - Tipo - liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca. - 13 
Kgs. - Marca: COPAGAZ. 

PROCESSO: 31/290518/2024 NE: 000380 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 666,00 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: PC/MS - Pilha tipo alcalina, formato AAA, tensão 1,5 v, não recarregável. quantidade 300, Valor unitário 
2,20 - Valor total 666,00. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Autorizo a Anulação das Notas de Empenho do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DA SEJUSP-MS, referente 
a 03 de fevereiro de 2025 a 16 de fevereiro de 2025.

PROCESSO: 310764562022 NE: 000180 ANE: 000255 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA ANULAÇÃO: 05/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.264,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Remanejamento de saldo. 

PROCESSO: 310764562022 NE: 000180 ANE: 000269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: ARY CARLOS BARBOSA 
DATA ANULAÇÃO: 05/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: Q-SABORE BRASIL FOODS ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Remanejamento de saldo. 

PROCESSO: 310168822023 NE: 000160 ANE: 000276 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 06/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: LUCIA DIAS PEREIRA MENEZES DE ARAÚJO 
OBJETO: Para remanejamento de saldo orçamentário no Gcont 22006.1. 

PROCESSO: 310320562021 NE: 000218 ANE: 000309 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
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DATA ANULAÇÃO: 06/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 14.565,62 
FAVORECIDO: Eugênio Cesar Portes 
OBJETO: Anulação parcial da NE 218 por não utilização do saldo. 

PROCESSO: 310143752022 NE: 000227 ANE: 000335 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações pos-
teriores. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 10/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 12.013,21 
FAVORECIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
OBJETO: Anulação parcial para remanejamento de saldo. 

PROCESSO: 312019872010 NE: 000239 ANE: 000338 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 22.662,70 
FAVORECIDO: MC FIGUEIREDO SERV. ADM. P/ TERCEIROS LTDA-ME 
OBJETO: Anulação da NE 2025NE000239 em virtude de não utilização de saldo. 

PROCESSO: 310016392014 NE: 000270 ANE: 000339 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 12.225,97 
FAVORECIDO: CATIJO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 
OBJETO: Anulação do empenho 2025NE000270 por não utilização do saldo. 

PROCESSO: 310667492022 NE: 000216 ANE: 000366 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA ANULAÇÃO: 11/02/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5,99 
FAVORECIDO: Q7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
OBJETO: Anulação da Nota de Empenho 2025NE000216 por não utilização de saldo. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 
Torna pública a relação das Notas de Empenho do FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DA SEJUSP/MS, 
referente a 03 de fevereiro de 2025 a 16 de fevereiro de 2025.

PROCESSO: 310348822023 NE: 000008 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133, de 2021 e  alterações ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 05/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 302.500,00 
FAVORECIDO: SAFELOCK PRODUTOS DE SEG. INDUS.E COMERCIO LTDA 
OBJETO: Tipo: ITEM 004 Código: 0021787 - Descrição: Envelope - Tipo: plástico segurança; Material: polietileno 
coextrusado (3 camadas); Cor: saco transparente; Espessura: 75 micras por parede; Fechamento: mecânico 
por pinos invioláveis; Aba: com solda beira ao fundo esanfons (Fole) lateral de 120mm cada lado; Modelo: se-
mi-rígido; Janela: com impressopersonalizado; Largura: 405mm; Comprimento: 745mm. Em substituição ao 
pré-empenho autorizado n. 2024PE000025. ; Tipo: ITEM 005 Código: 0021790 - Descrição: Envelope - Tipo: 
plástico segurança; Material: polietileno coextrusado (3 camadas); Cor: saco transparente; Espessura: 75 micras 
por parede; Fechamento: fechamento mecânico por pinos invioláveis; Aba: com solda beira ao fundo e sanfons 
(Fole) lateral de 120mm cada lado; Modelo: semi-rígido; Janela: com impresso personalizado; Largura: 405mm; 
Comprimento: 1310mm. Em substituição ao pré-empenho autorizado n. 2024PE000025.

.; Tipo: ITEM 001 Código: 0021778 - Descrição: Envelope - Tipo: plástico segurança; Material: polietileno coe-
xtrusado (3 camadas); Cor: saco transparente; Espessura: 75 micras por parede; Fechamento: fechamento 
mecânico por pinos invioláveis; Modelo: semi-rígido; Janela: com impresso personalizado; Largura: 155mm; 
Comprimento: 200mm. Marca: PRÓPRIA. Em substituição ao pré-empenho autorizado n. 2024PE000025.
  .; Tipo: ITEM 002 Código: 0021779 - Descrição: Envelope - Tipo: plástico segurança; Material: polietileno coex-
trusado (3 camadas); Cor: saco transparente; Espessura: 75 micras por parede; Fechamento:mecânico por pinos 
invioláveis; Modelo: semi-rígido; Janela: com impresso personalizado com a possibilidade de código de barras EAN 
128; Largura: 262mm; Comprimento: 344mm.Em substituição ao pré-empenho autorizado n. 2024PE000025..; 
Tipo: ITEM 003 Código: 0021780 - Descrição: Envelope - Tipo: plástico segurança; Material: polietileno coextru-
sado (3 camadas); Cor: saco transparente; Espessura: 75 micras por parede; Fechamento:mecânico por pinos 
invioláveis; Modelo: semi-rígido; Janela: com impresso personalizado; Largura: 408mm; Comprimento: 485mm. 
Em substituição ao pré-empenho autorizado n. 2024PE000025.

PROCESSO: 312572282024 NE: 000009 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 157

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CARLOS VIDEIRA 
DATA: 06/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.995,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  
OBJETO: CGP/SEJUSP - Código 0026991 - Marca PHILCO - Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 
220 V; Instalação: piso teto; Capacidade mínima: 36.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Local de 
entrega: Rua Senador Filinto Muller, 1530 - Campo Grande/MS (Coord. Geral de Perícias). 

PROCESSO: 312952342024 NE: 000010 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.749,00 
FAVORECIDO: GIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE SEGURANCA 
OBJETO: PMMS - Cód. 0021163 - Televisor - Tipo: smart TV LED; Tamanho da tela: 50"; Resolução: UHD 4K; 
Voltagem: bivolt; Requisito: com conversor digital embutido, Wi-Fi, bluetooth e HDMI. Marca: MULTILASER 

PROCESSO: 313124092024 NE: 000011 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 07/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.760,00 
FAVORECIDO: JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA 
OBJETO: PMMS - Cód. 0007072 - Forno - Tipo: micro-ondas; Potência mínima: 900 w; Capacidade Mínima: 30L. 
Marca: AGRATTO. 

PROCESSO: 312926752024 NE: 000012 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 37.296,00 
FAVORECIDO: SBM COMERCIO E SERVICOS LTDA 
OBJETO: PCMS - Código 0027137 - Refrigerador - Tipo: frigobar; Capacidade mínima: 79 litros. Marca: Electrolux. 
Para atender a Polícia Civil de MS, sendo o local de entrega: DRAP/PCMS - Av. Presidente Manoel Ferraz de Campo 
Sales, s/n, ao lado da Prefeitura do Parque dos Poderes. 

PROCESSO: 310386382022 NE: 000013 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.206,40 
FAVORECIDO: GLOCK América SA 
OBJETO: Em complementação a Nota de Empenho 2023NE000022. Referente ao 1º Termo Aditivo ao contrato nº 
105/2022/SEJUSP. Totalizando o valor de R$ 995.078,70.
PC/MS- Código: 22387- Pistola - Tipo: pistola semiautomática; Carregador: Com 5 carregadores; Calibre: 9 mm; 
Acessórios: maleta de polímero de alta resistência, vareta de limpeza, manual em português; Peças de reposição 
imediata (15%): trava do percursor e mola, todas as teclas externas, conjunto de mola recuperadora, alça e mas-
sa de mira, fundo do carregador, transportador do carregador e mola do carregador. GLOCK G17. Marca: Glock/
G17Gens5. Referente ao 1º Termo Aditivo ao contrato nº 105/2022/SEJUSP. 

PROCESSO: 310708182023 NE: 000014 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/1993. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 75.410,00 
FAVORECIDO: FLEX OFFICE COMÉRCIO DE PROD.P/  ESCRITÓRIO LTDA 
OBJETO: CGP-  0020470 - Gaveteiro – Material: MDP; Medida: 300 x 470 x minima 660 a máxima 694 mm (lxp-
xa); Tipo: volante com 4 gavetas. Marca – FORTLINE/GENIUS. ; CGP - 00004994 - Mesa - Tipo: retangular com 
1 gaveta ; Material do Tampo: em MDP, de eucalipto e pinus reflorestados, c/ resina sintética e termo-estabiliza-
das sob pressão, c/ 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces c/ filme termoprensado de melamínico c/ 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e anti-reflexo; chapa com densidade mínima de 565 kgf/m³; aca-
bamento do tampo: bordo em todo o contorno do tampo com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mí-
nima, com adesivo hot melt, arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm; fixação tampo/estrutura por 
meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas ZAMAK cravadas na face inferior do tampo 
; Estrutura da mesa: em chapa metálica, dividas em: pata c/ chapa de espessura de 1,5 mm, medindo 60 x 520 
x 70 mm; coluna dupla em chapa c/ espessura de 0,9 mm, unidas por chapas c/ espessura mín. de 3 mm, c/ 
calha p/ cabos; suporte do tampo em chapa c/ espessura mín. de 3 mm; chapas fixadas por meio de solda MIG; 
Gaveta: medindo 300 x 440 x 164 mm; em chapa metálica c/ espessura 0,45 mm; corrediças telescópicas 2 es-
tágios, autotravante e removível; frente e corpo em chapas MDP 18 mm de espessura, revestido em melamín. c/ 
espessura 0,2 mm; densidade mín. 575 Kgf/m³; bordo c/ fita poliestireno; Requisito: todas as partes metálicas 
com prétratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C; acabamento com sapatas em PVC rígido com 
diâmetro de 63 mm, para nivelamento ao piso; Medida: 1200 x 700 x 740 mm (L x P x A) ; Dados Complementares: 
puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com acabamento níquel fosco, fixação dos mesmos por 2 parafusos, 
fechadura frontal com trava simultânea das gavetas, acompanham 02 chaves; montagem das peças por meio de 
acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix; Painel frontal: em MDP, de eucalipto e pinus 
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reflorestados, c/ resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, c/ 18 mm de espessura, revestido em ambas 
as faces c/ filme termoprensado de melamínico c/ espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo; 
chapas com densidade mínima de 575 Kgf/ m³; Acabamento do painel frontal: bordo em todo o contorno em fita 
de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt; fixação painel/estrutura por 
meio de parafusos..; CGP - 0011476 - Mesa - Tipo: de trabalho em “l”; Dimensões: ld 1400 x le 1400 x p 600 x 
a 740 mm; Tampo: confeccionado em mdp com no mínimo 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces 
com bp de 0,2 mm. o bordo encabeçado com fita de poliestireno com 2,0 mm de espessura mínima ; Fixação: 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos máquina M6, fixados por meio de buchas metálicas con-
feccionadas em ZAMAK,cravadas na face inferior do tampo; Requisito: acesso do cabeamento ao tampo confec-
cionado por meio de três passacabos redondos em PVC rígido com Ø 60 mm ; Estruturas: laterais metálicas 
constituídas por tubos e chapas metálicas conformadas, confeccionada em chapa de aço de aproximadamente 1,2 
mm de espessura; Estrutura: de sustentação central formada por duas colunas em chapas metálicas dobradas. 
acabamento com sapatas niveladoras em nylon injetado. todas as partes metálicas deverão possuir pintura ele-
trostática em tinta epóxi pó; Painéis: frontais, confeccionado em mdp com no mínimo 15 mm de espessura, re-
vestido em ambas as faces com bp de 0,2 mm. o bordo encabeçado em fita de poliestireno com 1 mm de espes-
sura mínima. a fixação painel/estrutura feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix; Calhas: para fiação e 
fixação de plugs confeccionada com chapas metálicas dobradas, com espessura mínima de 0,9mm, com orifícios 
para instalação de 2 tomadas de força convencionais e 2 para plugs tipo rj-45 em cada lado, calha formato “J” 
com fixação nos painéis; Calhas em chapa: de aço com 0,45mm sendo externa sacavel, interna fixa, com dutos 
para passagem de fiação e o suporte do tampo fabricado em perfil retangular de aço. acabamento com sapatas 
niveladoras em nylon injetado. Marca - FORTLINE/NOVA SMART..; 0020481 - Cadeira - Tipo: média fixa com bra-
ços; Revestimento: assento e encosto em tecido 100% poliéster ou corino. Marca - FLEXFORM/ERME..; 0009011 
- Cadeira - Tipo: giratória, tipo diretor, espaldar alto, com braços reguláveis ; Estofamento: almofada em espuma 
de poliuretano flexível bordas arredondadas que apresente resistência à tração e a rasgo alta resiliência e baixa 
flamabilidade; densidade mínima para o encosto de 50 kg/m3 com espessura mínima de 50 mm e densidade 
mínima para o assento de 54 kg/m3 com espessura mínima de 60 mm; Dados Complementares: revestimento do 
assento e encosto em tecido crepe 100% poliéster ou lã pura com qualidade que atenda as normas de flamabili-
dade impermeabilidade resistência à tração rasgamento e esgarçamento braços fixos com alma de aço estrutura 
em poliuretano texturizado todo o material metálico antiferruginoso; Braço de ligação: entre o encosto e o assen-
to em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm ou chapa de aço estampada com espessura 
mínima de 6 mm; capa de proteção, se houver, em polipropileno texturizado, ou similar.; Característica: base 
giratória com 5 hastes fabricadas em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm, capa de proteção 
em polipropileno ou fabricadas por processo de injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), com aditi-
vo anti ultravioleta e fibra de vidro; Dimensão: 45 cm x 51 cm (L x A), Assento: 49 cm x 47 cm (L x P) todos os 
componentes fabricados em aço; Estrutura do assento: sistema anti-impacto para o encosto. Assento e encosto 
bipartidos encosto confeccionado em madeira compensada com espessura mínima de 12 mm e capa de proteção 
em polipropileno texturizado ou em polipropileno injetado estrutural, ou ainda em resina de poliéster reforçada 
com fibra de vidro;; Material do Assento: em madeira compensada com espessura mínima de 12 mm resina de 
poliéster reforçada com fibra de vidro e proteção em polipropileno injetado estrutural blindagem em ABS com 
regulagem de profundidade de 50 mm de bloqueio e cinco posições fornecendo melhor aproveitamento de toda 
extensão da superfície ; complemento: com regulagem de altura em qualquer posição obtida através de tubo 
selado de ar comprimido fabricada em chapa de aço industrial com espessura mínima de 1,5 mm giro efetuado 
por rolamento de esferas componente antirruído através de bucha de poliacetal ou similar proteção externa em 
polipropileno; Acabamento: em pintura eletrostática totalmente automatizada em epóxi pó com prétratamento 
antiferruginoso isento de metais pesados (VOC’s) compostos orgânicos voláteis e solventes revestindo totalmen-
te o mecanismo com película de aproximadamente 60 mícrons com propriedades de resistência a agentes quími-
cos. Marca - FLEXFORM/ROMA..; 0009014 - Cadeira - Tipo: Poltrona executiva giratória com apoio cabeça e com 
braços, estrutura do encosto em resina de engenharia termoplástica injetada de alta resistência mecânica, espu-
ma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta resistência a rasgo, com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada 
anatomicamente; Acabamento: de superfície pintada eletrostaticamente em epoxi pó revestindo totalmente o 
mecanismo com película com propriedades de resistência a agentes químicos. Conceito dinâmico deste mecanis-
mo, ou seja, com ponto de giro deslocado para frente, muito próximo da borda anterior do assento (super avan-
çado); Estrutura: um eixo usinado com cabeça com forma de calota esférica e joelho formado por duas peças, 
sendo uma de resina rígida de engenharia e outra de borracha sintética, detalhes costura em seu contorno, na 
parte posterior do Encosto há um dispositivo de porta cabide pode abri-lo e fechá-lo; Características mínimas: 
possui alavanca sob o assento, a direita do usuário para regulagem de altura assento na mesma alavanca em sua 
extremidade manivela telescópica para regulagem da tensão que possibilita adequar o movimento relax aumen-
tando a tensão girando a manivela sentido horário e diminuindo sentido antihorário; Encosto: fixo com a saliência 
para apoio lombar regulável na altura através de duas alavancas de fácil acesso na parte posterior do encosto. 
Suporte do encosto em alumínio injetado e acabamento polido. Encosto com sistema de articulação que acompa-
nha movimento lateral/ diagonal do usuário; Base: com 5 patas, fabricada em liga de alumínio injetado sob pres-
são que garante alta resistência mecânica. Acabamento de superfície através de polimento manual realçando o 
brilho natural do alumínio. Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm dispensando o uso de bu-
chas de fixação; Estofamento: em alumínio injetado polido com acabamento em polipropileno, espuma em poliu-
retano flexível, alta resiliência, a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâ-
mica e baixa deformação permanente, movimentação e regulagem de inclinação para melhor acomodação do 
usuário; Altura de assento: coluna de regulagem de altura por acionamento a gás com grande curso de regula-
gem em 120 mm fabricada em tubo de aço de 50 mm. Acabamento cromado revestindo totalmente a coluna 
pistão a gás com diâmetro de 33 mm para melhor guia de apoio sobre a bucha em conformidade com a norma 
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DIN 4550 classe 4; Fixação: mecanismo o movimento trabalha através de sistemas de engrenagens sobre duas 
molas de compressão tornando o movimento muito mais suave possui 11 posições diferentes de bloqueio do 
movimento de reclinação também de sistema anti-impacto encosto o que impede o choque do encosto com o 
usuário; Informação Adicional: possui furo central de 31 mm banda de rodagem mórbida em poliuretano, que 
pode ser utilizado em qualquer tipo de piso Apóia-braços posição liberado por alavanca deslizante regulagem de 
abertura através de manipulo sob assento parte superior do apóia-braço em poliuretano integral skin; Material: 
assento interno de resina termoplástica injetada alta resistência mecânica conformado anatomicamente com 
densidade de 50 a 55 kg/m3 e espessura média de 40 mm revestimento do assento e encosto em couro ecológi-
co, polímeros a base de PVC gramatura de 700g/m², com espessura total de no mínimo 0,90mm ; Mecanismo : 
regulagem de tensão sob o assento dificultando o acesso ao usuário alavanca posicionada a esquerda do assento 
desbloqueia o movimento de inclinação entre encosto e assento deslocando permite com que o apoio lombar da 
poltrona mantenha contato a região lombar do usuário no movimento de reclinação; densidade assento: com 
amplitude de 50 mm de bloqueio em cinco posições, fornecendo ao usuário melhor aproveitamento de toda a 
extensão do assento, com sistema tipo gaveta, mecanismo liga de alumínio sob pressão e placa superior em cha-
pa de aço estampada que garante bom acabamento e alta resistência mecânica; Acabamento da cadeira: ao eixo 
de rotação proporciona excepcional conforto para o movimento relax uma vez que o usuário não perde o contato 
dos pés com o chão permite a circulação sangüínea nas pernas do usuário este mecanismo possui comandos 
extremamente fáceis que permitem de o usuário levantar-se da poltrona; Requisito: fixados ao tubo central atra-
vés de porca rápida movimento de rotação da coluna é sobre rolamento de esferas termicamente garantindo alta 
resistência ao desgaste e mínimo atrito suavizando o movimento de rotação sistema preciso de acoplamento ao 
mecanismo e a base dá-se através de cone morse. Marca - FLEXFPORM/PRINCIPES SA..

PROCESSO: 312950592024 NE: 000015 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 13/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.380,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA  
OBJETO: PMMS - CODIGO 0016324 - Aquisição de eletrodomésticos (fogão - uso do tipo industrial). Marca: 
ITAJOBI - Para atender a Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Ata de Utilização n. 049/
SAD/2024-2. Local de Entrega: Comando Geral da PMMS - Av. Des. Leão Neto do Carmo, 1203. 

PROCESSO: 311010432024 NE: 000016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: 
ANTONIO CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.912.520,00 
FAVORECIDO: C.B.C.COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
OBJETO: PMMS - CÓDIGO 0002945 - Munição - Tipo: comum; Calibre: 5,56 x 45 mm. ; PMMS - CÓDIGO 0023079 
- Munição - Tipo: comum; Calibre: 7,62 x 51 mm; Uso: comum (NATO Ball)..; PMMS - CÓDIGO 026598 - Munição 
- Calibre: .308 Win; Projétil: HPBT; Peso do Projétil (gr): 168; Peso do Projétil (g): 10,9; Passo de Raia ideal: 
1: 12; Precisão a 100m (M.O.A): 1.000; Coeficiente Balístico: 0,246; Densidade Seccional: 0,253..; PMMS - 
CÓDIGO 0021812 - Munição - Tipo: treina eoog; Calibre: 9 mm Luger; Peso: 124gr; Dados complementares: 
NTA A..; PMMS- CODIGO 0019771 - Munição - Tipo: +p expo; Calibre: 9 mm Luger; Peso: 124 g;Dados comple-
mentares: bonded a..

PROCESSO: 312926432024 NE: 000017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 46.680,00 
FAVORECIDO: ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO: PCMS - Código: 0027135 - Refrigerador - Tipo: Frost free; contendo gavetão e controle de temperatu-
ra, quantidade de portas: 2; Capacidade mínima: 483 litros ( refrigerador + freezer). Para atender a Polícia Civil 
de MS, sendo a entrega no DRAP - Av. Presidente Manoel Ferraz de Campo Sales, s/n, ao lado da Prefeitura do 
Parque dos Poderes. 

PROCESSO: 31/004.217/2025 NE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 28, inciso I da Lei 14.133/21. ORDENADOR DE DESPESA: ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 361.550,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI 
OBJETO: PCMS - Código n. 0026985 - Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: 
parede (Hi-Wall); Capacidade mínima: 12.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Marca: AGRATTO. ; 
PCMS - Código n. 0026993 - Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: parede 
(Hi-Wall); Capacidade mínima: 18.000 btus; Requisito: potência variável (inverter). Marca: AGRATTO.
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, através deste edital, 
NOTIFICA, nos termos da legislação AGEHAB, as pessoas físicas abaixo relacionadas, de que seus débitos para 
com a AGEHAB, de origem não tributária, serão inscritos em Dívida Ativa, após o prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data desta publicação, caso não sejam liquidados. Após a inscrição os débitos serão protestados e 
iniciadas as medidas judiciais cabíveis.

Os interessados em quitar os débitos antes do ajuizamento do executivo fiscal deverão comparecer à AGEHAB 
situada na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, nº 108 – CEP 79041-118 – Bairro Tiradentes - Campo Grande 
– MS, ou entrar em contato pelos seguintes canais de atendimento: telefone: (67) 3348-3100 e whatsapp (67) 
3348-3168.

Nome Contrato CPF Município

VIRGINIA ROA CRISTALDO 35200020 *** 050.011-** CARACOL

JANICE ANDREA LEITE 77100023 *** 460.711-** BELA VISTA
ROSANGELA MARIA DA COSTA 19153601 *** 145.531-** CORUMBÁ
ROGERIO PONTES DIAS 72300006 ***606.681-** JARDIM
CARLINDO GARCIA 72300007 *** 628.951-** JARDIM
ROBERTA FERNANDA DIAS 
MORAIS 73100046 *** . 928.881-** NOVA ANDRADINA
JANAÍNA PEREIRA ALFONSO 73200036 *** 992.151-** RIO BRILHANTE
MARIA CRISTINA SILVA 19155610 *** 376.961-** CORUMBÁ
JUCILEIA FERREIRA DE PAULA 
NUNES 45600238 *** . 944.391- -** TRÊS LAGOAS
NADIR DE OLIVEIRA ALMEIDA 37900036 *** 870.131--** TRÊS LAGOAS
ELIANA CRISTINA MIRANDA 45600169 *** 581.301 -** TRÊS LAGOAS
CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 19154952 *** 779.811-** CAMPO GRANDE
SONIA PIRES DOS SANTOS 94100102 *** 578.288-** TRÊS LAGOAS
GLEICIENE BARBOSA DE SOUZA 
SANTOS SILVA 94100094 *** 546.715- ** TRÊS LAGOAS
ANA PAULA DOS PASSOS BATISTA 45600075 *** 103.351-** TRÊS LAGOAS

Campo Grande - MS, 17 de fevereiro de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº082/22/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/094987/2022.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa MARR 
Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira LTDA ME.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena na Unidade Penal “Ricardo Brandão” de Ponta Porã, em atividades de montagem e 
embalagem de prendedores de roupas (madeira e plástico) no interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula 
Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 30/12/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 27 de janeiro de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Luiz Fernando de Molina Arrata, Sócio/
Administrador da Empresa MARR.
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Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº080/22/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/092974/2022.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Real 
Food Alimentação LTDA.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Centro de Triagem “Anísio Lima” de Campo Grande, em atividades de auxiliar 
de cozinha para confecção de alimentação, na cozinha industrial da Empresa no interior dessa Unidade Penal, 
alterando a Cláusula Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 16/12/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 20 de janeiro de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Ederson Christian Alves de Oliveira, 
Procurador da Empresa Real Food.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Mútua nº067/21/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/076011/2021.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul e Empresa Real 
Food Alimentação LTDA.
Objeto – Prorrogar o prazo de vigência do Termo, visando a continuidade na utilização de mão de obra de 
internos que cumprem pena no Presídio de Trânsito de Campo Grande, em atividades de auxiliar de cozinha para 
confecção de alimentação na cozinha industrial da Empresa no interior dessa Unidade Penal, alterando a Cláusula 
Décima do Termo de Cooperação originário.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses a contar de 25/11/2024.
Amparo Legal – Art. 37, XXI da CF, Lei Federal nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e art. 8º, § 2º do D. Estadual nº 
11.261/03.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da assinatura – 20 de janeiro de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Ederson Christian Alves de Oliveira, 
Procurador da Empresa Real Food.

TERMO DE DESIGNAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 58, inciso 
III c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, e o artigo 191 da Lei 14.133/2021, bem como Decreto Estadual 
nº 15.530/2020,

RESOLVE:

Designar a servidora LAIZA FERNANDA MARTINI DA SILVA, Policial Penal, sob matrícula nº 128469021; 
conforme art. 6º, c/c art. 7º, caput e §1º, V, do Decreto supracitado, para exercer a função de FISCAL do 
Contrato 003/2020, Gcont ID 13087, sob Processo 31/601.813/2019, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e o Sr. PEDRO SATURNINO, representado 
legalmente pela Imobiliária BETEL MACHADO E LOPES CORRETORA DE IMÓVEIS, cujo objeto é a locação de 
imóvel para atender a demanda desta autarquia; conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do Ato Convocatório e do referido 
Contrato; em SUBSTITUIÇÃO, a servidora GISLAINE DE SOUZA FONSECA SCHVEIGER, Policial Penal, matrícula 
40543025; ora designada por meio do Diário Oficial nº 11.430, de 1/03/2024, à pg. 21; exercendo a supracitada 
fiscalização junto ao Patronato Penitenciário de Dourados - MS.

 
1. Compete aos gestores de contrato o exercício das atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à 
gestão da execução do contrato, em especial o disposto nos incisos dos art. 14 e 15 do Decreto nº 15.530/2020.

Campo Grande – MS, 17 de fevereiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da Agepen/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 58, inciso 
III c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993, e o artigo 191 da Lei 14.133/2021, bem como Decreto Estadual 
nº 15.530/2020,
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RESOLVE:

Designar a servidora LAIZA FERNANDA MARTINI DA SILVA, Policial Penal, sob matrícula nº 128469021; 
conforme art. 6º, c/c art. 7º, caput e §1º, V, do Decreto supracitado, para exercer a função de FISCAL do 
Contrato 036/2023, Gcont ID 22534, sob Processo 31/082.295/2022, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL/MS - SENAI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços na 
modalidade “Curso de Informática Básica” para a implantação do Projeto Ações de Atenção à Pessoa Egressa 
do Sistema Prisional – Convênio Sincov nº 891967/2019 – para atender a demanda desta autarquia; conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais Anexos, 
partes integrantes do Ato Convocatório e do referido Contrato; em SUBSTITUIÇÃO, a servidora GISLAINE DE 
SOUZA FONSECA SCHVEIGER, Policial Penal, matrícula 40543025; ora designada por meio do Diário Oficial nº 
11.430, de 1/03/2024, à pg. 21; exercendo a supracitada fiscalização junto ao Patronato Penitenciário 
de Dourados - MS.

 
1. Compete aos gestores de contrato o exercício das atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à 
gestão da execução do contrato, em especial o disposto nos incisos dos art. 14 e 15 do Decreto nº 15.530/2020.

Campo Grande – MS, 17 de fevereiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da Agepen/MS

DESPACHO DO DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – AGEPEN/MS, que no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere o Decreto nº 16.189 de 17 de maio de 2023, após concluso o Procedimento Administrativo 
Sancionador – PAS nº 31.004.726-2025, observando-se o contraditório e ampla defesa,

RESOLVE:

Aplicar à empresa HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF – MATRIZ sob nº 07.361.085/0001-82, a penalidade de multa, no valor de R$ 147.560,11 (cento e quarenta 
e sete mil quinhentos e sessenta reais e onze centavos), correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
referente à média mensal do Contrato 030/2018, por tratar-se descumprimento parcial na execução dos serviços 
contratados. Penalização essa a ser-lhe aplicada com supedâneo no Termo de Referência, constante no Processo 
nº 31/600.291/2017, pelo descumprimento parcial de Contrato, observando o disposto no artigo 87, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 c.c Cláusula 13, item 13.3 do Contrato 030/2018.

Estabelecer prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para 
reconhecimento da multa por meio de DAEMS, à conta do Tesouro do Estado.

A guia de recolhimento da empresa fornecedora deverá ser retirada na Sub. Agenfa da Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEFAZ/MS, mediante apresentação da cópia desta publicação.

Após a quitação do débito, a cópia do comprovante de pagamento da empresa deverá ser encaminhada pelo 
e-mail institucional: daf@agepen.ms.gov.br à Diretoria de Administração e Finanças – DAF, localizada na sede da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Mato Grosso do Sul – Agepen/MS.

As penalidades aplicadas serão comunicadas à Superintendência de Gestão de Compras e Materiais da Secretaria 
de Estado de Administração e Desburocratização - SAD/MS, para fins de registro no Cadastro Centra de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul – CCF/MS.

Campo Grande – MS, 17 de fevereiro de 2025.

ANDERSON PIMENTEL DE OLIVEIRA
Policial Penal – sob matrícula nº 24677022

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGEPEN/MS

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do X Termo Aditivo ao Contrato 022/2021/AGESUL                                N° Cadastral 14599
Processo: 57/101.152/2020
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

GRADUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
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Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação/renovação da vigência 
do Contrato n. 022/2021, referente à execução de manutenção das rodovias 
pavimentadas e não pavimentadas. da malha rodoviária da 13ª Residência Regional 
de Maracaju-MS, com extensão total de 736,700 KM.

Valor: A presente renovação não contempla os eventuais termos aditivos de valor 
decorrentes de reprogramação da planilha contratual, efetivados no período em 
que se encerra, ou seja, a renovação se dará no valor inicial atualizado do contrato, 
somado do reajuste realizado, perfazendo o total de R$ 15.020.987,24 (quinze 
milhões, vinte mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos).
As despesas decorrentes da execução da presente reprogramação financeira, correrão 
à conta da seguinte funcional programática: 10.79901.26.782.2219.6194.0002; 
natureza de despesa: 44905142; fonte de recursos: 0175974001, conforme Nota de 
Empenho n. 2025NE000570, emitida em 13/02/2025, no valor de R$ 9.553.802,34.

Amparo Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 .
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Do Prazo: Fica renovado o prazo de vigência do supracitado Contrato, por mais 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias, contado de 16/02/2025 a 15/02/2026.
Data da Assinatura: 14/02/2026
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e CAIO VINICIUS TRINDADE

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato n. 057/2023/AGESUL                            N° Cadastral 22046
Processo: 57/010.354/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

VIA PONTE CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação dos prazos do Contrato n. 

057/2023 – Id. 22046, referente à obra de construção de 02 (duas) pontes em 
concreto armado, em rodovias vicinais, Ponte sobre o Córrego Matinha, coordenadas 
18º34’39.70”S, 54º38’14.60”O, e ponte sobre o Córrego Onça, coordenadas 
18º30’52.90”S, 54º38’55.90”O, no município de Coxim/MS.

Amparo Legal: artigo 57, §1°, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 057/2023, por mais 90 

(noventa) dias, contados de 15/01/2025 a 14/04/2025, conforme cronograma 
físico- financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que passa a fazer parte 
integrante do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1. do Contrato n. 057/2023, seu prazo de vigência 
passa a findar em 12/08/2025.

Data da Assinatura: 14/02/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e PAULO ANÍBAL GOMES RODRIGUES

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 123/2023/AGESUL                               N° Cadastral 23372 
Processo: 79/004.563/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS–AGESUL e a 

empresa FINGER ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos prazos do Contrato n. 

123/2023, referente a INSPEÇÃO ESPECIAL, ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
E SUPERVISÃO DE OBRAS PARA RECUPERAÇÃO E RECONDICIONAMENTO DA 
ESTRUTURA DA PONTE SOBRE O RIO PARAGUAI, LOCALIZADA NA RODOVIA BR-
262, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS.

Amparo Legal: Art. 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato n. 123/2023, por mais 360 

(trezentos e sessenta) dias, a contar de 19/10/2024 a 13/10/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.
Nos termos do subitem 5.3.1 do Contrato n. 123/2023, seu prazo de vigência 
passa a findar em 10/02/2026.

Data da Assinatura: 17/02/2025
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e DOUGLAS FINGER DE LEMOS

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 117/2023 /AGESUL                       N° Cadastral 23148
Processo: 79/002.741/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a empresa 

POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 164

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos prazos do Contrato 
n. 117/2023, cujo objeto consiste na Ampliação e Reforma do IMASUL (Blocos 1, 
2, 6 e Tecnologia), no Município de Campo Grande/MS.

Amparo Legal: art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato n. 117/2023, por mais 

150 (cento e cinquenta) dias, com efeitos a contar de 30/12/2024 a 28/05/2025, 
conforme cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o 
qual passa a fazer parte integrante do presente termo aditivo.
2.1. Conforme o item 5.3.1 do Contrato, seu prazo de vigência passa a findar em 
25/09/2025.

Data da Assinatura: 14/02/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e RENATO CRISTOVÃO ABRÃO

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa AR PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA
Matrícula: 473735023
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: JULIA DE SOUZA MENEZES DA COSTA
Matrícula: 509544021
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL

FISCAL SUBSTITUTO
Nome: RONIVON FERREIRA DA COSTA
Matrícula: 498026023
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL

Processo administrativo: 79.008.980-2024 Contrato: 008/2025 GCONT: 26723
Modalidade: 031/2024 - DLO/AGESUL

Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, NO MUNICÍPIO DE PEDRO GOMES/MS.

Campo Grande - MS, na data da assinatura digital.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA
Gestor do Contrato

JULIA DE SOUZA MENEZES DA COSTA
Fiscal do Contrato

RONIVON FERREIRA DA COSTA 
Fiscal Substituto

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 500/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF sob n.º 15.457.856/0001-68 E O 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CNPJ/MF sob nº 03.501.566/0001-95.
PROCESSO N.: 79/006.224/2024.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração do valor, do Convênio n. 500/2024, relativo 
a efetivação do repasse de recursos visando à execução da obra de infraestrutura urbana – recapeamento e 
restauração asfáltica e diversas ruas no município de Rochedo/MS.
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DO VALOR: Fica acrescida ao valor do referido Convênio, a título de contrapartida da Convenente, a importância 
de R$ 443.988,04 (quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e quatro centavos), 
passando o valor global do Convênio de R$ 2.998.359,22 (Dois milhões, novecentos e noventa e oito mil, trezentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos), para R$ 3.442,347,26 (três milhões, quatrocentos e quarenta 
e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte e seis centavos).
AMPARO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Decreto Estadual n. 11.261/2003, na Resolução/
SEFAZ n. 2.093/2007, e no que couber a Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de fevereiro de 2025.
ASSINAM: 06 de Dezembro 2024.
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito do Município de Rochedo - MS

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Extrato do X Termo Aditivo ao Contrato de Adesão 0008/2020/AGRAER que integra o Contrato 
Corporativo n. 002/2020/SAD                                                                                   N° Cadastral 13165
Processo: 71/601803/2019
Partes: O Estado de MS por intermédio da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 

Rural - MS com a Interveniência da Secretaria de Estado de Administração (SAD) e 
a empresa GUATOS PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação excepcional do prazo de 
vigência, constante na Cláusula Décima Terceira -da vigência do Contrato de Adesão 
n. 008/2020.
Alterar a Cláusula Décima - Dos recursos orçamentários do Contrato Aderente 
008/2020 que integra o Contrato Corporativo 002/2020.

Do valor do contrato 
aderente e dos recursos 
orçamentários:

O valor mensal do Contrato Aderente n. 008/2020 é de R$ 91.542,92 (noventa e um 
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos) e o valor anual 
é de R$ 1.098.515,04 (um milhão, noventa e oito mil, quinhentos e quinze reais e 
quatro centavos) com efeitos a partir do início de sua vigência (18 de fevereiro de 
2025).As despesas decorrentes da contratação correrão à conta do Programa de 
Trabalho n. 108320620122004161070001, Natureza da Despesa n. 3702, Fonte n. 
150000001

Amparo Legal: A presente alteração contratual encontra sua fundamentação legal no art. 57, § 4º, da 
Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações, no Decreto Estadual n. 11.227/2003 e 
demais normativas e disposições aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos, 
bem como a Cláusula Segunda do Contrato Corporativo n. 002/2020.

Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Do Prazo: O prazo de vigência do contrato de adesão n. 008/2020, será prorrogado 

excepcionalmente por mais 12 (doze) meses, de 18 de fevereiro de 2025 a 17 de 
fevereiro de 2026.

Data da Assinatura: 17/02/2025
Assinam: Washington Willeman de Souza , Roberto Gurgel de Oliveira Filho e Telma Cristina 

Fernandes Henriques

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 145, de 17 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para realizar 
atendimento a eventos pecuários com aglomerações de animais no Estado 
de Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3524 de 01 de dezembro de 2015 que 
aprova as diretrizes para credenciamento de Médico Veterinário Autônomo para atendimento a eventos pecuários 
com aglomerações de animais; 

R E S O L V E:

Art. 1º.  CREDENCIAR o médico veterinário abaixo relacionado para realizar 
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atendimento a eventos pecuários com aglomerações de animais no Estado:

NOME CRMV-MS Nº do credenciamento IAGRO/MS

Rodrigo Rodrigues Vilela 03857-VP 0340

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N° 146,  de 17 de fevereiro de 2025.

Dispõe sobre o cadastro de médico veterinário 
para realizar a vacinação contra brucelose 
no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 
regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal no 
Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar os médicos veterinários abaixo relacionados para a realização 
da vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Nicole Borges Oliveira 9269 2784

Rodrigo Camargo Castilho 5675 2785

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO                               

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 20720/2022 /IAGRO                               N° Cadastral 20720
Processo: 71/046.158/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO, Gilvan Barbosa de Melo e Divina Teixeira 
Entriportes.

Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses da locação de um imóvel no município de Paraíso 
das Águas/MS, onde encontra-se instalado o escritório local da IAGRO, com 
edificações e estado de conservação conforme definição descrita no Parecer Técnico 
nº 386/2024 realizado pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEILOG.

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 
Programática nº 10.83205.20.122.0041.6106.0001-Custeio e Pessoal; Natureza da 
Despesa 339036.15-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física; Fonte de Recursos 
0179980251 – Recursos Diretamente Arrecadados.

Valor: O valor mensal da locação passará de R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta 
reais) mensais para R$ 1.600,00 (hum mil seiscentos reais) mensais, conforme 
parâmetros de limites estabelecidos no Parecer Técnico nº 386/2024, emitido 
pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEILOG e autorizado pela Gerência de 
Administração (GAD) e ainda pela Coordenadoria de Controle e Despesa (CODESP), 
com ratificação do Superintendente do Tesouro Estadual (STE).

Amparo Legal: Esse termo aditivo é realizado com amparo nos arts. 17, 18 e 51, todos da Lei 
Federal nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato c/c §3º, I do art. 62 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações.
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Ordenador de Despesas: Marcus Vinicius Angelo
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 01 de fevereiro 

de 2025 e com término em 31 de janeiro de 2026
Data da Assinatura: 31/01/2025
Assinam: Daniel de Barbosa Ingold, Gilvan Barbosa de Melo e Divina Teixeira Entriportes.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IVINHEMA/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

VW/GOL BX HQV1492 9BWZZZ30ZGT086673 VALDIR RODRIGUES DE MOURA 

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025
 

Diego Fernando de Arruda Soares
Gerência de Destinação de Veículos
Detran-MS 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO

PROCESSO N.º 31.234.293-2024
PARTES: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA E.A.SERVIÇOS DE 

COBRANÇA LTDA.
OBJETO: Termo de Cooperação para processar operações e os respectivos pagamentos de multas de 

trânsito por meio de cartões de débito e crédito.
PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo será equivalente ao prazo de vigência do 

credenciamento da PERMISSIONÁRIA junto à Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN, 
na forma do artigo 23 da Portaria nº 149/2018.

DATA DA 
ASSINATURA: 14/02/2025

ASSINAM: RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR – Diretor-Presidente do DETRAN/MS e MARA 
ELIZABETH BONDI FOLTRAN – E.A. SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA.

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 3528, DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

“Altera a Portaria DETRAN-MS “T” N. 1563, de 23 de janeiro de 2021, 
publicada nas páginas 30, 31 e 32 do Diário Oficial-MS N. 10.394, de 01 de 
fevereiro de 2021”.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN-
MS, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta no NUP 31.036.866-2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir os nomes, abaixo relacionados, no ANEXO ÚNICO da Portaria DETRAN-MS “T” N. 1563, de 23 de 
janeiro de 2021:
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EDUARDO KAUÊ CUTTIER CABREIRA SILVA
ÉRICA DE CÁSSIA BITTENCOURT
DANIEL ALMADA MENDES
LEANDRO MARTINS AREVALO
LELAINE DE SOUZA SANTANA
LUIZ CARLOS FERREIRA BORGES
RICARDO PINHEIRO TORCIANO
ROSELI DE JESUS BEZERRA
SUELI ARATANI MARINHO ROCHA
       
Art. 2° - Esta portaria passa a contar a partir de 23.01.2025 e tem validade até 23.01.2026, podendo ser 
prorrogada ou alterada em caso de necessidade.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR – PRESIDENTE

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Artigo 145, II, c, § 1º do RILC 
- CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A FERCASAN SERVIÇOS DE APOIO EMPRESARIAL – EIRELI. OBJETO: 
Prestação de serviços técnicos de consultoria em engenharia econômica, com o objetivo de avaliar, formular e 
estimar resultados econômico-financeiros, promovendo apoio técnico, financeiro e contratual, a ser prestado 
pela CONTRATADA à CONTRATANTE, relacionadas ao Contrato nº 0018/2021 – Parceria Público Provada – PPP 
(prestação de serviços públicos de esgotamento sanitário em 68 municípios atendidos pela Sanesul). VALOR: R$ 
228.000,00. RECURSOS: Próprios. CONTA: 1298. PRAZO: A vigência da presente contratação é de 21 meses e 
o prazo de execução é de 18 meses, ambos contados da assinatura do contrato. PROCESSO Nº 00.1226/2024/
ADEMAM/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 16.01.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, 
Sr. Madson Roberto Pereira Valente. CONTRATADA: Sr. Luiz Fernando de Castro Santos.

EXTRATO DO TERMO DE NOMEAÇÃO DE GESTOR FISCAL
O Diretor de Engenharia e Meio Ambiente, Sr. Leopoldo Godoy do Espírito Santo, de acordo com o previsto no art. 
Nº 197 do Regulamento Interno de Licitações e contratos, Resolve:

Designar o empregado Robson Motizuki, matrícula nº 003214 e CPF nº 847.026.051-00 para acompanhar 
e fiscalizar como gestor a execução do contrato nº 003/2025 – Processo 1226/2024.

Designar a empregada Thayla Carolina Fialho, matrícula nº 004253, CREA-PR 172326/D Visto MS35584 
e CPF nº 046.400.181-18, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 003/2025, 
celebrado entre a EMPRESA DE SANEAMENTO DO MATO GROSSO DO SUL e a FERCASAN SERVIÇOS DE APOIO 
EMPRESARIAL – EIRELI, CNPJ nº 31.884.586/0001-28, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos 
de consultoria em engenharia econômica, com o objetivo de avaliar, formular e estimar resultados econômico-
financeiros, promovendo apoio técnico, financeiro e contratual, a ser prestado pela CONTRATADA A CONTRATANTE, 
relacionados ao contrato nº 0018/2021 – Parceria Público Privada – PPP (prestação de serviços públicos de 
esgotametno sanitário em 68 municípios atendidos pela SANESUL).

Designar o empregado Thiago Pereira Vieira matrícula nº 003632 e CPF nº 000.223.391-67, para 
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e 
eventuais do titular.

Madson Roberto Pereira Valente
Diretor de Engenharia e Meio Ambiente em substituição

TORNA-SE SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2025 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, E DO TERMO DE NOMEAÇÃO DE GESTOR/FISCAL, REALIZADA NO DOE Nº 11.723 DO DIA 17.01.2025, 
PÁGINA 31.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato de Termo de Convênio n. 000304/2025
Processo n.: 85/000.796/2025

Do Objeto: O objeto do presente Convênio, originado do Processo n. 85/000.796/2025 é o repasse financeiro 
visando: APOIO FINANCEIRO AO CARNAVAL DE LADÁRIO NOS DIAS 20 A 23 DE FEVEREIRO DE 2025, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, Cronograma de Execução e Plano de Aplicação, anexado ao Processo 
supracitado, parte integrante deste instrumento.
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Do Valor Total: R$ 700.000,00 (SETECENTOS  MIL REAIS)
Repasse: R$ 700.000,00 (SETESCENTOS MIL REAIS)
Contrapartida: Sem valor de contrapartida
Do Prazo: O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 09 de Abril de 2025, incluso nesse 
prazo 30 dias para prestação de contas.
Dos Recursos
Funcional Programática:13.392.2223.6226.0001;
Plano Interno: Projetos Culturais;
Fonte: 0150000001;
Natureza de Despesa: 334041
Nota de Empenho: 2025NE000177– 14/02/2025.
Da Base Legal: O presente Convênio se regerá pelas normas contidas no Decreto Estadual n. 11.261/2003, pela 
Resolução/Sefaz n. 2.093/2007, pela Resolução/Sefaz n. 2.052/2007, e pela Lei Federal n. 14.133/2021 naquilo 
que couber. 
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: 251.308.779-02
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE LADÁRIO/MS
CNPJ: 03.330.453/0001-74
Representada por seu Prefeito Municipal: MUNIR SADEQ RAMUNIEH
CPF: 580.212.211-00
Do Foro: Campo Grande/MS
Data da Assinatura do Termo de Convênio: 17 de  fevereiro de 2025.

ATA DA COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 20/2024, AQUISIÇÃO DE 
ARTESANATO COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022). 

Reuniu-se no dia 14 de fevereiro de 2025 as 13h30m de forma a online a comissão julgadora do Edital de 
Chamamento Público nº 20/2024, Aquisição de Artesanato com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura – PNAB (lei nº 14.399/2022), designada conforme artigo 7.1. A comissão de seleção, nomeada 
pela Resolução PORTARIA “P” FCMS/N.º 017/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025, pagina 182, fazendo parte 
integrante do processo, consta os seguintes membros Maisa Areco de Oliveira, Lucimar Maldonado da Silva e 
Israel Aparecido da Silva Junior Zayed, foram recebidas o total de 143 inscrições:

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul/FCMS, no uso de suas atribuições legais, 
publica lista de Habilitados e Inabilitados do Edital de Chamamento Público nº 20/2024, Aquisição de Artesanato 
com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (lei nº 14.399/2022). 
CATEGORIA I - aquisição de obra artesanal para exposição
AMPLA CONCORRÊNCIA
COLOCAÇÃO NOME ID
1 Davi Ferreira Nazário 405508
2 JOSEFA MARQUES MAZARÃO 405610
3 Andrea Pereira Lacet de Lima 404893
4 VANDERSON AVALHAES MARCAL 404235
5 Marcelo Lopes Ramos 405449
6 RODRIGO AVALHAES MARÇAL 405596

7 Antonia Maria Wormesbecker Bigliardi 
hanemann 405337

8 Maisa de Arruda 405561
9 KAMILA DE SOUZA LEITE 404128
10 Elizete Barros Vieira 405174
11 JANE CLARA ARGUELLO MARTINS DIAS 402364
12 Janete Maria Cella 401963
13 FRANCISCA GARCIA DA SILVA 405142
14 Sônia Costa Corrêa 402505
15 Bruna Cintra Leite 402516
16 LEONICE PACHECO DA SILVA 404980
17 jobson salomao carvalho de melo 400867
18 Alice Salatini 404387

19 André Luiz Arguelho Ojeda 405475 

20 MARCIA REGINA ACOSTA LOBO 401277 
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21 GUILHERMINA BATISTA DO NASCIMENTO 405083 
22 Rosaura Pannebecker 405380 
23 Fernanda Correia Silva 403522 

COTA POPULAÇÃO INDÍGENA
COLOCAÇÃO NOME ID
1 Rosilene de Arruda 405657
2 Rosenir Batista 405662
3 Alcione Neilá Cece 404948
4 Margarida Pinto 403095

COTA NEGROS
1 Jonas Ferreira Caminha 404112
2 Ana Vitorino da Silva Leoderio 403178

COTA PCD
COLOCAÇÃO NOME ID
1 Jorge de Barros Oliveira 405401

INABILITADOS: 

Raique de Moura Dias 404818 
Hermina Maria Bernarda Gerarda Weijenborg 
Groot 401369 

Edmilson Gomes Menezes 403865 
Edson coronel 405657 

CATEGORIA II - aquisição de brindes institucionais
COLOCAÇÃO NOME ID
1 Sofia de Souza 405108
2 Indiana Antunes Marques de Araujo 405413
3 Angelino Ferreira Nazário 405541
4 Cleber Ferreira de Britto 400104

5 Erendyra Luana Dayara Antunes 
Marques Pinheiro 405414

6 Felipe Avalhaes Britto 400113
7  Lúcia Lacerda dos Anjos 404074
8 Audenir Inácio Evangelista 402166
9 LESLIE BASSI GAFFURI 402818
10 Erondina Mancuelho Peralta 403974
11 Fabiane Avalhaes Marçal de Britto 400136
12 Jeane Macedo da Silva 403978
13 MARLENE BARBOSA MENDONÇA 404780
14 Denilson Pinto de Oliveira 401441
15 Alexandra Ferreira Sampaio Yrigoyen. 400266
16 Claudia Cristina Benites Veiga Castelão 404139

17 Migdonia Clementina Nogueira 
Arzamendia Penha 405647

18 ANSELMA VITORINO DA SILVA 
LEODERIO 401427

19 Vera Ruth Gomes 405431
20 Elizabeth Antunes Marques 405469
21 José Rogério da Silva 400949
22 MARIA EMILIA DA SILVA FRANÇA 404824
23 Beatriz de Fátima Soares 400277
24 Wesley Lopes Leoderio 402510
25 Glaucia de Assis Ferreira de Almeida 404297
26 ESVERALDO PAES MUNHÕES 404770
27 Erinete Vieira Ramos 404973
28 Lorna Nantes D`Avila 405319
29 Janaína Bassi Gaffuri 402793
30 Beatriz Lombardi 400280
31 Alice Sales Trouy 400267
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32 Janaina Alves Ocampo de Oliveira 400275
33 Selma Maria Faustino Pereira Corniani 400119
34 Maria Maciel de Oliveira 403206
35 Vanira Maria Lima Olszewski 400241
36 TIAGO PADILHA RAMOS 403470
37 Valéria Cardoso Ferreira 401709
38 carlos roberto polidoro 405633
39 gilvanilson de arruda costa 405526
40 Roselane Villalva de Souza 401436
41  Pedro Lombardi Rocha 403712
42  ELIANA MIYUKI TERAMAE IMANAGA 400089
43 Lourdes Pedrão Nascimento 403589
44 Jarbas de Arruda Junior 404915
45 Isabel Doering Muxfeldt 404725
46 FERNANDA VEIGA CASTELÃO 404786
47 Mara Regina Soares Pimentel 400126
48 SÔNIA PATRIAL 402908
49 Milena Maura Gonçalves de Abreu 400917
50 José Benedito Leoderio 403578
51 Luciana Brisola 405346
52 Sibele Forato Ferreira 400149
53 Andréa Stefania de Paula Nogueira 400793
54 solange de souza ledesma da silva 404325
55 Teresinha Soldera Fochesatto 400145
56 MARIA ZARIFE LINHARES SOUZA 402575
57 Kathellen Ferreira Barbosa 400332
58 Magali Aparecida Ono 400089
59 Antonia Dias Ribeiro Faustino 400607
60 Solange da Silva santos Francisco 404737

61 VERA LUCIA ALVES DA SILVA DE 
ALMEIDA 405367

62 Debora Olszewski de Carvalho. 400424
63 Antonia Aparecida Alves Peixoto 405407
64 Alessandra Garcia Balbino 404845
65 Olinda Alicinda de Arruda 402656
66 Helaine Paredes D’Ávila 404905
67 mariza helena cardoso do prado 405559
68  Erika Fernanda Batista Moraes 403603
69 Lucicleide Gomes dos Santos 405001
70 ELSA DOS SANTOS LUIZ 405467
71 MARIA DALVA DE SOUZA FONSECA 405707
72 Janaina Maciel de Oliveira 405616
73 Eva Lucy Correa Borches Gonçalves 404987
74 Sérgio Gonçalves 404985
75  SONIA NOVAES LEITE 403611
76 Júlio Norberto Gomes 404636
77 Ataide Charão Fernades 400094
78 Silene Ribeiro Onofre Ferreira 404590
79 Maria Inêz Luciana Deonisio Nogueira 400242
80 Antonia Gonçalves de Lima 403599
81 Carmem Socorro Alves Fóss 400240
82 fernanda macedo dos santos 405347

COTA POPULAÇÃO INDÍGENA
COLOCAÇÃO NOME ID
1 Alex Sandro Medina 405486
2 Anderson Ferreira da Silva 405496
3 Creuza Vergilio 402911
4 Ana Alice Correia Arruda 405645
5 Zenilda Batista 405658
6 Ana Lucia Soares 402927
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7 Samira de Barros Casa Nova 402958
8 Timotéia Morais Francisco 404589
9 maria auxiliadora bezerra 404997
10 Leonice Da Silva 403304
11 Elizeth Gonçalves Leite 404989

COTA NEGROS
COLOCAÇÃO NOME ID
1 HEBERT GARCIA 405010
2 Marilde Cecília Ferreira 403039
3 Elder Alves Severino 400914
4 Lúcia Aparecida Rodrigues de Morais Canuti 403448
5 Robertson Isan Vieira 404551
7 Patrícia Ferreira da Silva 403593

INABILITADOS

Maria Suzana da Silva 401432
 Zilda Regina Lubas de Oliveira 400920
Adriana Cafure Neto Benites 400282
Jane Almeida Paz Coelho. 404921
Elza Saucedo Mendes 405698
LUCAS COSME CRISTALDO BARBOSA 404109
BRUNA DE PAULA NOGUEIRA MAIDANA 404800
Luciana de lima Machado kaninoski 405628
Emilia Rivero Paraba 405479

Extrato do Contrato 0034/2025/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26780
Processo: 85/001.085/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DOT. EVENTOS
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística de “Thallyson Perez”, com 

a apresentação artística do “Crew Drags CG” contratado através de seu empresário 
exclusivo Dot.Eventos LTDA , a ser realizada no evento “Evento de Carnaval 2025 - 
Tá Dando Pinta”, na Praça Cuiabá, em Campo Grande/MS, no dia 15 de fevereiro de 
2025, a partir das 20 horas, com 01 hora de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 14/02/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Thallyson Perez Ferreira

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

EXTRATO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 004/2025
PROCESSO NUP: 85.000.709-2025 
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob nº 04.808.290/0001-
55, com sede em Campo Grande/MS, denominada LOCADORA e IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR,
inscrita no CNPJ 62.955.505/0001-67, com sede no município de Barueri-SP, denominada LOCATÁRIA.                                                                                                                                       
OBJETO: locação do Auditório Manoel de Barros, ½ hall e sala VIP do Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil 
de Camillo), para realização d o evento “NEXT GEN”
VALOR DA LOCAÇÃO: R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais)
PRAZO: Vigência de 08 (oito) meses a contar da data de sua assinatura.
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DATA DA ASSINATURA:  11 de fevereiro de 2025.
ASSINAM: BRUNO WENDLING, Diretor-Presidente da FUNDTUR/MS, nomeado pelo Decreto “P” n. 487,  de 14 
de junho  de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 66911026, residente e domiciliado em Campo Grande/MS, 
pela Locadora e por procuração o Sr. JACKSON LUIS LUVIZOTTO, brasileiro, casado, ministro do evangelho,   
inscrito no CPF sob o nº  ***324.248-**, residente e domiciliado em Barueri-SP, pela locatária. 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SUCOMP N. º 001/2022 (fls. 7029/7060), atestado 
de correspondência do caso concreto ao parecer referencial (fl. 7061) e ANEXO II – Lista de verificação – 
homologação de pregão eletrônico (fls. 7062/7076), HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário 
Oficial do Estado n. º 11.735 do dia 04 de fevereiro de 2025, pág. 296 para os itens 015 e 034, instaurada através 
do Pregão Eletrônico n. º 0034/2024 - FUNSAU – Processo n. º 27/004.535/2023, visando à formação do Registro 
de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS IV, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 15.327/2019, 
15.454/2020 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.
Campo Grande, 13 de fevereiro de 2025.
Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente
CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

PROCESSO N. º 27/004.535/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS IV

Fica a empresa, abaixo relacionada, notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias, conforme 
estabelecido no item 10.1 do edital.

EMPRESAS: 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
ONMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA
Campo Grande, 13 de fevereiro de 2025.
Dayse Lúcia Lima da Silva

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS (CEP: 
79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, SG TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 61.485.900/0011-32, com endereço na Rodovia Dom Gabriel Paulino 
Bueno Couto, n.º S/N, Bairro Medeiros, na cidade de Jundiaí/SP, neste ato representada pelo presidente, JONAS 
AGNALDO PIRES, doravante denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 
27.038.351-2024 nos termos do artigo 149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida 
tem como fato gerador o pagamento pela importância em razão do fornecimento de insumos para realização de 
exames de hemocultura e sensibilidade microbiana junto à Fundação de Serviços de Saúde (FUNSAU), no período 
compreendido entre 09 de setembro de 2024 a 01 de outubro de 2024, sem contrato formal, a credora faz juz ao 
pagamento da importância de R$ 301.728,00 (trezentos e um mil, setecentos e vinte e oito reais) faturada nas 
Notas Fiscais n. 5302, 5303, emitidas em 09 de setembro de 2024, 6195 e 6196, emitidas em 27 de setembro 
de 2024 e 6342, emitida em 01 de outubro de 2024.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
efeitos legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2025.

ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA
Sérgio Tufik
Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente da FUNSAU/MS
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PROCESSO: 270079352021 NE: 000115 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 10/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.869,10 
FAVORECIDO: BIOESTERIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA-EPP 

PROCESSO: 270220632024 NE: 000116 ND: 33904900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.179,50 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 270220632024 NE: 000117 ND: 33904900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.563,50 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 

PROCESSO: 270220632024 NE: 000118 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.313,29 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS ; .

PROCESSO: 270078952021 NE: 000119 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.159,00 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA 

PROCESSO: 270078952021 NE: 000120 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.666/93. 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 11/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 66.789,00 
FAVORECIDO: GENETICA COMERCIO IMPORT. E EXPORT. LTDA ; .

PROCESSO: 27/036.290/2024 NE: 000121 ND: 33903009 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 109.500,00 
FAVORECIDO: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA ; .

PROCESSO: 27/036.290/2024 NE: 000122 ND: 33903009 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 115.430,00 
FAVORECIDO: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 27/000928/2025 NE: 000123 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso IV 
ORDENADOR DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DATA: 14/02/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/KELLY REGINA ALVES PEREIRA PILLON 
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Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2025

PROCESSO Nº. 83.001.562-2025
PARTES: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 05.484.426/0001-81 domiciliado em 
Campo Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Miranda/MS CNPJ.03.452.315/0001-68, domiciliada em MIRANDA-
MS.

OBJETO: Constitui objeto do presente Instrumento a viabilização da infraestrutura, prover o pessoal e o apoio 
operacional, técnico e de gestão que visem o adequado funcionamento da CASA DO TRABALHADOR, no Município 
de MIRANDA/MS, visando a execução das ações do Sistema Nacional de Emprego – SINE de Mato Grosso do Sul, 
trazendo desenvolvimento local e à inclusão produtiva e social da população.

AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 11.261/2003, Portaria MTP nº 849, de 29 de novembro 
de 2021.

VIGÊNCIA: 17/02/2025 a 16/02/2027
DATA DA ASS: 17/02/2025
ASSINAM:   
Pela FUNTRAB - Marina Hojaij Carvalho Dobashi – Diretora Presidente
Pelo MUNICÍPIO – Fabio Santos Florença- Prefeita Municipal

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Portaria UEMS-PROPPI nº 04/2025, de 17 de fevereiro de 2025.

Constitui comissão para reformulação do Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de Pós-graduação lato 
sensu em Linguagem, Educação, História e Movimentos Sociais, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
na Unidade Universitária de Campo Grande.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS Nº 027/2024, 15 de outubro 
de 2024, a Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Constituir comissão para reformulação de Projeto Pedagógico e Regulamento do Curso de Pós-graduação 
lato sensu em Linguagem, Educação, História e Movimentos Sociais, da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, na Unidade Universitária de Campo Grande.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:
Nome Função
Profa. Me. Flavia Cavalcanti Gonçalves Presidente
Prof. Dr. Onivan Correia de Lima Membro
Profa. Esp. Deumeires Batista de Souza Rodrigues de Morais Membro
Profa. Dra. Sueli Veiga Melo Membro
Prof. Dr. Celso Abrão dos Reis Membro
Prof. Dr. Hebertz Ferreira Membro
Prof. Dr. Antonio Carlos Santana de Souza Membro

Art. 3º Fica essa comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I – reformular o Projeto Pedagógico e o Regulamento do Curso de Pós-graduação lato sensu em Linguagem, 
Educação, História e Movimentos Sociais, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, na Unidade Universitária 
de Campo Grande, tendo como parâmetro as normas internas vigentes;
II – encaminhar à Divisão de Pós-graduação, órgão da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, as 
propostas de elaboração em questão, para providências correlatas, no prazo estipulado no art. 4º desta portaria;
III – participar, com o compromisso de esclarecer possíveis dúvidas, nas reuniões dos órgãos colegiados superiores 
em que as propostas de elaboração sejam submetidas à deliberação e à homologação;
IV – revisar o texto das propostas supracitadas, caso haja alterações feitas pelos órgãos colegiados superiores e 
encaminhar a versão final dos documentos aos órgãos de assessoramento competentes.

Art. 4º. A comissão terá 180 (cento e oitenta dias) dias para a finalização dos trabalhos, respeitando o 
comprometimento sinalizado no art. 3º desta Portaria.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados, 17 de fevereiro de 2025.

Vinícius de Oliveira Ribeiro
Pró-reitor de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

PORTARIA PROE-UEMS N. 016, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Exclusão e Inclusão de membros na Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES) do Curso Superior de 
Tecnologia em Produção Sucroalcooleira, para a Unidade Universitária de Glória de Dourados, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CE/ CEPE-UEMS Nº 289, de 30 de outubro de 2018 que aprova o Regulamento 
Geral dos Estágios Curriculares Supervisionados dos Cursos de Graduação, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul;
CONSIDERANDO a CI n.º 02/2025, de 13 de fevereiro de 2025 da Coordenação do Curso Superior de Tecnologia 
em Produção Sucroalcooleira, da Unidade Universitária de Glória de Dourados, informando a alteração de membros 
da Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES);

RESOLVE: 

Art. 1.º Excluir o membro Walteir Luiz Betoni da Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES), do Curso 
Superior de Tecnologia em Produção Sucroalcooleira, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado 
na Unidade Universitária de Glória de Dourados, constituída pela Portaria PROE-UEMS N. 25, de 18 de março de 
2019, publicada no Diário Oficial n. 9.864, de 19 de março de 2019, p. 18 e, alterada pelas seguintes portarias: 
Portaria PROE-UEMS N. 28, de 22 de março de 2022, publicada no Diário Oficial n. 10.786, de 25 de março de 
2022, p. 64. Portaria PROE-UEMS N. 83, de 24 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.139, de 25 de 
abril de 2023, p. 55/56. Portaria PROE-UEMS N. 21, de 27 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial n. 
11.427, de 28 de fevereiro de 2024, p. 100/101.
Art. 2.º Incluir o membro Paulo Roberto de Abreu Tavares na comissão mencionada no artigo primeiro.
Art. 3.º A Comissão de Estágio Supervisionado, com a inclusão e exclusão, passa a contar com a seguinte 
composição: 
Nome dos Integrantes Função
André Molina Neto Presidente
Clauber Dalmas Rodrigues membro
Gerson Schaffer membro
Maurício Rocha Kintschev membro
Paulo Roberto de Abreu Tavares membro

Art. 4° Fica essa Comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I. coordenar a elaboração da proposta de Regulamento de Estágio do Curso, submetendo-o à aprovação do 
colegiado de curso;
II. articular-se com outros setores da universidade ou unidades universitárias para tratar dos assuntos relativos 
a estágios;
III. atualizar, com o apoio da PROE, o cadastro de organizações concedentes para atender à demanda e oferta 
de estágios;
IV. apresentar à PROE solicitações para renovação de convênios para realização de estágios, tendo em vista as 
condições do respectivo campo de estágio e os direcionamentos do projeto pedagógico;
V. propor intercâmbio e troca de experiências entre os diferentes cursos;
VI. propor a divulgação das experiências de estágios através de publicações e seminários;
VII. elaborar e divulgar cronograma de atividades de estágio;
VIII. promover reuniões com professores de estágio e professores-orientadores;
IX. estabelecer canais de comunicação com empresários, autoridades, representantes de entidades de classe 
relacionadas à área de administração, visando à divulgação do curso e inserção dos alunos nos campos de 
atuação específicos;
X. colaborar na assessoria aos alunos quanto à resolução de assuntos pertinentes ao estágio;
XI. divulgar informações sobre o estágio para os alunos do período imediatamente anterior à realização do 
estágio;
XII. zelar pelo cumprimento adequado das disposições contidas no Regimento Interno dos Cursos de Graduação, 
bem como do previsto em documentos complementares e decisões administrativas;
XIII. elaborar os formulários específicos, juntamente com os professores de estágio, para o desenvolvimento do 
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processo de estágio apresentando ao colegiado de curso para aprovação;
XIV. propor alterações no Regimento Interno dos Cursos de Graduação da UEMS.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 017, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Exclusão e Inclusão de membros na Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES) do Curso Superior de 
Tecnologia em Produção Sucroalcooleira, para a Unidade Universitária de Glória de Dourados, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CE/ CEPE-UEMS Nº 289, de 30 de outubro de 2018 que aprova o Regulamento 
Geral dos Estágios Curriculares Supervisionados dos Cursos de Graduação, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul;
CONSIDERANDO a CI n.º 02/2025, de 13 de fevereiro de 2025 da Coordenação do Curso Superior de Tecnologia 
em Produção Sucroalcooleira, da Unidade Universitária de Glória de Dourados, informando a alteração de membros 
da Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES);

RESOLVE: 

Art. 1.º Excluir o membro Walteir Luiz Betoni da Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES), do Curso 
Superior de Tecnologia em Produção Sucroalcooleira, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado 
na Unidade Universitária de Glória de Dourados, constituída pela Portaria PROE-UEMS N. 25, de 18 de março de 
2019, publicada no Diário Oficial n. 9.864, de 19 de março de 2019, p. 18 e, alterada pelas seguintes portarias: 
Portaria PROE-UEMS N. 28, de 22 de março de 2022, publicada no Diário Oficial n. 10.786, de 25 de março de 
2022, p. 64. Portaria PROE-UEMS N. 83, de 24 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.139, de 25 de 
abril de 2023, p. 55/56. Portaria PROE-UEMS N. 21, de 27 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial n. 
11.427, de 28 de fevereiro de 2024, p. 100/101.
Art. 2.º Incluir o membro Paulo Roberto de Abreu Tavares na comissão mencionada no artigo primeiro.
Art. 3.º A Comissão de Estágio Supervisionado, com a inclusão e exclusão, passa a contar com a seguinte 
composição: 
Nome dos Integrantes Função
André Molina Neto Presidente
Clauber Dalmas Rodrigues membro
Gerson Schaffer membro
Maurício Rocha Kintschev membro
Paulo Roberto de Abreu Tavares membro

Art. 4° Fica essa Comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I. coordenar a elaboração da proposta de Regulamento de Estágio do Curso, submetendo-o à aprovação do 
colegiado de curso;
II. articular-se com outros setores da universidade ou unidades universitárias para tratar dos assuntos relativos 
a estágios;
III. atualizar, com o apoio da PROE, o cadastro de organizações concedentes para atender à demanda e oferta 
de estágios;
IV. apresentar à PROE solicitações para renovação de convênios para realização de estágios, tendo em vista as 
condições do respectivo campo de estágio e os direcionamentos do projeto pedagógico;
V. propor intercâmbio e troca de experiências entre os diferentes cursos;
VI. propor a divulgação das experiências de estágios através de publicações e seminários;
VII. elaborar e divulgar cronograma de atividades de estágio;
VIII. promover reuniões com professores de estágio e professores-orientadores;
IX. estabelecer canais de comunicação com empresários, autoridades, representantes de entidades de classe 
relacionadas à área de administração, visando à divulgação do curso e inserção dos alunos nos campos de 
atuação específicos;
X. colaborar na assessoria aos alunos quanto à resolução de assuntos pertinentes ao estágio;
XI. divulgar informações sobre o estágio para os alunos do período imediatamente anterior à realização do 
estágio;
XII. zelar pelo cumprimento adequado das disposições contidas no Regimento Interno dos Cursos de Graduação, 
bem como do previsto em documentos complementares e decisões administrativas;
XIII. elaborar os formulários específicos, juntamente com os professores de estágio, para o desenvolvimento do 
processo de estágio apresentando ao colegiado de curso para aprovação;
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XIV. propor alterações no Regimento Interno dos Cursos de Graduação da UEMS.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS

PORTARIA PROE-UEMS N. 018, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera a Presidência da Comissão de Estágio Curricular Supervisionado (COES) do Curso de graduação em 
Engenharia Física, Bacharelado, para a Unidade Universitária de Dourados da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, O PRÓ-REITOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Geral e Resolução COUNI-UEMS Nº. 479, de 23 de 
junho de 2016, e,
CONSIDERANDO a Deliberação CE/ CEPE-UEMS Nº 289, de 30 de outubro de 2018 que aprova o Regulamento 
Geral dos Estágios Curriculares Supervisionados dos Cursos de Graduação, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul;
CONSIDERANDO a CI n.º 02/2025, de 13 de fevereiro de 2025 da Coordenação do Curso de Engenharia Física, 
Bacharelado, da Unidade Universitária de Dourados, informando a composição da Comissão de Estágio Curricular 
Supervisionado (COES),

RESOLVE: 
Art. 1.º Substituir o membro Carlos Henrique Portezani, por Daniel Cesar Braz como presidente da Comissão 
de Estágio Curricular Supervisionado (COES), do Curso de graduação em Engenharia Física, Bacharelado, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, Constituída pela 
Portaria PROE-UEMS N. 79, de 29 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial n. 9.913, de 30 de maio de 2019, 
p. 57 e, alterada pelas seguintes portarias: Portaria PROE-UEMS N. 005, de 02 de fevereiro de 2021, publicada no 
Diário Oficial n. 10.398, de 03 de fevereiro de 2021, p. 32. Portaria PROE-UEMS N. 93, de 08 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial n. 10.532, de 10 de junho de 2021, p. 122/123. Portaria PROE-UEMS N. 17, de 23 de 
fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.424, de 26 de fevereiro de 2024, p. 42/43.

Art. 2.º A Comissão de Estágio Supervisionado, com a inclusão e exclusão, passa a contar com a seguinte 
composição: 
Nome dos Integrantes Função
Daniel Cesar Braz Presidente
Carlos Henrique Portezani membro
Jesús Ernesto Ramos Ibarra membro

Art. 3° Fica essa Comissão comprometida com a realização das seguintes ações:
I. coordenar a elaboração da proposta de Regulamento de Estágio do Curso, submetendo-o à aprovação do 
colegiado de curso;
II. articular-se com outros setores da universidade ou unidades universitárias para tratar dos assuntos relativos 
a estágios;
III. atualizar, com o apoio da PROE, o cadastro de organizações concedentes para atender à demanda e oferta 
de estágios;
IV. apresentar à PROE solicitações para renovação de convênios para realização de estágios, tendo em vista as 
condições do respectivo campo de estágio e os direcionamentos do projeto pedagógico;
V. propor intercâmbio e troca de experiências entre os diferentes cursos;
VI. propor a divulgação das experiências de estágios através de publicações e seminários;
VII. elaborar e divulgar cronograma de atividades de estágio;
VIII. promover reuniões com professores de estágio e professores-orientadores;
IX. estabelecer canais de comunicação com empresários, autoridades, representantes de entidades de classe 
relacionadas à área de administração, visando à divulgação do curso e inserção dos alunos nos campos de 
atuação específicos;
X. colaborar na assessoria aos alunos quanto à resolução de assuntos pertinentes ao estágio;
XI. divulgar informações sobre o estágio para os alunos do período imediatamente anterior à realização do 
estágio;
XII. zelar pelo cumprimento adequado das disposições contidas no Regimento Interno dos Cursos de Graduação, 
bem como do previsto em documentos complementares e decisões administrativas;
XIII. elaborar os formulários específicos, juntamente com os professores de estágio, para o desenvolvimento do 
processo de estágio apresentando ao colegiado de curso para aprovação;
XIV. propor alterações no Regimento Interno dos Cursos de Graduação da UEMS.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WALTER GUEDES DA SILVA
Pró-Reitor de Ensino - PROE/UEMS
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 012-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a VICENTE HERNANDES FILHO E OUTRAS. (AGRO HERNANDES), Cassilândia - MS
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 16 de fevereiro de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. Vicente 
Hernandes Neto, (Organização Concedente).

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 1820/2023/UEMS                                    N° Cadastral 21118
Processo: 29/070801/2022
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e MINHA 

BIBLIOTECA LTDA
Do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato, pelo prazo de 12 (doze) meses, com o reajuste de 2,93% aplicado o índice 
IGPM/FGV acumulado no período de 02/2023 a 12/2024; estabelecendo os meses 
de março e setembro para gestão da licença, bem como a adequação da quantidade 
de acesso online aos usuários, e valor unitário, em decorrência da exclusão do 
acesso offline, possibilitando o remanejamento de valores, sem alterar o valor total 
do reajuste aplicado, passando a dispor do seguinte modo: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO 1.1 […]

Item
Descrição/Especificação
Lote único
 

Und Qnt
V a l o r 
Unit.

Valor Total 
Anual

1

Contratação de serviço de assinatura de plataforma de 
livros eletrônicos, online, com acesso simultâneo de 11.000 
usuários cadastrados.

1 assinatura
1 1 . 0 0 0 
Usuários

R$ 4.40
R $ 
580.800,00

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO […] 7.1.1. O valor 
global deste Contrato passa a ser de R$ 580.800,00 (quinhentos e oitenta mil e 
oitocentos reais) CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO 8.1. O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, 
com início em 17 de fevereiro de 2025 e término em 16 de fevereiro de 2026. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA […] 9.5.Disponibilizar que a 
gestão das licenças será realizada nos seguintes períodos: I – Primeiro período:março; 
II – Segundo período: setembro.

Dotação orçamentária

As despesas correrão à conta da Funcional Programática: 
10.29204.12.364.2217.6023.0003 – SEM PI – Fortalecimento da Graduação e 
Extensão – Ações do ensino presencial e EAD; Fonte: 0150010011 – CORDFINANC 
– Educação-Recursos Vinculados de Impostos; Natureza da Despesa: 339039, Item: 
33903901 – Assinatura de Periódicos.

Amparo Legal Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, no que couber, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.

Ordenador de 
Despesas Luciana Ferreira da Silva

Vigência das demais 
cláusulas

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato vigente e não 
modificadas por este Termo Aditivo. E, por estarem assim justos e contratados, de 
pleno acordo com todas as cláusulas e condições aqui estipuladas, firmam o presente 
Termo Aditivo, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos aos 
quais se destina.

Data da Assinatura 14/02/2025

Assinam Luciana Ferreira da Silva e Ana Laurinda Serra Alves

Extrato do Contrato 1956/2025/UEMS                                                                      Nº Cadastral 26614
Processo: 29/009.333/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e HORIBA 

INSTRUMENTS BRASIL LTDA
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Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição e 
instalação de uma placa de controle principal de um monocromador iHR320 da marca 
HORIBA e serviço de manutenção corretiva, conforme especificações constantes 
na proposta de preço, neste contrato, e nos anexos, aos quais este contrato está 
vinculado, notas de empenho 2025NE000310 e 2025NE000317, objetivando atender 
as necessidades da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática: 10.29204.12.571.2217.6025.0003 - Ações Pós-graduação. Fonte: 
0150010011 – CORDFINANC – Educação-Recursos Vinculados de Impostos. 
Natureza de Despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO, Item da despesa: 
33903025 – Material para manutenção de Bens Móveis (R$24.890,00) Natureza de 
Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, Item 
da despesa: 33903917 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
(R$8.469,95).

Valor: R$ 33.359,95 (trinta e três mil e trezentos e cinquenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos)

Do Prazo: O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses.

Amparo Legal: Lei n.º 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Luciana Ferreira da Silva
Data da Assinatura: 13/02/2025
Assinam: Luciana Ferreira da Silva e Fernando Jório Rodrigues

Extrato do Contrato 1962/2025/UEMS                                                                      Nº Cadastral 26704
Processo: 29/021.561/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e ASSIS VAZ 

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
Objeto: Aquisição de Piano 1/4 de Cauda regulável para atender as demandas da Casa 

da Cultura UEMS – Espaço Guaraoby, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e 
Nota de Empenho 2025NE000290 ao qual este Contrato está vinculado, objetivando 
atender as necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente deste fornecimento correrá à conta da Funcional Programática: 
10.29204.12.364.2217.6023.0022 - Conv. de Emenda de bancada nº 953712/2023. 
Fonte: 0157076395 - UEMS - Convênio nº 953712/2023 - FNDE. Natureza de 
Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente. Item: 44905226 - 
Instrumentos Musicais e Artísticos.

Valor: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021.
Amparo Legal: Lei n.° 14.133, de 2021.
Ordenador de Despesas: Luciana Ferreira da Silva
Data da Assinatura: 14/02/2025
Assinam: Luciana Ferreira da Silva e Elielson Santa Vaz

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

  EDITAL nº 01/2025 – IMASUL

LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES EXPEDIDAS

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista os dispositivos constantes do § 1º do art. 10 da Lei n. 6.938/81 com redação dada pelo art. 20 da 
Lei Complementar n. 140, de 08 de dezembro de 2011, torna pública a relação dos processos de licenciamento 
e/ou autorizações findos e as respectivas licenças e/ou autorizações emitidas, conforme anexo único. 

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025

André Borges Barros de Araújo
Diretor-Presidente do Imasul
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ANEXO ÚNICO

Interessado Tipo Objeto Local Processo Validade
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (AA, LP, LI, LO, LIO, RAA, RLP, RLI e RLO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (AA)
AGESUL AA 1069/2024 SUPRESSÃO VEGETAL E/OU 

CORTE DE ÁRVORES NATIVAS 
ISOLADAS EM FAIXAS DE 

SERVIDÃO NO IMÓVEL RODOVIA 
MS-347 ENTR. BR-419.

RODOVIA MS-
347 ENTR. BR-
419 - DOIS 
IRMÃOS DO 
BURITI

01327/2024 4 anos

AGESUL AA 780/2024 SUPRESSÃO VEGETAL E/OU 
CORTE DE ÁRVORES NATIVAS 

ISOLADAS EM FAIXAS DE 
SERVIDÃO NO IMÓVEL RODOVIA 

MS-320.

 RODOVIA MS-
320, TRECHO 
MS-377

03397/2022 4 ANOS

O Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto no § 1º do art. 3º do Decreto n. 13.990, de 02 de julho de 2014 que regulamenta a 
Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos, de domínio do Estado do Mato Grosso do Sul;
Considerando a Resolução SEMAGRO n. 774, de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências, resolve emitir as Outorgas:

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007714, DE 27 de Janeiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH005180

Requerente XXX.683.938-XX - JOSE ROBERTO FERREIRA MARTINS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIO BRILHANTE

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 33’ 34.49” - Longitude: -54° 34’ 21.94” - Projeção:

Volume Anual Captado 113.357,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007715, DE 27 de Janeiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH019324

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Esgotamento Sanitário

Município MUNDO NOVO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 56’ 42.99” - Longitude: -54° 16’ 50.53” - Projeção:

Vazão Lançada 72,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007716, DE 29 de Janeiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030316

Requerente XXX.182.018-XX - MARCELO GARCIA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 15’ 7.22” - Longitude: -53° 25’ 12.01” - Projeção:

Volume Anual Captado 64.890,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007717, DE 29 de Janeiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029818

Requerente 12.286.211/0001-11 - AGROPECUÁRIA RIO PRETO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 55’ 42.92” - Longitude: -55° 8’ 0.62” - Projeção:

Vazão Outorgada 14,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007721, DE 30 de Janeiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH022643

Requerente 49.732.068/0001-54 - AGROTIN AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 32’ 57.90” - Longitude: -53° 30’ 31.80” - Projeção:

Volume Anual Captado 20.268,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007722, DE 30 de Janeiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031000

Requerente XXX.442.488-XX - JOSÉ VISANI JÚNIOR

Tipo de Ponto de Interferência Barramento
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Finalidade de Uso

Município SELVIRIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 20’ 51.57” - Longitude: -51° 37’ 19.70” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 198.744,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007723, DE 30 de Janeiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031187

Requerente XXX.686.169-XX - NILVO BRAZ TREVISAN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município LAGUNA CARAPA

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 48’ 15.56” - Longitude: -54° 56’ 1.54” - Projeção:

Vazão Outorgada 600,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007724, DE 30 de Janeiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028401

Requerente XXX.282.529-XX - ELIANA TOLENTINO DE OLIVEIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 4’ 22.21” - Longitude: -53° 41’ 8.81” - Projeção:

Volume Anual Captado 48.614,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007725, DE 30 de Janeiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031294

Requerente 04.855.371/0001-06 - ONÇA PINTADA FAZENDA E PASSEIOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município MIRANDA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 8’ 28.91” - Longitude: -56° 37’ 13.97” - Projeção:
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Volume Anual Captado 32.688,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007726, DE 30 de Janeiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031295

Requerente 04.855.371/0001-06 - ONÇA PINTADA FAZENDA E PASSEIOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município MIRANDA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO PRÉ-CAMBRIANO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 5’ 49.33” - Longitude: -56° 37’ 20.58” - Projeção:

Volume Anual Captado 32.448,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007727, DE 30 de Janeiro de 2025

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030847

Requerente XXX.353.720-XX - CARLOS ANTONIO BRAUNER

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 40’ 44.85” - Longitude: -54° 20’ 44.37” - Projeção:

Volume Anual Captado 10.800,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007728, DE 30 de Janeiro de 2025.

 Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031095

Requerente XXX.008.708-XX - HELDER HÖFIG

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município BRASILANDIA

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 26’ 43.96” - Longitude: -52° 9’ 43.44” - Projeção:

Volume Anual Captado 14.610,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007729, DE 4 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030629

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 11.82” - Longitude: -55° 32’ 33.34” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.065,13 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030630

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 57.37” - Longitude: -55° 29’ 10.39” - Projeção:

Vazão Outorgada 277,02 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030631

Requerente 36.775.922/0001-18 - LARANGEIRA MENDES S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 16’ 59.55” - Longitude: -55° 29’ 11.69” - Projeção:

Vazão Outorgada 327,46 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007730, DE 4 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031127

Requerente 26.854.319/0003-30 - IAGUARA AGROPECUARIA S.A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município SANTA RITA DO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 59’ 59” - Longitude: -53° 3’ 24.8” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 16.200,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007731, DE 4 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH000123

Requerente 15.435.910/0001-74 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BANDEIRANTES

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 55’ 28.45” - Longitude: -54° 22’ 12.08” - Projeção:

Volume Anual Captado 210.739,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007732, DE 4 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH023696

Requerente 23.171.057/0001-59 - NOVA TERRA ROXA AGROPECUÁRIA LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município NOVA ANDRADINA

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 17’ 6.12” - Longitude: -53° 28’ 2.16” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 10.332,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007733, DE 4 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH000086

Requerente 15.435.910/0001-74 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BANDEIRANTES

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e MIRANDA



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 187

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 40’ 47.41” - Longitude: -54° 21’ 16.27” - Projeção:

Volume Anual Captado 29.722,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007734, DE 4 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028575

Requerente 00.933.640/0001-54 - MMSG COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE 
CEREAIS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 15’ 23.13” - Longitude: -54° 46’ 38.86” - Projeção:

Volume Anual Captado 3.613,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007735, DE 4 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030281

Requerente XXX.849.620-XX - IRINEU ANTONIO KNUDSEN

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 18’ 41.63” - Longitude: -54° 36’ 14.02” - Projeção:

Vazão Outorgada 35,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007736, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH022811

Requerente 15.435.910/0001-74 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BANDEIRANTES

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 55’ 13.54” - Longitude: -54° 22’ 1.77” - Projeção:

Volume Anual Captado 86.343,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007737, DE 5 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030650

Requerente XXX.536.609-XX - JOAO SERGIO DIAS OTTOBONI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 20’ 3.36” - Longitude: -53° 44’ 42.01” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.325,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007738, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030304

Requerente XXX.842.670-XX - JOÃO CARLOS TISOTT

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município MARACAJU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 28’ 50.23” - Longitude: -55° 33’ 26.35” - Projeção:

Vazão Outorgada 114,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007739, DE 5 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH000122

Requerente 15.435.910/0001-74 - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BANDEIRANTES

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município BANDEIRANTES

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 55’ 6.05” - Longitude: -54° 21’ 16.71” - Projeção:

Volume Anual Captado 378.135,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007740, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH020162
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Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 31’ 4.62” - Longitude: -54° 36’ 50.93” - Projeção:

Volume Anual Captado 2.124.000,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007741, DE 5 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH020390

Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 26’ 23.39” - Longitude: -54° 33’ 7.03” - Projeção:

Volume Anual Captado 168.264,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007742, DE 5 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH016817

Requerente XXX.379.211-XX - ENIO MASSARU HASHIMOTO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 27’ 0.91” - Longitude: -55° 4’ 47.84” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 8.044,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007743, DE 5 de Fevereiro de 2025

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030816

Requerente XXX.003.171-XX - ANDREIA CRISTINA PERES DA SILVA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea
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Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 25’ 48.35” - Longitude: -54° 30’ 39.85” - Projeção:

Volume Anual Captado 2.910,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007744, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029719

Requerente XXX.887.801-XX - ERCY APARECIDA MARTINEZ GRUBERT BAZZO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município GUIA LOPES DA LAGUNA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 40’ 15.87” - Longitude: -55° 58’ 59.28” - Projeção:

Volume Anual Captado 14.026,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007745, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029472

Requerente XXX.166.971-XX - WALTER GARGIONE ADAMES

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município FIGUEIRAO

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 43’ 36.84” - Longitude: -54° 18’ 6.46” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 9.464,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007747, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029489

Requerente 04.089.570/0001-50 - AGUAS GUARIROBA S/A

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI
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Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 27’ 47.19” - Longitude: -54° 41’ 16.51” - Projeção:

Volume Anual Captado 2.381.544,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007748, DE 5 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031006

Requerente XXX.442.488-XX - JOSÉ VISANI JÚNIOR

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município SELVIRIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 23’ 0.38” - Longitude: -51° 36’ 58.54” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 43.959,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007752, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031007

Requerente XXX.442.488-XX - JOSÉ VISANI JÚNIOR

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município SELVIRIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 23’ 3.93” - Longitude: -51° 35’ 50.95” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 3.242,50 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007753, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030224

Requerente 24.965.423/0003-76 - SUL AMERICANA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 26’ 16” - Longitude: -54° 51’ 45” - Projeção:SIRGAS

Volume Anual Captado 29.097,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007754, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028238

Requerente XXX.379.211-XX - ENIO MASSARU HASHIMOTO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município TERENOS

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 27’ 0.97” - Longitude: -55° 4’ 47.97” - Projeção:

Volume Anual Captado 14.372,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007755, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031482

Requerente 26.657.785/0001-63 - CONCRELUZ CONCRETO DOURADOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 15’ 13.46” - Longitude: -54° 46’ 36.05” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.757,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007756, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031284

Requerente XXX.888.208-XX - MARIO ALVARO DE SILOS PEREIRA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município ROCHEDO

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 11’ 36.70” - Longitude: -54° 54’ 26.30” - Projeção:

Volume Anual Captado 17.220,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007757, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031568

Requerente XXX.467.901-XX - CLAUDECI RODRIGUES DE MATOS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Dessendentação Animal

Município JATEI

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 29’ 54.54” - Longitude: -54° 12’ 53.15” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.260,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007758, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA PREVENTIVA

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028752

Requerente 40.074.069/0001-84 - AMBIENTAL MS PANTANAL SPE S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Esgotamento Sanitário

Município ANTONIO JOAO

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 9’ 24.21” - Longitude: -55° 53’ 21.97” - Projeção:

Vazão Lançada 72,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007759, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028006

Requerente 44.461.927/0001-02 - RICCI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Mineração

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 29’ 41.40” - Longitude: -54° 24’ 28.90” - Projeção:

Vazão Outorgada 10,50 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028007

Requerente 44.461.927/0001-02 - RICCI COMERCIO E TRANSPORTES LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Mineração
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Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 29’ 41.40” - Longitude: -54° 24’ 28.90” - Projeção:

Vazão Lançada 10,50 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007760, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029476

Requerente XXX.166.971-XX - WALTER GARGIONE ADAMES

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município FIGUEIRAO

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 43’ 45.25” - Longitude: -54° 18’ 3.49” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 1.435,50 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007761, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029475

Requerente XXX.166.971-XX - WALTER GARGIONE ADAMES

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município FIGUEIRAO

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 44’ 10.83” - Longitude: -54° 17’ 29.78” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 4.576,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007762, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030276

Requerente XXX.941.371-XX - ENIO ROBERTO URIO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAARAPO

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 26’ 36.16” - Longitude: -54° 47’ 40.91” - Projeção:

Vazão Outorgada 497,00 m³/h
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007763, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030572

Requerente 35.602.933/0001-33 - AGROPECUARIA CAMBRAIA DO SUL

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município PONTA PORA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 42’ 17.11” - Longitude: -55° 52’ 18.02” - Projeção:

Volume Anual Captado 9.536,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007764, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029492

Requerente XXX.166.971-XX - WALTER GARGIONE ADAMES

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município FIGUEIRAO

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 42’ 46.18” - Longitude: -54° 18’ 4.11” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 17.646,69 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007765, DE 6 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031045

Requerente XXX.969.980-XX - OTAVIO CYRO BOFF

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PARAISO DAS AGUAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 9’ 4.48” - Longitude: -53° 22’ 42.25” - Projeção:

Vazão Outorgada 1.190,00 m³/h

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031046

Requerente XXX.969.980-XX - OTAVIO CYRO BOFF
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Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município PARAISO DAS AGUAS

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 5’ 53.08” - Longitude: -53° 24’ 9.78” - Projeção:

Vazão Outorgada 490,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007766, DE 7 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH001423

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município ELDORADO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 46’ 59.27” - Longitude: -54° 16’ 40.92” - Projeção:

Volume Anual Captado 183.600,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007767, DE 7 de Fevereiro de 2025

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH001429

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município MUNDO NOVO

Unidade de Planejamento e IGUATEMI

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 55’ 49.13” - Longitude: -54° 17’ 38.31” - Projeção:

Volume Anual Captado 210.240,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007768, DE 7 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH021465

Requerente 03.982.931/0001-20 - EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Abastecimento Público

Município CAMAPUA

Unidade de Planejamento e TAQUARI
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Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO GUARANI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 30’ 55.71” - Longitude: -54° 2’ 59.63” - Projeção:

Volume Anual Captado 51.840,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007769, DE 7 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH026874

Requerente 10.853.605/0001-89 - BRASIL GLOBAL AGROINDUSTRIAL LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Lançamento, Transporte e Disposição Final de Efluentes

Finalidade de Uso Indústria

Município GUIA LOPES DA LAGUNA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 28’ 22.86” - Longitude: -56° 6’ 33.86” - Projeção:

Vazão Lançada 14,58 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007770, DE 10 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH027527

Requerente 11.517.841/0096-58 - COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUIÇÃO

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município NAVIRAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 3’ 27.63” - Longitude: -54° 11’ 28.38” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.220,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007771, DE 10 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH016084

Requerente 01.452.651/0002-66 - TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 34’ 12.81” - Longitude: -54° 39’ 3.99” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 9.372,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007774, DE 10 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030642

Requerente 09.477.652/0119-88 - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAMPO GRANDE

Unidade de Planejamento e PARDO

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 27’ 58.43” - Longitude: -54° 35’ 50.28” - Projeção:

Volume Anual Captado 14.430,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007775, DE 11 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030726

Requerente 43.333.688/0001-34 - CINKO EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município AQUIDAUANA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero AQUIFERO AQUIDAUANA-PONTA GROSSA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 35.28” - Longitude: -55° 32’ 46.96” - Projeção:

Volume Anual Captado 11.520,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007776, DE 11 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030727

Requerente 43.333.688/0001-34 - CINKO EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Consumo Humano

Município AQUIDAUANA

Unidade de Planejamento e MIRANDA

Sistema Aquífero AQUIFERO AQUIDAUANA-PONTA GROSSA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -20° 28’ 27.43” - Longitude: -55° 32’ 55.51” - Projeção:

Volume Anual Captado 17.430,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007777, DE 11 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
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Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH029477

Requerente XXX.166.971-XX - WALTER GARGIONE ADAMES

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município FIGUEIRAO

Unidade de Planejamento e TAQUARI

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 42’ 41.36” - Longitude: -54° 17’ 26.14” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 8.176,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007778, DE 11 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031641

Requerente XXX.476.011-XX - BRENO FERREIRA MORAIS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município BONITO

Unidade de Planejamento e APA

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 5’ 44.98” - Longitude: -56° 48’ 3.32” - Projeção:

Vazão Outorgada 730,00 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007779, DE 11 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH012219

Requerente 15.199.548/0001-80 - ENG ENGENHARIA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município COSTA RICA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -18° 31’ 8.26” - Longitude: -53° 9’ 5.11” - Projeção:WGS

Volume Anual Captado 2.304,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007780, DE 11 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH019906

Requerente 27.160.509/0001-58 - CARDOSO E MICHELS LTDA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso
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Município DOURADOS

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 13’ 24.99” - Longitude: -54° 49’ 3.50” - Projeção:

Volume Anual Captado 10.454,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007781, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH012801

Requerente 70.363.650/0001-87 - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL AMAMBAI - 
COOPERSA

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município AMAMBAI

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -23° 3’ 7.62” - Longitude: -55° 13’ 11.55” - Projeção:

Volume Anual Captado 7.846,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007782, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030118

Requerente XXX.114.379-XX - MOYSES NERY

Tipo de Ponto de Interferência Captação Superficial

Finalidade de Uso Irrigação

Município CAMAPUA

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 33’ 46.67” - Longitude: -53° 46’ 15.95” - Projeção:

Vazão Outorgada 93,60 m³/h

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007783, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH028279

Requerente 16.575.918/0001-07 - RRX COMERCIO DE CARNES EIRELI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Indústria

Município MARACAJU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 37’ 16.95” - Longitude: -55° 13’ 2.55” - Projeção:
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Volume Anual Captado 108.315,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007784, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH027664

Requerente 16.575.918/0001-07 - RRX COMERCIO DE CARNES EIRELI

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município MARACAJU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 37’ 8.29” - Longitude: -55° 13’ 3.65” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.841,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007785, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH030298

Requerente 16.404.287/0791-50 - SUZANO S.A.

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município INOCENCIA

Unidade de Planejamento e SUCURIU

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO BAURU

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 45’ 56.31” - Longitude: -51° 50’ 47.09” - Projeção:

Volume Anual Captado 19.512,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007786, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031076

Requerente XXX.288.108-XX - MARIA CRISTINA NASCIMBEM BECHTEJEW

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município LAGUNA CARAPA

Unidade de Planejamento e AMAMBAÍ

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -22° 54’ 17.00” - Longitude: -54° 55’ 9.00” - Projeção:

Volume Anual Captado 1.320,00 m³
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PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007750, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031252

Requerente XXX.665.919-XX - PAULO YOSHIYUKI TSUZUKI

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 44’ 2.12” - Longitude: -53° 44’ 53.15” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 24.495,00 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007751, DE 5 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH031251

Requerente XXX.665.919-XX - PAULO YOSHIYUKI TSUZUKI

Tipo de Ponto de Interferência Barramento

Finalidade de Uso

Município RIBAS DO RIO PARDO

Unidade de Planejamento e VERDE

Coordenadas do Ponto de Latitude: -19° 45’ 0.34” - Longitude: -53° 44’ 45.91” - Projeção:

Capacidade Máxima de Acumulação 25.605,10 m³

PORTARIA IMASUL DE OUTORGA N. 0007790, DE 12 de Fevereiro de 2025.

Ato OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Objeto do Ato Usos de recursos hídricos de domínio estadual constantes da DURH020169

Requerente 83.310.441/0095-05 - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Tipo de Ponto de Interferência Captação Subterrânea

Finalidade de Uso Outras Finalidades de Uso

Município MARACAJU

Unidade de Planejamento e IVINHEMA

Sistema Aquífero SISTEMA AQUIFERO SERRA GERAL

Coordenadas do Ponto de Latitude: -21° 38’ 28.08” - Longitude: -55° 2’ 44.81” - Projeção:

Volume Anual Captado 8.578,00 m³

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no 
site http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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AUTORIZAÇÃO PARA DESATIVAÇÃO DE POÇO TUBULAR
O Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul - IMASUL, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 11, do Decreto nº 12.725, de 10 de março de 2009 e considerando Decreto Estadual n.º 13.990, 
de 02 de julho de 2014, que regulamenta a Outorga de Direito de uso dos recursos hídricos de domínio do Estado 
de Mato Grosso Sul,
Considerando a Resolução SEMAGRO nº 774 de 21 de março de 2022 que estabelece normas e procedimentos 
para outorga,

Autoriza 3D MECÂNICA ESPECIALIZADA EM CAMINHÕES LTDA-ME CNPJ/CPF nº 24.120.812/0001-39 a desativar 
o poço tubular, referente ao processo n°0004385/2024, nas coordenadas geográficas -22° 13’
45.36”S (Latitude) e -54° 44’ 25.23”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de 
DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0004385/2024
DURH 016411
ADPT Permanente
N°   0007618
Ano 2025
Campo Grande, 09 de Janeiro de 2025

Autoriza AUTO POSTO AMÉRICA LTDA CNPJ/CPF nº 22.004.406/0003-47 a desativar o poço tubular, referente ao 
processo n°0004932/2024, nas coordenadas geográficas -19° 41’ 6.58”S (Latitude) e -51° 11’
22.39”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de PARANAIBA, Mato Grosso do Sul
Processo N° 0004932/2024
DURH 30516
ADPT Permanente
N°   0007718
Ano 2025
Campo Grande, 31 de Janeiro de 2025

Autoriza BRAGA & MESQUITA LTDA CNPJ/CPF nº 49.883.311/0001-35 a desativar o poço tubular, referente ao 
processo n°0004885/2024, nas coordenadas geográficas -19° 41’ 3.56”S (Latitude) e -51° 11’
22.44”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de PARANAIBA, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0004885/2025
DURH 027924/2025
ADPT Permanente
N°   0007719
Ano 2025
Campo Grande, 31 de Janeiro de 2025

Autoriza JVN AÇO INDUSTRIAL LTDA CNPJ/CPF nº 22.354.167/0001-93 a desativar o poço tubular, referente ao 
processo n°0005538/2025, nas coordenadas geográficas -20° 47’ 1”S (Latitude) e -51° 39’
46.93”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de TRES LAGOAS, Mato Grosso 
do Sul.

Processo N° 0005538/2025
DURH 030808
ADPT Permanente
N°   0007720
Ano 2025
Campo Grande, 31 de Janeiro de 2025

Autoriza RURAL CENTER COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNPJ/CPF nº 00.192.724/0001-84 a desativar o poço tubular, referente ao processo n°0005204/2024, nas 
coordenadas geográficas -22° 14’ 10.07”S (Latitude) e -54° 48’ 23.20”W (Longitude), com finalidade de Outras 
Finalidades de Uso, município de DOURADOS, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0005204/2024
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DURH 028590
ADPT Permanente
N°   0007749
Ano 2025
Campo Grande, 07 de Fevereiro de 2025

Autoriza CORUS AGROFLORESTAL S.A CNPJ/CPF nº 00.533.622/0002-66 a desativar o poço tubular, referente ao 
processo n°0004553/2024, nas coordenadas geográficas -20° 34’ 18.85”S (Latitude) e -52° 13’
22.55”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de TRES LAGOAS, Mato Grosso 
do Sul.

Processo N° 0004553/2024
DURH 029815
ADPT Permanente
N°   0007746
Ano 2025
Campo Grande, 07 de Fevereiro de 2025

Autoriza UNIAO INDUSTRIA DE SUPLEMENTAÇÃO ANIMAL LTDA CNPJ/CPF nº 04.402.825/0001-93 a
desativar o poço tubular, referente ao processo n°0004218/2024, nas coordenadas geográficas -21° 29’ 25.70”S 
(Latitude) e -56° 8’ 50.60”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de JARDIM, 
Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0004218/2024
DURH 029216
ADPT Permanente
N°   0007772
Ano 2025
Campo Grande, 11 de Fevereiro de 2025

Autoriza ORVALHO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ/CPF nº
09.285.688/0001-78 a desativar o poço tubular, referente ao processo n°0003737/2023, nas coordenadas 
geográficas -20° 4’ 33.60”S (Latitude) e -51° 5’ 41.40”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de 
Uso, município de APARECIDA DO TABOADO, Mato Grosso do Sul.

Processo N° 0003737/2023
DURH 02116
ADPT Permanente
N°   0007773
Ano 2025
Campo Grande, 11 de Fevereiro de 2025

Autoriza SUGAR BRASIL QUÍMICA - LTDA CNPJ/CPF nº 47.036.642/0001-04 a desativar o poço tubular, referente 
ao processo n°0005397/2024, nas coordenadas geográficas -21° 14’ 33.69”S (Latitude) e -52° 1’
45.65”W (Longitude), com finalidade de Outras Finalidades de Uso, município de BRASILANDIA, Mato Grosso do 
Sul.

Processo N° 0005397/2024
DURH 031489
ADPT Permanente
N°   0007789
Ano 2025
Campo Grande, 13 de Fevereiro de 2025

ANDRE BORGES BARROS DE ARAUJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

O inteiro teor das Portarias de Outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no 
site http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/

http://www.imasul.ms.gov.br/portarias-de-outorga/
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 14/2025 - SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto Edital n. 1/2024 - SAD/SED/ADM-II, de 4 de setembro de 2024, bem como os editais 8/2024 
e 9/2024, de 11 de novembro de 2024, tornam públicos para conhecimento dos interessados, a convocação dos 
candidatos relacionados no Anexo II deste Edital, para apresentação de documentos e comprovação de requisitos 
para a contratação, observando-se que:

1. Anexo I consta a lista dos endereços para apresentação de documentos e comprovação de requisitos para a 
contratação, devendo o candidato comparecer no munícipio no qual está convocado.

2. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 3.594, de 10 
de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação as vagas reservadas 
a cotistas negros, indígenas e PCD.

3. A contratação, de caráter eliminatório consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza 
obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e remessa 
online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a contratação do cargo/função, de acordo com o estabelecido no Item 9 do Edital n. 1/2024 
– SAD/SED/ADM-II, de 4 de setembro de 2024.

4. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa 
online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.
ms.gov.br, a partir das 14h do dia 18 de fevereiro de 2025, qualquer dúvida entrar em contato no telefone (67) 
3318-2393.

4.1. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 
Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o Processo Seletivo Simplificado (PSS/SED/ADM-II/2024), 
digitar o número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no 
ato da inscrição no processo seletivo e confirmar o envio das informações.

4.2. Após a realização do procedimento descrito no item 4.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

4.3. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

4.4. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e 
quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica 
de segundo grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original 
da declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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do endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o 
estabelecido no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, devendo ser 
apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por 
Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, 
acompanhado do respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for 
o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública 
que vinha exercendo, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br ;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br , acompanhada da Declaração 
Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver); 
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
para candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar 
os procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos 
os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/
servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
crimes-eleitorais.

4.5. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes 
financeiros, quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

5. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 – Apresentação Presencial, de caráter 
obrigatório, o candidato convocado deverá apresentar-se, no local, data e horário especificados no Anexo 
Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2024 – SAD/SED/ADM, de 1º de fevereiro de 2024, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br ;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site www.econcursoms.ms.gov.br , acompanhada da Declaração Anual de 
Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.econcursoms.ms.gov.br
http://www.econcursoms.ms.gov.br
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.econcursoms.ms.gov.br
http://www.econcursoms.ms.gov.br
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
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e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Atestado de Avaliação Médica, Física e Mental, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data 
especificada para apresentação do candidato;
s) duas fotos 3x4 coloridas, recentes, não utilizando boné, óculos ou qualquer objeto que impossibilite 
a visualização completa do rosto do candidato;
t) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponibilizadas no site www.econcursoms.ms.gov.br , devidamente preenchidos e assinados;

6. Os candidatos convocados deverão cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na data, 
horários e local marcado, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação 
dos requisitos e condições legais para a contratação, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado – 
SAD/SED/ADM-II/2024, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o candidato.

7. O período de contratação será de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado ou rescindido a qualquer tempo, na 
forma da Lei Estadual n. 4.135 de 15 de dezembro de 2011, e suas alterações.

CAMPO GRANDE-MS, 17 de FEVEREIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

HÉLIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO I AO EDITAL n. 14/2025 – SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIO DE APROVAÇÃO DO 
CANDIDATO

EE ERNESTO SÓLON BORGES
R. Tiradentes, 379 Centro CEP: 79430-00 BANDEIRANTES

EE MIGUEL SUTIL
Rua: Francisco Faustino, 340 Centro CEP: 79420-000 CAMAPUÃ

EE EDUARDO PEREZ - Rua: Gumercindo Anns da Silva, 70 Jd. 
América

Cep: 79430-000

TERENOS

CRE 4- COXIM
R. General Mendes, de Morais, 370 - Jardim Aeroporto, Coxim - MS, 

79400-000
COXIM

EE JOSÉ FERREIRA DA COSTA
 AV. José Ferreira da Costa, 1.374 Centro 79550-000

COSTA RICA

EE THOMAZ BARBOSA RANGEL
R. Barão do Rio Branco, 50 Centro 79480-000

RIO VERDE DE MATO GROSSO

EE SÃO GABRIEL
Rua José Ferreira Rosa, 384 - Centro, 79490-000

SÃO GABRIEL DO OESTE

CRE 5- DOURADOS
Rua: Hayel Bon Faker, n. 5470, Centro, CEP 79.826-435 DOURADOS

EE PROF. JOAQUIM ALFREDO SOARES VIANNA
R. Rui Barbosa, 375 Vila Planalto 79940-000 CAARAPÓ

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.econcursoms.ms.gov.br
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EE CAMBARAI
R. Pereira do Lago, 3.120 B. Cambaraí 79150-000

MARACAJU

CRE 8 – NAVIRAÍ
Rua: Porto Esperança, n.83, Centro, CEP: 79.950-000

NAVIRAÍ

EE 13 DE MAIO
AV. Tancredo de Almeida Neves, 787 Jd. do Ipê 79970-000

ELDORADO

EE JAPORÃ
Av. Dep. Fernando Saldanha, 525 Centro 79985-000 JAPORÃ

CRE 9- NOVA ANDRADINA
Rua: da Saudade, n.757, B. Capilé, CEP: 79754-004

NOVA ANDRADINA

EE DR. JOSÉ MANOEL FONTANILLAS FRAGELLI
Av. Rachid Neder, 1491 Centro 79785-000 ANGÉLICA

EE MANOEL DA COSTA LIMA
R. Dourados, 557 Centro 79780-000 BATAGUASSU

EE JAN ANTONIN BATA
R. Jonas Pedro Nunes, 1.260 Centro 79760-000 BATAYPORÃ

EE ANGELINA JAIME TEBET
R. Germino Machado Feitosa, 31 B. Itapoã 79740-000 IVINHEMA

EE GEORGINA DE OLIVEIRA ROCHA - Av. São Cristão, n 1 974
Bairro- São Luiz  - CEP 79570-000

APARECIDA DO TABOADO

EE HERMELINA BARBOSA LEAL - R. Dr. Manoel, Tomas Da Silva, 
678 Centro 79540-000

CASSILÂNDIA

EE DR. FERNANDO CORREA DA COSTA 
Rua: Padre Anchieta, n. 202, B. Vila Copacabana CENTRO 79.990-00 AMAMBAI

CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL – CAED
R: 13 de Maio n. 1090 - Centro

CAMPO GRANDE

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

ANEXO II AO EDITAL n. 14/2025 – SAD/SED/ADM-II
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SED/ADM-II/2024

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA CONTRATAÇÃO

Data: 24 de fevereiro de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza 
da Vaga

Inscrição Nome Cargo Cota
Class. 
Geral

Class. 
Cota

CN 930083050
Maria Aparecida Nazaro De 
Souza

Agente de Limpeza - 
Angélica

AC 7º

AC 930284739 Cleodeomar Pereira De Souza
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 32º

AC 930285397 Tereza De Alencar
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 33º
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Data: 24 de fevereiro de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza 
da Vaga

Inscrição Nome Cargo Cota
Class. 
Geral

Class. 
Cota

AC 930285417 Valdeci Camargo
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 34º

AC 930285144 Maria Aparecida Dos Santos
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 35º

AC 930284601 Alzira Pacheco De Freitas
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 36º

AC 930284752 Damaris Rosa Francisco
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 37º

AC 930284791 Edna Maria Lovera Da Silva
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 38º

AC 930285214 Moises Campos Da Silva
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 40º

AC 930284911 Ilda Da Silva Pereira
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 41º

CN 930285312 Roseneide Dos Santos Lima
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 42º

CN 930285110 Lucimara Rodrigues Da Costa
Agente de Limpeza - 

Campo Grande
AC 43º

AC 930303029 Tatiane Rodrigues Ferreira
Agente de Limpeza - 

Cassilândia
AC 7º

AC 930393404
Marta Lima Fernandes De 
Almeida

Agente de Limpeza - 
Dourados

AC 7º

AC 930393429
Sabrina Pereira Rodrigues 
Dantas

Agente de Limpeza - 
Dourados

AC 8º

AC 930393324 Alessandra Cordeiro Costa
Agente de Limpeza - 

Dourados
AC 9º

AC 930573039 Claudineia Saldivar De Oliveira
Agente de Limpeza - 

Maracaju
AC 5º

AC 930613081 Reginalda Aparecida Da Silva
Agente de Limpeza - 

Naviraí
AC 5º

AC 930033061 Livia Vera Benites
Agente de Merenda - 

Amambai
AC 7º

AC 930083028 Rosimeire Marques Casses
Agente de Merenda - 

Angélica
AC 6º

AC 930113008 Clediane Barbosa Souza
Agente de Merenda - 
Aparecida do Taboado

AC 3º

AC 930243021 Natalia Garcia Gonçalves
Agente de Merenda - 

Caarapó
AC 4º

AC 930284073 Marta Felix Araujo Gomes
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 61º

AC 930284455
Terezinha Ramires Franco 
Pinheiro

Agente de Merenda - 
Campo Grande

AC 62º
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Data: 24 de fevereiro de 2025 – (Segunda-Feira)
Horário: 8h

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Natureza 
da Vaga

Inscrição Nome Cargo Cota
Class. 
Geral

Class. 
Cota

AC 930284194 Patricia Mazlum Seba
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 63º

AC 930284448 Telma Bezerra Lipú
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 64º

AC 930283098
Ana Maria De Oliveira Zuza 
Dutra

Agente de Merenda - 
Campo Grande

AC 65º

AC 930283995 Maria Do Carmo Lemos
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 66º

AC 930284303 Rosinete Seren Pereira Leite
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 67º

AC 930284290 Rosemeire Gonzaga De Moura
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 68º

AC 930283609 Ivone Lima Do Nascimento
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 69º

AC 930283513 Gabrielly Nogueira Da Silva
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 70º

CN 930283061 Alissandra Aparecida De Castro
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 71º

CN 930284402 Suellen Da Silva
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 72º

CN 930283756 Karla Paula De Oliveira
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 73º

CN 930284034 Maria Vitória Gomes De Paula
Agente de Merenda - 

Campo Grande
AC 74º

AC 930283752
Karine Aparecida De Silva 
Fonseca

Agente de Merenda - 
Campo Grande

AC 75º

AC 930353054 Maria De Fátima Da Silva
Agente de Merenda - 

Coxim
AC 6º

AC 930393191 Luzia Ramos Benites Prates
Agente de Merenda - 

Dourados
AC 14º

AC 930393044 Antonia Lima Araujo Miranda
Agente de Merenda - 

Dourados
AC 15º

AC 930423016 Rejane Moreira
Agente de Merenda - 

Eldorado
AC 3º

AC 930643047 Mariilene Gomes Dos Santos
Agente de Merenda - 

Nova Andradina
AC 9º

AC 930643045 Maria Lima
Agente de Merenda - 

Nova Andradina
AC 10º

AC 930643018 Elisabete Da Silva
Agente de Merenda - 

Nova Andradina
AC 11º
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 05/2025-PPGEO/UEMS, 18 DE FEVEREIRO DE 2025
PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM GEOGRAFIA, 
CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM INTEGRAÇÃO, TERRITÓRIO E AMBIENTE, NA 
UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação stricto sensu Mestrado em Geografia, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS), Unidade de Campo Grande, no uso de suas atribuições legais, outorgada por delegação de competência pela 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da UEMS, por meio da Portaria PROPP/UEMS nº 57/2019 de 18 
de outubro de 2019, torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO  SELETIVO  DE  ALUNOS 
ESPECIAIS do PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS ESPECIAIS para o primeiro semestre de 2025 para o Programa de Pós-
graduação Stricto Sensu em Geografia, Curso de Mestrado Acadêmico, Área de Concentração em Integração, Território e 
Ambiente, na Unidade Universitária de Campo Grande, conforme EDITAL nº 51/2024 - PPGEO/UEMS, de 05 de dezembro de 
2024.

1. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
1.1. Ficam aprovados os(as) seguintes candidatos(as), na disciplina:

Geotecnologias aplicadas às dinâmicas so-
cioambientais Sistema de Concorrência

Ailene Oliveira Figueiredo Ampla concorrência

Diego Roberto Lelis Santos Ampla concorrência

Rafael Lopes Marques Ampla concorrência

Taiane da Silva Tabelini Ampla concorrência

1.2. Ficam aprovados os(as) seguintes candidatos(as), na disciplina:

Análise do desenvolvimento e da dinâmica regio-
nal Sistema de Concorrência

Edson Pereira de Souza Ampla concorrência

Gabriel Caleve Roa Mancilia Ampla concorrência

Ingrid Mendes da Silva Santos Ampla concorrência

1.3. Ficam aprovados os(as) seguintes candidatos(as), na disciplina:

Geoturismo e Produção do Espaço Sistema de Concorrência

Julianna Colares Rodrigues Ampla concorrência

Regiane Freire Lessa Ampla concorrência

2. DO PERÍODO, LOCAL E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O ATO DE MATRÍCULA
O(a) candidato(a) listado no item 1 deste edital deverá comparecer pessoalmente no período de 27 a 28 de fevereiro de 
2025,  das 13h às 16h, na Secretaria do Programa de Pós-graduação em Geografia (PPGEO/UEMS), localizada à Av. Dom 
Antônio Barbosa, 4155, Vila Santo Amaro, Campo Grande/MS, CEP 79115-898, Bloco D2-A (azul), Sala T01, térreo para 
efetivação de sua matrícula.

2.1. O(a) candidato(a) deverá apresentar à Secretaria do Programa os seguintes documentos para efetivação da matrícula, 
acompanhados dos originais para conferência das cópias quando for o caso:

a) requerimento de matrícula de aluno especial datado e assinado;
b) cópia da Cédula de Identidade - RG ou de documento de identificação com foto, desde que tenha registrado neste documento 
o número da Cédula de Identidade e sua validade esteja atualizada;
c) cópia do Cadastro de Pessoa Física;
d) cópia do Título Eleitoral ou E-Título (print) e certidão de quitação com a justiça eleitoral (a certidão é retirada aqui https://
www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
e) cópia da Certidão de Alistamento ou Quitação com o serviço militar para maiores de 18 (dezoito) anos, se do sexo masculino; 
com exceção os Brasileiros amparados pela Lei do Serviço Militar Decreto no 57.654, de 20/01/1966, artigos 19 e 170;
f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
g) 1 (uma) foto 3x4 recente;
h) cópia do histórico escolar da graduação completo;
i) cópia do diploma de graduação ou comprovante de conclusão do curso.

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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2.3. Caso o(a) candidato(a) não apresente os documentos previstos das alíneas “h” e “i” no dia da matrícula, 
deverá apresentar uma declaração de conclusão de todas as exigências do projeto pedagógico do curso com 
previsão de data de colação de grau.

2.4. Caso não seja apresentado o documento comprobatório de colação de grau em até no máximo 30 (trinta) 
dias do início das atividades do Programa, o(a) discente terá sua matrícula cancelada automaticamente.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Estas divulgações serão encontradas na página do PPGEO, na aba de Processo Seletivo – Aluno Especial: 
https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Especial
 
3.2. Quaisquer dúvidas e informações suplementares poderão ser respondidas pela Secretaria Executiva Stricto 
Sensu em Geografia, curso de Mestrado, modalidade acadêmica, da Unidade Universitária de Campo Grande, da 
UEMS por e-mail ppgeo@uems.br.

3.3. Os casos omissos, no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Campo Grande-MS, 18 de fevereiro de 2025

Profª. Drª. Ana Paula Camilo Pereira 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

EDITAL Nº 76/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme 
anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 17 de Fevereiro de 2025. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 76/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 20/02/2025

Seleção: Edital nº 81/2024–PROE/PRODHS - 01/10/2024 – D.O. nº 11.633 – 02/10/2024 – página 
201

Homologação: Edital nº º 94/2024 –RTR – 06/12/2024 – D.O. nº 11.688 – 09/12/2024 – pág. 161
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

https://www.uems.br/ppg/ppgeo/PROCESSO-SELETIVO/Aluno-Especial
http://www.uems.br/pro-
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Romildo Camargo Martins -Substituição: Fábio 
Miguel Gonçalves da Costa. Motivo: Gestor 
Administrativo 05/03/2025 a 12/07/2025

Administração Administração 08H 

EDITAL Nº 78/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme 
anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 17 de Fevereiro de 2025. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
ANEXO I - EDITAL Nº 78/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 20/02/2025

Seleção: Edital nº 14/2024–PROE/PRODHS - 05/03/2024 – D.O. nº 11.434 – 06/03/2024 – pág. 
142;

Homologação: Edital nº º 23/2024 –RTR – 08/04/2024 – D.O. nº 11.461 – 09/04/2024 – pág. 91
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Jeniffer Ribeiro Pessôa Substituição: Kelly 
Leticia da Silva Sakata Motivo: Gestor 
Administrativo. Vaga Pura. 10/03/2025 a 
20/12/2025

Pedagogia Pedagogia – Maracaju 20H 

EDITAL Nº 77/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme 
anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.

http://www.uems.br/pro-
http://www.uems.br/pro-
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DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 17 de Fevereiro de 2025. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 77/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 20/02/2025

Seleção: Edital nº 04/2025–PROE/PRODHS - 13/02/2025 do DO 11.746 de 14/02/2025 pág105;
Homologação: Edital nº º 02/2025 –RTR – 07/01/2025 do DO 11.714 de 08/01/2025 pág214;

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Wagner de Souza Fernandes Substituição: 
Mirella Ferreira da Cunha Santos. Motivo: 
Gestor Administrativo. Vaga Pura. 05/03/2025 a 
12/07/2025

Ciências

Biológicas - Saúde

Ciências Biológicas – 
Campo Grande 26H 

EDITAL Nº 79/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A  PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
para contratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme 
anexo, para contratação temporária.
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro- reitoria/prodhs/
Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado 
pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o 
estabelecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas.
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, 
estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde 
e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação 
acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita 
o exercício de atividade laborativa no Brasil.
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função 
pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) 
servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de 
acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a carga horária 
da contratação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas 
por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em 
regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que 
ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de ensino de 
MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, 
independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 17 de Fevereiro de 2025. 
VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

http://www.uems.br/pro-
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ANEXO I - EDITAL Nº 79/2025 – PRODHS/UEMS - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
PRODHS - encaminhar documentos via e-mail até: 20/02/2025

Seleção: Edital nº 86/2024–PROE/PRODHS - 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 – 03/10/2024 – página 
277

Homologação: Edital nº º 79/2024 –RTR – 25/11/2024 – D.O. nº 11.677 – 26/11/2024 – página 194
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Adriana de Lima Gonçalves Mota Atendimento 
Educacional Especializado 01/03/2025 a 
20/12/2025

Tradutor(a) e

Intérprete de

Libras

Letras Bacharelado – 
Campo Grande 20H 

Seleção: Edital nº 87/2024–PROE/PRODHS - 02/10/2024 – D.O. nº 11.634 – 03/10/2024 – página 
311

Homologação: Edital nº º 83/2024 –RTR – 28/11/2024 – D.O. nº 11.680 – 29/11/2024 – página 194
CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

Cidnei Amaral de Mello Atendimento 
Educacional Especializado 01/03/2025 a 
20/12/2025

Educação

Especial

Direito – Campo 
Grande 20H 

Edital nº 003/2025 – PGRN/UEMS/REDE BIODIVERSA

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais de Presidente da Comissão Permanente de Bolsas, divulga os resultados 
da Entrevista e da Avaliação do Currículo Lattes, bem como divulga o Resultado Preliminar do processo 
deflagrado pelo Edital nº 055/2024 PGRN/UEMS/REDE BIODIVERSA, publicado no Diário Oficial/MS nº 11.700, de 
19 de dezembro de 2024, páginas 215 a 223, que visa a seleção de candidatos para 1 (uma) bolsa de pós-douto-
ramento no Programa de Pós-graduação stricto sensu em Recursos Naturais – área de concentração RECURSOS 
NATURAIS.

1. Resultado da Entrevista, realizada no dia 11/02/2025
1.1. Os candidatos foram avaliados com nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) por cada entrevistador, consideran-
do a tabela constante no item 2.11. do Edital nº 002/2025 PGRN/UEMS/REDE BIODIVERSA, e a Pontuação da 
Entrevista (PE) foi obtida pela média simples das notas apontadas pelos entrevistadores.

1.2. Relação dos candidatos e respectivas pontuações na Entrevista (em ordem alfabética):
Candidato(a) Pontuação da Entrevista (PE)
HILBATY ESTEPHANY RODRIGUES DA SILVA 5,30
LAUANY CRISTINA OLAZAR PELLISSARI 6,33
MIKAELLY NAYARA SANTOS SONNEMBERG 6,97
SIDNEY MARIANO DOS SANTOS 6,97
TATIANE TAGLIATTI MACIEL 7,33
VINCLER FERNANDES RIBEIRO DE OLIVEIRA 4,90

2. Resultado da Avaliação do Currículo Lattes
2.1. O currículo Lattes dos candidatos foi conferido e pontuado pela Comissão Permanente de Processo Seletivo, 
de acordo com o Anexo III (Tabela para Pontuação do Currículo Lattes) do Edital nº 055/2024 PGRN/UEMS/REDE 
BIODIVERSA, considerando a versão do Currículo Lattes disponível para verificação no momento de recebimento 
das inscrições, e apenas as atividades realizadas no período compreendido de 2020 até a data de recebimento 
da inscrição.

2.1.1. Ao currículo com maior Pontuação do Currículo Lattes (PCL) foi atribuída a nota 10,00 (dez), e aos demais, 
as notas foram normalizadas proporcionalmente.

2.2. Relação dos candidatos e respectivas pontuações na Avaliação do Currículo Lattes (em ordem alfabética):

Candidato(a) Pontuação Total 
Anexo V

Pontuação do Currículo 
Lattes (PCL)

HILBATY ESTEPHANY RODRIGUES DA SILVA 10,00 0,14
LAUANY CRISTINA OLAZAR PELLISSARI 95,00 1,35
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Candidato(a) Pontuação Total 
Anexo V

Pontuação do Currículo 
Lattes (PCL)

MIKAELLY NAYARA SANTOS SONNEMBERG 180,00 2,55
SIDNEY MARIANO DOS SANTOS 605,30 8,59
TATIANE TAGLIATTI MACIEL 400,00 5,67
VINCLER FERNANDES RIBEIRO DE OLIVEIRA 705,00 10,00

3. Do Resultado Preliminar
3.1. O resultado do Processo Seletivo é expresso pela Pontuação Final (PF), determinada pela relação PF = [PCL 
+ (PE × 2)] / 3, na qual PCL é a Pontuação do Currículo Lattes e PE é a Pontuação da Entrevista.

3.2. A relação dos candidatos e respectivas pontuações consta a seguir:
Candidato(a) PCL PE PF

HILBATY ESTEPHANY RODRIGUES DA SILVA 0,14 5,30 3,58
LAUANY CRISTINA OLAZAR PELLISSARI 1,35 6,33 4,67
MIKAELLY NAYARA SANTOS SONNEMBERG 2,55 6,97 5,50
SIDNEY MARIANO DOS SANTOS 8,59 6,97 7,51
TATIANE TAGLIATTI MACIEL 5,67 7,33 6,78
VINCLER FERNANDES RIBEIRO DE OLIVEIRA 10,00 4,90 6,60

3.3. O Resultado Final será publicado até 24 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul (http://www.imprensaoficial.ms.gov.br) e disponibilizado na página oficial PGRN: https://www.uems.br/
ppg/pgrn, menu “INGRESSO”, opção “Pós-Doutorado”.

4. Recursos 
4.1. Dos resultados da Avaliação do Currículo Lattes e da Entrevista caberá recurso, devidamente fundamentado, 
nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2025, para o endereço de e-mail pgrn@uems.br. No pedido de recurso de-
verá constar a assinatura digital ou digitalizada do candidato, e o e-mail contendo o pedido de recurso deve ser 
encaminhado observando o prazo acima mencionado.

4.2. A Comissão Permanente de Bolsas não se responsabilizará por recursos via correio eletrônico não recebidos 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem téc-
nica que impossibilitem a transferência de dados e o não recebimento da documentação.

Dourados/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Prof. Dr. Etenaldo Felipe Santiago
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais

Presidente da Comissão Permanente de Bolsas

EDITAL N° 18/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE UNI-
VERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:pgrn@uems.br


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 217

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Letras - Língua Portuguesa
– Graduação em Letras; e
– Pós-graduação Stricto sensu, no nível de Doutorado, em 
Letras ou Educação.

Paranaíba

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção serão 
reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 5% 
(cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em con-
formidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 e 
Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, às 
pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla con-
corrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não re-
ceber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às vagas 
destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico.

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, 
têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível com as atri-
buições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e assi-
nada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos seis 
meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.6.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendi-
da dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.6.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.
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2.6.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise reali-
zada pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e 
a sua extensão.

2.6.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de ins-
crição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta 
condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da infor-
mação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A Banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que possi-
bilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou de 
cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão consi-
deradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou parda) 
do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, pelo e-mail concur-
so@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de Verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:

a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br

b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;

c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:

a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);

b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.

c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos;

d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados; 

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”,“b”, “c”, “d” 
e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo link 
indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data 
final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo acarre-
tará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;

b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar cor-
respondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
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não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.
3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos dis-
positivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato-sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Paranaíba.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.
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6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).

7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.5.2.2. alínea “e”.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.

7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
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b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível. 

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALI-
ZAR A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2

                         100                                     100
9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.
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9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
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de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula;
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.
14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas 
(valores em reais)

Regime de 40 horas (valores 
em reais)

Valor da hora-aula

(valores em reais)
Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66

16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes;
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos neces-
sários ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) 
para negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 226

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 17 de fevereiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 18/2025– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

18 a 28 de fevereiro de 
2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

12/03/2025
Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.

uems.br a partir das 8 horas
Interposição de recurso quanto à 

inscrição não homologada
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a pu-
blicação da Homologação das Inscrições.

14/03/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

17/03/2025
Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.

uems.br, a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após a pu-
blicação da Homologação das Inscrições.

18/03/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do candidato, a 
partir das 16 horas.

A partir de 19/03/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

20 a 21/03/2025 Provas Definido no sorteio

24/03/2025

Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após pu-
blicação do Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos

26/03/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de verifica-
ção fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas após pu-
blicação

A definir Banca de verificação fenotípica  recursal Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.
uems.br, a partir das 8 horas.

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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A partir de 27/03/2025
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://ead4.

uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  após pu-
blicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 18/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado pelo 
candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item

Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos Unidade Qtd Peso

P o n t u a ç ã o 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180
2.2. Projetos de pesquisa concluídos 

(coordenador)
Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.5.

Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou

monitoria concluídos
Orientando 04 03 12

2.6.

Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de

graduação concluído
Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de

conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de

mestrado

Orientando 03 10 30

http://ead4.uems.br/
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2.9. Orientação de tese de

doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:

autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:

autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de

encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.

Artigos em revistas especializadas, 
científicas

indexadas
Artigo 03 10 30

2.14.

Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza

técnico-científica
Apresentação 04 04 16

2.15.

Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento

na área ou área afim
Mínimo 20h 04 04 16

2.16.

Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área

afim
Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e

expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11
Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente  

Membro  

Membro  

EDITAL N° 19/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e 
considerando os ODS 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e ODS 10 – Redução das desigualdades, a partir do ano 
de 2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE
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Ciência da Computação
– Graduação na área de Computação; e
–Pós-graduação em qualquer área do conhecimento. Dourados

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no subi-
tem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida à ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção serão 
reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 5% 
(cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em con-
formidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 e 
Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, às 
pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla con-
corrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na seleção. 

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não re-
ceber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às vagas 
destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico. 

2.5 As vagas previstas neste Edital, que não forem providas por candidatos negros, pessoas com deficiência, ou 
indígenas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos das vagas gerais, observada a ordem de classificação.

2.6 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.6.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, 
têm assegurado o direito de inscrição na presente seleção, desde que a deficiência seja compatível com as atri-
buições do cargo para o qual concorram.

2.6.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e assi-
nada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos seis 
meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.6.2 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.6.3 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.6.4.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise reali-
zada pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e 
a sua extensão. 

2.6.5 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de ins-
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crição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta 
condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da infor-
mação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.6.6 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.7 DO CANDIDATO NEGRO

2.7.1 Os candidatos negros participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.7.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá: 
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de verificação Fenotípica, na data e horário previstos em 
edital específico.

2.7.3 A a Banca de verificação Fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.7.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.7.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação Fenotípica são os que possi-
bilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou de 
cor/raça parda.

2.7.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão consi-
deradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou parda) 
do candidato.

2.7.7 O procedimento de Verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.7.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.7.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação Fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.7.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação Fenotípica, com a condição “DEFERIDO”.

2.8 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.8.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/; 
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.8.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES
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3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3.Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” e 
“d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço deno-
minado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo I do 
presente edital.

3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.

3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pe-
los Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente serão aceitos a Carteira de Registro 
Nacional Migratório (CRNM).

3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma de graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Con-
selho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar cor-
respondente.

3.4.5.1 Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam reco-
mendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme 
legislação em vigor.

3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalha-
do, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.

3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.

3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos exigi-
dos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente às indeferidas por qualquer motivo, serão divul-
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gadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I deste 
Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova Didática 
na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob pena de 
eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam os prazos e as 
exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos dis-
positivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interpos-
to, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.2. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, espe-
cialização Lato sensu ou Stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições no 
certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados virtualmente, por membro da Banca Examinadora, com auxílio de moderador de 
sala e organizados da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
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b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. Tanto para o sorteio quanto para a prova didática, a sala virtual será aberta com, no mínimo, 10 (dez) minu-
tos de antecedência do horário de início, determinado através do edital de homologação das inscrições e fechará, 
para a entrada de candidatos, no exato horário especificado, sempre obedecendo ao horário oficial do estado do 
Mato Grosso do Sul (MS).

6.7. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado e disponibilizado através de Ata, no endereço ead4.uems.br, na área do candidato.

6.8. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital, salvo se houver problemas técnicos envolvendo os membros da banca examina-
dora ou problemas técnicos envolvendo a plataforma digital.

6.9. O candidato, para participar do sorteio e da prova didática, deverá solicitar permissão para adentrar a sala 
virtual utilizando o seu nome completo, sob pena de ter a sua solicitação negada.

6.10. A UEMS não se responsabilizará pela operação do equipamento dos candidatos, bem como por falhas ou 
prejuízos ocasionados pela não adequação de arquivos e dispositivos de conexão, ou por problemas com conexão 
e acesso as salas de webconferência, tanto na participação do sorteio quanto na apresentação da prova didática.

6.11. O não comparecimento virtual ao sorteio e à prova didática, por qualquer motivo, implicará a eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática consistirá na exposição de uma aula para os membros da banca examinadora, em tempo 
real (webconferência) por meio de plataforma digital e iniciar-se-á após a realização do sorteio, conforme crono-
grama.

7.2.1. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo.

7.2.2. Caso haja queda da conexão durante a prova didática poderá ser permitido ao candidato regressar à sala, 
sendo a tolerância máxima para regularização da conexão de 10 minutos, porém, o tempo de queda deve ser 
computado como tempo de prova.

7.2.3. Caso haja queda de conexão por parte de membro da banca, a contagem de tempo deve ser suspensa e 
retomada somente após o retorno da banca, para que não haja prejuízo ao candidato.

7.3. Antes do início da prova didática, mas já presente na sala virtual, o candidato deverá apresentar, na frente 
do monitor, o documento de identificação frente e verso.

7.4. A prova didática compreenderá parte expositiva, por webconferência, com duração de, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos e, no máximo, 40 (quarenta).

7.4.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.6.6.2. alínea “e”.

7.5. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.6. O plano de aula deverá ser anexado no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; na área do candidato na 
aba “Plano de aula”, até 24 (vinte e quatro) horas após a realização do sorteio.

7.6.1. A exposição da Prova Didática estará restrita ao conteúdo constante no Plano de Aula encaminhado pelo 
candidato(a).

7.6.2. O candidato ficará responsável por fazer o compartilhamento de sua apresentação, se houver.

7.6.3. A não entrega do plano de aula no período mencionado no item 7.6. implicará a eliminação do candidato.

7.6.4. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento observará os seguintes critérios:

7.6.5. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
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c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.

7.6.6. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.6.6.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.6.6.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível.
f) postura profissional

7.7. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.8. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as no-
tas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://
ead4.uems.br.

7.9. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples, das notas atribuídas pelos examinadores.

7.10. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR 
A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas que 
não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, jun-
tamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na 
prova didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4.1, observando-se os critérios estabe-
lecidos no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.
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9.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
   100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.

10. DO RESULTADO FINAL

10.1. A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. O edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espa-
ço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através 
de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da Seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a esse que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e socie-
dades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não 
seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses par-
ticulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
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a carga horária da contratação e que implique em incompatibilidade de horários para o exercício das atividades 
acumuladas;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede es-
tadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015.
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias decor-
rentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas con-
dições de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula.

14.2. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

14.3. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14. deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94
16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital.
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil.
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
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l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contrata-
ção estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

16.3.1. Os documentos necessários para a contratação, bem como a forma de entrega destes, serão informados 
através do edital de convocação que será publicado em Diário Oficial do Estado posteriormente.

16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese acom-
panhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, quando 
for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam reco-
mendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme 
legislação em vigor.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17.DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessá-
rios ao preenchimento das vagas.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria espe-
cífica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.
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19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo se-
letivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a ban-
ca eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelo e-mail concurso@uems.br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as nor-
mas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 17 de fevereiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 19/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

18 a 28 de fevereiro de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até 13 horas do últi-
mo dia de inscrição.

10/03/2025

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso contra a 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

14/03/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

14/03/2025 Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

14/03/2025
Interposição de recurso contra a 

composição da Banca Examinado-
ra

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

18/03/2025 Resposta aos recursos http://ead4.uems.br e/ou e-mail do candi-
dato, a partir das 13 horas.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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A partir de 19/03/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação 
das Inscrições

A partir de 19/03/2025 Envio do plano de aula http://ead4.uems.br, até 24 horas após o 
sorteio de cada área.

20 a 21/03/2025 Realização das Provas Didáticas e 
de Títulos Definido no sorteio

24/03/2025 Resultado da Prova Didática e Pro-
va de Títulos http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

24/03/2025 Recurso contra Resultado das Pro-
vas Didáticas e de Títulos

http://ead4.uems.br, até 24 horas após pu-
blicação do Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

26/03/2025 Respostas aos recursos Site http://ead4.uems.br e/ou e-mail 
do candidato, a partir das 8 horas

A definir Convocação para Banca de verifi-
cação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado do processo de verificação 
fenotípica e Interposição de recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica recur-
sal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e 
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas

A partir de 28/03/2025
Resultado Final http://ead4.uems.br e/ou e-mail do candi-

dato, a partir das 8 horas

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  
após publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 19/2025 – PRODHS/PROE/UEMS 

CANDIDATO:  
ÁREA: 

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120
Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das pá-
ginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, profissionais, 
produção intelectual e outros títu-
los

Unidade Qtd Peso Pontuação 
Máxima

Página(s)

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180

2.2. Projetos de pesquisa concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador) Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos (coor-
denador) Projeto 04 05 20

2.5. Orientação de trabalhos de iniciação 
científica ou monitoria concluídos Orientando 04 03 12

2.6. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de graduação concluído Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de conclusão 
de curso de especialização concluído Orientando 03 05 15

2.8. Orientação de dissertação de mestra-
do Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de doutorado Orientando 03 15 45
2.10. Livros editados na área: autor Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área: autor/coau-
tor Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de encontros cien-
tíficos Artigo 03 05 15

2.13. Artigos em revistas especializadas, 
científicas indexadas Artigo 03 10 30

2.14. Apresentação de trabalhos em even-
tos de natureza técnico-científica Apresentação 04 04 16

2.15. Ministrante de curso de extensão ou 
aperfeiçoamento na área ou área afim Mínimo 20h 04 04 16

2.16. Ministrante de conferências e pales-
tras na área ou área afim Atividade 05 03 15

2.17.

Atividades docentes não universitárias 
na área ou área afim ou Coordenação 
de Viagens técnicas e expedições 
didáticas

Atividade/
Viagem 04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11
Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos: ______

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente _________________________________________________

Membro ___________________________________________________

Membro ___________________________________________________

EDITAL N° 20/2025-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/
COUNI-UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio 
de 2021, com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta 
COUNI/CEPE-UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações e com 
base no Parecer Orientativo nº 308/2013 do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, de 04 de 
outubro de 2013, bem como na Deliberação CEE/MS N.° 1.883, de 5 de dezembro de 2019, para atendimento da 
Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 312, de 30 de abril de 2020, homologada pela Resolução CEPE-UEMS nº 2.207, 
de 4 de dezembro de 2020, e de acordo com a Instrução Normativa PROAFE/UEMS N. 01, de 05 de fevereiro de 
2024, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, 
destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.
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1. DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DAS UNIDADES 
UNIVERSITÁRIAS

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e as Unidades Universitárias são as seguintes:

ÁREA DE

CONHECIMENTO

REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADES

Educação Especial
- Licenciatura em qualquer área do conhecimento, e

- Pós-graduação Lato Sensu em Atendimento Educacional Especializado 
ou Educação Especial.

Cassilândia e Mundo 
Novo

1.2. A inscrição a seleção e a classificação dos(as) candidatos(as) serão na área de conhecimento especificada 
no subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias para prestação do serviço de Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, dentro do prazo de 
validade da seleção, obedecida a ordem de classificação e os(as) candidatos(as) exercerão suas atividades nos 
cursos da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade da seleção 
serão reservadas os seguintes percentuais: 20% (vinte por cento) para os candidatos que se declararem negros, 
5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência (PcD) e 3% (três por cento) aos candidatos indígenas, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 2.230, de 2 de maio de 2001, Decreto nº 15.788, de 07 de outubro de 2021 
e Decreto nº 16.022, de 21 de setembro de 2022, Decreto Nº 16.358, de 3 de janeiro de 2024.

2.2 Os candidatos cotistas concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
às pessoas negras e aos indígenas, se atenderem a essas condições, bem como, às vagas destinadas à ampla 
concorrência, prevalecendo o que lhe for mais favorável, de acordo com a sua classificação na Seleção

2.3 O candidato cotista que não realizar a inscrição conforme as normas constantes neste Edital, ou que não 
receber parecer conclusivo favorável da respectiva comissão avaliadora, permanecerá concorrendo apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência.

2.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos cotistas participarão da Seleção em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios 
de avaliação e classificação, assim como à duração, ao horário e ao local de realização das provas, conforme o 
estabelecido em edital específico.

2.5. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.5.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na 
Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, 
têm assegurado o direito de inscrição na presente Seleção Docente, desde que a deficiência seja compatível com 
as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.5.2 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).

2.5.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data prevista no Cronograma 
proposto.

2.5.4 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
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2.5.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.5.5.1 O candidato classificado como PcD passará por análise realizada pela Comissão Organizadora do certame 
quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua extensão

2.5.6 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.5.7 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

2.6 DO CANDIDATO NEGRO

2.6.1 Os candidatos negros participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere a provas, conteúdos programáticos, critérios de avaliação e classificação, assim como à duração, ao 
horário e ao local de realização das provas, conforme o estabelecido em edital específico.

2.6.2 Para concorrer a uma das vagas o candidato negro deverá:
a) declarar-se negro no ato da inscrição;
b) encaminhar, no ato da inscrição, a Autodeclaração devidamente preenchida e assinada, disponível no endereço 
https://ead4.uems.br/;
c) comparecer virtualmente à entrevista junto a Banca de análise fenotípica, na data e horário previstos em edital 
específico.

2.6.3 A banca de verificação fenotípica utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato à vaga reservada para negros.

2.6.4 Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor da 
pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios grossos 
e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada pelo 
candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga objeto de cotas ou reserva.

2.6.5 Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de verificação fenotípica são os que 
possibilitam, nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou 
de cor/raça parda.

2.6.6 Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do candidato, não serão 
consideradas em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preto ou 
parda) do candidato.

2.6.7 O procedimento de verificação será virtual conforme previsto em edital.

2.6.8. Os candidatos que foram avaliados/as e deferidos/as em banca de verificação fenotípica realizada pela 
UEMS em processos seletivos anteriores, deverão comunicar ao Setor de Concurso e Seleção, através do e-mail 
concurso@uems.br, sua condição, com cópia do edital de deferimento que comprove e a mensagem abaixo:

“Meu nome é (xxxxxxx), sou portador do documento (xxxxxxxxxxx), me autodeclaro negro de cor preta ou cor 
parda, fui deferido em banca de verificação fenotípica de processo seletivo anterior, no ano letivo (xxxxx), para 
o curso (xxxx) da Unidade Universitária  (xxxxxx). No ano letivo de 2024, sou candidato no processo seletivo 
(xxxxxxx), da Unidade Universitária de (xxxxxx). Estou ciente que devo aguardar resposta a este e-mail, que 
confirmará a dispensa de participação em segunda banca de verificação fenotípica.

2.6.8.1 O candidato que não receber a confirmação de dispensa em resposta ao e-mail, conforme descrito no 
item 2.7.8 deverá comparecer virtualmente para banca de verificação fenotípica nos dias e horários indicados no 
cronograma.

2.6.8.2 O candidato que foi dispensado/a, nas condições descritas no item 2.7.8, terá seu nome divulgado no 
edital de resultado da banca de verificação fenotípica, com a condição “DEFERIDO” e após a divulgação do edital 
de resultado.

2.7 DO CANDIDATO INDÍGENA

2.7.1 Para concorrer como indígena, o candidato deverá:
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a) declarar-se indígena no ato da inscrição, conforme autodeclaração disponível no endereço https://ead4.uems.
br/;
b) possuir Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, 
ou o Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos 
povos Indígenas(FUNAI), ou certidão de nascimento constando a etnia indígena.

2.7.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para indígenas deverá anexar, no ato da inscrição, 
um dos documentos mencionados no item anterior, de modo a comprovar a sua condição de indígena. De forma 
alguma será aceita a apresentação de tais documentos em momento posterior.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) Realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) Preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google;
c) Enviar os documentos.

3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:
a) documento oficial de identidade com foto (frente e verso);
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos.
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” em formato PDF em único arquivo, no mesmo link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da data final do período de inscrição conforme o anexo 
I do presente edital.

3.4.2. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); carteira nacional de habilitação (somente 
modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional Migratório 
(CRNM).

3.4.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.

3.4.4. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho Nacional de 
Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhados do histórico escolar;
b) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhados do histórico escolar 
correspondente.

3.4.4.1 Os títulos de pós-graduação Lato sensu ou Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos 
sejam recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

3.4.5. A experiência profissional, quando necessária, será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término 
do período trabalhado, não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.

3.5. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição, após a efetivação da mesma, nem a 
inclusão de quaisquer documentos após o término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 
6.2.1 do presente edital.

3.6. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do(a) candidato(a) 
não seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem 
técnica.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.

3.8. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. deste edital.

3.9 O candidato poderá optar por concorrer à vaga para até duas (02) Unidades Universitárias ou Polo da UAB ou 
Polo EAD UEMS. Nesse caso, deverá preencher a ficha e enviar os documentos, na plataforma ead4.uems.br, no 
link referente a cada uma das duas Unidades ou Polos de interesse.

4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA

4.1. A comissão organizadora será composta por servidores efetivos da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul.

4.2. Não poderão participar da Comissão Organizadora cônjuges, parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, 
em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) grau.

4.3. A Comissão Organizadora deferirá ou indeferirá as inscrições.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

5.1. O processo seletivo constará das seguintes fases:
a) homologação das inscrições;
b) análise dos títulos

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital (nos endereços eletrônicos http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos) 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, no período estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital.

6.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta ou que não atendam aos prazos e as 
exigências constantes deste edital.

6.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

7. DA ANÁLISE DE TÍTULOS

7.1. A análise de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos homologados.

7.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

7.2.1. Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.

7.3. Na análise de títulos, a Comissão organizadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA ANÁLISE DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2

   100                                     100
7.4. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos 
anos, a contar da data do Edital de abertura das inscrições, exceto aos itens 2.1 e 2.2 da referida tabela.

7.5. Encerrada a análise de títulos dos candidatos, o presidente da Comissão Organizadora que providenciará a 
publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.

8. DO RESULTADO FINAL

8.1. O(A) candidato(a) será classificado(a) de acordo com a ordem decrescente da nota obtida na análise 
documental dos títulos.

8.2. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a)Titulação acadêmica;
b)Tempo de serviço/atuação no Atendimento Educacional Especializado;
c)Tempo de magistério superior;
d)Maior idade.

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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8.3. O recurso da análise documental obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

8.4. A Comissão Organizadora providenciará o encaminhamento do resultado final à Reitoria para homologação.

8.5. O edital de homologação do resultado final será divulgado nos sites: http://ead4.uems.br; www.uems.br, no 
link Editais e Concursos;e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

9. DOS RECURSOS

9.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do(a) candidato(a) e número do edital.

9.2. Do resultado da homologação das inscrições (item 6.1), do Resultado da Análise de títulos (item 7.5) e do 
Resultado Final (item 8.4)  caberá recurso, devendo ser interposto no prazo e condições previstos no Anexo I.

9.2.1. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br/, no 
espaço denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no Anexo I deste edital. O(A) candidato(a) 
deverá, por meio de requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

9.2.2. A Comissão Organizadora, divulgará o resultado dos recursos por meio de edital no prazo e condições 
previstos no Anexo I deste edital, ou por e-mail, ao(a) candidato(a) recorrente.

9.3 Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender as exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos ao certame que vierem a ser publicados.

9.4 Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso, exceto por meio 
legais.

10. IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

10.1. Estão impedidos de serem contratados(as) os(as) candidatos(as):
a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados(as) ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor(a) aposentado(a) em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual 
ou municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas forem assumidas por professor(a) da 
rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor(a) contratado(a) da 
rede estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa;
i) cujo interstício contratual previsto na legislação vigente não tenha sido cumprido.

11. DO EXAME MÉDICO

11.1. O(A) candidato(a), no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas 
condições de saúde física e mental.

12. DO REGIME DE TRABALHO

a) de 20 (vinte )horas semanais; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais.

12.1. O(A) professor(a) contratado(a) ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 
8.647/93.

12.2.Em consonância com as normativas vigentes, as atribuições do profissional do Atendimento Educacional 
Especializado são:

a) à orientação quanto à flexibilização da ação pedagógica, apresentando procedimentos didático-pedagógicos e 
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práticas alternativas nas diferentes áreas de conhecimento;
b) ao AEE, na adequação metodológica e na orientação da oferta e do uso de tecnologia assistiva e outros aportes 
necessários à permanência e progressão do aluno na educação escolar;
c) ao assessoramento pedagógico, em caráter contínuo, do professor regente e ou em outras atividades de 
natureza complementar ou suplementar;
d) à articulação com profissionais de áreas com as quais a educação faz interface, com vistas a garantir os 
procedimentos cabíveis ao acesso à escolarização e ao
 AEE.

12.3. Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.

13. DA REMUNERAÇÃO

13.1. A remuneração do(a) Professor(a) Contratado(a) será fixada conforme sua titulação (comprovada 
no momento da formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no subitem 12 
deste Edital, e com base no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (Especialista ou Mestre), de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula

(valores em reais)
Mestre

3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista
2.515,14 5.030,28 27,94

14. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

14.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado(a) física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;.
f) Se estrangeiro(a), possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

14.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum e Carteira de identificação por Nome Social (quando for o caso);
b) CPF;
c) Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f) Quitação com as obrigações militares;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j) Cartão de conta-corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k) Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l) Ficha de cadastramento;
m) Formulário de cadastro de dependentes
n) Formulário de declarações funcionais;
o) Formulário de consulta de qualificação cadastral;

14.2.1. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

14.3. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

14.4. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
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e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for ocaso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

14.4.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

14.5. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 14.1, 14.2, 14.3 e 14.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao(a) candidato(a) o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

15.2. Serão contratados(as), com observância da ordem de classificação no certame, apenas os(as) candidatos(as) 
necessários ao preenchimento das vagas.

15.3. Os professores especializados em Educação Especial, contratados, serão lotados de acordo com as demandas 
dos cursos e/ou unidades, considerando as necessidades específicas dos acadêmicos.

15.4. Os professores especializados em Educação Especial, deverão realizar, em conjunto com os professores 
regentes, um Plano Educacional Individualizado (PEI) para cada acadêmico atendido no Atendimento Educacional 
Especializado bem como relatório semestral e anual, seguindo modelo elaborado pela DINE. Esse documento 
deverá ser enviado à coordenação de curso, com cópia para a DINE.

15.5. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os(as) candidatos(as) 
serão convocados, primeiramente pela DINE, por e-mail, com prazo de 48 horas para resposta.

15.6. O candidato será convocado para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme as vagas 
existentes e de acordo com a ordem de classificação do Resultado Final. 

15.7. É permitida a contratação de candidato(a) com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato para a prestação de Atendimento Educacional Especializado terá vigência do ano letivo e vigorará 
a partir da assinatura do contrato.

16.2. O contrato para a prestação de Atendimento Educacional Especializado extinguirá, sem direito a 
indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do(a) contratado(a), que deverá comunicar por escrito a Pró-Reitoria de Desenvolvimento  
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
c) por provimento originário;
d) por cessação do objeto que determinou a contratação;

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A presente seleção para a prestação de Atendimento Educacional Especializado será coordenada pela 
Comissão Organizadora designada por portaria específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

17.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

17.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

17.4. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos sites http://ead4.uems.
br; http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

17.5. Verificado, em qualquer época, que o(a) candidato(a) apresentou declaração falsa ou dados incorretos 
na ficha de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua 

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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inscrição será cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos 
e das penalidades legais previstas.

17.6. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o(a) candidato(a) do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

17.7. Não será fornecido ao(a) candidato(a) qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, 
valendo, para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

17.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos(as) candidatos(as) 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

17.9. O(A) candidato(a) poderá tirar suas dúvidas também pelo e-mail concurso@uems.br.

17.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, observando 
as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 17 de fevereiro de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL N° 20/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma

Data Atividade Local/Horário

18 a 28 de fevereiro de 
2025 Período de inscrições

http://ead4.uems.br até as 13 horas do último dia 
de inscrição

12/03/2025
Homologação das Inscrições

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site da 
UEMS

Interposição de recurso contra à 
Homologação das Inscrições

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a 
homologação das Inscrições

14/03/2025
Resposta aos recursos

Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site da 
UEMS

Até 20/03/2025 Análise Documental
http://ead4.uems.br

21/03/2025

Resultado Preliminar
http://ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado 
preliminar

http://ead4.uems.br, até 24 horas após a publicação

25/03/2025 Resposta ao recurso
No site http://ead4.uems.br ou e-mail

A definir Convocação para banca  
verificação fenotípica

No site http://ead4.uems.br

A definir Banca de verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado verificação fenotípica/
Recurso

No site http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica 
recursal/Resultado

No site http://ead4.uems.br

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
http://ead4.uems.br/moodle
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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A partir de 26/03/2025
Resultado Final Diário Oficial do MS, http://ead4.uems.br e Site da 

UEMS, a partir das 8 horas.

Recurso contra resultado final http://ead4.uems.br

ANEXO II DO EDITAL N° 20/2025 –PRODHS/PROE/UEMS

Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo.

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 1
Formação Acadêmica:

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

 Total máximo: 400 pontos

TABELA 2 – Atuação e experiência profissional

2.

Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos Unidade Qtd Peso

 Pontuação 
Máxima

P á g i n a ( s ) 
do PDF 
gerado pelo 
candidato

2.1. Atuação como profissional 
de Atendimento Educacional 
Especializado - AEE na graduação

Ano letivo Até 05 50 250

2.2. Atuação como profissional 
de Atendimento Educacional 
Especializado - AEE na Educação 
Básica

Ano letivo Até 05 30 150

2.3 Ministrante de minicurso e/
ou oficina sobre a atuação do 
Profissional de Atendimento 
Educacional Especializado ou 
Educação Especial

Mini-curso ou 
oficina

Até 05 10 50

2.4 Participação em curso de 
capacitação sobre a atuação 
do Profissional de Atendimento 
Educacional Especializado ou 
Educação Especial com carga 
horária acima de 40 horas

Curso Até 05 10 50

2.5 Participação em curso de 
capacitação sobre Atendimento 
Educacional Especializado ou 
Educação Especial com carga 
horária de até 40 horas

Curso Até 05 05 25

2.6 Ministrante de conferências e 
palestras na área da Educação 
Especial

Evento Até 05 05 25

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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2.7. Participação em eventos de 
natureza técnico - científica na 
área da Educação Especial (carga 
horária mínima de 20h)

Evento Até 05 05 25

2.8. Aprovação em concurso público 
para exercer a função objeto deste 
certame.

Aprov. Até 05

5 25
Total máximo: 600 pontos

EDITAL Nº 30/2025/PIBID/SPPE/DEPPE/PROE/UEMS, de 17 de fevereiro de 2025.
PROCESSO SELETIVO PARA CADASTRO DE RESERVA DE LICENCIANDOS PARA O PROGRAMA 

INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA Pibid 2024/UEMS
A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, por meio da Coordenação Institucional 
do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid), no uso de suas atribuições, torna público o 
Edital de Seleção de Licenciandos para a composição de cadastro de reserva para o Programa Institucional de 
Bolsa de Iniciação à Docência, conforme as normas deste edital e demais previstas no Edital CAPES n.º 10/2024 
de 28 de maio de 2024, na Portaria CAPES nº 90, de 25 de março de 2024, bem como em consonância com outros 
dispositivos aplicáveis à matéria.
1. Do Objeto
1.1. O objeto do presente edital é selecionar, no âmbito do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
(Pibid), estudantes que estejam regularmente matriculados nos cursos de licenciatura da UEMS, interessados na 
composição de um cadastro de reserva para bolsista de iniciação à docência para o ano letivo de 2025.
2. Do Programa Pibid
2.1. O Pibid é um programa executado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
Capes e tem por finalidade fomentar a iniciação à docência, contribuindo para o fortalecimento da formação de 
docentes em nível superior e para a melhoria da qualidade da educação básica pública brasileira.
2.2. A Iniciação à Docência refere-se à inserção gradual, orientada e supervisionada de estudantes dlicenciatura 
nas escolas públicas de educação básica. Nesse processo, os licenciandos são expostos a atividades docentes 
com complexidade e autonomia progressivas, adequadas à fase do curso em que se encontram. Essa experiência 
visa contribuir para o desenvolvimento de competências e vivências essenciais ao futuro campo de atuação 
profissional dos estudantes ao longo de sua formação acadêmica.
2.3. Os projetos apoiados no âmbito do Pibid são elaborados e implementados pela UEMS, em articulação com 
as Secretarias de Educação, e desenvolvidos por grupos de licenciandos sob a supervisão de professores da 
Educação Básica e a orientação de docentes das IES.
3. Das Definições do Programa Pibid
3.1. Iniciação à Docência: inserção orientada e supervisionada dos estudantes de cursos de licenciatura em 
escolas públicas de educação básica, para que realizem atividades com níveis crescentes de complexidade e 
autonomia docente, de acordo com a fase do curso em que se encontra cada licenciando, contribuindo com o 
conhecimento e a vivência do seu futuro campo de atuação profissional durante toda a graduação.
3.2. Projeto Institucional: o projeto submetido à Capes pela IES interessada em participar do Pibid, conforme 
orientações estabelecidas em edital.
3.3. Escola Parceira: escola pública de educação básica onde são realizadas as atividades dos Pibid.
3.4. Bolsista de Iniciação à Docência: estudante regularmente matriculado em curso de licenciatura integrante 
do Projeto Institucional da IES.
3.5. Coordenador Institucional: professor da IES, responsável perante a Capes por garantir e acompanhar o 
planejamento, a organização e a execução das atividades previstas no Projeto Institucional.
3.6. Coordenador de Área de gestão de processos educacionais: professor de licenciatura que auxilia o Coordenador 
Institucional na gestão do Projeto Institucional;
3.7. Coordenador de Área: professor da IES responsável por planejar, organizar e orientar as atividades de 
iniciação à docência em sua área de atuação acadêmica; e
3.8. Supervisor: docente da Escola Parceira que integra o Projeto Institucional, responsável por acompanhar e 
supervisionar as atividades dos bolsistas de iniciação à docência.
4. Dos Objetivos do Programa Pibid
4.1. São objetivos do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência: 
I. incentivar a formação de docentes em nível superior para a educação básica;
II. contribuir para a valorização do magistério;
III. elevar a qualidade da formação inicial de professores nos cursos de licenciatura, promovendo a integração 
entre educação superior e educação básica;
IV.inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede pública de educação, proporcionando-lhes oportunidades 
de criação e participação em experiências metodológicas, tecnológicas e práticas docentes de caráter inovador e 
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interdisciplinar que busquem a superação de problemas identificados no processo de ensino-aprendizagem;
V.incentivar escolas públicas de educação básica, mobilizando seus professores como coformadores dos futuros 
docentes e tornando-as protagonistas nos processos de formação inicial para o magistério; e
VI. contribuir para a articulação entre teoria e prática necessárias à formação dos docentes, elevando a qualidade 
das ações acadêmicas nos cursos de licenciatura.
5. Dos Princípios do Programa Pibid
5.1. São princípios norteadores do Pibid:
I. prática contextualizada quanto às temáticas emergentes no cenário social, educacional e cultural do país;
II. trabalho coletivo e interdisciplinar;
III. unidade teoria-prática;
IV. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
V. pesquisa e extensão como processos formativos e práticas pedagógicas;
VI. percepção e assunção das dimensões pedagógicas, políticas, éticas e estéticas da docência;
VII. compromisso social e valorização do profissional da educação;
VIII. gestão democrática do ensino público;
IX. vinculação entre a educação escolar, mundo do trabalho, práticas sociais e cidadania;
X. respeito e valorização das diversidades com justiça social, inclusão e direitos humanos; e
XI. combate às desigualdades sociais e educacionais entre grupos definidos por posições sociais, étnico-raciais e 
de gênero, entre outras.
6. Das Características do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
6.1. O Projeto Institucional está alinhado aos objetivos e princípios norteadores do Pibid constantes dos art. 5º e 
6º da Portaria Capes nº 90/2024, além de:
I. incentivar a formação de professores da educação básica em nível superior e fortalecer os cursos de licenciatura 
das IES participantes;
enriquecer a formação teórico-prática de estudantes de cursos de licenciatura;
II. promover a integração entre a educação superior e a educação básica, estabelecendo a colaboração mútua 
entre IES, redes de ensino e escolas em prol da formação inicial de professores;
III. inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede pública de educação básica, proporcionando-lhes 
oportunidades de criação e participação em experiências pedagógicas de caráter inovador e interdisciplinar;
IV. valorizar as escolas públicas de educação básica como espaço privilegiado dos processos de formação inicial 
para o magistério, mobilizando seus professores como coformadores dos futuros docentes;
V. contribuir para a construção e a valorização da identidade profissional docente dos licenciandos;
VI. induzir a pesquisa, a extensão e a produção acadêmica, de modo colaborativo, com base no contexto escolar;
VII. contribuir para o aprimoramento de projetos pedagógicos dos cursos de licenciatura das IES, a partir das 
experiências do Pibid; e
VIII. propiciar aos estudantes de licenciatura a vivência da cultura escolar e do magistério, por meio da apropriação 
e da reflexão sobre instrumentos, saberes e peculiaridades do trabalho docente.
6.2. O Projeto Institucional é composto de um ou mais subprojetos, organizados em Núcleos de Iniciação à 
Docência (NID), sendo cada Núcleo composto por um Coordenador de Área, 03 (três) Supervisores e 24 (vinte e 
quatro) Bolsistas de Iniciação à Docência.
6.3. O Projeto Institucional será desenvolvido pela UEMS, de maneira planejada e articulada com as redes 
públicas de ensino, observando os objetivos e princípios do Pibid e abrangendo as diferentes características e 
dimensões da iniciação à docência, entre as quais:
I. imersão do licenciando no cotidiano da escola, com acompanhamento e orientação por professores da educação 
básica e da educação superior;
II. mersão do docente da educação básica na universidade, visando a formação continuada a partir da sua 
inserção em pesquisas, estudos e extensão promovidos pela IES;
III. estudo crítico do contexto educacional envolvendo atividades nos diferentes espaços escolares e formativos;
IV. formação voltada para o exercício da profissão e para a construção da identidade docente;
V. participação nas atividades de planejamento do projeto pedagógico da escola, bem nas reuniões pedagógicas 
e de órgãos colegiados;
VII. desenvolvimento de ações que valorizem o trabalho coletivo, interdisciplinar e com intencionalidade 
pedagógica clara para o processo de ensino e aprendizagem;
VIII. planejamento, execução e avaliação de atividades em sala de aula e em outros espaços de ensino e 
aprendizagem;
IX. socialização de reflexões, inovações pedagógicas e aprendizagens entre os participantes do Projeto Institucional, 
bem como em eventos que promovam a formação de professores; e
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X. desenvolvimento de ações que estimulem a inovação pedagógica, a criatividade e a interação entre os pares, 
em níveis crescentes de complexidade e autonomia docente, de acordo com a trajetória de cada licenciando no 
curso de graduação;
7. Da concessão das bolsas
7.1. Serão contemplados com bolsas na modalidade de Iniciação à Docência os estudantes de licenciatura com 
matrícula ativa, que forem convocados para assumir uma cota de bolsas nos subprojetos mencionados no item 
12 deste edital. A seleção será realizada conforme o processo seletivo descrito neste documento.
7.1.1. A convocação para assumir uma cota de bolsa ocorrerá apenas em caso de vacância definitiva de cota de 
bolsa na unidade e área do subprojeto indicadas no item 12 deste edital.
7.2. O beneficiário da modalidade de Iniciação à Docência não poderá receber quantidade superior a 60 (sessenta) 
meses de bolsa no Pibid, mesmo que ingresse em um subprojeto diferente.
7.2.1. Considera-se para efeito de cálculo do período mencionado no item 7.2 a participação como bolsista 
no Pibid em uma mesma modalidade, em qualquer subprojeto ou edição do programa, ainda que anterior à 
publicação deste edital.
7.2.2. A concessão da bolsa Pibid será coincidente com o período de vigência do Projeto Institucional, previsto 
em instrumento firmado entre a UEMS e a Capes, não sendo possível o pagamento de bolsa após o encerramento 
desta vigência. 
7.3. As bolsas serão pagas pela Capes diretamente ao beneficiário, mediante depósito em conta de titularidade 
do bolsista.
7.3.1. O pagamento será creditado na conta do beneficiário no mês subsequente ao mês de referência das 
atividades realizadas.
7.3.2. Será admitido pagamento retroativo de até duas mensalidades, exceto em casos excepcionais a serem 
analisados pela Capes.
7.4. A concessão da bolsa será mantida para bolsistas que se afastarem temporariamente das atividades durante 
a vigência do Projeto, em virtude da ocorrência de parto, bem como de adoção ou obtenção de guarda judicial 
para fins de adoção.
7.4.1. O afastamento das atividades não poderá ultrapassar 4 (quatro) meses.
7.5. Ao final de cada semestre letivo os bolsistas serão avaliados pelo coordenador de área e pelo professor 
supervisor por seu desempenho e assiduidade durante o semestre, observando subsidiariamente se cumpriu com 
as atribuições previstas no item 9.
7.5.1. Os bolsistas só poderão continuar no programa mediante parecer favorável do coordenador de área e do 
professor supervisor, emitido após a avaliação prevista no item 7.5.
7.6. Os bolsistas de iniciação à docência que concluírem o curso de licenciatura, trancarem matrícula ou se 
desligarem do curso por qualquer motivo durante a execução do projeto terão a bolsa cancelada. 
7.7. Os discentes classificados poderão ser convocados para assumir uma cota de bolsa no subprojeto descrito no 
item 12 deste edital. Nessa condição, receberão apoio financeiro por meio da concessão de bolsas na modalidade 
de Iniciação à Docência, com valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais).
7.8. A concessão e a gestão das bolsas são reguladas pela Portaria Capes nº 90, de 25 de março de 2024.
8. Dos Requisitos
8.1. São requisitos mínimos para participação e recebimento de bolsa de iniciação à docência:
I. estar regularmente matriculado em curso de licenciatura participante do Subprojeto vinculado ao Projeto 
Institucional da UEMS;
II. ser aprovado em processo seletivo realizado pela UEMS;
III. possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, consoante as normas da UEMS; 
IV. possuir disponibilidade de tempo para se dedicar às atividades do Pibid, com dedicação de carga horária 
mínima de 10 (dez) horas semanais; e
V. firmar termo de compromisso com a Capes, cujo formulário será gerado no Sistema de controle de bolsas e 
auxílios (SCBA).
8.2. Poderá ser bolsista do Pibid o estudante de licenciatura que possuir vínculo empregatício ou estiver realizando 
estágio remunerado, desde que o vínculo não seja com a UEMS, nem com a Capes e nem com a Escola Parceira 
onde realiza as atividades do Projeto.
8.2.1. No caso de estudantes da Licenciatura em Educação do Campo, Licenciatura Intercultural Indígena e 
Licenciatura em Educação Quilombola, admitir-se-á o vínculo empregatício ou estágio remunerado com a Escola 
Parceira.
8.3. Para ser bolsista de iniciação à docência é obrigatório cadastrar e manter atualizado currículo na Plataforma 
Freire, disponível no link https://freire.capes.gov.br/portal/, que será utilizado para fins de comprovação dos 
requisitos para concessão das bolsas.
8.3.1. A qualquer tempo a Capes poderá solicitar documentos comprobatórios das informações incluídas no 
currículo da Plataforma Freire.
9. Das Atribuições
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9.1. São atribuições do bolsista de iniciação à docência:
I. realizar as atividades planejadas juntamente com o Supervisor e o Coordenador de Área, com dedicação de carga horária 
mínima de dez horas semanais ao Pibid;
II. ser pontual e assíduo no cumprimento de suas atividades no Programa;
III. participar de pesquisas e de projetos de extensão propostas no âmbito do Pibid;
IV. elaborar os planos de atividades e/ou planos aula sob orientação do coordenador de área e do supervisor;
V. elaborar portfólio ou instrumento equivalente de registro de atividades com a finalidade de sistematizar as ações 
desenvolvidas durante sua participação no projeto;
VI. registrar as atividades de iniciação à docência em relatórios ou em relato de experiência, conforme definido pela Capes, 
e entregá-los no prazo estabelecido;
VII.apresentar formalmente os resultados parciais e/ou finais de seu trabalho, divulgando-os na escola onde exerceu as 
atividades, em eventos promovidos pela UEMS e/ou pela Capes, quando for o caso, ou em eventos externos;
VIII. indicar a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível superior - Capes, como fonte de financiamento em 
todas as publicações referentes às ações desenvolvidas no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência;
IX. participar das atividades de acompanhamento e de avaliação do Projeto colaborando com o aperfeiçoamento do 
Programa;
X. comunicar formalmente o coordenador de área qualquer afastamento ou o desligamento do subprojeto e, em caso de 
afastamento, deve apresentar justificativa acompanhada de documento comprobatório, se for o caso;
XII. comunicar qualquer intercorrência no andamento do Projeto ao Supervisor ou ao Coordenador de Área;
XIII. manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da Capes quanto ao Pibid;
XIV. manter atualizado o seu currículo na Plataforma Freire; e
XV. assinar Termo de Compromisso obrigando-se a cumprir as metas pactuadas pela UEMS e pela Capes no Programa 
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência, obrigando-se a restituir à Capes eventuais benefícios recebidos indevidamente 
do programa.
10. Das vedações
10.1. É vedado o recebimento de bolsa pelos participantes do Projeto quando:
I. as atividades do Projeto ou do subprojeto estiverem formalmente suspensas;
II. o participante estiver afastado do projeto por período superior a 15 (quinze) dias, inclusive em casos de gozo de licença 
ou afastamentos previstos na legislação pertinente à sua carreira, exceto nos casos previstos no artigo 33 da Portaria 
Capes nº 10/2024;
III. já estiver recebendo bolsa ou auxílio de outros programas, nos termos do item 10.2 deste edital;
IV. for identificado débito de qualquer natureza com a Capes, inclusive no que se refere ao acúmulo de bolsa identificado 
em qualquer período, ou ausência de prestação de contas;
V. possuir relação de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade de até 3º grau com coordenadores institucionais 
ou de área.
10.2. É vedado ao bolsista acumular o recebimento de bolsas do Pibid com outras pagas por programas da Capes, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, ou do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
CNPq, salvo nos casos previstos em normas específicas e mediante autorização expressa da Capes.
10.2.1. Não se aplica a vedação prevista no item 10.2, a bolsa do Programa de Bolsa Permanência, paga pelo FNDE.
10.2.2. Para fins de verificação de acúmulo de bolsas, serão considerados os meses de referência da vinculação do bolsista 
no sistema de gestão de bolsas da Capes, independentemente da data de realização do pagamento ao beneficiário.
10.3. É vedado ao bolsista de iniciação à docência assumir a rotina de atribuições dos professores da escola ou atividades 
de suporte administrativo ou operacional, salvo as atividades de regência prevista no planejamento e sob a supervisão do 
professor supervisor.

11. Do Cronograma

Evento Data

1. Lançamento e Publicação do Edital 17 de fevereiro de 2025

2. Período de Inscrições Do dia 15 ao dia 30 de cada mês

3. Publicação do Resultado Até o dia 10 do mês subsequente à inscrição, 
quando houver inscritos

4. Prazo de Interposição de recurso administrativo 
contra o resultado Até dois dias úteis da data de publicação do edital.

5. Início das atividades Até o dia 14 do mês de convocação, quando 
houver vagas

11.1. No primeiro mês de vigência deste edital, excepcionalmente, as inscrições estarão abertas de 17/02/2025 a 
10/03/2025, e o resultado será publicado a partir de 12/03/2025.

12. Das áreas dos subprojetos e respectivos coordenadores (as)

Unidade/Polo Curso Área do 
Subprojeto Coordenador(a) de Área do Núcleo

Amambai Ciências Sociais Ciências Sociais Aline Vanessa Locastre

Amambai História História Aline Vanessa Locastre
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Unidade/Polo Curso Área do 
Subprojeto Coordenador(a) de Área do Núcleo

Amambai Pedagogia 
Intercultural

Educação 
Indígena

Beatriz dos Santos Landa

Diógenes Egídio Cariaga

Aparecida do Taboado 
- Polo UAB Pedagogia - UAB

Alfabetização Rosane Toebe Zen

Pedagogia Fernando Guimarães Oliveira da Silva

Bataguassu - Polo 
UAB Pedagogia - UAB Alfabetização Alaíde Pereira Japecanga Aredes

Bela Vista - Polo UAB Pedagogia - UAB Pedagogia Reginaldo Peixoto

Camapuã - Polo UAB Pedagogia - UAB
Alfabetização Rosane Toebe Zen

Pedagogia Fernando Guimarães Oliveira da Silva

Campo Grande Dança Dança Rosana Baptistella

Campo Grande Geografia Geografia
Airton Aredes

Eva Faustino da Fonseca de Moura Barbosa

Campo Grande História História
Marinete Aparecida Zacharias Rodrigues

Manuela Areias Costa

Campo Grande Letras Espanhol Letras Português
Vanessa Arlésia de Souza Ferretti

Susylene Dias de Araujo

Campo Grande Letras Inglês Letras Português
Herbertz Ferreira

Susylene Dias de Araujo

Campo Grande Pedagogia
Alfabetização

Andrêssa Gomes de Rezende Alves

Patrícia Alves Carvalho

Pedagogia Érika Porceli Alaniz

Campo Grande Teatro Teatro Osvanilton de Jesus Conceição

Cassilândia Letras Inglês
Letras Português Carlos Alberto Turati

Letras Inglês Lucas Araujo Chagas

Cassilândia Matemática Matemática Regina Litz Lamblém

Costa Rica - Polo UAB Ciências Sociais 
- UAB Ciências Sociais Carlos Eduardo França

Costa Rica - Polo UAB Pedagogia - UAB Pedagogia Reginaldo Peixoto

Dourados Ciências 
Biológicas Biologia

Mirian Xavier

Eliane Cerdas

Dourados Física Física
Sérgio Choiti Yamazaki

Antonio César Aguiar Pinto

Dourados Letras Espanhol Letras Português Paulo Henrique Pressotto

Dourados Letras Inglês
Letras Português Adilson Crepalde

Letras Inglês Regiane Corrêa de Oliveira Ramos

Dourados Matemática Matemática Maria Aparecida Silva Cruz
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Unidade/Polo Curso Área do 
Subprojeto Coordenador(a) de Área do Núcleo

Dourados Pedagogia
Alfabetização

Giana Amaral Yamin

Hellen Thaís dos Santos

Pedagogia Maria Eduarda Ferro

Dourados Química Química Alex Haroldo Jeller

Ivinhema Ciências 
Biológicas Biologia Márcio R. Gimenes

Japorã - Polo UAB Pedagogia - UAB
Alfabetização Alaíde Pereira Japecanga Aredes

Pedagogia Reginaldo Peixoto

Jardim Geografia Geografia Ana Maria Soares de Oliveira

Jardim Letras Inglês
Letras Português Adélia Maria Evangelista

Letras Inglês Gilson Vedoin

Maracaju Pedagogia
Alfabetização Eliane Terezinha Tulio Ferronatto

Pedagogia Kelly Letícia Sakada

Miranda - Polo UAB Ciências Sociais 
- UAB Ciências Sociais Carlos Eduardo França

Mundo Novo Ciências 
Biológicas Biologia

Vanessa Pontara

Vanessa Daiana Pedrancini

Naviraí Química Química George Brand

Nova Andradina Matemática Matemática Ana Carolina de Siqueira Ribas dos Reis

Paranaíba Ciências Sociais Ciências Sociais Luciana Henrique da Silva

Paranaíba Pedagogia
Alfabetização

Daniele Ramos de Oliveira

Ademilson Batista Paes

Pedagogia Maria Silvia Rosa Santana

Paranhos - Polo UAB Pedagogia - UAB
Alfabetização Rosane Toebe Zen

Pedagogia Fernando Guimarães Oliveira da Silva

12.1. Nos cursos que oferecem duas áreas de subprojeto no Pibid, o candidato deverá, no momento da inscrição, indicar 
sua primeira e segunda opções de área.

13. Do processo de Inscrição, seleção e classificação dos candidatos

13.1. Dos requisitos e documentos para a inscrição:

I. Cadastro de currículo na Plataforma Freire, disponível em https://freire.capes.gov.br/portal/, devidamente preenchido e 
atualizado, comprovado por cópia digitalizada em PDF do currículo completo, que pode ser baixada diretamente na página, 
clicando no ícone “fazer download do currículo” localizado no canto superior direito da página da plataforma.

II. Matrícula como estudante regular em um dos cursos de licenciatura listados no item 12 deste edital, comprovada por 
meio de Histórico Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema Acadêmico (SAU), acessível no ambiente do acadêmico 
(https://academico.uems.br).

13.2. Do Processo de Inscrição:

13.2.1. Durante o período de inscrições previsto no item 11 deste edital, os candidatos deverão preencher a Ficha de 
Inscrição em formulário eletrônico, disponível no menu “Editais” do endereço: https://www.uems.br/pro-reitoria/proe/
pibid/inscricoes, cadastrando seus dados pessoais e acadêmicos, respondendo a uma questão aberta e um questionário de 
autoavaliação, e anexando os seguintes arquivos:

I. Cópia digitalizada do currículo completo na Plataforma Freire, em formato PDF, identificado com o nome completo do 
candidato e o tipo de documento, sem acentos ou espaçamentos (Ex.: joaodasilva-curriculo.pdf), com tamanho máximo 
de 1 MB;
II. Histórico Escolar emitido eletronicamente pelo Sistema Acadêmico (SAU), em formato PDF, identificado com o nome 
completo do candidato e o tipo de documento, sem acentos ou espaçamentos (Ex.: joaodasilva-historico.pdf), com tamanho 
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máximo de 1 MB.
13.3. Do Processo de Seleção 

13.3.1. Como parte do processo de seleção para bolsistas do Programa Pibid, os candidatos serão avaliados através de uma 
pergunta aberta e um questionário de autoavaliação:
I. A pergunta aberta será analisada por um docente vinculado ao respectivo subprojeto, com uma pontuação que pode 
variar de 0 a 100 pontos, considerando a clareza, grau de desenvolvimento, argumentação e coerência da resposta.
II. O questionário de autoavaliação visa medir as percepções e expectativas do candidato em relação à sua participação no 
Pibid, verificando o alinhamento com os princípios e objetivos do programa. Cada opção de resposta possui uma pontuação 
específica, e o somatório total do questionário varia de 20 a 100 pontos. Por ser um questionário de autoavaliação, 
não há respostas certas ou erradas, mas respostas que melhor refletem o perfil do candidato. A pontuação é calculada 
automaticamente com base nas respostas fornecidas.
13.3.2. A pontuação final, que determinará a classificação dos candidatos, será a soma das notas obtidas na pergunta 
aberta e no questionário de autoavaliação. A pontuação final pode variar de 20 a 200 pontos.

13.4. Do Processo de Classificação

13.4.1. Serão classificados os licenciandos inscritos nos subprojetos descritos no item 12, desde que atendam aos requisitos 
estabelecidos neste edital.

13.4.2. A classificação será definida pela soma das pontuações obtidas na questão aberta e no questionário de autoavaliação. 
Em caso de empate, serão aplicados os seguintes critérios de desempate, na ordem:
a) Maior carga horária integralizada no curso, conforme registrado no Histórico Acadêmico;
b) Menor número de reprovações;
c) Maior idade.
13.4.3. A classificação do cadastro de reserva será feita por mês de inscrição, de acordo com os editais de resultados  
publicados, tendo preferência na convocação os candidatos classificados em editais mais antigos.
14. Da Divulgação de Resultados e dos Recursos
14.1. Será publicada mensalmente uma lista de classificação dos candidatos inscritos no período, para composição do 
cadastro de reserva, respeitando a prioridade de classificados em editais mais antigos. A lista estará disponível no endereço 
https://www.uems.br/pro-reitoria/proe/pibid, no menu “Editais”, conforme o cronograma da seleção.
14.2. Os candidatos com inscrição indeferida poderão interpor recurso por escrito, devidamente justificado e assinado, e 
enviá-lo ao Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência pelo e-mail pibid@uems.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma de seleção (item 11 deste edital)
14.3. Não será permitida a inclusão ou substituição de documentos no recurso contra o indeferimento da inscrição.
14.4. Não caberá recurso quanto ao resultado final da pontuação do candidato, nem às pontuações atribuídas à pergunta 
aberta ou ao questionário de autoavaliação.
14.5. Após a análise dos recursos, será publicado um edital com o resultado dos recursos e reclassificação, se for o caso, 
no endereço: http://www.uems.br/pibid, no menu “Editais”.
15. Disposições Finais
15.1. O suporte financeiro para o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (Pibid/UEMS) provém de recursos 
da Capes, com a devida contrapartida prevista nas normas vigentes. Sua implementação e manutenção estão condicionadas 
à liberação dos recursos correspondentes.
15.2. A Capes poderá cancelar o fomento previsto neste edital durante a execução do projeto, caso ocorra um fato de 
gravidade que justifique essa ação, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
15.3. A concessão da bolsa de Iniciação à Docência não configura, em nenhuma circunstância, vínculo empregatício com a 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.
15.4. Os bolsistas que não cumprirem todas as exigências deste edital e forem desligados do programa ficarão impedidos 
de participar de futuros editais do Pibid/UEMS por um período de 1 (um) ano.
15.5. Os bolsistas não poderão receber bolsa de Iniciação à Docência por um período superior a 60 (sessenta) meses, 
mesmo que ingressem em subprojeto diferente.
15.6. Os bolsistas estão sujeitos às disposições legais pertinentes à concessão e pagamento das bolsas, conforme o 
instrumento formalizado entre os bolsistas, a Capes e a UEMS.
15.7. Excepcionalmente para as áreas de Língua Portuguesa, Língua Inglesa e Pedagogia, cotas ociosas de um núcleo 
poderão ser preenchidas por candidatos selecionados de outro núcleo da mesma área e unidade.
15.8. A coordenação do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência da UEMS reserva-se o direito de solicitar, 
a qualquer momento, informações ou documentos adicionais que julgar necessários.
15.9. Fica prorrogada a vigência do Cadastro de Reserva do Edital n.º 131/2024/PIBID/DEPPE/PROE- UEMS de 31 de 
outubro de 2024 até o final do ano letivo de 2025, com prioridade na convocação em relação aos editais de classificação 
subsequentes para cadastro de reserva.
15.10. Os editais de classificação para o cadastro de reserva decorrentes deste edital terão vigência até o final do ano 
letivo de 2025, independentemente da data de publicação, podendo ser prorrogados por até um ano letivo, a critério da 
coordenação institucional do programa.
15.11. As informações geradas pelos projetos financiados no âmbito deste edital serão consideradas de domínio público.
15.12. A Coordenação Institucional do Pibid/UEMS resolverá os casos omissos e as situações não previstas neste edital.

Dourados-MS, 17 de fevereiro de 2025.
Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 2108 - 2121), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.699 – Edição Extra, de 18 de dezembro de 2024, pág. 13, referente aos itens 01, 02, 03, 04, 
04.1, 05, 06, 07, 08, 09, 09.1, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 17.1, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 
28, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 063/2024/SAD – Processo n.º 77/011.335/2024, visando à 
formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/011.335/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL.

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  efetuarem 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de responsabilização nos termos do Decreto Estadual 
16.189/2023, devendo, na ocasião comprovar documentalmente, a comprovação das condições de 
habilitação contidas no edital, na forma do disposto no Art.18 § 4° do Decreto Estadual 16.122/2023

CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
N S C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
SHIGEMOTO & CIA LTDA - EPP

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

Republica-se a adjudicação e a homologação por incorreção, Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.678 de 27 de novembro de 2024, pág. 134.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 7878 - 7889), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com os resultados da licitação, publicados no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.674 – Edição Extra do dia 22 de novembro de 2024 pág. 12 e no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.625, do dia 24 de setembro de 2024, pág. 98 referente aos itens 04, 05, 07, 14, 15, 22 e lote 11 – itens 
1 e 2, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 054/2023/SAD – Processo n.º 77/008.405/2023, visando à 
formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VII, nos termos da Lei n° 14.133/2021, 
Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 25 de novembro de 2024.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CÂMARAS DE AR, VÁLVULAS E PNEUS 
PARA MOTOCICLETAS
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PREGÃO ELETRÔNICO: 0005/2025
PROCESSO: 77/010.130/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 12 de março de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE APARELHO DATALOGGER

PREGÃO ELETRÔNICO: 0034/2024
PROCESSO: 27/006.696/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 10 de março de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD.

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÃO E MAQUINÁRIOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0007/2025
PROCESSO: 77/001.352/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 14 de março de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

PRIMEIRO ADENDO

A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso do Sul – SEJUSP, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD, torna público o primeiro adendo da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CONTAINERS
PREGÃO ELETRÔNICO: 0001/2023 FESP/SEJUSP
PROCESSO: 31/035.945/2023

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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ALTERAÇÃO: 

1) Alterar o item 8 do Anexo I “A” - Termo de Referência, passando a constar a seguinte redação:

08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 
8.1.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1.1. A licitação será realizada em único item. 

8.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas no 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

8.1.3. Recorrendo à Lei Federal 14.133/2021, tem-se que o pregão é uma modalidade de licitação obrigatória 
utilizada para aquisição de bens comuns, art. 6°, inciso 
XLI, considerando-se como bem comum aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, art. 6° inciso XIII. 

8.1.4. Considerando que a modalidade pregão só admite a utilização de critérios de julgamento de menor 
preço e de maior desconto (inciso XLI, art. 6º), nele só poderão ser empregados o modo de disputa aberto, 
ou este combinado com o fechado. 

8.1.5. Considerando que o critério de julgamento adotado para a presente contratação é o de menor preço, 
nele só poderão ser empregados o modo de disputa aberto ou este combinado com o fechado, conforme 
prevê o art. 56, §1º, da Lei Federal 14.133: 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios 
de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

 
8.1.6. Neste sentido, é imperioso destacar que no modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes. Por outro lado, no 
modo de disputa aberto/fechado deve ocorrer uma fase eliminatória inicial, por meio de lances abertos e 
sucessivos, com finalização posterior em uma fase fechada, entre os melhores classificados na fase aberta. 

8.1.7. No caso em apreço, cuida-se de aquisição de Container, em que os valores do item são passiveis de 
dimensionamento dos custos pela própria Administração Pública, mediante utilização dos parâmetros de 
pesquisas enumerados no Decreto Estadual n. 15.940/2022. 

8.1.8. Desta forma constata-se haver uma homogeneidade nos custos dos licitantes para prestação do 
referido serviço, o que justifica a adoção do modo de disputa “aberto”. 
8.1.9. Inclusive, nesse ponto, cita-se o escólio de Bradson Camelo, Marcos Nóbrega e Ronny Charles Lopes 
de Torres: 
 

“Em uma análise geral, mas não absoluta, visto que nuances específicas podem e devem contribuir 
para a escolha do modelo mais eficiente, podemos sugerir que as modelagens abertas são mais 
propícias em mercados competitivos onde os custos dos licitantes é homogêneo, enquanto o 
fechado pode ser mais interessante quando essa homogeneidade inexiste. (Análise econômica 
das licitações e contratos: De acordo com a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Belo 
Horizonte: Fórum, 2022, p. 90).” 

8.1.10.  Resta, portanto, justificada a adoção do modo de disputa “aberto”para a presente contratação. 

8.2. HABILITAÇÃO 

8.2.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.8. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor; 

III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
 
8.2.8.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal n. 123/2006 
e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta Comercial da sede 
da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando 
apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.2.8.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
n. 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a 
demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento;

8.2.9. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

b) independentemente da sede ou domicílio do licitante, certidão emitida pela Secretaria da Fazenda 
do Estado de Mato Grosso do Sul (SEFAZ) ou pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul 
(PGE) que comprove a regularidade do licitante referente a todos os créditos tributários estaduais e à Dívida 
Ativa do Estado por elas administrados; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.2.9.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
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8.2.9.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.2.9.1.2.  A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 8.2.3.1.1 implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 
14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.2.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.10. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, os 
seguintes documentos: 

8.2.10.1.  Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

8.2.10.1.1.  No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

8.2.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.2.10.2.1.  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 
2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.2.10.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

8.2.10.3. A comprovação da situação ¿nanceira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação dasfórmulas: 
 

SG 
= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

8.2.10.3.1.  As empresas que apresentarem resultados inferior ou igual a 1(um) no índice de Solvência 
Geral (SG) deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo de 10% do 
valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta depreços. 

8.2.10.3.2.  O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.2.10.3.3. Em relação ao índice eleito no subitem 8.2.4.3.1 para fins de qualificação econômico-financeira, 
a Lei 14.133/2021 enumera a habilitação econômico-financeira objetivando a demonstração de aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. Portanto, buscando 
evitar a contratação com empresas que não detenham idonêidade financeira ou condições de executar a 
obrigação a que ficará sujeita no futuro contrato a ser firmado, faz-se necessária a presente exigência. 
 

ABERTURA DA SESSÃO: 08h30 do  dia  10 de março de 2025 (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

http://www.compras.ms.gov.br
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As demais condições permanecem inalteradas.

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br

Aplica-se a esta licitação a Lei nº 14.133/2021.

Campo Grande – MS, 17 de fevereiro de 2025
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD N. 1.526 
de 13 de novembro de 2024, através da coordenadoria da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os 
interessados para análise da amostra do item 15 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – 
ENDOSCOPIA III. 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0029/2024.                
PROCESSO: 27/023.772/2024.

A ANÁLISE DAS AMOSTRAS será realizada no dia 25 de fevereiro de 2025, às 13:30 horas (horário local 
do MS).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA: Secretária de Estado de Administração – SAD – 
Bloco I, s/nº, sito à Av. Desembargador José Nunes da Cunha – Parque dos Poderes – Campo Grande – MS.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
Agente de Contratação da Fase Externa- COFEX/SUOC/SEL/SAD

                                                         AVISO DE REABERTURA

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD Nº 891, de 30 
de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, comunica aos interessados 
aviso de reabertura do item 003 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MÓDULOS, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS 
E CORRELATOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0025/2024.
PROCESSO: 27/012.966/2023.

Convocamos as empresas licitantes para a reabertura do certame, dia 19 de fevereiro de 2025 às 14:00 
horas (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
Agente de contratação da fase externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da resolução 
“P”SAD Nº 891, de 30 de julho de 2024, através da coordenadoria da fase externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, 
torna público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MEDICAMENTOS VI
PREGÃO ELETRÔNICO: 0035/2024
PROCESSO: 77/006.330/2024

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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Item fracassado: 006.

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

   JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA /COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 891, de 
30 de julho de 2024, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público 
o aviso de prosseguimento para os itens 02, 03, 04, 05, 06, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 
25, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47 e 48 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – 
MATERIAL DE LABORATORIO II.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0034/2024 
PROCESSO: 77/005.442/2024

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 10 de março de 2025 às 
08:30 horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de contratação da fase externa
COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL FERREIRA DE LIMA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL FERREIRA DE LIMA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.011.662-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 28 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Manoel Ferreira De Lima, sala da Biblioteca, MARACAJU/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL MANOEL FERREIRA DE LIMA, situada à R. Bruno Do Couto  Nº 601, Bairro Paraguaio, Cep 79.150-000.
MARACAJU/MS, 14 de fevereiro de 2025.

Fabiana Suellen Teixeira Procópio
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL FERREIRA DE LIMA

CPF N. xxx.739.751-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.012.067-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 28 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Cristobalina Ruiz Cabelo, Nº1966, Bairro: Jardim Tatiane - Sala de 
Reuniões, FATIMA DO SUL/MS

https://www.compras.ms.gov.br/
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O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL VILA BRASIL, situada à Rua Cristobalina Ruiz Cabelo Nº 1966, Bairro Jardim Tatiane, Cep 79.700-000.
FATIMA DO SUL/MS, 14 de fevereiro de 2025.

Catarina Oruê Mendes Vieira
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL VILA BRASIL

CPF N. xxx.640.311-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual JOAQUIM MÁRIO BONFIM, localizada no município de BODOQUENA/
MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.002.877-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual JOAQUIM MÁRIO BONFIM, localizado(a) no município de BODOQUENA/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL NORDESTE LTDA, CNPJ N. 14.811.425/0001-95, vencedora do item: 7, totalizando o 
contrato no valor de R$ 14.085,00 (quatorze mil e oitenta e cinco reais);
- Empresa (2): DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 22.416.818/0001-22, vencedora dos itens: 6, 
8, 14, 18, 19, 21, totalizando o contrato no valor de R$ 34.174,90 (trinta e quatro mil e cento e setenta e quatro 
reais e noventa centavos);
- Empresa (3): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 9, 20, totalizando o contrato no valor de R$ 18.890,00 (dezoito mil e oitocentos e noventa reais);
- Empresa (4): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 1, 4, 
5, 12, 15, 17, totalizando o contrato no valor de R$ 19.926,75 (dezenove mil e novecentos e vinte e seis reais e 
setenta e cinco centavos);
- Empresa (5): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 2, 3, 10, 11, 13, 16, 22, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 15.188,10 (quinze mil e cento e oitenta 
e oito reais e dez centavos).
BODOQUENA/MS, 14 de fevereiro de 2025.

NAYARA BATISTA DE JESUS
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual JOAQUIM MÁRIO BONFIM

CPF n. xxx.208.366-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL 26 DE AGOSTO, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL 26 DE AGOSTO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.012.138-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 6 de março de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE 26 de Agosto, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL 26 DE AGOSTO, situada à R. Rui Barbosa, 4.580, B. São Francisco. Nº 4580, Bairro São Francisco, 
Cep 79.002-367.
CAMPO GRANDE/MS, 14 de fevereiro de 2025.

Carla Grillo Ferraz Barbosa
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL 26 DE AGOSTO

CPF N. xxx.418.089-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA, localizada no município 
de AQUIDAUANA/MS, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.002.508-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA, localizado(a) no município de 
AQUIDAUANA/MS.
- Empresa (1): CASA CARNE PANTANEIRA LTDA, CNPJ N. 10.595.413/0001-10, vencedora do item: 4, totalizando 
o contrato no valor de R$ 22.208,42 (vinte e dois mil e duzentos e oito reais e quarenta e dois centavos);
- Empresa (2): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 6, 12, 
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totalizando o contrato no valor de R$ 31.878,48 (trinta e um mil e oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos);
- Empresa (3): HELENA APRARECIDA DOS SANTOS ESCOBAR MEI, CNPJ N. 55929072000100, vencedora do 
item: 1, totalizando o contrato no valor de R$ 17.299,60 (dezessete mil e duzentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos);
- Empresa (4): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora do item: 3, 
totalizando o contrato no valor de R$ 32.611,95 (trinta e dois mil e seiscentos e onze reais e noventa e cinco 
centavos);
- Empresa (5): LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 36.664.345/0001-97, vencedora dos itens: 2, 5, 
9, 15, totalizando o contrato no valor de R$ 15.096,54 (quinze mil e noventa e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos);
- Empresa (6): Mercado São Rafael Eireli - EPP, CNPJ N. 21.320.654/0001-72, vencedora dos itens: 7, 13, 
totalizando o contrato no valor de R$ 5.185,39 (cinco mil e cento e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos);
- Empresa (7): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 8, 10, 11, 14, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 22.104,55 (vinte e dois mil e cento e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos).
AQUIDAUANA/MS, 13 de fevereiro de 2025.

ROSELAINE SOUZA LIMA
Presidente da UEx. do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA

CPF n. xxx.648.741-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual SÃO FRANCISCO, localizada no município de CAMPO GRANDE/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.001.880-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual SÃO FRANCISCO, localizado(a) no município de CAMPO GRANDE/MS.
- Empresa (1): DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 22.416.818/0001-22, vencedora dos itens: 
1, 7, 8, 10, 14, 20, 22, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 30.416,06 (trinta mil e quatrocentos e dezesseis 
reais e seis centavos);
- Empresa (2): LUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 36.664.345/0001-97, vencedora do item: 9, totalizando 
o contrato no valor de R$ 5.332,32 (cinco mil e trezentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos);
- Empresa (3): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, vencedora 
dos itens: 3, 4, 6, 13, 15, 21, totalizando o contrato no valor de R$ 24.494,79 (vinte e quatro mil e quatrocentos 
e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos);
- Empresa (4): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 2, 5, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 24, 25, totalizando o contrato no valor de R$ 6.559,25 (seis mil e quinhentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 17 de fevereiro de 2025.

PEDRO EGIDIO ARENALES
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual SÃO FRANCISCO

CPF n. xxx.068.651-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.012.304-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 15 horas, do dia 6 de março de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Sala Nº 06, Reservada Para Reuniões Da EE José Ferreira, TRES LAGOAS/
MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL JOSÉ FERREIRA, situada à R. Beta Nº 406, Bairro Jupiá, Cep 79.612-822.
TRES LAGOAS/MS, 17 de fevereiro de 2025.

LÉIA FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ FERREIRA

CPF N. xxx.462.991-xx
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RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual CASTRO ALVES, localizada no município de DOURADOS/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.001.765-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual CASTRO ALVES, localizado(a) no município de DOURADOS/MS.
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora dos itens: 10, 
11, 12, 14, 23, 30, totalizando o contrato no valor de R$ 57.657,95 (cinquenta e sete mil e seiscentos e cinquenta 
e sete reais e noventa e cinco centavos);
- Empresa (2): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora dos itens: 1, 7, 24, 37, 
totalizando o contrato no valor de R$ 3.589,69 (três mil e quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove 
centavos);
- Empresa (3): COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RAMALHO EIRELI ME, CNPJ N. 27.170.933/0001-83, 
vencedora dos itens: 26, 27, 32, totalizando o contrato no valor de R$ 12.625,32 (doze mil e seiscentos e vinte 
e cinco reais e trinta e dois centavos);
- Empresa (4): FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA, CNPJ N. 49.206.369/0001-44, vencedora dos itens: 2, 
13, 20, 21, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 11.838,05 (onze mil e oitocentos e trinta e oito reais e cinco 
centavos);
- Empresa (5): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 5, 28, totalizando 
o contrato no valor de R$ 4.683,00 (quatro mil e seiscentos e oitenta e três reais);
- Empresa (6): LOJA STAR PLUS LTDA - EPP, CNPJ N. 09.594.810/0001-98, vencedora dos itens: 6, 8, 9, 25, 
29, 31, 35, totalizando o contrato no valor de R$ 10.514,80 (dez mil e quinhentos e quatorze reais e oitenta 
centavos);
- Empresa (7): MACRI ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.647.485/0001-11, vencedora do item: 3, totalizando o 
contrato no valor de R$ 22.350,00 (vinte e dois mil e trezentos e cinquenta reais);
- Empresa (8): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 4, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 33, 36, totalizando o contrato no valor de R$ 22.085,33 (vinte e dois mil e oitenta 
e cinco reais e trinta e três centavos).
DOURADOS/MS, 17 de fevereiro de 2025.

RAMIRO PALICER DE LIMA
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual CASTRO ALVES

CPF n. xxx.960.539-xx

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual ADÊ MARQUES, localizada no município de PONTA PORÃ/MS, 
por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão 
Presencial.
Pregão Presencial n. 01/2025
Processo n. 29.002.191-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) Escola Estadual ADÊ MARQUES, localizado(a) no município de PONTA PORÃ/MS.
- Empresa (1): COMERCIAL DE ALIMENTOS MI SANCHES LTDA, CNPJ N. 37.353.192/0001-20, vencedora dos 
itens: 2, 4, 9, 12, 15, 16, 22, 23, 24, 26, 29, totalizando o contrato no valor de R$ 24.858,45 (vinte e quatro mil 
e oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos);
- Empresa (2): GG COINETE LTDA, CNPJ N. 56174009000173, vencedora dos itens: 3, 14, 17, 18, 19, 20, 
totalizando o contrato no valor de R$ 34.040,00 (trinta e quatro mil e quarenta reais);
- Empresa (3): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 27, totalizando o 
contrato no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais);
- Empresa (4): LRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 18933268000141, vencedora dos itens: 1, 7, 
8, 21, 25, 28, 33, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 28.099,00 (vinte e oito mil e noventa e nove reais);
- Empresa (5): PANIFICADORA PÃO DE OURO EIRELI - ME, CNPJ N. 22.313.301/0001-08, vencedora dos itens: 5, 
6, 13, 30, 31, 32, totalizando o contrato no valor de R$ 60.152,00 (sessenta mil e cento e cinquenta e dois reais);
- Empresa (6): REGINA LIMA PORTELA LTDA, CNPJ N. 28.807.775/0001-92, vencedora dos itens: 10, 11, 
totalizando o contrato no valor de R$ 62.450,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta reais).
PONTA PORÃ/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Veronica Alexandra Ocampos Lovera
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual ADÊ MARQUES

CPF n. xxx.993.091-xx
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Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à Aquisição de medicamentos, 
para cumprimento de decisão judicial, em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/029.271/2024
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, inciso VIII, Lei n° 14.133/21.
Fonte de Recurso: 0150010021

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

10.586.940/0003-
20 001 R$ 43.200,00

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
Data: 13 de fevereiro de 2025

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação, da competência atribuída por meio da Portaria “P” DETRAN Nº 310, de 22 de maio de 
2024, por intermédio da Gerência de Compras e Licitações do DETRAN/MS, torna público o Resultado de Licitação 
descrita abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação de sinalização viária em municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul.
Lote 1: Deodápolis, Douradina, Eldorado, Iguatemi, Itaquirai e Jateí;
Lote 2: Bonito, Campo Grande (Detran Sede e Parque dos Poderes), Inocência, Miranda e Rio Verde de Mato 
Grosso
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL: 001/2024.
PROCESSO: 31/077.622/2024.

LOTE EMPRESA VENCEDORA VALOR GLOBAL (R$)
01 MENG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 2.839.842,26
02 ARC COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 3.401.455,70

Campo Grande/MS, 14 de fevereiro de 2025

RODRIGO GIATTI SODRÉ
Agente de Contratação 

De acordo:

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do DETRAN-MS
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO DE AQUISIÇÃO Nº: 27/003.839/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 008/FUNSAU/2024-1 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0013/2023-FUNSAU 
PARTES: Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU e a empresa SCITECH PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Alteração do valor unitário do item 18 para R$ 600,00 (seiscentos reais). Fica apostilada a modificação 
do valor de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida, art. 65, inciso I, alínea a da Lei 
8.666/93.

Registre-se.
Campo Grande-MS, 13 de fevereiro de 2025.

MARIELLE ALVES CORREA ESGALHA
Diretora Presidente
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul FUNSAU/HRMS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ratifico a Inexigibilidade de licitação Nº 012/2025 no Processo nº 29/004.550/2025
AMPARO LEGAL: Artigo 74, inciso lll, letra b, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e alterações.
VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 (três mil e quatorze reais)
FAVORECIDO: Gustavo Roberto dos Santos Leandro
OBJETO: Pagamento de pró-labore referente à prestação de serviços como membro de Banca Examinadora do 
Concurso Público para docentes da área de Geografia Física ou Geociências.

Dourados-MS, 17 de fevereiro de 2025.

Luciana Ferreira da Silva
Reitora em Exercício  – UEMS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado da Licitação pela modalidade Pregão Eletrônico n.° 030/2024 – Item 
Único, Processo Administrativo n.º 29/081.290/2023, executada pelo Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio e resultado publicado no Diário Oficial Eletrônico n.º 11.748 em 17 de fevereiro de 2025, pág. 113.

OBJETO: Aquisição de 4 (quatro) Climatizadores Evaporativo de Ar, para instalação em dois aviários destinados 
a criação de poedeiras comerciais e codornas de postura pertencentes ao Campo Demonstrativo de Produção 
Zootécnica de Avicultura, da Unidade de Aquidauana/MS.

EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA:
ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Único PREQUIP – COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP
CNPJ 04.879.948/0001-10 R$ 15.661,25 R$ 62.645,00

Dourados / MS, 17 de fevereiro de 2025.

Luciana Ferreira da Silva
Reitora em Exercício / UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 189, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ADRIANA PERCILIA LEITE RECALDE RUBIO para exercer o cargo em comissão de Direção 
Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado de Educação, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir 
da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 190, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ANA PAULA HONÓRIO DO AMARAL MOREIRA para exercer o cargo em comissão de Direção 
Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Secretaria de Estado da Casa Civil, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir 
da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 191, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR LAURA SATURNINO FIGUEIRÓ para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial e 
Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Secretaria de Estado da Casa Civil, em conformidade com o 
estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 192, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR RAMÃO DA SILVA FREITAS para exercer o cargo em comissão de Gestão Operacional 
e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com 
efeito a partir da data da publicação.
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CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 193, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Secretaria de 
Estado da Casa Civil, reconduzindo-os, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo Estadual, com efeito a partir da data da publicação:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo

26879027 Ari Sandim Primo Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento

Assessor 
Especial V CCA-06

504195021 Edilsom Zandona de Souza Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento

Assessor 
Especial V CCA-06

44366026 Elizabeth Felix da Silva Carvalho Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento

Assessor 
Especial V CCA-06

813588021 Elaine Paula Gonçalves Martins Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento Assessor I CCA-07

98292022 Guilherme Augusto Lima e 
Martinez dos Santos

Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento Assessor IV CCA-10

111700025 Roberto de Almeida Lastoria Direção Gerencial Especial 
e Assessoramento Assessor IV CCA-10

505497021 Dulcelino de Arruda Pereira Direção Executiva e 
Assessoramento Assistente I CCA-12

427580028 Luiz Crecencio Coronel Direção Intermediária e 
Assessoramento Assessor VII CCA-13

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 194, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação 
dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR JENNEFER MATOS FREITAS DA SILVA, matrícula nº 813397021, do cargo em comissão de 
Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Gerente Regional II, na Secretaria de Estado de Saúde, 
reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.743, de 12 de fevereiro de 2025, pág. 136.

DESPACHO DA SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Averba-se o nome das servidoras

Matrícula nº De Para NUP

121324025 Karim Cristina Candido de Oliveira Karim Cristina Candido de 
Oliveira da Rosa 51.001.011-2025

502783021 Natalia Rafael Yahn do Nascimento Natalia Rafael Yahn 51.001.042-2025

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 153 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

LOTAR ADRIANO FONTOURA CAMARGO, matrícula n. 433067021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, no Posto Fiscal Virtual/UFIMT/
COFIMT/SAT Campo Grande, com validade a partir de 17 de fevereiro de 2025. NUP 11.002.339-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de fevereiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 154 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR à servidora GLAUCIA REGINA DE CARVALHO, matrícula n. 15190021, ocupante 
do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à 
disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal 
n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 1 (um) dia de dispensa 
do serviço: 12 de março de 2025. NUP 11.002.485-2025. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 13 de fevereiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 155 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor DIOGO GUILHERME, matrícula n. 370559021, ocupante do cargo de 
Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à disposição da 
Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal n. 9.504 
de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 2 (dois) dias de dispensa do 
serviço: 16 e 17 de março de 2025. NUP 11.002.561-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 14 de fevereiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 156 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR os servidores abaixo, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme especificado, com validade a partir de 17 de fevereiro de 2025. NUP 11.002.565-2025.

Matrícula Servidor Cargo De Para
467228021 Juliana Kimie Maeda 

Ashidate
AFRE Coordenadoria de Fiscalização 

do ICMS Indústria, Comércio e 
Serviços/SAT

Coordenadoria de Apoio 
Técnico-Tributário/SAT
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18005022 Osvaldo Mitsuhide Imai AFRE Coordenadoria de Fiscalização 
do ICMS Indústria, Comércio e 
Serviços/SAT

Coordenadoria de Apoio 
Técnico-Tributário/SAT

 
CAMPO GRANDE-MS, 14 de fevereiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 157 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR LUIZ TADEU SALES CORREA, matrícula n. 467241021, ocupante do cargo de Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de 
responsável pela Unidade de Fiscalização de Combustíveis e Lubrificantes/COFIST/SAT, com validade a contar de 
12 de fevereiro de 2025. NUP 11.002.565-2025.

CAMPO GRANDE-MS, 14 de fevereiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 356, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor THIAGO FIGUEIREDO, matrícula n. 437935021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-C, da Escola Estadual Caetano Pinto, 
localizada no município de Miranda/MS, no período de 5 de maio a 3 de junho de 2025, em substituição à 
servidora Marta Cristiane Mori da Silva Hara, matrícula n. 78247021, em gozo de férias  (NUP: 29.007.335-2025 
- COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 357, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores ANA PAULA MATSUI, matrícula n. 427187027, 
ocupante do cargo de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, como gestora do contrato, DANIEL DA SILVA, 
matrícula n. 7367025, ocupante do cargo de Professor, como fiscal de contrato, e ODÉCIO JUNIOR BATISTA 
MARTINS, matrícula n. 423566029, ocupante do cargo de Professor, como substituto de fiscal, para realizar o 
acompanhamento e fiscalização do contrato de aquisição de ônibus rural escolar, para atender as demandas da 
Secretaria de Estado de Educação, nos termos do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei Federal n. 14.133/21, 
conforme processo administrativo abaixo relacionado (NUP: 29.012.278-2025 -SUAD/SED/2025):

Processo n. Contrato Favorecido
29/003148/2025 018/2025 VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação
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RESOLUÇÃO “P” SED N. 358, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Professor, da Secretaria de Estado de Educação, por 
motivo de falecimento de ANA MARIA RODRIGUES COELHO BELO, matrícula n. 88070022, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, ocorrido em 2 de janeiro de 2025, com fulcro no art. 
56, inciso V e art. 58, inciso II da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 (NUP: 29.012.052-2025 – CODIF/
SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 359, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

   
EXONERAR, a pedido, a servidora ROSA DALVA BASTOS LIMA, matrícula n. 113875021, 

ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual 
Teotônio Vilela, no município de Campo Grande/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, com validade a partir de 4 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.007.711.2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 360, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora PRYSCILLA CAMILO LEGAL, matrícula n. 477984021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Padre 
João Tomes, no município de Três Lagoas/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com validade a partir de 4 de fevereiro de 2025 (NUP: 29.010.220.2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 361, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, o servidor EVERTON APARECIDO DA SILVA MIRANDA, matrícula n. 
480507031, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola 
Estadual Fernando Corrêa da Costa, no município de Rio Brilhante/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 1º de fevereiro de 2025 (NUP: 29.011.375.2025 – 
CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 362, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/044010/2023 – PAD n. 11/2024, resolve:
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PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.539, de 20 de junho de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.527, de 21 de junho de 2024, página 131, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n.  29/044010/2023 – PAD n. 11/2024, a contar de 19 de fevereiro de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 363, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 da Lei Estadual 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando o que 
consta no processo n. 29.050.022-2024 – PAE n. 12/2024, resolve:

DESIGNAR os servidores JOSELITO SROCZYNSKI, matrículas n. 57134021 e n. 57134022, 
ocupante do cargo de Professor, WILTON ANTONIO DA SILVA, matrícula n. 87868021, ocupante do cargo de 
Professor, e CÉSAR HENRIQUE BRUM OCAMPOS, matrícula 116565021, ocupante do cargo de Professor, a fim de 
constituírem comissão processante sob a presidência do primeiro, dando continuidade, no prazo de 30 (trinta) 
dias, aos trabalhos apuratórios que teve início com a designação por meio da Resolução n. “P” SED n. 2.609, 
de 18 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial n 11.619, de 19 de setembro de 2024, página 187, no 
interesse do processo n. 29.050.022-2024 – PAE n. 12/2024, com efeito a contar 18 de fevereiro de 2025.

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 364, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29/043456/2022 – PAD n. 12/2024, resolve:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 1.538, de 20 de junho de 2024, publicada no Diário 
Oficial n. 11.527, de 21 de junho de 2024, página 130, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29/043456/2022 – PAD n. 12/2024, a contar de 19 de fevereiro de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
  A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n. 29/087738/2022 - PAD n. 08/2024, instaurado 
pela Resolução “P” SED n. 1.289, de 27 de maio de 2024, publicada em Diário Oficial n. 11.504, de 28 de maio 
de 2024, página 192, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no artigo 270, da Lei Estadual nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, CONVOCA, pelo presente Edital, a servidora PRISCILA APARECIDA MARTINS, 
matrícula funcional n. 35873021, ocupante do cargo de professor, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
de Mato Grosso do Sul, lotada nesta Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Prof. Luiz 
Alberto Abraham, localizada no município de Bataguassu/MS, por se encontrar em local incerto e não sabido, para 
comparecer ao Comitê de Perícia Médica – COPEM, localizado na Avenida Mato Grosso, n. 5778, Bloco 08, Parque 
dos Poderes, no dia 10/03/2025, às 10h, a fim de realizar avaliação de incidente de sanidade mental, para os fins 
de instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 29/087738/2022 - PAD n. 08/2024.

CAMPO GRANDE/MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

MARISA NARDI DE GODOY TOLENTINO AMARAL
Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD 08/2024
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Secretaria de Estado de Saúde

EDITAL N. 01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a Lei Estadual 5.175, de 6 de abril de 2018 e Resolução 14/SES/2022, de 22 de março de 
2022, HOMOLOGA o resultado da análise de ELEVAÇÃO DE NÍVEL dos servidores constante no anexo único deste 
Edital (NUP. 27.006.045-2024). 

I – No anexo único consta a relação dos servidores que tiveram seus pedidos deferidos, haja vista terem 
cumprido os requisitos estabelecidos no artigo 35 da Lei Estadual 5.175, de 6 de abril de 2018. 

Campo Grande/MS, 13 de fevereiro de 2025. 

KEILA REGINA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Desenvolvimento

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N. 01/2025 - Deferidos 
Carreira: Gestão do Sistema Único de Saúde 
Cargo: Especialista de Serviços de Saúde 

Matrícula Nome Função Nível
68629023 Fernanda Cristina Rodrigues Gestor de Serviços de Saúde II
96862021 Toyoko Annette Gomes Ishiyama Farmacêutico-Bioquímico II

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Matrícula Nome Função Nível
78646021 Luciane da Silva Villar Assistente de Serviços de Saúde II
111920021 Juliana de Souza Taveira Assistente de Serviços de Saúde II

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 44, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

                RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR a servidora abaixo relacionada, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições 
estabelecidas no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

Nome Matricula Processo Lotação

Marcia Arguelho da Silva 78161022 81/000.708/2025 SEAS/SUMAIS/SEAD

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

  PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 45, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

                RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados, a conduzirem veículo oficial, respeitadas as 
disposições estabelecidas no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

Nome Matricula Processo Lotação

Emerson Wagner Soares de Almeida
Silvana Maria Marchini Coelho

      89930021
424688025 81/000.714/2025 COESAS/SEAD
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

  PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 46, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, 
da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ariadne de Arruda 
Russo

Substituto: Ana Paula Cruz de 
Abreu

75502021

9803023

Agente de Ações 
Sociais

Assistente de Ações 
Sociais

81/000.415/2025

       Servidores/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Roberto Pereira Coelho

Substituto: Gabriel Augusto 
Freitas

427682028

813482021

Direção e 
Assessoramento

Direção 
Operacional e 

Assistência

81/000.415/2025

Art. 2º As servidoras designadas por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 47, DE 17 FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de Arruda 
Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Socais

Agente de Ações 
Sociais

81/000.482/2025
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        Servidores/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Silvia Urias Pereira

Substituto: Israul Cardoso de 
Andrade 

60795021

86644022

Agente de Ações 
Sociais

Técnico de Serviços 
Organizacionais

81/000.482/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 48, DE 17 FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 

       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de Arruda 
Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Socais

Agente de Ações 
Sociais

81/000.485/2025

        Servidores/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Silvia Urias Pereira

Substituto: Israul Cardoso de 
Andrade 

60795021

86644022

Agente de Ações 
Sociais

Técnico de Serviços 
Organizacionais

81/000.485/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 48, DE 17 FEVEREIRO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 93, parágrafo único, da Constituição Estadual e art. 72, inciso I, da Lei nº 
6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos dos arts. 6º, 8º, 15 e 16, do Decreto n. 
15.938, de 26 de maio de 2022, c/c arts. 7º, 8º, §3º e 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir da data da 
publicação desta resolução, atuarem como gestoras e fiscais de Contrato: 
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       Servidoras/Gestoras Matrícula Cargo Processo

Titular: Ana Paula Cruz de 
Abreu

Substituto: Ariadne de Arruda 
Russo

9803023

75502021

Assistente de Ações 
Socais

Agente de Ações 
Sociais

81/000.609/2025

        Servidores/Fiscais Matrícula Cargo Processo

Titular: Silvia Urias Pereira

Substituto: Israul Cardoso de 
Andrade 

60795021

86644022

Agente de Ações 
Sociais

Técnico de Serviços 
Organizacionais

81/000.609/2025

 
Art. 2º Os servidores designados por esta Resolução devem observar as normas do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio e 2022, conforme exigido no inciso III, do seu art. 8º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2025.

Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 072/2025 – de 13 de fevereiro de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, previsto 
no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” 
SEJUSP/MS/Nº003/2023 de 03 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:

Conceder Licença para Trato de Interesse Particular/LTIP, a servidora LOUISE ROSANA DE 
JESUS PENHAVEL, cargo Agente de Polícia Judiciária, função Escrivã de Polícia Judiciária, Matrícula nº 424202022 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada  na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública/Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes Contra o Consumidor/DGPC/
SEJUSP/MS, por um período de 03 anos, com fundamento nos artigos 113, VI, e 119 e seus parágrafos 
da Lei Complementar 114 de 19.12.2005, sendo que compete a servidora o recolhimento das contribuições 
previdenciárias, nos termos do art. 6º e art. 28 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei Complementar 274 de 21 de maio de 2020, com validade a contar da data da 1º de abril de 2025.  
NUP nº 31.031.258-2025

Campo Grande/MS, 13 de fevereiro de 2025

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 021, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da Comunicação Interna - CI nº 29239/2025/CGP/DAUR, de 14 de fevereiro de 
2025, ref. ao NUP: 31.036.651-2025;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005, 

R E S O L V E:

Designar o servidor Luiz Felipe Alves da Cunha Carvalho, Perito Criminal, matrícula nº 126674024, do 
Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para responder, sem prejuízo de suas funções 
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habituais, pela função de Coordenador Regional da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Ponta 
Porã, símbolo DAPC-5, da Coordenadoria-Geral de Perícias, em substituição ao titular, o servidor Ernane Simoes 
Carbonaro, Perito Criminal, matrícula nº 126035022, no período de 21/01/2025 a 19/02/2025, em virtude 
de afastamento para usufruto de férias regulamentares.

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2025.

José de Anchieta Souza Silva 
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 41807/2025/CGP/ICHM, de 14/02/2025;

R E S O L V E:

Designar, a servidora ALINE ASSUNÇÃO SOUZA NAVARROS, Perita Criminal, matrícula nº 55051024, 
para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Diretora do Instituto de Criminalística 
“Hercílio Macelaro” - ICHM, símbolo DAPC-2, da Coordenadoria-Geral de Perícias, em substituição ao titular, 
o Perito Criminal Emerson Lopes dos Reis, matrícula nº 68108022, no período de 14/02/2025 a 28/02/2025, 
durante usufruto de férias regulamentares (NUP: 31.036.535-2025).

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2025.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias 

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 193, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o Policial Militar abaixo relacionado, conforme segue:
Posto Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

Ten Cel QOPM  80902021 ADILSON PAIVA 
VALENTE 

Cmdo Geral /Cmdo 
de Policiamento  
Metropolitano (CPM)   
/  Campo Grande – MS 

Cmdo Geral / Diretoria 
de Gestão de Pessoal 
(DGP) / Campo Grande 
– MS. 

Maj QAOPM 
Conv.   49789024 JOAO GUILHERME 

AQUINO DE ANDRADE 

Cmdo Geral / Diretoria 
de Gestão de Pessoal 
(DGP) / Campo Grande 
– MS 

Cmdo Geral / Diretoria 
de Operações (DOp) 
/ Copom / Campo 
Grande - MS. 

(Solução ao Processo n. 31.037.844-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 194, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a 3º SGT QPPM KATIA BEATRIZ DE ALENCAR SIMPLICIO,  
Mat. 112989021, do Comando Geral / Diretoria de Gestão de Pessoal (DGP) / Campo Grande – MS, para 
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o Comando Geral / Coordenadoria Militar / Campo Grande – MS 
(Solução ao Processo n.31.036.292 -2025).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO  DE 2025.

        NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM 

                Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 195, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por Interesse Próprio, os policiais militares relacionados, conforme segue 
Grad Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino

1º SGT QPPM  98074021 KERLIN SOARES DE OLIVEIRA 
CASTRO 

 2ºBPMA / CPAmb /    
Dourados-MS  Copom / Dourados-MS 

CB QPPM 425354021 ALAN JAMES GOMES  Copom / Dourados-MS  2ºBPMA / CPAmb / 
Dourados-MS 

(Solução aos Processos n. 31.291.704-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
         Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N.196, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do 
Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o SD QPPM CARLOS ADRIANO ROLON FILHO, Mat. 510786021, 
do 9ºBPM / CPM / Campo Grande-MS, para Comando-Geral/ Diretoria de Finanças (DF) / Campo 
Grande – MS

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE  FEVEREIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N.197, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, 
de 04 Abr 14, c/c Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81. 

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM ANDRÉ LUIZ FERREIRA LEITE, Mat. 73255021, do 
Comando Geral / CPM/ Campo Grande – MS, para o  BPMTran/ CPM/ Campo Grande– MS.

(Solução ao Processo n.31.034.780-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO  DE 2025.

               EMERSON DE ALMEIDA VICENTE – CEL QOPM 
                       Comandante do CPM / PMMS 
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APOSTILA DA SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 188, de 14 de fevereiro de 2025, publicado por meio do Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.748, de 17 de fevereiro de 2025, que Transferiu os Policiais Militares do Comando Geral 
/ Diretoria de Polícia Comunitária e Direitos Humanos (Dpcom) / Campo Grande para a área do Comando de 
Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande-MS, conforme segue:
   

ONDE CONSTA:
“... Por Interesse Próprio...”

PASSE A CONSTAR:
“... Por Necessidade do Serviço...”

 CAMPO GRANDE-MS, 17  DE FEVEREIRO DE 2025.

             NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM 
                        Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” N. 20/GABCMTG/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso XIX do Art. 10 da Lei Complementar n° 190, de 04 de abril de 2014 
c/c § 4° do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008. 

R E S O L V E:

1. Dispensar, o militar abaixo relacionado, da função de confiança de sua respectiva OPM, conforme 
segue:

Posto Matrícula Nome Função DOE Solução ao 
NUP

TEN CEL 80902021 ADILSON PAIVA VALENTE
Chefe de Seção do Comando 
de Policiamento Metropolitano 
/ Campo Grande – MS

11.585 ----------

2. Dispensar, o militar abaixo relacionado, da função de confiança de sua respectiva OPM, a contar 
de 17 de fevereiro de 2025, conforme segue:

Grad. Matrícula Nome Função DOE Solução ao 
NUP

ST PM 79650021 JOACIR QUARESMA VIEIRA
Comandante do 3º GPM / 1º 
Pel / 2ª Cia / 4º BPM / CPA-1 
/ Distrito de Sanga Puitã - MS

10.758 31.034.170-
2025

3. Designar, o militar abaixo relacionado, para exercer a função de confiança na seguinte OPM, 
com fulcro no inciso V, do artigo 23 da Lei Complementar n° 127 de 15/05/2008, a contar de 17 de fevereiro 
de 2025, conforme segue:

Grad. Matrícula Nome Função Solução ao NUP

ST PM 132572021 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 
JUNIOR

Comandante do 3º GPM / 1º 
Pel / 2ª Cia / 4º BPM / CPA-1 / 
Distrito de Sanga Puitã - MS

31.034.170-2025

Campo Grande – MS, 17 de fevereiro de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 32, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
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de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:
 
RATIFICAR a averbação de 398 (trezentos e noventa e oito) dias de tempo de exercício de atividade de 

natureza militar, prestados pelo 1º SGT BM PAULO CESAR DA SILVA, matricula n. 6.301-021, junto ao Exército 
Brasileiro durante o período de 04.02.1991 a 06.03.1992, de acordo com a publicação constante no Boletim 
Geral/CBMMS n. 103, de 31 de maio de 2000, em solução ao processo n. 09/500.021/2000, a serem computados 
apenas para efeito de futura passagem para a inatividade, com fulcro no art. 131, inciso I da Lei Complementar n. 
053, de 30 de agosto de 1990, art. 1º, inciso I, do Decreto n. 6.555, de 17 de junho de 1992, c/c art. 24-A, inciso 
I, alínea “a”, art. 24-G, Parágrafo Único e art. 24-H do Decreto-lei n. 667, de 2 de julho de 1969, com redação 
dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE FEVEREIRO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM 
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 68, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI e artigo 70 da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Cel QOBM Fernando de Almeida Carminati, matrícula n. 99.977-
021, para responder provisoriamente pela função de Comandante de Operações do CBMMS, no período de 
17.03.2025 a 21.03.2025, em substituição ao titular da função por motivo de viagem de caráter oficial.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 69, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI e artigo 70 da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, fins regularização funcional o TC QOBM Everton Torres de Oliveira, 
matrícula n. 129.148-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante de Operações do CBMMS, 
no período de 10.02.2025 a 12.02.2025, em substituição ao titular da função por motivo de afastamento previsto 
no artigo 141 c/c artigo 142, Inciso I, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 70, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o TC QOBM Pablo Diego Barros de Jesus, matrícula n. 35.251-021, para 
responder provisoriamente pela função de Comandante do 2ºSGBM/3ºGBM/CBMMS (Aquidauana-MS), no período de 10.02.2025 
a 25.02.2025, em substituição ao titular da função por motivo de fruição de férias regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 71, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
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2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o CAP QOBM Thiago Manchester Pereira de Mello, matrícula n. 
43.248-022, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 4ºGBM/CBMMS (Ponta Porã-MS), 
no período de 10.02.2025 a 01.03.2025, em substituição ao titular da função por motivo de fruição de férias 
regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 35, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes da Bombeiro Militar abaixo relacionada, com fulcro no artigo 47, §§ 
2º e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:
Nome, posto/graduação do requerente
MARIANA ARAÚJO DOS SANTOS – SD BM

Matrícula
370.740-021

Nome da Dependente: IVY MARIA ARAÚJO BARRETO Tipo de Dependente: Filha Solução ao NUP
31.019.315-2025

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 37, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o art. 1º, inciso IV da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes do Bombeiro Militar abaixo relacionado, com fulcro no artigo 47, §§ 2º 
e 3º da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c artigo 50, §§ 2º e 3º da Lei n. 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, com nova redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, conforme segue:

Nome, posto/graduação do requerente
JOSE EXPEDITO DE LIMA LUDUGERIO FILHO – CAD BM

Matrícula
512.602-021

Nome da Dependente: JANILEIDE LEANDRO 
MONTEIRO DE LIMA Tipo de Dependente: Esposa NUP

31.018.905-2025

Nome da Dependente: ISABELLA MONTEIRO DE LIMA Tipo de Dependente: Filha NUP
31.018.905-2025

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – Coronel QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 147, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar ANDRE CARVALHO BITENCOURT, Investigador de Polícia Judiciária, Classe 
Especial, matrícula nº 110022023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Roubos 
e Furtos/MS, com validade a contar de 12 de fevereiro de 2025. (UP n.31.036.320-2025/DPEMS)

                           Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 148, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar RODRIGO ANASTACIO ALVES, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial , 
matrícula nº 98446023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função 
de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Roubos 
e Furtos/MS, vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, 
de 31 de março de 2022 e Decreto nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar da data da 
publicação.(NUP n.31.036.320-2025/DPE/MS) 

                           Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 149, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                         
         Designar FELIPE CAGLIARI DA ROCHA SOARES, Delegado de Polícia, Quarta Classe, 
matrícula nº 495575022, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Selviria/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Água Clara/MS, no período de 3 a 17 
de março de 2025, em razão de gozo de férias de Johanes Ribeiro Deguti Vieira.(NUP n. 31.035.803-2025/DPI/
MS)
                                  
       Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.
                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 150, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                               
      Designar DEVAIR APARECIDO FRANCISCO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 67445022, Diretor do Departamento de Inteligência Policial/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente do Departamento de Polícia do Interior/MS, no período de 15 de maio a 13 de junho de 2025, em 
razão de gozo de férias de Jairo Carlos Mendes.(NUP n. 31.034.894-2025/DPI/MS)
                                        Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 151, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
                                    
 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, nos termos do artigo 84, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 114/2005,  GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS, Delegado de Polícia, Quarta Classe, 
matrícula nº 424459024, da Delegacia de Polícia Civil de Novo Horizonte do Sul/MS para a Primeira Delegacia de 
Polícia Civil de Nova Andradina/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do artigo 85, da 
Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar 
da data da publicação.(NUP n. 31.034.469-2025/DPI/MS)

                              Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 152, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula 
nº 424459024, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de 
Delegado Titular, símbolo DAPC-6, da Delegacia de Polícia Civil de Novo Horizonte do Sul/MS, com validade a 
contar da data da publicação. (NUP n.31.034.469-2025/DPI/MS)

                           Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 153 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, BRUNO HENRIQUE URBAN, matrícula nº 
100916023, Delegado de Polícia, Classe Especial, da Corregedoria Geral da Polícia Civil/MS para o Departamento 
de Inteligência Policial/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei 
Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com validade 
a contar da data da publicação.  
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 154, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:
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            Dispensar BRUNO HENRIQUE URBAN, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 100916023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de 
Assessor Especializado, símbolo DAPC-4, da Corregedoria Geral da Polícia Civil/MS, com validade a contar da data 
da publicação.  
                           Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 155, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

                            Designar BRUNO HENRIQUE URBAN, Delegado de Polícia, Classe Especial , matrícula 
nº 100916023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de 
confiança de Coordenador, símbolo DAPC-4, na Coordenadoria de Contra  Inteligência do Departamento de 
Inteligência Policial/MS , vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 
15.911, de 31 de março de 2022 e Decreto nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar da 
data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 200, de 17 de fevereiro de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 1129, de 16/12/2024, publicada na página 288, do 
DOE nº 11.696, de 17/12/2024, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 31/063.702/2023, a contar de 18/02/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 17 de fevereiro de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0257, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ROSEMARY DA COSTA MANOEL, na condição de Companheira 
de SYLVIO NEY PAULO, matrícula n. 47804022, transferido para reserva remunerada no cargo de Subtenente-BM, 
símbolo 708/STE/6, código 40036, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, 
incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 24 de janeiro de 
2025 (Processo n. 77/000952/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014510/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por JOANA SEBASTIANA 
MONTIEL DOS SANTOS, matrícula n. 17363022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 22 de outubro de 
2019, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0395/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014510/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por JOANA SEBASTIANA MONTIEL DOS SANTOS, matrícula n. 17363022, aposentada no cargo de 
Professor, a contar de 01 de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0395/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000594/2024, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JOAO FRANCISCO 
THAINES MOREIRA, matrícula n. 127938024, aposentado no cargo de Agente de Segurança Patrimonial, com 
reavaliação prevista até 23 de dezembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0468/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009828/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA APARECIDA 
CARVALHO DE SOUZA, matrícula n. 72954022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 02 de outubro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0427/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/016319/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA APARECIDA 
SANCHES XAVIER, matrícula n. 41789022, aposentada no cargo de Agente de Serviços Organizacionais, com 
reavaliação prevista até 23 de dezembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0426/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014838/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JOAO BATISTA 
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CARDOSO BARCELOS, matrícula n. 110602024, aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista 
até 23 de dezembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0429/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010047/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MIRIAN FERREIRA 
LIMA, matrícula n. 61281022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação 
prevista até 12 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0366/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/015060/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LUCIO DE OLIVEIRA 
SANTOS, matrícula n. 73169022, aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 02 de 
outubro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0362/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014497/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de SILVIA CRISTIANE 
MORAES GAVIGLIA, matrícula n. 88333022, aposentada no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, com reavaliação 
prevista até 12 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0428/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/017668/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NIVEA DOS ANJOS 
MENEZES, matrícula n. 130863023, aposentada no cargo de Agente Fiscal Agropecuário, com reavaliação prevista 
até 02 de dezembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0367/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014491/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de PATRICIA ROSA DE 
SOUSA GONCALVES DIAS, matrícula n. 70695022, aposentada no cargo de Técnico Fazendário, com reavaliação 
prevista até 05 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
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0368/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010227/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JOSE BENTO 
FRANCA RICARDO, matrícula n. 16362022, aposentado no cargo de Analista Fazendário, com reavaliação prevista 
até 02 de outubro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0361/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014968/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NEUZA FERREIRA 
ROCHA CARDOSO, matrícula n. 86531022, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 05 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0425/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014225/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARIA APARECIDA 
VALDES, matrícula n. 84307022, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, com reavaliação 
prevista até 11 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0364/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/014976/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CLEIDE PINTO 
MARTINS, matrícula n. 74809022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação 
prevista até 04 de dezembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
0355/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/009866/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CRISTIANE VARANIS 
PEREIRA DE CARVALHO, matrícula n. 72778022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
com reavaliação prevista até 18 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na 
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Manifestação n. 0356/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/009863/2023, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de DAVID PEREIRA 
NUNES, matrícula n. 71753024, aposentado no cargo de Gestor de Ações Sociais, com reavaliação prevista até 
12 de novembro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0357/2025/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010536/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de MANDELVANE MESSIAS 
MENDONCA, matrícula n. 83989025, aposentada no cargo de Agente Organizacional, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 0376/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/016022/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de INES PEREIRA, matrícula n. 
66070022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0439/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016821/2024, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a CLENIR MELO DE LIMA, matrícula 
n. 99576022, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0437/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000685/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a KATIA DE QUEIROZ JERONYMO, 
matrícula n. 16721024, aposentada no cargo de Técnico de Nível Superior, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0500/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001209/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de a NEIDE OLSEN MATOS PEREIRA, 
matrícula n. 13810025, aposentada no cargo de Técnico de Nível Superior, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0444/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/001243/2025, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, impetrado por CESAR SIDNEY DA SILVA IBRAHIM, 
matrícula n. 54877022, transferido para reserva remunerada no cargo de Subtenente-PM, em conformidade com 
os fundamentos contidos na Manifestação n. 0487/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 48, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  REMANEJAR a servidora Cynthia Roberti Lima, Matrícula N. 499776021, ocupante do cargo de Gestor 
de Desenvolvimento Rural, do Setor de Cartografia e Geoprocessamento (SCG) para Gerência de Tecnologia da 
Informação (GTI), a contar de 18 de fevereiro de 2025 (Processo n. 83.008.815-2025).

         CAMPO GRANDE-MS, 17 de fevereiro de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 49, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.            

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora Cynthia Roberti Lima, Matrícula N. 499776021, ocupante do cargo Gestor de 
Desenvolvimento Rural, para exercer a função de Gerente, da Gerência de Tecnologia da Informação (GTI), 
prevista no anexo VIII da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, alterada pelo anexo I da Lei n. 6.082, de 7 de 
junho de 2023, a contar de 18 de fevereiro de 2025.

         CAMPO GRANDE-MS, 17 de fevereiro de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 50 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

  DISPENSAR o servidor Luciano Aparecido de Almeida, matrícula n. 111286022, ocupante do cargo Gestor 
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Sócio-Organizacional Rural, da função de Gerente, da Gerência de Tecnologia da Informação, a contar de 18 de 
fevereiro de 2025.

          CAMPO GRANDE-MS, 17 de fevereiro de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 83, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor MARCELO SEBASTIAO MARCONDES DE SOUSA, matrícula 115624021, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, para desempenhar a Função de Gerente da Gerência de 
Controle e Operações desta Agência, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, no período 14/2/2025 
à 28/2/2025, sem prejuízo de suas funções habituais, em substituição ao titular MARCO AURELIO GUIMARAES, 
matrícula 37316021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante férias regulamentares da titular, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 13 de fevereiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 80, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora MARCIA MARIA ARAKAKI RABELO, matrícula 117682021, ocupante do cargo 
de Fiscal Estadual Agropecuário, para desempenhar a Função de Gerente da Gerência de Inspeção e Defesa 
Sanitária Animal desta Agência, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, no período 19/2/2025 
à 28/2/2025, sem prejuízo de suas funções habituais, em substituição ao titular JACQUELINE MARQUES DE 
OLIVEIRA, matrícula 88952022, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante férias regulamentares 
da titular, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 11 de fevereiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

EDITAL 01/2025 – IAGRO, 14 DE FEVEREIRO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais, considerando Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017 e 
Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020 torna público o resultado da Avaliação de Desempenho Individual 
(ADI) do ano de 2024, conforme constante nos anexos deste Edital:

CARGO/ FUNÇÃO: AGENTE DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

69057022 ADRIANO SA E SILVA DE AZAMBUJA D   100,00
77144021 AIRES AMARAL CAMPOS E   99,72
68901021 AIRTON CARLOS PRATES E   100,00
95709021 ALOISIO VASCONCELOS ARAGÃO H   100,00
125428021 ANDREWS PAES DE SIQUEIRA E   100,00
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52476021 ANTONIO CASSAVARA SOBRINHO H   100,00
39955021 ASSIS FABRICIO BARBOSA JUNIOR G   100,00
131234021 CASSIANO LIMA MAIDANA E 300 C003 -
129676021 CLEITON FERREIRA DA SILVA E   100,00
39440021 DANIEL NASCIMENTO DOS SANTOS H   98,00
55686022 DENIZARDES GONCALVES DE MATOS G   100,00
55173022 ELIO ANGELO COELHO G   100,00
125063021 ELISANGELA RODRIGUES DE MEDEIROS RIOS E   95,73
112834021 ELIZENE BRITES CAMACHO D   99,56
21345021 ELONIR MOLINA PEREIRA H   100,00
33957021 ELVIO INACIO PIOVESAN E 120  C003 90,80
116690021 EVANDRO VIDOTO VRESK E   100,00
28107021 FRANCISCA PEREIRA DA SILVA DEVES H   98,80
121531021 FRANCISCO ERMELINDO GEHN E   100,00
121186021 GENIVAL ALMEIDA DE OLIVEIRA E   98,49
90808021 GISLAINE FERREIRA DA SILVA D   100,00
94910021 GIVALDO BARROS E   99,14
43284021 ITAMAR DE SOUZA SILVA C  C006 70,00
132498021 JEANE CARDOZO BARBOSA E   99,08
100629021 JEFERSON PINHEIRO E   100,00
44220022 JOBES DE AVILA FERRAZ H   98,67
128947021 JUNER DA SILVA COSTA D   100,00
118101021 KEZIA CRISTINA DE SANTANA RODRIGUES E   100,00
121018021 LAZARO ROSA PACHECO E   97,69
84327021 LEILA APARECIDA ROCHA D   94,67
36341021 LILIAM KOHLER DOS SANTOS ANGELO D  C006 70,00
130144021 LUCELIA NANTES DA SILVA COLMAN D   98,61
49238021 MARCELA BARROS DE QUEIROZ E   100,00
119752021 MARCUS VINICIUS ANGELO E   98,18
76668022 MARIA CLEUSA DE ANDRADE F   97,51
97595021 MOACIR PEREIRA DA SILVA D   100,00
77957022 MONICA FERREIRA DO NASCIMENTO F   100,00
78311022 NEIDE MARIA REZENDE DA SILVA F   100,00
70516021 ONESIMO PAGANOTTI H   100,00
13681021 PATRICIA RITA GOMES MACIEL E   100,00
120299021 PAULO FLORENCIO DA SILVA E   100,00
73834021 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA G   100,00
65064021 PEDRO JESUS VICENTE FERREIRA H   100,00
49340021 RAMONA ELIDA LOPES CABRAL D   96,50

33391022 REGINALDO APARECIDO VILLAZANTE 
CONSTANTINO E   100,00

107004021 REGINALDO MARQUES DE SOUZA D   100,00
101190021 ROBERLI SILVA DO NASCIMENTO E   99,56
97083021 SILVIA ANDREA DE COITINHO VAIN D   100,00
118765021 SIMONE NUNES MENESES E   100,00
78894021 SIRLEY PINHEIRO GONCALVES TENORIO H   99,11
72876022 VANDERLEI DE NARDIN H   99,33
35186022 WANILTON CARVALHO PAULINO H   99,11
113751021 WILSON DONIZETE DO NASCIMENTO H   100,00
131433021 WUELINGTON DUARTE DO NASCIMENTO E   100,00
44536021 ZUNILDA MEDINA H   79,11

CARGO/ FUNÇÃO: AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO
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Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

55861021 ADAUTO VENANCIO MAZOTTE H   100,00
4100021 ADEMAR PEREIRA DIAS H   98,36
112815021 ADILSON CARLOS RIGONATO C   100,00
34437021 ADRIANO BALDUINO DE LIMA E 192  C003 100,00
88495021 AGNALDO DAS NEVES GREGORIO E   100,00
1256021 ALBERTO XAVIER DA SILVA D   76,93
92209021 ALCEBIADES VASCONCELOS FROES D   99,33
111999021 ALDO PAULO SANTANA C   98,00
118777021 ALELIS FERNANDA FURTADO LUIZ D   100,00
100533021 ALEX FAUSTO NANTES CANO E   100,00
40059021 ALTAIR BIAZUSSI E   100,00
133927021 ANA PAULA COSTA DE SOUZA E   100,00
63942021 ANDRE LUIS SILVA DA ROSA C   98,19
109764021 ANSELMO ALEXANDER DORNELES RODRIGUES D   100,00
56521021 ANTONIO ELIAS MORAES E   100,00
114665021 ANTONIO PEDRO PINHEIRO DE MELO E   99,87

94736022 BRENO DEL STEFANO ALBUQUERQUE 
DAMASCENO E   100,00

49897021 CARLOS ALBERTO GARCEZ COSTA C   96,00
64818021 CARLOS ALBERTO RODRIGUES H   100,00
68960021 CARLOS UBIRATAN ALCASSIO H   100,00
75004021 CESAR FRANCO ICASSATTI E   99,83
111249022 CLAUDENIR VANZIN E   100,00
110654023 CLAUDIO DE OLIVEIRA DANTAS C   98,40
63540021 DARIO BARBOSA MIRANDA H   98,93
118797021 DEBORA JESUS DE ARRUDA DA SILVA E   99,33
48771021 ECLAIR DE JESUS GRANEMANN H   87,11
130812021 EDER APARECIDO FARIAS E   100,00
67348022 EVALDO CALDEIRA MONTEIRO D   100,00
422640021 EVERTON VINICIUS DE LIMA CRISTALDO C   98,67
64952021 EZEQUIAS SILVA DUDU C   100,00
124660021 FLAVIO JOSE SOUZA NETO E  C001 -
12480021 FRANCISCO AUGUSTO VIEIRA DE MELLO D   100,00
48319021 FRANCISCO ELIAS FERREIRA NETO E   100,00
131952021 GILMAR INAJOSSA DE SOUZA C   100,00
100384021 GLAUCO DA SILVA FRANZAO E   100,00
5512021 GUSTAVO GOMES DE FIGUEIREDO C   100,00
122129021 GUSTAVO NOCERA PASSOS C   100,00
123851022 IONE ROSA DO NASCIMENTO D   100,00
112537021 ISNARD FERREIRA DE CARVALHO E   96,94
117984021 JAMILSON SILVEIRA DE FARIA E   100,00
55431021 JEFFERSON ARAUJO DE JESUS C   100,00
32944021 JESSIAN BUENO CORREA C   100,00
68963021 JOAO AUGUSTO PUSSI E   100,00
35210021 JOAQUIM OLIVEIRA MARTINS JUNIOR H   84,13
422779021 JOEMIR DOS SANTOS RIBEIRO C   100,00
40226021 JOSE AGILSON LEONEL BORGES H   100,00
38190021 JOSE ANTONIO GONCALVES BOM E   99,33
5792021 JOSE EMIDIO DE ARAUJO SOARES E   92,00
64911021 JOSE ROBERTO DIAS PEDROSO D   91,86
133439021 JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO NETO C   100,00
91131021 JOSE VANILDO PATRICIO DE LIMA D   97,81



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 295

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

71782021 JOSIAS DE OLIVEIRA NEVES E   100,00
100606022 JOSUÉ PAULO TURCHIELLO E   100,00
98336021 JUCILEI FERREIRA COELHO DO CARMO E   99,73
123863021 JUCIMARA BARBOSA DE SOUZA E   100,00
110293021 JULIO CEZAR CABRAL NAZAR E   98,89
108500021 KEILLA CRISTIANE PAIXAO RECALDE D   97,75
97236021 LUCIANA URBIETA BARBOZA C   100,00
422778021 LUHAN GUARNYERY ORBIETA MATOS C   96,27
8210021 MANOEL SOARES DO NASCIMENTO FILHO D   99,33
129359021 MARCEL FRANCISCO DA SILVA E   50,62
40178021 MARCELO MAGATTI CHAVES E   98,74
37952021 MARCIO EUZEBIO GIMENES FERREIRA E   100,00
127062021 MARCIO GONCALVES BEDA C   100,00
68702021 MARCIO LUIZ TRANNIN BERNARDO G   97,60
38962021 MARCOS PASCHOAL DE OLIVEIRA E 288  C003 98,44
7374021 MARCOS RODRIGUES DA SILVA E   100,00
76452021 MARCOS STEFANELLO ROCHA E   100,00
18583021 MILENA ZANONI C   100,00
34877021 NELSON JORGE PIZATO H   100,00
131455022 NERI BAMBIL DE AVILA JUNIOR C   100,00
47709021 NEWTON LUIZ DOS SANTOS H   99,03
106721021 NILSON CAMARGO DE FREITAS H   100,00
81262021 PAULO ANTONIO CRUZ RODRIGUES D   99,78
70048021 PAULO ENIO DE ARRUDA REIS C   100,00
132098021 PAULO ROGERIO BECALETTO E   100,00
122063021 PEDRO GALVAO PORTELA H   100,00
5577021 RAFAEL OLEGARIO MARQUES C  C007 -
32531021 RAMON CARLOS CORREA RIBEIRO H   100,00
72257021 RENATO SERGIO DE CAMPOS ARCE D   100,00
90669022 RICARDO FERREIRA YULE E   98,80
118447021 ROGERIO DOMINGOS DA SILVA C   100,00
101652021 RONALDO LUIZ TEIXEIRA D   100,00
116825021 RONALDO MENDES FERNANDES E   100,00
47728021 ROSALVO LUIZ BORTOLIN H   100,00
27476021 ROSIMAIRE DUTRA JORGE D   100,00
24257021 RUAN GAVILAN DE OLIVEIRA C   93,91
115953021 SANDRO ASSIS LOUREIRO DE ALMEIDA E   97,82
112347021 SILVANA BALIEIRO CARVALHO DE OLIVEIRA D   99,89
54714021 TAMIRES LUZIA DINIZ DE OLIVEIRA C   100,00
6089021 THIAGO DA SILVA SOUZA D   98,49
45222021 UELITON MARQUES DE SOUZA C   100,00
116624023 VAGNER DA SILVA COELHO E   98,44
104686021 VALMIR PARRON PADOVAN E   100,00
55983021 VILSON DE CASTRO FERREIRA H   77,91
91129022 WAGNER APARECIDO DE AQUINO E 120  C003 100,00
129582021 WAGNER FERNANDES DE LIMA D   99,46
95137021 WLADIMIR MARCELO DE LUCA E   99,56

CARGO/ FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

59293021 ASTURIO SILVA RODRIGUES G   97,56
125502021 CARLOS ANTONIO XIMENES H   98,84
65133021 CICERO ALVES DE MENEZES F   83,11
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4775021 CICERO ANTONIO DA SILVA G   100,00
23736021 CICERO APARECIDO DA SILVA G   100,00
83548021 CLAUDIO QUINTINO HILDEBRANDO G   100,00
72262021 CLEMILDA RIBEIRO DA SILVA PAES G   100,00
35237021 EDUARDO MARTOS CACERES E  C001 -
71165022 EVANDRA JACQUES DIAS G 210  C003 73,61
2927021 FREDERICO MORALES SILVA H   100,00
63544021 GILMAR DELMONDES FERREIRA G   98,44
63632021 JACIMAR RODRIGUES FERREIRA FRANCA H   100,00
17893021 JOAO LUIZ DA SILVA H   100,00
4389021 JOEL NOGUEIRA DE SOUZA G   100,00
77836021 JOSE ALVES FERMINO NETO H   99,72
52321021 JUVENAL SENA DA SILVA G   98,67
77358022 LEILA FERREIRA BONIFACIO F   99,56
64888021 MARIA JOSE MARTINEZ LIMA F   89,07
35013021 MARIA RONILDA FARIA DE MENDONÇA CORREA G   100,00
77420021 MIRANDINA CARVALHO DA SILVA G   100,00
38484021 PAULO ROBERTO FERNANDES H   100,00
42567021 UBALDO GOMES DIAS H   85,47
109243022 VEREDIANA BARBOSA DE OLIVEIRA F   99,42

CARGO/ FUNÇÃO: CARGO EM COMISSÃO

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

473169023 ADIB SELEM    100,00
489006022 AFONSO ROBERTO MARTINS DE ARRUDA    98,40
496214022 AMIR VANDO ROSA    99,56
359229023 ANA PAULA SATO BONIFACIO    95,39
447384022 BRUNA DE SÁ CHAVES FLORES    99,30
130242022 BRUNO FERNANDES VIEIRA    97,79
378358024 CARLA APARECIDA CHACAROSQUI    75,87
475535024 DANIEL CAMILO DA SILVA    100,00
480845022 DANIEL DE BARBOSA INGOLD    97,63
503367021 DANIELA OLIVEIRA NOGUEIRA DOS SANTOS  123  C003 85,62
465034022 DAYANE DE MATOS DEWES    98,24
488812022 DEMENCIANO SELVIM VAREIRO    98,58
80564024 FABIO JORGE SOARES VIEIRA    100,00
340937024 FELIPE FELIX DE CARVALHO    98,40
477156023 FRANCISCO ARAUJO DE LIMA    84,79
480804022 GABRIELLE MARTIMIANO    94,96
480805022 GILMAR PEREIRA DA SILVA    77,33
126066022 ISAIAS KALIF SIQUEIRA    98,93
473801023 JANAYNA CRISTINA VACCA DA SILVA    100,00
38350023 JOYCE GONCALVES DOS SANTOS    100,00
57511024 KLEITON CARDOSO DA ROCHA    99,56
474145022 LAIS LOPES FREITAS GUIMARAES    99,72
93313022 LILIAN JOSE DOS SANTOS    98,94
487319023 LISSANDRA DAUDT BARON    96,03
20174025 LUIZ GUSTAVO ROCHA SILVA    98,89
473205022 MARCELO FERREIRA DE LIMA    94,93
61549022 MAREA ZENER FERREIRA DE SOUZA COSTA    100,00
125158025 MARIANA VARGAS    100,00
29139022 MONICA PINHEIRO LINO    99,30
52248023 NOEMI GONCALVES    100,00
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487067023 RAFAEL PEREIRA MARCELINO    88,44
489942022 RAONY MOREIRA GOMES YAMACIRO    98,93
481627022 ROBSON CAMPOS DOS ANJOS    98,20
55288023 ROSILENE ANUNCIAÇÃO DE SOUZA BENTO    100,00
487793022 SAULO SOUZA DOS SANTOS    98,08
108636026 SIMONE VERGINIA DE SOUZA CORVELONI    99,41
492349022 SONIMEIER FRANÇA NEVES    100,00
91037024 THERESINHA VILELA DA SILVA    100,00
35856023 VANIA GONCALVES DE ARAUJO    98,27
487102023 VENISE CHARBEL STEPHANINI ROCHA    100,00
83432023 WALDIRENE VELASQUES    100,00
95159024 WILLIAM ORTEGA DA SILVA    100,00

CEDIDOS/DESIGNADOS NO ÓRGÃO

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

14329022 CIRO GUERRA DEL BARCO TER   100,00
435803021 CLEYTHON DA SILVA VASCONCELOS B   100,00
435990022 CRISTINA MOREIRA DE MORAIS D   99,28
435850022 JULIANA RODRIGUES GOMES B   100,00
96845022 KARLA IONA BRITO    100,00
46892023 LEONARDO MONTENEGRO    98,49
91429021 MAYZA FERREIRA QUEIRÓZ CHIOCHETTA D   100,00
102573021 PASTORA FERNANDES B   80,00
55045022 PAULO MARCIO VIEIRA DA SILVA    100,00
58569021 ROBERTO MERCE A FONTOURA E   99,00
52239023 SYDNEY AGUILERA PRI   100,00
87985023 WALDESSIR STANGARLIN FERNANDES    100,00
37201021 WANDERLEI REZENDE PEREIRA D   98,58

CARGO/ FUNÇÃO: FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

109794022 ABNER JULIA SAVIETO E   98,00
84451021 ADRIANA CRISOSTOMO DIAS RIBEIRO D   98,56
36610021 ADRIANA DE BARROS FONTES BITTENCOURT D   100,00
94040021 ADRIANA FERREIRA MARTINS D   100,00
117455021 ADRIANA VALERIA BIANCOLIN SACCHI B   100,00
500456021 ALESSANDRA JALUSA BRUSCHI A  C008 98,80
81201021 ALEXANDRE CEZAR DE MATTOS THEODORO D   100,00
94072021 ALEXANDRO GOMES SANTANA E   100,00
423298021 ALEXSANDER ALVARENGA COSTA C   100,00
101037021 ALINE ALVES D   98,40
102276021 ALINE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO C   100,00
99369022 ALMERINDA DE MORAES MASCARENHAS D   98,68
73142021 ALOIZIO GOUVEIA G   96,11
116876023 ALVARO DE MATOS MARTINS PEREIRA E   98,35
469831021 AMANDA SERRADO DE ALMEIDA B   100,00
500067021 ANDRE DE MEDEIROS COSTA LINS A  C008 100,00
81625021 ANDRE FELLIPE FERREIRA E   100,00
424928021 ANDRESSA ROSSETTO C   99,85
5333021 ANGELA NUNES BONI E   99,50
125431021 ANGYELAINE FERNANDES FLORES D   99,96
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19829021 ANTONIO EDER DE STEFANO H   98,66
80031021 ANTONIO SILVIO LUIZ DE MOURA E   100,00
62627022 ARCENO ATHAS JUNIOR D   87,47
564021 ARISTIDES DE PAULA LEAO E   98,36
120580021 CAMYLA LUZIA DE SOUZA FONSECA D  C007 -
53848021 CARLOS ALBERTO PALHARES E   99,20
427441021 CARLOS APARECIDO FERREIRA BARBOSA C   100,00
127927021 CARLOS EDUARDO FERNANDES PIRES C   100,00
469845021 CARLOS HENRIQUE PETRESKI VITORIA B   100,00
115075021 CARLOS MAGNO MENEZES D   99,33
17593021 CARLOS MATHEUS DE SOUZA SOBRINHO C   100,00
469057021 CAROLINA DE BARROS LIMA SANT ANA B   84,83
126771021 CAROLINE SAKAMOTO CARDOSO D   99,89
82189022 CASSIA DELEVATTI E   100,00
98983021 CASSIA TEIXEIRA E   100,00
81120022 CASSIO ROGERIO BOEIRA GIORDANO E  C001 -
128463021 CLAUDIA FRANCISCATO DE GODOY D   97,46
24108021 CLAUDIA LUCIANA LIMA DE CASTRO D   100,00
469856021 CLAUDIO DI MARTINO B   92,27
78679022 CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA E   98,89
16600022 CLAUDIO WATABE E   99,50
13772022 CLEINOR LIO ZAMPIERI E   100,00
32261021 CRISTIANE NAVARRETE NERIS E   99,67
86096021 CRISTIANNE MARIA XIMENES NOGUEIRA PETRUC E   97,85
113173021 CRISTIANO MOREIRA DE OLIVEIRA D   98,80
2344021 CYL FARNEY DE JESUS FREITA JORGE D   84,99
436250021 CYNTHIA NAKAYA KINOSHITA CENTURIAO C   99,00
119841021 DANIEL MOREIRA SEVERO D   100,00
106378021 DANIEL PIRES DO ESPIRITO SANTO E   100,00
98634022 DANIELA DE LIMA CONCIANI E   100,00
16069021 DANIELA DE OLIVEIRA CAZOLA C   100,00
437143021 DANILO FURTADO DOS SANTOS C   99,83
500452021 DAYSE NASCIMENTO VILLALBA A  C008 100,00
18241021 DEOGENES ESCOBAR H   98,93
334406021 DINA AIDA DO AMARAL MARTINS C   93,73
92955022 EDER ARRUDA DE ANDRADE JUNIOR D   99,47
1196025 ELIAS CACERES ORUE E   98,52
3100022 ELOIR AMARAL DA ROSA E   92,16
131955022 EMERSON CASSUCI FERREIRA E   100,00
88236021 EMERSON SHIROTA E   100,00
56198021 ENEIDA MARIA DE ROSA SILVA DACAL E 120  C003 92,98
96206021 ENIGLAUBER DE LIMA DINIZ E   100,00
67549021 ERCILIO DOS SANTOS LIMA H   100,00
426241021 EUDILEY PROENÇA C   99,72
120855021 EVANDRO BOCK CORREA D   100,00
114832021 FABIO DIAS MARTINS D   92,22
98397021 FABIO SHIROMA DE ARAUJO D   100,00
117339022 FABIO SOUSA NANTES C   100,00
27287021 FABRICIO MOTTA E   100,00
109924021 FABRICIO PORCARO DE ABREU E   100,00
116064021 FELICIA RODRIGUES ALVES DA CUNHA CARVALHO C   99,17
496314022 FELIPE LUIS GOMES BORGES A  C008 100,00
123678021 FERNANDO ENDRIGO RAMOS GARCIA E   100,00
125917031 FLAVIA ARAUJO MATOS A  C008 99,47
121184021 FLAVIA QUEIROZ CUSINATO DA FONSECA E   98,68
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93495021 FLAVIO CARDEAL GUTIERREZ D   88,93
81997021 FRANCO ZANANDREIS E 156  C003 100,00
48574021 FREDERICO BITTENCOURT FERNANDES MAIA E   97,58
506900021 GABRIEL DANILO SHIMIZU A  C008 100,00
84994021 GEISA KARINE KLEEMANN D 285 C002 36,00
87039022 GERSON BUENO ZAHDI FILHO E   99,47
75823021 GIANCARLO DE SOUZA SILVEIRA E  C001 -
61822023 GISELE GARCIA DE SOUSA G   100,00
40583021 GISLEINE PERES CARDOSO D   100,00
101587021 GIULIANA DA FONTE NOGUEIRA D   98,85
32488022 GIULIANO RODRIGO CASEIRO OLIVEIRA E   98,73
117035021 GLAUCIO DA COSTA COELHO D   100,00
109631021 GLAUCY DA CONCEIÇÃO ORTIZ E   98,76
55364021 GRAZIELA PICOLOTO D   100,00
120342021 GUSTAVO MICHELAN DE ALMEIDA D   98,93
93763021 HAMILTON PAZ MENDONCA E   70,80
80123021 HELENA DE OLIVEIRA FRANCO E   100,00
397892021 HELLEN MELEZ MARTINS C   75,30
123401021 HENRIQUE SANTANA ELESBAO D   95,07
500136021 HILARIO RANULFO VILELA OLIVEIRA A  C008 92,27
95018022 ISABELA PELLICCIARI E   99,33
73295021 ISRAEL DE ARRUDA LOBO NETO E   100,00
21305021 IVAN GARCIA DE FREITAS H   100,00
88952022 JACQUELINE MARQUES DE OLIVEIRA E   97,88
126225021 JANINE DE CAMPOS FERRA VIEIRA DE ALMEIDA D   97,92
90637021 JAQUELINE VELASQUE MIOTTI E   100,00

500319021 JESSIKA RODRIGUES DE FIGUEIREDO MOURA 
VALENCIANO A  C008 99,89

25066021 JOANNE DE PAULA ALMEIDA C   98,80
5659021 JOAO ALBERTO RODRIGUES ALVES MONTEIRO E   99,00
62577021 JOAO FRANCISCO ANTUNES G   100,00
111915021 JOELSON AGOSTINHO DE OLIVEIRA D   100,00
500021021 JONATHAN FOGAÇA ALBUQUERQUE DA SILVA A  C008 100,00
103918021 JORGE GRANJA DE OLIVEIRA JUNIOR E   98,10
95111021 JULIO HIDEKI JODAI E   99,00
426602021 JUNIOR CEZAR KAWAKITA DE OLIVEIRA C   98,85
107551021 JUSCIMARA PRADO SHIROMA DE ARAUJO D   100,00
436240021 KAMYLLA LUCAS SILVEIRA C   99,87
106559021 KATHIANNE KELLY CHAVES DE OLIVEIRA E   100,00
81508021 KELCILENE AZAMBUJA MARTINEZ E   97,93

99432021 KELLY CHRISTINA ROCHA MENEGAZZO 
SALINEIRO E   100,00

501663021 LAIS REZENDE MAIA A  C008 99,47
423303021 LETICIA MARIE LIRA UMEDA C   91,64
27150021 LIBANO JORGE CHEDID E   92,23
116094021 LILIAN OLIVEIRA BORGES ALCANTARA E   100,00
500370021 LUCAS GUILHERME APARECIDO PARRA DE SOUZA A  C008 99,00
110738021 LUCIANO FABRIZIO BARIANI JOSE DE OLIVEIRA E   100,00
505732021 LUCIANO WUST PEDROSO A  C008 100,00
495953022 LUIS AURELIO SANCHES A  C008 100,00
467394021 LUIS FELIPE BASSO CHARBEL C   100,00
28519021 LUIZ ANTONIO ALONSO F   99,13
303264021 LUIZ ARRUDA MAVIGNIER NETO B   99,65
1130021 LUIZ FERNANDES DA COSTA E   100,00
78232021 LUIZ FLAVIO VARGAS DO NASCIMENTO G   100,00
54721022 MARCEL CAPPI HAHMED E   100,00
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107304021 MARCELO APARECIDO DE JESUS MATHIAS C   99,50
131742021 MARCELO CARLOS GARGANTINI MARQUES E   93,16
105420021 MARCELO FARIA DE CASTRO G   95,18
88865021 MARCELO ROBERTO ZANIN D   98,10
115624021 MARCELO SEBASTIAO MARCONDES DE SOUSA D   95,90
67794022 MARCELO SHIGUEO PEREIRA DA SILVA D   100,00
117682021 MARCIA MARIA ARAKAKI RABELO E   99,00
113717021 MARCIO CESAR SEIXAS E   100,00
14625021 MARCIO DE OLIVEIRA GOMES E   100,00
501664021 MARCIO REGYS RABELO DE OLIVEIRA A  C008 100,00
132769021 MARCO ANTONIO FIALHO CORREA D   99,64
37316021 MARCO AURELIO GUIMARAES D   96,86
133550021 MARCOS CAMARGO D   99,33
13544022 MARCUS BRUM ALBUQUERQUE C   100,00
46477021 MARIA APARECIDA GOMES SANDIM ABDO F   100,00
64801022 MARIA CLAUDIA LOUREIRO PINHEIRO LINO E   100,00
500600021 MARIANA ELISA PEREIRA A  C008 94,20
66820021 MARILZA GOMES DA SILVA G   100,00
500461021 MARINA DA SILVA GOMES A  C008 99,77
422781021 MARINA FERREIRA ZIMMERMANN A  C007 -

26186021 MARINA LANGE RUBIN C   100,00
28634021 MARIO SERGIO TOMAZ DA SILVA G   99,02
500330021 MATEUS FUCHS LEAL A  C008 100,00
128656021 MATHILDE ISABEL BACHIEGA DE OLIVEIRA D   99,93
500323021 MAYARA CHACHA MARTINS DE OLIVEIRA A  C008 98,44
508726021 MAYARA SANTOS SCUZZIATTO A  C008 100,00
422773021 MAYCON APARECIDO DE OLIVEIRA C   100,00
127471021 MICHELLE CARMO DE ALMEIDA D   100,00
100977024 MICHELLE DE SABOYA RAVANELLI D   100,00
500507021 MICHELLI LOPES DE SOUZA A  C008 100,00
25892021 MILENA BIASI FERLIN E   100,00
426683021 MONIA ANDRADE SOUZA C   100,00
54057021 MONIQUE CANDIDO DA SILVA C   100,00
29600021 NARA MIRCEA RODRIGUES OLIVEIRA C   97,63
500474021 NATÁLIA CAROLINE MARIANO A  C008 100,00
71748021 NEIDE AUXILIADORA DA SILVA E   100,00
124945022 NELSON ANTONIO ZAMPIERI JUNIOR D   100,00
96699021 NELSON DE SOUZA NETO C   98,50
505726021 NICHOLAS RIBEIRO SILVA A  C008 99,35
56021022 NOIRCE LOPES DA SILVA E   99,72
36385021 ODETE APARECIDA PEREIRA F   100,00
101067021 PATRICIA AKEMI TSUGE IKEZIRI D   99,53
65818021 PATRICIA MARIA RIBEIRO DE CAMPOS PEREIRA D   97,64
62756021 PEDRO GONCALVES FERREIRA NETO H   99,00
436257021 PEDRO KODJAOGLANIAN MARTINS MOLINA C   92,00
505742021 PEDRO LUIZ NAGEL A  C008 100,00
425807021 PLINIO LIMA GASPARELLI C   97,95
85086021 QUEILA ARAUJO DE AVILA WERNER E   95,07
114737021 RAUCIA GLEICK CARNEIRO RODRIGUES E   99,32
25581022 REGIANI APARECIDA ALEXANDRE OHLAND D   99,70
500321021 RENATA DELGADO TEIXEIRA A  C008 100,00
99624021 RENATA HELEN CAMPOZAN BASEGGIO C  C007 -
500063021 RENATO CESAR PEIXOTO MENEZES A  C008 97,49
125674021 RENI AYARDES DE MELO D   99,47
91259021 RENY CORREA LYRIO D   100,00
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437704021 RITA JUSCELINE LOPES DE GOES C   97,01
48754023 ROBERTO FLAVIO MOSELE E   100,00
120104021 ROBERTO SIQUEIRA BUENO E   99,47
109399021 RODRIGO CANTERO DORSA E   94,49
94275021 RODRIGO DE OLIVEIRA VARGAS E   100,00
33024021 ROGERIO DE GRANDI CASTRO FREITAS E   100,00
74043021 RONEY COSTA CUNHA F   100,00
44400025 ROXANA MARIA DE GUADALUPE BETTINI YARZON E   99,89
29637021 RUI CICALISE F   100,00
86756021 SANDRO MAROSO BONES E   99,56
2317021 SEBASTIAO RAMAO DE FREITAS H   100,00
66543022 SILVIA VOLLINO LIBMAN LUFT C   100,00
116137021 SILVIO ANDRE ISLER D   100,00
79905021 SILVIO CEZAR DE OLIVEIRA E   100,00
52630021 SILVIO ERNESTO BERNARDO BESS G   100,00
500064021 SIMONE SORGATTO A  C008 98,72
500397021 STHEFANY DA CUNHA DIAS A  C008 98,44
79847021 SUZANA COMETKI ORTEGA E   99,72
88086021 SYLVIO CARLOS FARIA HIDALGO E   92,20
92601021 TALITA GARCIA COSTA E   99,47
40733021 TAMIRES ORNELLAS FUZARO SCALEA C   100,00
126025021 TATIANA ICHIOKA FERREIRA C  C007 -
439907021 TATIANA MIEKO ONO B   99,74
423306021 TATIANE MENDES DE OLIVEIRA C   100,00
33073021 THIAGO FERRAZ LIMA D   100,00
427223022 THIAGO MARCHIONI PESSOA DENADAI B   100,00
46722021 TONY CARLOS EVANGELISTA XANDU E   96,80
59344021 VALCI JOSE BRUSAMARELO E   99,43
34587021 VALERIA CAMARGO DE CASTRO E   100,00
111978021 VALERIA DE OLIVEIRA D   98,47
505730021 VANDA MARIA DE AQUINO FIGUEIREDO A  C008 100,00

124384021 VANUSA QUISSADA GIMENEZ D  C003 
C004 70,00

18037021 VERONIQUE MICHELINE CLAUDE LOUVET 
CORTADA E   100,00

105997021 VIVIANE LIMA CATELAN MOREIRA E   100,00
125006021 VIVIANE MULLER DANTAS D   100,00
10618021 WALBERTO ANTONIO DE ARAUJO H   76,49
42747021 WANILTON DAUZACKER DA SILVA D  C001 -
423307021 WARA YASMIN MALUF CHAMBI C   96,60
502203021 WELLITON HENRIQUE DE OLIVEIRA A  C008 98,22
32307021 WELLYTA DE OLIVEIRA FERREIRA C   100,00
488847024 WILLIAN VIEIRA GONÇALVES A  C008 100,00
95163022 WILSON DE MORAES RODRIGUES JUNIOR D   99,02

CARGO/ FUNÇÃO: GESTOR ESTADUAL AGROPECUÁRIO

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

472136021 ANDRESSA FERNANDES GONÇALVES VICENTE B   99,30
33137022 ENIO DA SILVA E   100,00
133973024 FABRICIO DE LIMA WEBER E   99,03
89313023 JEAN FABIO ROCHA DOS SANTOS C   100,00
29288021 MARIA CRISTINA DA SILVA C   100,00
74029021 ROBERTO CARLOS MOTTA E   100,00
84104021 WEDERSON DOS ANJOS PEREIRA E   100,00
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CARGO/ FUNÇÃO: TÉCNICO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

Matrícula Nome Classe

Tempo de 
afastamento  

no ciclo 
(em dias)

Código Nota 
final

38780022

JENIVALDO 
PEREIRA 
DE 
CARVALHO

G   98,19

Legenda Código Descrição dos códigos

C001
Não participou da elaboração ou acompanhamento do PGDI
Artigo 19, Inciso II e III do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto 
nº 15.490/2020

C002
Não teve Termo de Avaliação de Desempenho Individual – TADI
Artigo 19, Inciso IV do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 
15.490/2020

C003 Licença para tratar da própria saúde
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C004 Licença maternidade ou pela adoção de criança
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C005 Outras Licenças ou afastamentos, por mais de 120 dias
Artigo 37 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C006 Cedido para fora do âmbito do executivo estadual 
Art. 38 do Decreto nº 14.719/2017 e alteração dada pelo Decreto nº 15.490/2020

C007
Tip - Trato de Interesse Particular e Lac - Licença por motivo de Afastamento do 
Cônjuge
Art. 130, Inciso VI e XI, da Lei 1.102/1990

C008 Estágio Probatório

Campo Grande-MS, 14 de fevereiro de 2025

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDECT N° 15 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

ANULAR o gozo de férias da servidora LIGIA FERNANDES FRANCO, matrícula 76202028, ocupante do cargo CCA 
- 12, referente ao período aquisitivo 01/01/2024 A 31/12/2024, previstas para serem usufruídas no período de 
14 a 28 de fevereiro do corrente ano, conforme interesse da administração.

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2025.
Marcio de Araujo Pereira

        Diretor-Presidente 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos o servidor CHRISTIANO DE SÁ NOVAIS, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico de Serviços 
Hospitalares, função Auxiliar de Enfermagem, matrícula 84216021, a comparecer no Recursos Humanos, desta 
Fundação Serviços de Saúde de MS, na Av. Eng. Luthero Lopes, 36 – Aero Rancho Setor IV, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 08:00 às 16:00 horas, para tratar 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/c327e123a3620a9d042585ba00795e2a?OpenDocument
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de assuntos referentes a sua vida funcional. O não comparecimento no prazo estabelecido importará na aplicação 
de medidas administrativas cabíveis.

Campo Grande-MS, 12 de fevereiro de 2025.

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº. 11.740, de 10/02/2025, 
página 192.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 175, de 07 de fevereiro de 2025. 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, 

 RESOLVE:

Conceder, à servidora abaixo relacionada, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
afastamento funcional, por ter processo de aposentadoria em tramitação há mais de 90 (noventa) dias, conforme 
art. 71 da Lei nº. 2.230, de 02 de maio de 2001 

Matrícula Nome/Cargo
Classe/
Nível/
Código

Processo nº. Afastamento funcional 
a partir de:

34255023  Maria Jose de Jesus Alves Cordeiro
Professor de Ensino Superior

VI
60082 29.087.566-2024 05/03/2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 220, de 17 de fevereiro de 2025.

  Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LEONILDA MASCARENHAS, matrícula nº. 128628021, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, classe E4, nível V, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pelo pelo Setor Qualificação Profissional, na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social 
(PRODHS), no período de 17 de fevereiro de 2025 a 03 de março de 2025, em substituição a titular MARIA 
APARECIDA DA SILVA RAMOS, matrícula nº. 81509021, em férias no período (Processo nº. 29.055.757-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.
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PORTARIA “P”/ UEMS nº. 221, de 17 de fevereiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LEONILDA MASCARENHAS, matrícula nº. 128628021, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, classe E4, nível V, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pelo Setor de Avaliação de Desempenho do Profissional Técnico da Educação Superior, na Pró-Reitoria de 
Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS), no período de 10 a 19 de março de 2025, em substituição a titular 
LEILA ROQUE RIBEIRO MARQUES, matrícula nº. 46709023, em férias no período (Processo nº. 29/047550/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 222, de 17 de fevereiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar JURANDIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula nº. 479557021, ocupante do cargo de 
Assistente Técnico de Nível Médio, classe A4, nível II, código 60097, lotado na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, para responder pela Divisão de Compras, na Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
(PROAP), no período de 19 a 28 de fevereiro de 2025, em substituição a titular CAROLINA AMORIM COUTINHO, 
matrícula n. 477865021, em férias no período (Processo nº. 29/061182/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 29, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a Lei nº 4.488, de 03 de abril 2014 e suas alterações, 
que dispõe sobre a reorganização da carreira Fiscalização e Gestão Ambiental do Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul, resolve:

REVOGAR, a partir de 17 de fevereiro de 2025, a Portaria “P” IMASUL Nº 102, de 7 de outubro 
de 2020, publicada no Diário Oficial n. 10.302, de 15 de outubro de 2020, à página 66, que designou a servidora 
Nara Teodoro Pontes, matrícula n. 72320025, na Função de Confiança Privativa da Carreira Fiscalização e Gestão 
Ambiental do IMASUL, como Chefe de Núcleo – Escritório Local de Aquidauana. (NUP: 83.008.767-2025).

CAMPO GRANDE, 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 
2025 - ATA Nº 1.696.

01. Processo SEI nº 33/000151/2025
Assunto: Homologação do resultado da eleição para o cargo de Defensora Pública-Geral ou Defensor Público-
Geral do Estado, biênio 2025-2027, nos termos do art. 83, §2º do Regimento Interno do Conselho Superior da 
Defensoria Pública. 
Decisão: O Colegiado, à unanimidade, homologou o resultado da eleição para o cargo de Defensora Pública-Geral 
ou Defensor Público-Geral do Estado, Biênio 2025-2027, realizada no dia 14 de fevereiro de 2025, determinando 
a publicação do Edital /CSDP n. 003/2025.

EDITAL CSDP Nº 003, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA em exercício, com 
fundamento no artigo 83, § 2º, do Regimento Interno do Conselho Superior, torna pública a lista para a escolha 
da Defensora Pública-Geral ou do Defensor Público-Geral do Estado, biênio 2025-2027, em eleição realizada no 
dia 14 de fevereiro de 2025, composta pelo seguinte Defensor Público:

1° Lugar: Pedro Paulo Gasparini

Campo Grande, data do sistema.

HOMERO LUPO MEDEIROS
Defensor Público-Geral do Estado, em exercício
Presidente do Conselho Superior, em exercício

PORTARIA “V” Nº 009/2025-CGDP, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Resolução DPGE nº 022, de 18 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:
AUTORIZAR a prestar serviço voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 

as nominalmente relacionadas abaixo:

NOME COMARCA ADESÃO 
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Lidiane Maciel de Moraes Corumbá 03/02/2025
Luzia Aparecida Pedrosa e Silva Santos Anaurilândia 17/02/2025

 
           Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025. 

SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
Corregedora-Geral

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/006726/2024
Inexigibilidade de Licitação n. 007/DPGE/2025
Assunto: fornecimento de água tratada e serviços de captação e tratamento de esgoto da unidade da Defensoria 
Pública de Cassilândia - MS, para o exercício de 2025.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 047/2025/
ASSEJUR, emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) 
e, observado o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 74, I, da Lei 
14.133/2021, AUTORIZO a realização, com recursos do FUNADEP e por meio de Inexigibilidade de Licitação n. 
007/2025, da despesa relativa ao fornecimento de água tratada e serviços de captação e tratamento de esgoto da 
unidade da Defensoria Pública na cidade de Cassilândia/MS, para o Exercício de 2025, em favor do Departamento 
de Água e Esgoto - DAE, inscrita no CNPJ nº 03.342.920/0001-86, no valor mensal estimado de R$ 100,00 (cem 
reais) perfazendo o valor total estimado de R$ 1.200,00
Campo Grande, MS, 14 de fevereiro de 2025.
HOMERO LUPO MEDEIROS
Defensor Público-Geral do Estado, em exercício

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 22.0.000002628-3
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e Portal Empreendimentos LTDA-ME
Assunto: prorrogação vigência e aplicação de reajuste.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 039/2025/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 51 da Lei n. 8.245, de 1991, Lei 
n. 8.666, de 1993 e alterações, e previsão contratual dos itens 3.3 “in fine”, 4.2 e 5.2 das cláusulas terceira, 
quarta e quinta, respectivamente, AUTORIZO a formalização do Termo Aditivo n. 001/DPGE/2025 ao Contrato 
n. 004/DPGE/2023, celebrado entre a Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, 
e PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME, para fins de prorrogar a vigência contratual, por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, fixado o início em 27/04/2025 e término em 26/04/2027, além de aplicar o reajuste contratual 
decorrente do índice IPCA/IBGE na ordem dos 4,87%, passando o valor mensal os atuais R$ 83.744,00 (oitenta 
e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais), para R$ 87.822,33 (oitenta e sete mil oitocentos e vinte e dois 
reais e trinta e três centavos), ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas.
Campo Grande, MS, 14 de fevereiro de 2025.

HOMERO LUPO MEDEIROS
Defensor Público-Geral do Estado, em exercício

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000146
PROCESSO SPF Nº 330005302025
TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO Nº 90025/2024
FAVORECIDO: CVA Empreendimentos Ltda 
OBJETO: MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
VALOR TOTAL: R$ 39.583,10 (trinta e nove mil e quinhentos e oitenta e três reais e dez centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
- Natureza de Despesas: 33903015; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 14/02/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

Atos de Licitação

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO N. 
002/DPGE/2025 AO CONTRATO N. 003/DPGE/2024.
Processo n. 33/000120/2024
Interessadas: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e AM2 Eventos Consultoria & 
Serviços LTDA.
Assunto: Reajuste de valor contratado. Apostilamento.
Apostila: A Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Parque dos Poderes “Governador 
Pedro Pedrossian”, Bloco IV, piso superior, Campo Grande, MS, inscrita no CNPJ sob o n. 03.236.066/0001-73, com 
recursos provenientes do FUNADEP Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desenvolvimento das Atividades 
da Defensoria Pública, inscrito no CNPJ n. 05.505.050/0001-44, neste ato, ambos os órgãos, representados 
pelo Defensor Público-Geral do Estado, em exercício, HOMERO LUPO MEDEIROS, matrícula 55005831, com 
fundamento no artigo 136, I da Lei n. 14.133/21 e com previsão no item 7.8 da cláusula contratual sétima, registra 
por meio desta APOSTILA ao Contrato n. 003/DPGE/2024, que trata-se de contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de licenças de softwares do tipo suíte de escritório – Office 365, com garantia de atualização 
das versões, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, firmado com a empresa AM2 Eventos Consultoria & 
Serviços LTDA., o reajustamento do valor contratado, a contar de 20/09/2024, passando o valor atual de R$ 
74.421,53 (setenta e quatro mil quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e três centavos) para o 
valor de R$ 77.710,96 (setenta e sete mil setecentos e dez reais e noventa e seis centavos), do período 
que compreende aos meses de outubro de 2023 a setembro de 2024, estipulado em 4,42%, tendo em vista a 
Comunicação Interna proferida pela Secretaria de Gestão Administrativa.
Publique-se.
Campo Grande/MS, 14 de fevereiro de 2025.
HOMERO LUPO MEDEIROS
Defensor Público-Geral do Estado, em exercício

EXTRATO DO CONTRATO n. 003/DPGE/2025
Processo DPGE n. 33/003937/2024
Inexigibilidade de Licitação n. 034/DPGE/2024
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e Haddad Participações e 
Investimentos LTDA.
Objeto:  Locação de imóvel situado na Rua Carlinda Pereira Contar, nº 1806, bairro Jardim Veraneio, 
no Município de Campo Grande – MS, objeto da matrícula n°101.480, do Cartório de Registro de 
Imóveis – 1ª Circunscrição, da Comarca de Campo Grande – MS, para abrigar as instalações da unidade 
almoxarifado e outras da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS.
Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, com início na data da assinatura do 
contrato, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, de 1991, podendo, por interesse das partes, ser prorrogado 
por períodos sucessivos.
Do valor: O valor do aluguel mensal é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) perfazendo o valor total de R$ 
384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais) por ano.
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Fundamentação Legal:  Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei n° 8.245 de 18 de outubro de 1991.
Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande - MS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato
Data da assinatura: 17 de fevereiro de 2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela locatária e Eduardo Jacob Haddad pela locadora.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 33/003426/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025
UASG: 926.605

OBJETO: Registro de Preços para o fornecimento de ares condicionados, cortinas de ar e 
compressores para reposição em sistema de ar central, para atender as necessidades das comarcas 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme as quantidades, características e 
especificações descritas no Edital e anexos, para atender a demanda projetada pela Instituição.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Pregoeira nomeada pela 
PORTARIA “S” DPGE nº 247/2024 de 5 de abril de 2024 e pela Coordenadoria de Licitações, torna público 
a SUSPENSÃO do pregão supramencionado, a pedido da Secretaria demandante, para análise dos pedidos de 
esclarecimento e retificação do Termo de Referência.

Por tratar-se de suspensão, é dever dos licitantes interessados acompanhar os avisos de prosseguimento que, 
porventura, venham a ser publicados nos mesmos meios de publicidade oficiais utilizados por este Órgão.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Tel. (67) 3318-2517 – www.defensoria.ms.def.br e-mail: pregoeiro@
defensoria.ms.def.br.

Campo Grande – MS, 17 de fevereiro de 2025. 
Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli
Pregoeira – DPGE/MS

Atos de Pessoal

APOSTILA DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO

Na Portaria “S” DPGE n. 121/2025, datada de 14 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.E n. 11.748, 
de 17 de fevereiro de 2025, página 184, que designa Gestor e Fiscais de Contrato - Empresa de Saneamento de 
MS – SANESUL, Processo SPF n.33/006725/2024, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “... Empenho – 2025NE00041...”

PASSE A CONSTAR: “...Empenho – 2025NE00141...”

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 122/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 001/2025, de 3 de janeiro de 2025, publicada no D.O.E 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.defensoria.ms.def.br
mailto:pregoeiro@defensoria.ms.def.br
mailto:pregoeiro@defensoria.ms.def.br
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n. 11.712, de 6 de janeiro de 2025, páginas 133/134, que designou servidores integrantes do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para atender aos 
chamados telefônicos de plantão, em regime de sobreaviso, na 1ª Regional de Campo Grande/MS, conforme 
especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005851/2024)

ONDE CONSTOU:

SERVIDORA PERÍODO
ANDRÉIA JOSEPH MOUNIERGI CHAMOUN De 19/02 das 19h01min a 26/02/2025 às 11h59min

PASSE A CONSTAR:

SERVIDORA PERÍODO
KARINE FONTOURA BATISTOTI De 19/02 das 19h01min a 26/02/2025 às 11h59min

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 123/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o deslocamento da servidora e do servidor nominados neste ato, ocupantes do cargo em 
comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para acompanhar nos trabalhos 
do Projeto Justiça em Movimento – Carreta da Justiça, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo 
SEI n. 33/006215/2024 – Portaria n. 2.968, de 16/10/2024 – TJMS)

MATRÍCULAS ASSESSORES DE DEFENSOR DATAS MUNICÍPIO

55296723 DANIEL PEIXOTO NUNES 17 e 18/03/2025 Caracol/MS

55062043 DENISE PEREIRA ALEXANDRE 20 e 21/03/2025 Guia Lopes da Laguna/MS

  
Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 124/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 002/2025, de 3 de janeiro de 2025, publicada no D.O.E n. 
11.712, de 6 de janeiro de 2025, páginas 134/135, que designou servidores integrantes do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para atender aos chamados 
telefônicos de plantão, em regime de sobreaviso, na 2ª Regional de Corumbá/MS, conforme especificado no 
quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005854/2024)

ONDE CONSTOU:

SERVIDORES PERÍODOS

SERGIO VINICIUS VILLA ROSA SILVA
De 05/02 das 19h01min a 12/02/2025 às 11h59min

LUCIENE ROJAS CESPEDES
De 05/03 das 19h01min a 12/03/2025 às 11h59min
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NATÁLIA MELO STEFANELLO
De 12/03 das 19h01min a 19/03/2025 às 11h59min

PASSE A CONSTAR:

SERVIDORES PERÍODOS

LUCIENE ROJAS CESPEDES De 05/02 das 19h01min a 12/02/2025 às 11h59min

NATÁLIA MELO STEFANELLO De 05/03 das 19h01min a 12/03/2025 às 11h59min

SÉRGIO VINÍCIUS VILLA ROSA SILVA De 12/03 das 19h01min a 19/03/2025 às 11h59min

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 125/2025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR as servidoras e o servidor nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000137/2025)

EMPENHO EXTRATO DE EMPENHO N. 2025NE000145 – Processo SPF n. 33/000137/2025

FAVORECIDO ANDERSON PACHECO GALEGO

ESPECIFICAÇÃO Peças não incorporáveis a imóveis.

GESTOR DO 
CONTRATO 

ANA FLÁVIA MIRANDA MENEGATI Matrícula: 55300143
Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL TÉCNICO KLEYSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ARAUJO

Matrícula: 55282503
Cargo: Chefe de Divisão

F I S C A L 
ADMINISTRATIVO

FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983
Cargo: Assessor Técnico

Ficam a Gestora e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das disposições 
contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca das 
competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 17 de fevereiro de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Processo Administrativo nº 010/2025. Contrato Administrativo n° 011/2025 Adesão ARP n° 001/2025. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa: C&F Educacional e Comercio 
de Papelaria Ltda. Objeto: Aquisições de materiais escolares no formato de kit escolar, por meio de adesão a ata 
de registro de preços derivada do procedimento SRP, eletrônico, realizado pelo Consórcio de Desenvolvimento 
do Vale do Rio Grande – Codevar Associação Pública (Processo Administrativo nº 133/2024, Pregão Eletrônico 
nº 010/2024, Edital N° 14/2024), conforme condições, quantidade, especificações e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. Valor Total: R$ 3.315.335,00 (três milhões trezentos e quinze mil trezentos e trinta e 
cinco reais). Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado a critério da administração pública por igual período conforme prevê na Lei n° 14.133/21. 
Data: 07/02/2024 Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. Contratada: C&F Educacional e Comercio de Papelaria 
Ltda CNPJ: 06.959.645/0001-32 – Henry Fernando Carrero Ferrian. 

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2025 ao Contrato n° 169/2024. Processo Administrativo n° 286/2023. Pregão 
Eletrônico nº 098/2023. Partes: Município de Água Clara, e a empresa JJ Impressoras Eireli EPP. Objeto: Aditivo 
de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 169/2024. Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é R$ 
46.513,33 (quarenta e seis mil, quinhentos e treze reais, trinta e três centavos), que deverá ser paga conforme 
consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o valor global 
de R$ 46.513,33 (quarenta e seis mil, quinhentos e treze reais, trinta e três centavos), para R$ 93.026,66 
(noventa e três mil vinte e seis reais, sessenta e seis centavos). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
até 10 de abril de 2024, doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado, 
mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.  Vigência Inicial: 11/02/2025 Vigência 
Final: 10/04/2025 do fundamento legal: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações 
pertinentes. Data: 10/02/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal, Secretária Municipal Administração – Luciana de Jesus Campo da Silva, Secretária Municipal de 
Educação - Adriana Rosimeire Pastori Fini, Secretário Municipal de Esporte – Rodrigo Benfica Barbosa, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável – Lucas Antônio Scaprota Bim, Secretário Municipal de 
Infraestrutura – Tarciso Eder Vasquez de Souza, Secretária Municipal de Finanças – Denise Rodrigues Medis. 
Contratada: JJ Impressoras Eireli EPP – Juliene Pereira Ivo Sobrinho

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2025 ao contrato n° 170/2024. Processo Administrativo n° 286/2023. Pregão 
Eletrônico nº 098/2023. Partes: Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa JJ 
Impressoras Eireli EPP. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 170/2024. Aditamento: 
do valor - O valor deste Termo Aditivo é R$ 3.740,68 (três mil, setecentos e quarenta reais, sessenta e oito 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo 
que desta forma, altera-se o valor global de R$ 3.740,68 (três mil, setecentos e quarenta reais, sessenta e oito 
centavos), para R$ 7.481,36 (sete mil quatrocentos e oitenta e um reais, trinta e seis centavos). Vigência: O 
prazo de vigência do Contrato será até 10 de abril de 2024, doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 (dois) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 11/02/2025 Vigência Final: 10/04/2025. do fundamento legal: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal nº. 
8.666/93, e demais alterações pertinentes. Data: 10/02/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: 
JJ Impressoras Eireli EPP – Juliene Pereira Ivo Sobrinho

Extrato de Termo Aditivo n° 001/2025 ao Contrato n° 171/2024. Processo Administrativo n° 286/2023. Pregão 
Eletrônico nº 098/2023. Partes: Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a 
empresa JJ Impressoras Eireli EPP. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo e valor do contrato nº 171/2024. 
Aditamento: do valor - O valor deste Termo Aditivo é R$ 7.030,00 (sete mil, trinta reais, que deverá ser paga 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 7.030,00 (sete mil, trinta reais), para R$ 14.060,00 (quatorze mil, sessenta reais). Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 10 de abril de 2024, doravante prorrogada pelo prazo de mais 02 (dois) 
meses, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 11/02/2025. Vigência Final: 10/04/2025 do fundamento legal: Art. 57, inciso II, § 2º da Lei Federal nº. 
8.666/93, e demais alterações pertinentes. Data: 10/02/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, Secretário Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa 
Peres. Contratada: JJ Impressoras Eireli EPP – Juliene Pereira Ivo Sobrinho.
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Prefeitura Municipal de Amambai

Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 003/2025
Nº PROC. ADM. 153993/2025
código Registro Informação: F6BBE0295B6211283A799E38C53B9D013045CBF7
O MUNICIPIO DE AMAMBAI torna público para conhecimento dos interessados, de acordo com a regulamentação 
458/2023 realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por ALEX WILLIAM DE SOUZA SANTOS.
INÍCIO REC. PROPOSTA: 18/02/2025 08:00 
FIM REC. PROPOSTA: 19/03/2025 08:00 
INÍCIO DISPUTA: 19/03/2025 09:00 
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE 
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO 
EXCLUSIVO ME: SIM 
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 6.295,85
OBJETO DO PROCESSO
“Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos) destinados a guarnecer o ambiente físico do “Centro de 
Eventos Anacleto Signori”, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, consoante 
o Convênio nº. 33967/2023, firmado junto a SEAD – Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, relativamente aos itens fracassados no âmbito do Pregão Eletrônico nº. 025/2024”, de acordo com as 
especificações, unidades e quantidades informadas neste Termo de referência.
Para demais informações contato via e-mail: licitação.amamba@hotmail.com, telefone: 6734817400 ou acesso 
pelo link: https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DMsHkdgUGHx0YTem5kIxkK_
iUX4LE8rXJ_W9fBfvrSkWBXjd27NyBvYCtjEkVLckD8jr6kv_Y3VTWh1LqQTL8nx7JZbYuDD2uQKYUbmzOJLI%3D

Amambai – MS, 17 de Fevereiro de 2025. 

SÉRGIO DIOZEBIO BARBOSA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 66/021
Inexigibilidade de Chamamento Público nº 07/2021
Termo de Colaboração nº 303/2021
Proponente: Município de Anaurilândia
Convenente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anaurilândia
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto aditar o valor do Termo de Colaboração nº 303/2021 no 
montante correspondente a R$ 82.079,20 (oitenta e dois mil e setenta e nove reais e vinte centavos) a serem 
pagos em 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas de R$ 20.159,80 (vinte mil, cento e cinquenta e nove reais 
e oitenta centavos). O presente termo aditivo possui efeitos a partir de 01.1.25.
Assinam: Rafael Gusmão Hamamoto e Maria Dolores Pardini de Andrade
Data: 29.01.25

Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2025, tipo menor preço por item, que tem por objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de “aparelhos condicionadores de ar”, para atendimento das demandas existentes nas escolas 
da rede municipal de educação e demais órgãos sob a égide da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (S.E.C.E.L.) do município de Batayporã-MS, conforme Processo SIGA Nº BA-ADM-2025/00409, 
processo administrativo n° 015/2025, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo 
de referência. Código de registro no TCE/MS: EDF1968BAB12DB1BE47561F1B2CBA18F94F91BCA. O Edital 
poderá ser solicitado gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), 
no sítio eletrônico oficial www.bnc.org.br ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min 
às 13h00min e consultado no portal da transparência do município. Abertura das Propostas dia 07/03/2025 às 
09h00min (Horário Brasília-DF). Batayporã-MS, 17 de fevereiro de 2025. SABRINA AMORIM ARAÚJO - Agente de 
Contratação.

https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DMsHkdgUGHx0YTem5kIxkK_iUX4LE8rXJ_W9fBfvrSkWBXjd27NyBvYCtjEkVLckD8jr6kv_Y3VTWh1LqQTL8nx7JZbYuDD2uQKYUbmzOJLI%3D
https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param1=%5Bgkz%5DMsHkdgUGHx0YTem5kIxkK_iUX4LE8rXJ_W9fBfvrSkWBXjd27NyBvYCtjEkVLckD8jr6kv_Y3VTWh1LqQTL8nx7JZbYuDD2uQKYUbmzOJLI%3D
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Prefeitura Municipal de Bonito

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2025
O MUNICÍPIO DE BONITO/MS, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna público a 
abertura da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, que será regida pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril 
de 2021, pelo Decreto Municipal nº. 229/2023, conforme adiante especificada:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de seguro de vida e acidentes 
pessoais do tipo coletivo para os turistas visitantes durante a sua permanência nos atrativos de turismo no 
município de Bonito/MS.
Código Registro Informação - 020716ADBBAB02B1D77217A09A403EE9A2CFF686
ABERTURA DA SESSÃO: 10 de março de 2025.
HORAS: 09h00min. (Horário de Brasília).
LOCAL: Plataforma BLL, por meio do site www.bll.org.br
RETIRADA DO EDITAL: O edital com os dados completos encontra-se disponível aos interessados no endereço 
acima especificado e no site da Prefeitura Municipal www.bonito.ms.gov.br, gratuitamente.
Bonito/MS, 17 de fevereiro de 2025.
Assinado na Autorização
Edilberto Cruz Gonçalves
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024

Código de Registro E-Sfinge TCE: 6184A0E24C77575BA6E4AC122BFF174DA7E699E7
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do 
Processo Administrativo n° 147/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2024, cujo objeto é a Registro de Preço para 
aquisição de 01 (um) veículo novo, zero quilômetro, tipo ônibus rodoviário, a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social no transporte de idosos, crianças, adolescentes, gestantes e usuários 
dos Programas, Serviços e Projetos que são desenvolvidos pelos órgãos vinculados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Caarapó – MS, conforme Termo de Referência, o qual foi ADJUDICADO e 
HOMOLOGADO pela autoridade competente abaixo descrita. Empresa vencedora:  MASCARELLO CARROCERIAS 
E ÔNIBUS LTDA – CNPJ Nº 05.440.065/0001-71, para fornecer o item/lote: 01 no valor total de R$ 689.000,00 
(seiscentos e oitenta e nove mil reais), conforme especificações e preço constante na Ata de Sessão Pública deste 
certame.

Caarapó-MS, 14 de fevereiro de 2025.

MARIA INÊS DA SILVA
Pregoeira

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado supra.
JEAN RIBEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Suprimento e Logística

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios que serão 
destinados a Merenda Escolar dos Alunos das Escolas e Creches da Rede Municipal de Educação. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.888.044,01 (Cinco milhões, oitocentos e oitenta e oito mil e quarenta e quatro reais 
e um centavos)
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO: 07 de março de 2025.
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 (horário de Brasília/DF).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
CODIGO DE REGISTRO: ED2A11E9F43F41B1BCC30502A5B032FF25D4C838
DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site do Município de Costa Rica no link https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1 e, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ INFORMAÇÕES 

http://www.bll.org.br
http://www.bonito.ms.gov.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.costarica.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação Município e Costa Rica – MS sito 
a Rua Ambrosina Paes Coelho, n° 228, Centro, através do e-mail licitacao@costarica.ms.gov.br ou pelo telefone 
(67) 3147-7037, em dias úteis, das 07:00h ás 11:00h das 13:00h ás 17:00h. 

Costa Rica – MS, 18 de fevereiro de 2025

Wilsciany Carrijo Silva 
Agente de Contratação 
Designada pela Portaria n° 16.150/2024

Prefeitura Municipal de Deodápolis

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Conforme Artigo 72, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021
Inexigibilidade 3/2025
Processo 15/2025
Objeto: Contratação de empresa de Serviços Técnicos Especializados de Engenharia para a Elaboração de 
Projetos Executivos para construção da escola Anália Franco, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Educação de Deodápolis - MS, com recursos do Termo de Compromisso nº 961921/2024/FNDE/CAIXA.
Fundamento: Artigo 74, inciso III, a) da Lei 14.133/2021
Contratada: ENGELUGA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 22.034.572/0001-24
Valor Total: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
Vigência Contratual 06 (seis) meses 
Prazo de Execução: 04 (quatro) meses
Forma de Pagamento: O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, com 
apresentação da N. Fiscal acompanhada da Documentação Fiscal e Trabalhista.
Recurso Orçamentários: As despesas decorrentes da referida locação estão previstas nos orçamentos: 15.000 
- Secretaria Municipal de Educação 15.001 - Departamento de Educação, 12.365.0058 - Educação Infantil, 1.017 
- Construção Ampliação Melhorias e Reformas na Escola de Educação Infantil. 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
Terceiros - PJ. 
APROVO e AUTORIZO o processo de contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, Estudo Técnico 
Preliminar, Termo de Referência e Demais Documentos Constante neste 

Deodápolis - MS, 12 de fevereiro de 2025.

JEAN CARLOS SILVA GOMES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 0022/2021 E 
ADITIVOS PROCESSO Nº 0114/2021 CREDENCIAMENTO N° 02/2021 PARTES: O Município de Ivinhema 
e a Empresa UNIDADE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE DOURADOS/MS.  CLÁUSULA PRIMEIRA – 
DO OBJETO O presente termo tem por objeto a Rescisão do Termo de Credenciamento nº 0022/2021 e 
Aditivos cujo objeto refere-se a Seleção e Credenciamento de Pessoas Físicas ou Jurídicas para a Prestação de 
Serviços na Realização de Consultas e Exames de Diagnósticos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Ivinhema - MS, originário do Processo Administrativo nº 0114/2021, gerado pela Modalidade / Inexigibilidade 
Credenciamento nº 02/2021. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO Considerando o encerramento do 
processo por conveniência e oportunidade da Administração Pública, do Processo nº 0114/2021, Modalidade/ 
Inexigibilidade: Credenciamento nº 02/2021. Visto já estar em andamento a elaboração de um novo 
processo licitatório, dar-se-á o cancelamento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 78, inciso XVII da Lei Federal 
nº 8.666/93. ASSINATURA: Juliano Barros Donato DATA: 14 de janeiro de 2025. Juliano Ferro Barros Donato 
Prefeito Municipal

EXTR. DO SEGUNDO T. ADITIVO AO CONTR. N. 009/2024-Proc. Licit. nº 170/2023-T. P. nº 009/2023-PARTES – 
Município de Ivinhema-MS e a Empresa PIMENTEL CONSTRUÇÕES LTDA- OBJETO-Alteração Do prazo do presente 
contrato, cujo objeto é a Contratação de Empresa de Engenharia para a execução da Obra de RECUPERAÇÃO 
DO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL DE IVINHEMA/MS, CONTRATO DE REPASSE Nº 930713/2022/MINISTÉRIO 
DO ESPORTE/CAIXA – OPERAÇÃO Nº 1083903-13, DE 08/08/2022, no Município de Ivinhema/MS, conforme 
edital e seus anexos, Projeto Básico, planilha orçamentária, especificações técnicas, memória de calculo, 
memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, composições e demais anexos pertinentes ao Processo-
DA ALTERAÇÃO-2.1. Informamos, primeiramente, que existe um pedido de reprogramação, em análise, junto 

mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
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à Assessoria da Engenharia, para fins de adequação do projeto-2.2. Informamos, ainda, que a obra está no 
percentual de 10,26 % de execução, restando como alternativa, a prorrogação do presente contrato por mais 
12 (doze) meses, sendo até 22 de fevereiro de 2026-FUND. LEGAL: Art. 57, § 1°, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores correlatas e justificativas anexas-RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas do Contrato n° 009/2024-DATA: 11 de fevereiro de 2025-ASSINAM: Juliano Ferro Barros Donato pela 
Contratante e Alvarino Pimentel, pela contratada.

SEGUNDO ADENDO MODIFICADOR AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025 PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 003/2025 OBJETO: Constitui objeto do pregão a Seleção de Empresa Especializada 
para formar o PREGÃO ELETRONICO Sistema Registro de Preços – SRP, para Aquisição de Suplementos 
Nutricionais e Dietas Líquidas Enterais para atender os pacientes de ações judiciais, renais crônicos em 
tratamento de hemodiálise, pacientes em tratamento de C. A. (câncer) e paciente em estado terminal 
em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ivinhema – MS, BEM COMO ATENDER 
DEMANDAS DE DIETAS DE PACIENTES do Hospital Municipal conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos neste documento.O MUNICÍPIO DE IVINHEMA–MS através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, comunica e torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados a ratificação 
abaixo.ONDE SE LE:10.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:10.5.1. Alvará de Licença 
Sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da empresa licitante, 
compatível com o objeto licitação;10.5.2. Autorização de Funcionamento AFE da empresa licitante, 
expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal 
nº 6.360/1976 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº 9.782/1999 (art. 7º, 
inciso VII), RDC/MS nº 16 de 01 de abril de 2014 e Portaria GM/MS nº 2.814 de 29/05/1998;LEIA-
SE:10.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:10.5.1. Alvará de Licença Sanitária, 
expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da empresa licitante, compatível 
com o objeto licitação;Fica alterada a data prefixada para recebimento da documentação e proposta, 
todos os demais assuntos inerentes ao Edital Alterado pelo Primeiro Adendo Modificador, não mencionados neste 
ADENDO, seguem conforme o disposto no Edital. DATA DE ABERTURA: 10/03/2025.HORÁRIO: 09h00min – 
Oficial de Brasília (DF).Ivinhema – MS, 18 de Fevereiro de 2025. 
Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jaraguari

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
PARTES: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 1591/2023 CONTRATO Nº 186/2023 ADESÃO Nº 005/2023 
EMPRESA CONTRATADA: SAGA COMÉRCIO E SERVIÇO TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA. O presente termo de 
Apostilamento refere-se à alteração da dotação orçamentária do contrato em epígrafe, que trata da prestação de 
serviço de intermediação e gerenciamento de fornecimento de combustível, manutenção veicular e rastreamento 
veicular com implantação e operação de sistema informatizado de gestão.  A alteração da dotação orçamentária 
é feita com base no art. 65, §8º, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993. Novas dotações orçamentárias: ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0112-2.234 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. FICHA: 150 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0121-2.236 - MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. DO 
TRANSPORTE ESCOLAR. FICHA: 160 - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. ÓRGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.361.0121-2.236 - MANUTENÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. DO TRANSPORTE ESCOLAR. FICHA: 161 - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1.553.0000 - TRANSFERÊNCIAS 
DE RECURSOS DO FNDE. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.361.0121-2.236 - MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIP. DO TRANSPORTE ESCOLAR. FICHA: 
162 - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. FONTE 
DE RECURSO: 1.571.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS. ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 26.782.0111-
2.245- GESTÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS EM VIAS VICINAIS FICHA: 0276 - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. FONTE DE RECURSO: 1.799.7400- OUTRAS 
VINCULAÇÕES LEGAIS-FUNDERSUL FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIOS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 204.122.0103-2.230 MANUT DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  FICHA: 0228 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS 
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SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. FONTE DE RECURSO: 1.500.0000- RECURSOS NÃO VINCULADOS 
A IMPOSTOS ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E PROTEÇÃO À PESSOA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.122.0117-2.240 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E PROTEÇÃO À PESSOA   FICHA: 189 - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00- OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO: 1.500.0000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0103-2.228 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 
FICHA: 119 - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. Data: 10/02/2025.

CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 019/2021.
CONTRATANTES o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - MS, e a empresa STAF SISTEMAS LTDA, 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 04/02/2025 à 03/02/2026 (12 meses), bem como alterar o valor contratual, previsto 
na cláusula terceira, correspondente à variação inflacionária prevista pelo IGPM, passando o valor total de R$ 
1.525.210,51 (um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e dez reais e cinquenta e um centavos) , sendo 
o valor mensal de R$ 127.100,87 (cento e vinte e sete mil, cem reais e oitenta e sete centavos),  para o valor 
total de R$ 1.628.117,04 (um milhão seiscentos e vinte e oito mil, cento e dezessete reais e quatro centavos), 
sendo o valor mensal R$ 135.676,42 (cento e trinta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e 
dois centavos). Este Termo visa manter os valores e condições estabelecidos no Contrato n° 019/2021 e aditivos 
anteriores. A prorrogação foi solicitada pela Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, devido ao interesse da 
administração pública em contratar uma empresa especializada em Tecnologia da Informação e licenciamento de 
software integrado de gestão pública, para atender às demandas da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Tal 
solicitação foi respaldada pelo artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e pelo Decreto n° 2.036/2017.
Nova Andradina-MS, 03 de fevereiro de 2025.

Assinam:
HERNANDES ORTIZ     STAF SISTEMAS LTDA 
Secretário Municipal de Finanças e Gestão   Rodrigo Teles de Souza
Ordenador de Despesa  Sócio Administrador
Contratante      Empresa Contratada

JOZELI CHULLI DA SILVA MARTINS 
Secretária Municipal de Saúde 
Ordenadora de Despesa 
Contratante

Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A D J U D I C A Ç Ã O 

Processo Licitatório Nª 000076/24
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024
O Município de Nova Alvorada do Sul – MS, através do Sr. Prefeito Municipal, torna público o resultado do processo 
supra.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de uma Unidade Básica de 
Saúde – UBS, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova Alvorada do Sul/MS, em 
conformidade com a Proposta nº 10474.0170001/24-001, autorizada pela PORTARIA GM/MS Nº 4.340 de 7 de 
junho de 2024 do Ministério da Saúde.
Empresa vencedora e valor total: GOMES & AZEVEDO LTDA (03688640000124) com o lote: 1 no valor total de 
R$ 1.846.000,00 (um milhão e oitocentos e quarenta e seis mil reais).

Nova Alvorada do Sul - MS, 17 de fevereiro de 2025.
Adjudico o Resultado supra citado.

JOSÉ PAULO PALEARI
Prefeito

A V I S O  D E   H O M O L O G A Ç Ã O
Processo Licitatório Nª 000076/24
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.749 18 de fevereiro de 2025 Página 317

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

A Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul, através do Prefeito Municipal, torna público o resultado do 
processo supra.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de uma Unidade 
Básica de Saúde – UBS, em atendimento às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova 
Alvorada do Sul/MS, em conformidade com a Proposta nº  10474.0170001/24-001, autorizada pela 
PORTARIA GM/MS Nº 4.340 de 7 de junho de 2024 do Ministério da Saúde
Empresa Vencedora:  GOMES & AZEVEDO LTDA, Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 1.846.000,00 
(um milhão, oitocentos e quarenta e seis mil reais). 

Data: 17 de fevereiro de 2025

Homologo o resultado proferido pelo Pregoeiro(a) Oficial.

JOSÉ PAULO PALEARI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 008/2025

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2025, que tem por objeto a Seleção de proposta mais vantajosa 
para a administração pública, visando a Formação de Registro de Preços para contratação de empresa 
para realização de exames anatomopatológicos, teste de urease, imuno- histoquímicos e coloração 
especial para pesquisa de H.Pylori, em atendimento a Fundação de Saúde Pública do Munícipio de 
São Gabriel do Oeste e Fundo Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste, DECLARO VENCEDORAS as 
empresas:

Item

Seleção de proposta 
mais vantajosa para a 
administração pública, 
visando a Formação de 
Registro de Preços para 
contratação de empresa 
para realização de exames 
anatomopatológicos, teste de 
urease, imuno- histoquímicos 
e coloração especial para 
pesquisa de H.Pylori, em 
atendimento a Fundacao de 
Saúde Pública do Munícipio de 
São Gabriel do Oeste e Fundo 
Municipal de Saúde de São 
Gabriel do Oeste.

Unid Total 
Quant Valor Unit.

R$

V. Total
R$

Empresa 
Vencedora

1 Lote 001
Anatomopatologicos – Biopsia 
Endoscopica/colonoscopia

UN
400 R$ 97,00 R$ 38.800,00

Falcão Patologia Ltda 
EPP

Coloração Especial (Pesquisa de 
Fungos, H.Pylori. Eosinófilos)

UN
400 R$ 49,00 R$ 19.600,00

Falcão Patologia Ltda 
EPP

2 Lote 002 Total R$ - Lote 01 R$ 58.400,00
Exame de Anatomopatológico 
para Congelamento/Parafina 
por Peça Cirúrgica ou Biopsia 
(Exceto colo uterino e mama), 
(por procedimento). Descrição: 
Análise de exame realizado em 
peças cirúrgicas com finalidade 
diagnóstica incluindo-se 
avaliação prognóstica através de 
estadiamento. 

UN

800 R$ 98,00
R$ 78.400,00

Falcão Patologia Ltda 
EPP
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Imuno-histoquímica. Descrição: 
Fundamental para conclusão 
diagnóstica, imunofenotipagem 
dos elementos celulares para 
determinação da histogênese, 
determinação de receptores 
hormonais, auxílio na 
determinação do sítio primário, 
sendo também fundamental 
para o tratamento de pacientes 
com neoplasias malignas etc.

UN

10 R$ 600,00 R$ 6.000,00

Falcão Patologia Ltda 
EPP

 Coloração especial por 
coloração/Pesquisa de H. Pylori

UN 10
R$ 30,00 R$ 300,00

Falcão Patologia Ltda 
EPP

Total R$ - Lote 01 R$ 84.700,00
Total dos Itens com Menor Preço R$ 143.100,00

São Gabriel do Oeste – MS, 17 de Fevereiro de 2025.

Poliana de Oliveira Gomes
Agente de Contratação

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2025

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço 
por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração pública visando a contratação de empresa para o fornecimento de recarga de gás liquefeito de 
petróleo P-13 e P-45 com vasilhame padrão para GLP 45Kg (comodato), em atendimento as cozinhas das unidades 
Escolares de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Projetos quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação, para atender as necessidades 
do Município de São Gabriel do Oeste-MS, em sessão pública, às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 06 
de março de 2025, com abertura no Portal  www.portaldecompraspublicas.com.br, Mais informações no 
e-mail dos Pregoeiros de São Gabriel do Oeste MS – ronsgo@hotmail.com e poliana.o.gomes@hotmail.com 
-  telefone para contato: (67) 3295 2111, em dias 
úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00horas, a partir da data de 
publicação deste aviso.

São Gabriel do Oeste – MS, 17 de fevereiro de 2.025.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 009/2025

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de 
Licitação Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de lanches tipo sanduiche natural, salgado e suco com a finalidade de 
atender as demandas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SMS por um período de 12 meses, 
em conformidade como o Termo de Referência, DECLARO VENCEDORA a empresa: PRIGOL & MORAZ 
LTDA ME para o Lote 001 com valor total de R$ 72.500,0 (Setenta e Dois Mil e Quinhentos reais).

São Gabriel do Oeste – MS, 17 de Fevereiro de 2025.

Poliana de Oliveira Gomes
Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N.º 010/2025 – INEXIGIBILIDADE 004/2025, CREDENCIAMENTO. 
Fundamento: Art. 74, IV, Art. 79 da lei 14.133/21;
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil na forma de Banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de crédito, para prestação de 
serviços bancários de arrecadação dos tributos municipais através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:ronsgo@hotmail.com
mailto:poliana.o.gomes@hotmail.com
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de suas agências, com prestação de contas por meio digital dos valores arrecadados, pelo período de 24 (vinte 
quatro) meses, a cargo da Secretaria Municipal de Finanças. Data de início do recebimento dos documentos para 
o credenciamento, a partir do dia: 20/02/2025, das 08h30m (MS), no Departamento de Licitações e Contratos, 
da Prefeitura de Selvíria, localizada na Avenida João Selvirio de Souza n.º 997, centro, Município de Selvíria/MS. O 
edital está na integra no site: www.selviria.ms.gov.br, na aba portal do licitante, Credenciamento. Os interessados 
em se credenciar, deverão entregar seus documentos exigidos no Edital, enquanto o mesmo estiver aberto, 
considerar os primeiros credenciados, ficará aberto o credenciamento por 24 meses, de acordo com a ordem dos 
credenciados. Selvíria/MS, 17 de fevereiro de 2025. Jaime Soares Ferreira, Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONCORRÊNIA PÚBLICA Nº 017/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 334/2023

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe.
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025

CÓDIGO TCE N°6CA9A46AA289B2DBDDCD718712A9D663FD6CA877
RESULTADO DE LICITAÇÃO

Objeto trata de “Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência”.
ADJUDICO e HOMOLOGO, no menor preço por Item, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

VIPS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
R$ 33.691,44 Trinta e Três Mil e Seiscentos e Noventa e 

Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos

ESTOQUE COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA R$ 141.141,43

Cento e Quarenta e Um Mil e Cento e 
Quarenta e Um Reais e Quarenta e Três 
Centavos

TELAFER COMERCIO DE TELAS E 
FERRAGENS LTDA R$ 52.479,68

Cinquenta e Dois Mil e Quatrocentos e 
Setenta e Nove Reais e Sessenta e Oito 
Centavos

SHIGEMOTO E CIA LTDA R$ 5.296,40 Cinco Mil e Duzentos e Noventa e Seis 
Reais e Quarenta Centavos

MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA 
LTDA R$ 1.880,00 Mil e Oitocentos e Oitenta Reais

MAX FER TOOLS COMERCIAL LTDA R$ 11.468,08 Onze Mil e Quatrocentos e Sessenta e 
Oito Reais e Oito Centavos

BRASIL SHOP FRANCHISING, CONSTRUÇÃO 
DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA LTDA R$ 293.409,36

Duzentos e Noventa e Três Mil e 
Quatrocentos e Nove Reais e Trinta e Seis 
Centavos

G.A.P SOLUÇÕES EM COMERCIO LTDA R$ 10.864,72 Dez Mil e Oitocentos e Sessenta e Quatro 
Reais e Setenta e Dois Centavos

(assinado digitalmente)
JARDEL PAUBER MATOS E SILVA
Secretária Municipal de Gestão e Inovação.

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.

http://www.selviria.ms.gov.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

REGULAMENTO DO CONCURSO DO PROGRAMA AGRINHO MS/2025 ESCOLAS PÚBLICAS

Com base nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente no ODS 4 - Educação de 
qualidade, o Programa Agrinho incorpora o ODS 4 neste regulamento com o propósito de fomentar a integração 
entre áreas urbanas e rurais, estimulando a reflexão sobre mudanças transformadoras na realidade local e entre 
os membros da comunidade. Essa abordagem busca fortalecer os laços entre educação, ética, sustentabilidade e 
cidadania, promovendo uma educação inclusiva que proporcione oportunidades de aprendizado de qualidade ao 
longo dos anos, ancoradas nas experiências vivenciadas. Além disso, visa contribuir para o desenvolvimento de 
metodologias que favoreçam a autonomia do aluno, incentivem o uso da criatividade na solução de problemas 
e estimulem a construção de um pensamento crítico voltado para a redução de desafios socioambientais e 
a promoção de práticas sustentáveis. ODS 4. Educação de qualidade: Assegurar a educação inclusiva e 
equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos.  

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - SENAR-AR/MS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.253.881/0001-
03, com sede à Rua Marcino dos Santos, nº 401, Chácara Cachoeira II, em Campo Grande/MS, torna público o 
REGULAMENTO DO CONCURSO DO PROGRAMA AGRINHO 2025, que tem como objetivo geral incentivar 
a prática da pedagogia da pesquisa, por meio de projetos que contemplem a construção do conhecimento. O 
regulamento segue os temas transversais dos parâmetros curriculares nacionais, promovendo a interdisciplinaridade 
e a transdisciplinaridade. Os trabalhos premiados serão selecionados de acordo com as categorias e metodologias 
específicas descritas no regulamento.  
1. ADESÃO AO PROGRAMA AGRINHO MS 2025
1.1. A adesão ao Programa Agrinho 2025 é obrigatória para todas as escolas interessadas em participar do 
concurso. 
1.2. A adesão deve ser realizada exclusivamente por meio do site oficial do programa: agrinhoms.com.br, durante 
o período de 10 de fevereiro a 31 de maio de 2025. 
1.3. No momento da adesão, as escolas deverão preencher o formulário de cadastro com informações atualizadas 
da instituição, do (a) diretor (a) e do (a) responsável pelo programa.
2. PEDIDO DO MATERIAL DIDÁTICO
2.1. Após a adesão, as escolas poderão solicitar o material didático do Programa Agrinho MS, composto por 
encartes (1º e 2º anos) e cartilhas (3º ao 9º anos).
2.2. As cartilhas estão disponíveis em formato PDF, para download no site oficial do Programa Agrinho MS, e em 
formato físico, que será enviado às escolas mediante solicitação realizada no site.
2.3. Junto ao material didático enviado às escolas, será incluído um informativo sobre o material didático, que 
reforça: O caráter opcional do uso do material pela escola; A necessidade de que a distribuição seja feita de 
acordo com o ano escolar correspondente.
2.4. O material foi desenvolvido para apoiar práticas pedagógicas, mas a decisão de utilizá-lo é de responsabilidade 
da escola.
3. APOIO PEDAGÓGICO
3.1. A equipe pedagógica do SENAR disponibilizará suporte online entre 10 de fevereiro e 31 de maio de 2025, 
para auxiliar as escolas na adesão ao Programa Agrinho MS.
3.2. Esse suporte incluirá: Instruções detalhadas sobre a adesão e o uso do material didático; Reforço de que a 
distribuição dos encartes e cartilhas deve ser feita conforme o ano escolar correspondente; Orientações para que 
o material seja utilizado exclusivamente para fins educacionais e alinhado ao tema anual.
3.3. O material didático foi elaborado com base nos princípios da pedagogia, respeitando a faixa etária e o nível 
de entendimento dos alunos, garantindo sua adequação às necessidades de cada etapa escolar.
4. DAS CATEGORIAS DO CONCURSO
4.1. Os trabalhos devem abordar o tema anual “Cultivando Saberes, Protegendo o Pantanal” e seguir 
rigorosamente as orientações para cada categoria.
4.2. As categorias e suas especificações são:

Categoria Desenho (1º e 2º anos do Ensino Fundamental): Os alunos devem criar um desenho que 
represente sua visão sobre o tema, conectando ideias como preservação ambiental, conservação e cuidados 
com os recursos naturais e valorização do Pantanal.
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Regras de Elaboração:
O desenho deve ser realizado exclusivamente pelo aluno, sem qualquer interferência externa.
Deve ser produzido à mão, utilizando lápis, lápis de cor, giz de cera ou canetinhas.
É proibido o uso de colagens ou quaisquer materiais adicionais.
O título, que é obrigatório, deve ser criativo, conciso e alinhado ao tema, posicionado na parte superior do 
trabalho.
Os desenhos devem ser realizados nos formulários padrão disponibilizados no site oficial do Programa Agrinho 
MS.
Trabalhos rasurados, manchados, ilegíveis serão desclassificados. 
O desenho deve obrigatoriamente respeitar o espaço delimitado no formulário
Direcionamentos para Elaboração: Direcione os alunos a refletirem sobre a fauna e flora do Pantanal, 
destacando a atuação do produtor rural e a forma coletiva da comunidade rural no cuidado com o meio 
ambiente. Inclua aspectos das cadeias produtivas, como leite, pecuária e agricultura, e valorize a cultura 
pantaneira, enfatizando a harmonia entre o homem pantaneiro e a natureza. Promova atividades que explorem 
conceitos de cidadania, sustentabilidade e a importância dos cuidados alinhados à produção animal e vegetal.

Categoria Redação (3º ao 6º anos do Ensino Fundamental): A redação deve ser manuscrita e respeitar 
o gênero textual exigido para o ano do aluno, conectando o tema à realidade ou imaginação de forma criativa 
e original.

Regras de Elaboração:
O texto deve ser original, manuscrito com caneta azul e apresentar boa legibilidade. Caso seja utilizado lápis, 
é essencial garantir que o texto permaneça legível após a digitalização.
O título é obrigatório e deve refletir de forma clara o conteúdo da redação.
Os trabalhos devem ser realizados nos formulários disponibilizados no site oficial do Programa Agrinho MS.
A digitalização do manuscrito deve ser feita de forma que preserve a legibilidade do texto escrito pelo aluno.
O trabalho deve respeitar rigorosamente as características do gênero textual definido para cada ano. 

3º Ano – Fábula:
Narração com personagens (animais ou elementos da natureza) que transmitem uma lição ou moral.
Deve conter até 30 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Proponha aos alunos a criação de histórias com personagens animais 
típicos do Pantanal que enfrentam desafios ambientais e tragam lições de cuidado com a natureza, valorizando 
também o papel do homem do campo, as cadeias produtivas e a relação harmônica com o meio ambiente. 
Explore a cultura pantaneira de forma didática.

4º Ano – Poema:
Estruturado em versos e estrofes, podendo ou não ter rimas, com foco em emoção e reflexões sobre o tema.
Deve conter até 25 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Estimule a escrita de versos que expressem as belezas naturais do 
Pantanal e a necessidade de preservá-lo, integrando a valorização do produtor rural, da comunidade rural e 
das cadeias produtivas locais. Ressalte a importância da cultura pantaneira e o equilíbrio entre as atividades do 
homem pantaneiro e a natureza.

5º Ano – Carta:
Estruturada com: assunto, saudação, corpo do texto, encerramento e local e data, podendo ser formal ou 
informal.
Sugere-se que as cartas sejam direcionadas a grupos ou pessoas com quem os alunos tenham maior conexão, 
como futuros colegas ou gerações futuras, familiares, amigos, vizinhos da comunidade, professores, colegas 
de escola ou grupos comunitários locais.
Deve conter até 25 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Propor cartas que relatem ações realizadas pelos alunos, turmas, 
comunidade escolar ou pela região, relacionadas à conservação ambiental, sustentabilidade ou valorização do 
campo. Incentive a abordagem de temas como as cadeias produtivas e o impacto positivo da atuação coletiva 
do homem do campo na conservação do meio ambiente no Pantanal.

6º Ano – Conto:
Texto narrativo curto, com enredo (início, meio e fim), personagens e desfecho, abordando uma história ligada 
ao tema.
Deve conter até 35 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Direcione os alunos a narrarem histórias reais ou fictícias (sem elementos 
de fantasia) que destaquem a cultura pantaneira e ações de conservação que conciliem produção animal e 
vegetal. Proponha enredos que valorizem o homem pantaneiro, as cadeias produtivas e a relação equilibrada 
entre as atividades humanas e a natureza.

Categoria Paródia (7º ano do Ensino Fundamental): A paródia consiste em adaptar uma música conhecida, 
alterando sua letra para abordar o tema do concurso de forma criativa.
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Regras de Elaboração:
A gravação deve iniciar com a apresentação do nome da música original, do artista e do autor original. Em 
seguida, o aluno deve apresentar o título da sua paródia.
A letra deve ser original e elaborada exclusivamente pelo aluno.
A gravação deve ter entre 3 e 5 minutos, no formato de áudio (.mp3, .ogg ou .wma).
A voz do aluno deve ser clara e audível, podendo ser a capela ou acompanhada por um fundo musical (backing 
track, instrumentos musicais), o que será considerado um diferencial na avaliação.
A letra deve ser exclusivamente na língua portuguesa (Brasil) e cantada na mesma língua.
Fica proibido e será desclassificada qualquer paródia que contenha palavrões, palavras de baixo calão, conteúdo 
depreciativo, ofensivo ou que incite qualquer forma de discriminação.
Os alunos têm liberdade para escolher qualquer estilo musical para sua paródia, desde que o conteúdo seja 
apropriado ao público escolar e alinhado ao tema do concurso.
O uso de elementos criativos e a coerência com o tema serão considerados critérios diferenciais na avaliação.
Direcionamentos para Elaboração: Sugerir que escolham músicas conhecidas para adaptar suas letras 
de forma criativa, abordando o tema do concurso, a valorização do homem do campo, as cadeias produtivas 
e a cultura pantaneira. Incentive a inclusão de elementos como o bioma, os animais do Pantanal e as ações 
coletivas da comunidade rural.

Categoria Podcast (8º ano do Ensino Fundamental): O podcast é um áudio informativo ou de discussão 
que explora o tema do concurso. Pode incluir entrevistas ou debates.

Regras de Elaboração:
O podcast deve ter uma abertura (introdução do tema), desenvolvimento e fechamento.
Pode incluir no máximo duas pessoas do público externo ao ambiente escolar.
O áudio deve ter duração entre 3 e 5 minutos, no formato .mp3, .ogg ou .wma.
A gravação deve ser original, com clareza na fala e nos conteúdos apresentados.
1 (um) aluno será premiado nessa categoria, o autor do podcast.
Direcionamentos para Elaboração: Sugira tópicos como a importância de conservar o Pantanal, as cadeias 
produtivas rurais (leite, pecuária, agricultura, etc.), a cultura pantaneira e a atuação coletiva do homem 
pantaneiro e da comunidade rural. Incentive entrevistas que abordem histórias locais, a sustentabilidade e a 
harmonia entre produção e conservação ambiental.

Categoria Reportagem (9º ano do Ensino Fundamental): A reportagem é um vídeo jornalístico que 
apresenta informações e/ou entrevistas relacionadas ao tema do concurso.

Regras de Elaboração:
O vídeo deve ter entre 3 e 5 minutos, no formato .mp4 ou .mpeg, com tamanho máximo de 100MB.
Deve incluir abertura (apresentação do tema), se for entrevista, incluir até duas pessoas e encerramento.
Cuidados técnicos: iluminação adequada, boa qualidade de áudio e gravação na horizontal.
O conteúdo deve ser informativo, claro e bem estruturado.
1 (um) aluno será premiado nessa categoria, o autor da reportagem.
Direcionamentos para Elaboração: Proponha que os alunos explorem temas como a valorização do produtor 
rural, a cultura pantaneira e ações de cuidados com o Pantanal. Sugerir a inclusão de entrevistas com pessoas 
da comunidade rural, especialistas ou familiares que possam ilustrar a harmonia entre o homem pantaneiro e 
a natureza.

Categoria Relato de Experiência Pedagógica (Professores e Coordenadores): Relato sobre práticas 
pedagógicas desenvolvidas em sala de aula, alinhadas ao tema do concurso.

Regras de Elaboração:
Texto dissertativo narrado na terceira pessoa, deve conter: introdução (contexto e objetivos) com no máximo 
2 páginas, desenvolvimento (metodologia e descrição da prática) com no máximo 6 páginas e conclusão 
(resultados e impacto na aprendizagem) com no máximo 2 páginas.
Evidências como fotos, tabelas e gráficos podem ser incluídas como anexos.
O trabalho deve ser elaborado de acordo com o modelo (estrutura) disponibilizado pelo Programa Agrinho MS 
no site oficial. Para participar dessa categoria, a escola precisa necessariamente participar de pelo menos 1 
das categorias do 1º ao 9º ano. 
Direcionamentos para Elaboração: Relate como o tema “Cultivando Saberes, Protegendo o Pantanal” foi 

inserido no planejamento pedagógico, integrando o papel do homem do campo, das cadeias produtivas e da 
cultura pantaneira. Narre atividades que promovam a conscientização sobre a conservação em harmonia com a 
produção animal e vegetal. Descreva como os alunos participaram das atividades e desenvolveram autonomia. 
Sugira que narrem a criação de algo, como cartazes, murais ou apresentações que demonstrem o aprendizado. 
Apresente os resultados observados, como maior conscientização dos alunos ou ações concretas na escola. Por 
exemplo, a organização de uma campanha de preservação ou uma exposição temática. Inclua reflexões sobre 
como a experiência contribuiu para o desenvolvimento dos alunos e os desafios superados. Adicione evidências 
como fotos, registros escritos ou depoimentos curtos.

Categoria Relato Escola Agrinho (Comunidade Escolar): Relato sobre as atividades realizadas por toda a 
escola, envolvendo o tema e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 4).
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Regras de Elaboração:
O texto deve ser dissertativo, narrado na terceira pessoa, e conter: introdução (contexto e justificativa) com 
no máximo 2 páginas, descrição das atividades realizadas e desafios enfrentados, com no máximo 6 páginas, 
e resultados obtidos com no máximo 2 páginas.
As atividades descritas devem ser exclusivamente relacionadas a ações realizadas nas turmas e séries do 
Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), visto que o Programa Agrinho MS é direcionado apenas para o Ensino 
Fundamental.
Fotos, tabelas e outros materiais podem ser anexados como evidências.
O trabalho deve ser elaborado de acordo com o modelo (estrutura) disponibilizado pelo Programa Agrinho MS 
no site oficial.
Direcionamentos para Elaboração:
Explique como a escola desenvolveu ações coletivas envolvendo a cultura pantaneira, as cadeias produtivas 
e a valorização do homem pantaneiro em iniciativas de cuidados e sustentabilidade. Destaque práticas que 
demonstrem o equilíbrio entre produção e cuidado com o meio ambiente.
Relate ações coletivas envolvendo alunos, professores e famílias, como a criação de um espaço verde na 
escola, debates sobre a conservação do Pantanal, campanhas educativas ou movimentos do Sindicato Rural. 
Destaque como as ações promoveram a educação de qualidade (ODS 4), incentivando o aprendizado inclusivo 
e sustentável.  Apresente os resultados alcançados, como aumento do engajamento da comunidade ou 
mudanças positivas na escola. Por exemplo, a implantação de práticas sustentáveis, como coleta seletiva 
ou hortas escolares. Inclua registros visuais, depoimentos ou gráficos que ilustram os impactos. Identifique 
desafios enfrentados e as soluções encontradas, finalizando com reflexões sobre o aprendizado coletivo e as 
possibilidades de replicar as ações.

4.3. Responsabilidade na Produção dos Trabalhos
4.3.1. Todos os trabalhos devem ser realizados pelos alunos participantes, com supervisão e orientação dos 
professores, exclusivamente em sala de aula.
4.3.2. Pais, professores ou qualquer outro adulto não devem interferir diretamente na criação dos trabalhos. 
A violação desta regra poderá levar à desclassificação imediata.
4.3.3. A autenticidade será avaliada com rigor, garantindo que os trabalhos reflitam o esforço individual do aluno, 
evitando qualquer intervenção externa.
5. DA INSCRIÇÃO DOS TRABALHOS
5.1. As inscrições devem ser realizadas exclusivamente pelo site oficial do Programa Agrinho MS: agrinhoms.com.
br, no período de 01 de agosto a 16 de setembro de 2025.
5.2. Procedimento de Inscrição
5.2.1. Acessar o site e preencher o formulário de inscrição com os dados solicitados.
5.2.2. Imprimir a Ficha de Inscrição e o Formulário do Trabalho específico da categoria.
5.2.3. Coletar as assinaturas necessárias do (a) diretor (a) e o carimbo da escola na Ficha de Inscrição.
5.2.4. Digitalizar a Ficha de Inscrição e o Formulário do Trabalho em formato PDF.
5.2.5. Anexar os documentos digitalizados (legíveis) no sistema de inscrição conforme as orientações fornecidas.
5.3. Limites de Inscrição
5.3.1. Cada escola poderá inscrever apenas um trabalho por categoria/ano escolar nas categorias Desenho, 
Redação, Paródia, Podcast e Reportagem.
5.3.2. Na categoria Experiência Pedagógica, a escola pode enviar mais de um trabalho, entretanto cada professor 
poderá ser responsável por um único trabalho por escola.
5.3.3. Na categoria Escola Agrinho, será aceita a inscrição de um trabalho por escola, podendo o relator representar 
mais de uma escola se atuar em diferentes instituições.
5.3.4. É de responsabilidade da escola preencher corretamente todos os campos e garantir a legibilidade dos 
documentos enviados. 
5.3.5 Não é permitido que o professor responsável pelo trabalho de Experiência Pedagógica, seja o coordenador. 
5.3.6 Trabalhos ilegíveis, com informações incompletas ou fora das especificações serão desclassificados. 

6. DA AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS
6.1. A avaliação será realizada por uma comissão composta por profissionais designados pelo SENAR-AR/MS, 
garantindo imparcialidade e transparência no processo.
6.2. Critérios de Avaliação: Originalidade e Criatividade: Inovação na abordagem do tema; Pertinência ao Tema: 
Coerência com o tema anual “Cultivando Saberes, Protegendo o Pantanal”; Adequação ao Gênero Textual 
ou Formato: Respeito às características da categoria inscrita; Respeito às Diretrizes de Autoria e Originalidade: 
Trabalhos devem ser exclusivamente do aluno, sem interferência externa.
6.3. A comissão avaliadora analisará os trabalhos, especialmente na categoria de desenho, considerando a 
compatibilidade com a idade e formação dos alunos.
6.3.1. Os desenhos serão avaliados com atenção especial, verificando sua coerência com o estilo e as capacidades 
esperadas para a faixa etária e nível de formação dos alunos.
6.3.2. Caso seja identificado que algum trabalho apresente características incompatíveis com o perfil do aluno, a 
comissão poderá entrar em contato com a escola e/ou os responsáveis para esclarecer a situação.
6.3.3. A supervisão dos professores deve ser realizada de forma ética, sem interferir no desenvolvimento criativo 
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dos alunos. O objetivo é garantir que os trabalhos reflitam, de maneira autêntica, o talento e a dedicação das 
crianças e jovens.
6.3.4. Trabalhos que não atenderem aos critérios 
ou que infringirem as regras serão desclassificados, sem possibilidade de recurso.  
7. DAS PREMIAÇÕES
7.1. Premiação por Categoria
Nas categorias do 1° ao 9° ano, tanto o aluno quanto o professor serão premiados. Na categoria experiência 
pedagógica serão premiados os professores e coordenadores. Já na categoria escola agrinho a escola e o relator 
receberão os prêmios. 

Categorias de 1° ao 9 ° ano do Ensino Fundamental
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Aluno: Notebook 1
Professor: Notebook 1

Aluno: Notebook 2
Professor: Notebook 2

Aluno: Tablet
Professor: Tablet

Categoria Experiência Pedagógica
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Professor: Notebook  1
Coordenador: Notebook 1

Professor: Notebook  2
Coordenador: Notebook 2 

Professor: Notebook 3

Coordenador:Notebook  3

Categoria Escola Agrinho
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Escola: Display interativo 75’

Relator: Notebook 1

Escola: Display interativo 65’

Relator: Notebook 2

        
Escola: Smart TV 70’
Relator: Notebook 3

*Os prêmios podem sofrer alterações 
7.1.1. Os prêmios serão entregues durante a Cerimônia de Encerramento e Premiação.
8. DO RESULTADO
8.1. O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no site oficial agrinhoms.com.
br a partir de 21 de outubro de 2025.
8.2. Os vencedores serão divulgados em ordem alfabética. A colocação 
(1º, 2º ou 3º lugar) será anunciada somente na cerimônia de premiação.  

9. DA PARTICIPAÇÃO NA CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO
9.1. A cerimônia será realizada em dezembro de 2025, em Campo Grande/MS, com data, horário e local a serem 
confirmados pelo SENAR-AR/MS.
9.2. O SENAR-AR/MS providenciará transporte e alimentação na cerimônia para os premiados e seus acompanhantes 
autorizados.
9.3. Acompanhantes: Alunos Premiados: Têm direito a um acompanhante (pai, mãe ou responsável legal). 
Professores e Demais Premiados: Não terão direito a acompanhantes.
9.4. É obrigatório o uso da camiseta oficial do programa durante todo o evento.
9.5. A escola deverá confirmar a participação dos premiados e fornecer os dados necessários à organização do 
evento.
9.6. Sobre a logística (transporte), as informações serão divulgadas por meio de contato realizado pelo SENAR.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Professores, coordenadores pedagógicos e/ou relatores devem estar vinculados ao quadro de pessoal da 
escola representada, ou à instituição da Rede Pública e Privada de Ensino para participar do Concurso Programa 
Agrinho MS.
10.2. Alunos devem estar matriculados em Escolas da Rede Públicas e Privadas de Ensino aderentes ao Programa 
para participar do Concurso Programa Agrinho MS.
10.3. O SENAR-AR/MS pode alterar a qualquer momento os prêmios estipulados para cada categoria, desde que 
os novos prêmios sejam de valor compatível ou superior.
10.4. É estritamente proibido o plágio ou a utilização de trabalhos de terceiros. A identificação de plágio resultará 
na desclassificação imediata.
10.5. Os trabalhos inscritos poderão ser utilizados pelo SENAR-AR/MS para fins de divulgação institucional, 
sempre mencionando os créditos aos autores.
10.6. O não cumprimento de qualquer item deste regulamento implicará na desclassificação do participante, sem 
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possibilidade de recurso.
10.7. O SENAR-AR/MS reserva-se o direito de alterar este regulamento, se necessário, comprometendo-se a 
comunicar as mudanças no site oficial.
10.8. Situações não previstas neste regulamento serão avaliadas e decididas pela Superintendência do SENAR-
AR/MS.
10.9. O tratamento dos dados pessoais dos participantes do concurso seguirá as disposições da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, garantindo a segurança, a confidencialidade e o uso 
exclusivo para as finalidades relacionadas à organização e execução do Programa Agrinho MS.
10.10. Conduta Ética
10.10.1. É responsabilidade dos pais, professores e gestores escolares zelar pela integridade do processo, 
orientando os alunos sem realizar ou modificar seus trabalhos.
10.10.2. As escolas serão notificadas formalmente caso sejam identificadas irregularidades, como a produção de 
trabalhos por adultos ou qualquer intervenção que comprometa a autoria dos alunos.
10.10.3. Este regulamento visa assegurar que o concurso valorize o esforço e o aprendizado dos alunos, 
estimulando o desenvolvimento de habilidades criativas e autênticas.
10.11. Quaisquer dúvidas ou informações adicionais podem ser solicitadas pelo e-mail: agrinhoms@senarms.org.
br.

RESUMO DAS DATAS IMPORTANTES
10/02 a 31/05/2025 Adesão ao programa Agrinho 2025

10/02 a 30/06/2025 Formações “Apresentação do Programa Agrinho 2025”

01/08 a 16/09/2025 Período de Inscrição dos Trabalhos

16/09 a 20/10/2025 Avaliação dos Trabalhos

A partir de 21/10/2025 Divulgação do Resultado

Dezembro de 2025 Cerimônia de Encerramento e Premiação (data a confirmar)

REGULAMENTO DO CONCURSO DO PROGRAMA AGRINHO MS/2025 ESCOLAS PRIVADAS
Com base nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente no ODS 4 - Educação de 
qualidade, o Programa Agrinho incorpora o ODS 4 neste regulamento com o propósito de fomentar a integração 
entre áreas urbanas e rurais, estimulando a reflexão sobre mudanças transformadoras na realidade local e entre 
os membros da comunidade. Essa abordagem busca fortalecer os laços entre educação, ética, sustentabilidade e 
cidadania, promovendo uma educação inclusiva que proporcione oportunidades de aprendizado de qualidade ao 
longo dos anos, ancoradas nas experiências vivenciadas. Além disso, visa contribuir para o desenvolvimento de 
metodologias que favoreçam a autonomia do aluno, incentivem o uso da criatividade na solução de problemas 
e estimulem a construção de um pensamento crítico voltado para a redução de desafios socioambientais e 
a promoção de práticas sustentáveis. ODS 4. Educação de qualidade: Assegurar a educação inclusiva e 
equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos.  

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - SENAR-AR/MS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.253.881/0001-
03, com sede à Rua Marcino dos Santos, nº 401, Chácara Cachoeira II, em Campo Grande/MS, torna público o 
REGULAMENTO DO CONCURSO DO PROGRAMA AGRINHO 2025, que tem como objetivo geral incentivar 
a prática da pedagogia da pesquisa, por meio de projetos que contemplem a construção do conhecimento. O 
regulamento segue os temas transversais dos parâmetros curriculares nacionais, promovendo a interdisciplinaridade 
e a transdisciplinaridade. Os trabalhos premiados serão selecionados de acordo com as categorias e metodologias 
específicas descritas no regulamento.  
1. ADESÃO AO PROGRAMA AGRINHO MS 2025
1.1. A adesão ao Programa Agrinho 2025 é obrigatória para todas as escolas interessadas em participar do 
concurso. 
1.2. A adesão deve ser realizada exclusivamente por meio do site oficial do programa: agrinhoms.com.br, durante 
o período de 10 de fevereiro a 31 de maio de 2025. 
1.3. No momento da adesão, as escolas deverão preencher o formulário de cadastro com informações atualizadas 
da instituição, do (a) diretor (a) e do (a) responsável pelo programa.
2. PEDIDO DO MATERIAL DIDÁTICO
2.1. Após a adesão, as escolas poderão solicitar o material didático do Programa Agrinho MS, composto por 
encartes (1º e 2º anos) e cartilhas (3º ao 9º anos).
2.2. As cartilhas estão disponíveis em formato PDF, para download no site oficial do Programa Agrinho MS, e em 

mailto:agrinhoms@senarms.org.br
mailto:agrinhoms@senarms.org.br
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formato físico, que será enviado às escolas mediante solicitação realizada no site.
2.3. Junto ao material didático enviado às escolas, será incluído um informativo sobre o material didático, que 
reforça: O caráter opcional do uso do material pela escola; A necessidade de que a distribuição seja feita de 
acordo com o ano escolar correspondente.
2.4. O material foi desenvolvido para apoiar práticas pedagógicas, mas a decisão de utilizá-lo é de responsabilidade 
da escola.
3. APOIO PEDAGÓGICO
3.1. A equipe pedagógica do SENAR disponibilizará suporte online entre 10 de fevereiro e 31 de maio de 2025, 
para auxiliar as escolas na adesão ao Programa Agrinho MS.
3.2. Esse suporte incluirá: Instruções detalhadas sobre a adesão e o uso do material didático; Reforço de que a 
distribuição dos encartes e cartilhas deve ser feita conforme o ano escolar correspondente; Orientações para que 
o material seja utilizado exclusivamente para fins educacionais e alinhado ao tema anual.
3.3. O material didático foi elaborado com base nos princípios da pedagogia, respeitando a faixa etária e o nível 
de entendimento dos alunos, garantindo sua adequação às necessidades de cada etapa escolar.
4. DAS CATEGORIAS DO CONCURSO
4.1. Os trabalhos devem abordar o tema anual “Cultivando Saberes, Protegendo o Pantanal” e seguir 
rigorosamente as orientações para cada categoria.
4.2. As categorias e suas especificações são:
Categoria Desenho (1º e 2º anos do Ensino Fundamental): Os alunos devem criar um desenho que 
represente sua visão sobre o tema, conectando ideias como preservação ambiental, conservação e cuidados 
com os recursos naturais e valorização do Pantanal.
 
Regras de Elaboração:
O desenho deve ser realizado exclusivamente pelo aluno, sem qualquer interferência externa.
Deve ser produzido à mão, utilizando lápis, lápis de cor, giz de cera ou canetinhas.
É proibido o uso de colagens ou quaisquer materiais adicionais.
O título, que é obrigatório, deve ser criativo, conciso e alinhado ao tema, posicionado na parte superior do 
trabalho.
Os desenhos devem ser realizados nos formulários padrão disponibilizados no site oficial do Programa Agrinho 
MS.
Trabalhos rasurados, manchados, ilegíveis serão desclassificados. 
O desenho deve obrigatoriamente respeitar o espaço delimitado no formulário.
Direcionamentos para Elaboração: Direcione os alunos a refletirem sobre a fauna e flora do Pantanal, 
destacando a atuação do produtor rural e a forma coletiva da comunidade rural no cuidado com o meio 
ambiente. Inclua aspectos das cadeias produtivas, como leite, pecuária e agricultura, e valorize a cultura 
pantaneira, enfatizando a harmonia entre o homem pantaneiro e a natureza. Promova atividades que explorem 
conceitos de cidadania, sustentabilidade e a importância dos cuidados alinhados à produção animal e vegetal.

Categoria Redação (3º ao 6º anos do Ensino Fundamental): A redação deve ser manuscrita e respeitar 
o gênero textual exigido para o ano do aluno, conectando o tema à realidade ou imaginação de forma criativa 
e original.

Regras de Elaboração:
O texto deve ser original, manuscrito com caneta azul e apresentar boa legibilidade. Caso seja utilizado lápis, 
é essencial garantir que o texto permaneça legível após a digitalização.
O título é obrigatório e deve refletir de forma clara o conteúdo da redação.
Os trabalhos devem ser realizados nos formulários disponibilizados no site oficial do Programa Agrinho MS.
A digitalização do manuscrito deve ser feita de forma que preserve a legibilidade do texto escrito pelo aluno.
O trabalho deve respeitar rigorosamente as características do gênero textual definido para cada ano. 

3º Ano – Fábula:
Narração com personagens (animais ou elementos da natureza) que transmitem uma lição ou moral.
Deve conter até 30 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Proponha aos alunos a criação de histórias com personagens animais 
típicos do Pantanal que enfrentam desafios ambientais e tragam lições de cuidado com a natureza, valorizando 
também o papel do homem do campo, as cadeias produtivas e a relação harmônica com o meio ambiente. 
Explore a cultura pantaneira de forma didática.

4º Ano – Poema:

Estruturado em versos e estrofes, podendo ou não ter rimas, com foco em emoção e reflexões sobre o tema.
Deve conter até 25 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Estimule a escrita de versos que expressem as belezas naturais do 
Pantanal e a necessidade de preservá-lo, integrando a valorização do produtor rural, da comunidade rural e 
das cadeias produtivas locais. Ressalte a importância da cultura pantaneira e o equilíbrio entre as atividades do 
homem pantaneiro e a natureza.
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5º Ano – Carta:
Estruturada com: assunto, saudação, corpo do texto, encerramento e local e data, podendo ser formal ou 
informal.
Sugere-se que as cartas sejam direcionadas a grupos ou pessoas com quem os alunos tenham maior conexão, 
como futuros colegas ou gerações futuras, familiares, amigos, vizinhos da comunidade, professores, colegas 
de escola ou grupos comunitários locais.
Deve conter até 25 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Propor cartas que relatem ações realizadas pelos alunos, turmas, 
comunidade escolar ou pela região, relacionadas à preservação ambiental, sustentabilidade ou valorização do 
campo. Incentive a abordagem de temas como as cadeias produtivas e o impacto positivo da atuação coletiva 
do homem do campo na conservação do meio ambiente no Pantanal.
6º Ano – Conto:
Texto narrativo curto, com enredo (início, meio e fim), personagens e desfecho, abordando uma história ligada 
ao tema.
Deve conter até 35 linhas.
Direcionamentos para Elaboração: Direcione os alunos a narrarem histórias reais ou fictícias (sem elementos 
de fantasia) que destaquem a cultura pantaneira e ações de conservação que conciliem produção animal e 
vegetal. Proponha enredos que valorizem o homem pantaneiro, as cadeias produtivas e a relação equilibrada 
entre as atividades humanas e a natureza.

Categoria Paródia (7º ano do Ensino Fundamental): A paródia consiste em adaptar uma música conhecida, 
alterando sua letra para abordar o tema do concurso de forma criativa.

Regras de Elaboração:
A gravação deve iniciar com a apresentação do nome da música original, do artista e do autor original. Em 
seguida, o aluno deve apresentar o título da sua paródia.
A letra deve ser original e elaborada exclusivamente pelo aluno.
A gravação deve ter entre 3 e 5 minutos, no formato de áudio (.mp3, .ogg ou .wma).
A voz do aluno deve ser clara e audível, podendo ser a capela ou acompanhada por um fundo musical (backing 
track, instrumentos musicais), o que será considerado um diferencial na avaliação.
A letra deve ser exclusivamente na língua portuguesa (Brasil) e cantada na mesma língua.
Fica proibido e será desclassificada qualquer paródia que contenha palavrões, palavras de baixo calão, conteúdo 
depreciativo, ofensivo ou que incite qualquer forma de discriminação.
Os alunos têm liberdade para escolher qualquer estilo musical para sua paródia, desde que o conteúdo seja 
apropriado ao público escolar e alinhado ao tema do concurso.
O uso de elementos criativos e a coerência com o tema serão considerados critérios diferenciais na avaliação.
Direcionamentos para Elaboração: Sugerir que escolham músicas conhecidas para adaptar suas letras 
de forma criativa, abordando o tema do concurso, a valorização do homem do campo, as cadeias produtivas 
e a cultura pantaneira. Incentive a inclusão de elementos como o bioma, os animais do Pantanal e as ações 
coletivas da comunidade rural.

Categoria Podcast (8º ano do Ensino Fundamental): O podcast é um áudio informativo ou de discussão 
que explora o tema do concurso. Pode incluir entrevistas ou debates.
Regras de Elaboração:
O podcast deve ter uma abertura (introdução do tema), desenvolvimento e fechamento.
Pode incluir no máximo duas pessoas do público externo ao ambiente escolar.
O áudio deve ter duração entre 3 e 5 minutos, no formato .mp3, .ogg ou .wma.
A gravação deve ser original, com clareza na fala e nos conteúdos apresentados.
1 (um) aluno será premiado nessa categoria, o autor do podcast.
Direcionamentos para Elaboração: Sugira tópicos como a importância de preservar o Pantanal, as cadeias 
produtivas rurais (leite, pecuária, agricultura, etc.), a cultura pantaneira e a atuação coletiva do homem 
pantaneiro e da comunidade rural. Incentive entrevistas que abordem histórias locais, a sustentabilidade e a 
harmonia entre produção e conservação ambiental.
Categoria Reportagem (9º ano do Ensino Fundamental): A reportagem é um vídeo jornalístico que 
apresenta informações e/ou entrevistas relacionadas ao tema do concurso.
Regras de Elaboração:
O vídeo deve ter entre 3 e 5 minutos, no formato .mp4 ou .mpeg, com tamanho máximo de 100MB.
Deve incluir abertura (apresentação do tema), se for entrevista, incluir até duas pessoas e encerramento.
Cuidados técnicos: iluminação adequada, boa qualidade de áudio e gravação na horizontal.
O conteúdo deve ser informativo, claro e bem estruturado.
1 (um) aluno será premiado nessa categoria, o autor da reportagem.
Direcionamentos para Elaboração: Proponha que os alunos explorem temas como a valorização do produtor 
rural, a cultura pantaneira e ações de cuidados com o Pantanal. Sugerir a inclusão de entrevistas com pessoas 
da comunidade rural, especialistas ou familiares que possam ilustrar a harmonia entre o homem pantaneiro e 
a natureza.

Categoria Relato de Experiência Pedagógica (Professores e Coordenadores): Relato sobre práticas 
pedagógicas desenvolvidas em sala de aula, alinhadas ao tema do concurso.
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Regras de Elaboração:
Texto dissertativo narrado na terceira pessoa, deve conter: introdução (contexto e objetivos) com no máximo 
2 páginas, desenvolvimento (metodologia e descrição da prática) com no máximo 6 páginas e conclusão 
(resultados e impacto na aprendizagem) com no máximo 2 páginas.
Evidências como fotos, tabelas e gráficos podem ser incluídas como anexos.
O trabalho deve ser elaborado de acordo com o modelo (estrutura) disponibilizado pelo Programa Agrinho MS 
no site oficial. Para participar dessa categoria, a escola precisa necessariamente participar de pelo menos 1 
das categorias do 1º ao 9º ano. 
Direcionamentos para Elaboração: Relate como o tema “Cultivando Saberes, Protegendo o Pantanal” foi 

inserido no planejamento pedagógico, integrando o papel do homem do campo, das cadeias produtivas e da 
cultura pantaneira. Narre atividades que promovam a conscientização sobre a conservação em harmonia com a 
produção animal e vegetal. Descreva como os alunos participaram das atividades e desenvolveram autonomia. 
Sugira que narrem a criação de algo, como cartazes, murais ou apresentações que demonstrem o aprendizado. 
Apresente os resultados observados, como maior conscientização dos alunos ou ações concretas na escola. Por 
exemplo, a organização de uma campanha de preservação ou uma exposição temática. Inclua reflexões sobre 
como a experiência contribuiu para o desenvolvimento dos alunos e os desafios superados. Adicione evidências 
como fotos, registros escritos ou depoimentos curtos.

Categoria Relato Escola Agrinho (Comunidade Escolar): Relato sobre as atividades realizadas por toda a 
escola, envolvendo o tema e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS 4).

Regras de Elaboração:
O texto deve ser dissertativo, narrado na terceira pessoa, e conter: introdução (contexto e justificativa) com 
no máximo 2 páginas, descrição das atividades realizadas e desafios enfrentados, com no máximo 6 páginas, 
e resultados obtidos com no máximo 2 páginas.
As atividades descritas devem ser exclusivamente relacionadas a ações realizadas nas turmas e séries do 
Ensino Fundamental (1º ao 9º ano), visto que o Programa Agrinho MS é direcionado apenas para o Ensino 
Fundamental.
Fotos, tabelas e outros materiais podem ser anexados como evidências.
O trabalho deve ser elaborado de acordo com o modelo (estrutura) disponibilizado pelo Programa Agrinho MS 
no site oficial.
Direcionamentos para Elaboração:
Explique como a escola desenvolveu ações coletivas envolvendo a cultura pantaneira, as cadeias produtivas 
e a valorização do homem pantaneiro em iniciativas de cuidados e sustentabilidade. Destaque práticas que 
demonstrem o equilíbrio entre produção e cuidado com o meio ambiente.
Relate ações coletivas envolvendo alunos, professores e famílias, como a criação de um espaço verde na 
escola, debates sobre a conservação do Pantanal, campanhas educativas ou movimentos do Sindicato Rural. 
Destaque como as ações promoveram a educação de qualidade (ODS 4), incentivando o aprendizado inclusivo 
e sustentável.  Apresente os resultados alcançados, como aumento do engajamento da comunidade ou 
mudanças positivas na escola. Por exemplo, a implantação de práticas sustentáveis, como coleta seletiva 
ou hortas escolares. Inclua registros visuais, depoimentos ou gráficos que ilustram os impactos. Identifique 
desafios enfrentados e as soluções encontradas, finalizando com reflexões sobre o aprendizado coletivo e as 
possibilidades de replicar as ações.

4.3. Responsabilidade na Produção dos Trabalhos
4.3.1. Todos os trabalhos devem ser realizados pelos alunos participantes, com supervisão e orientação dos 
professores, exclusivamente em sala de aula.
4.3.2. Pais, professores ou qualquer outro adulto não devem interferir diretamente na criação dos trabalhos. 
A violação desta regra poderá levar à desclassificação imediata.
4.3.3. A autenticidade será avaliada com rigor, garantindo que os trabalhos reflitam o esforço individual do aluno, 
evitando qualquer intervenção externa.
5. DA INSCRIÇÃO DOS TRABALHOS
5.1. As inscrições devem ser realizadas exclusivamente pelo site oficial do Programa Agrinho MS: agrinhoms.com.
br, no período de 01 de agosto a 16 de setembro de 2025.
5.2. Procedimento de Inscrição
5.2.1. Acessar o site e preencher o formulário de inscrição com os dados solicitados.
5.2.2. Imprimir a Ficha de Inscrição e o Formulário do Trabalho específico da categoria.
5.2.3. Coletar as assinaturas necessárias do (a) diretor (a) e o carimbo da escola na Ficha de Inscrição.
5.2.4. Digitalizar a Ficha de Inscrição e o Formulário do Trabalho em formato PDF.
5.2.5. Anexar os documentos digitalizados (legíveis) no sistema de inscrição conforme as orientações fornecidas.
5.3. Limites de Inscrição
5.3.1. Cada escola poderá inscrever apenas um trabalho por categoria/ano escolar nas categorias Desenho, 
Redação, Paródia, Podcast e Reportagem.
5.3.2. Na categoria Experiência Pedagógica, a escola pode enviar mais de um trabalho, entretanto cada professor 
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poderá ser responsável por um único trabalho por escola.
5.3.3. Na categoria Escola Agrinho, será aceita a inscrição de um trabalho por escola, podendo o relator representar 
mais de uma escola se atuar em diferentes instituições.
5.3.4. É de responsabilidade da escola preencher corretamente todos os campos e garantir a legibilidade dos 
documentos enviados. 
5.3.5 Não é permitido que o professor responsável pelo trabalho de Experiência Pedagógica, seja o coordenador. 
5.3.6 Trabalhos ilegíveis, com informações incompletas ou fora das especificações serão desclassificados. 

6. DA AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS
6.1. A avaliação será realizada por uma comissão composta por profissionais designados pelo SENAR-AR/MS, 
garantindo imparcialidade e transparência no processo.
6.2. Critérios de Avaliação: Originalidade e Criatividade: Inovação na abordagem do tema; Pertinência ao Tema: 
Coerência com o tema anual “Cultivando Saberes, Protegendo o Pantanal”; Adequação ao Gênero Textual 
ou Formato: Respeito às características da categoria inscrita; Respeito às Diretrizes de Autoria e Originalidade: 
Trabalhos devem ser exclusivamente do aluno, sem interferência externa.
6.3. A comissão avaliadora analisará os trabalhos, especialmente na categoria de desenho, considerando a 
compatibilidade com a idade e formação dos alunos.
6.3.1. Os desenhos serão avaliados com atenção especial, verificando sua coerência com o estilo e as capacidades 
esperadas para a faixa etária e nível de formação dos alunos.
6.3.2. Caso seja identificado que algum trabalho apresente características incompatíveis com o perfil do aluno, a 
comissão poderá entrar em contato com a escola e/ou os responsáveis para esclarecer a situação.
6.3.3. A supervisão dos professores deve ser realizada de forma ética, sem interferir no desenvolvimento criativo 
dos alunos. O objetivo é garantir que os trabalhos reflitam, de maneira autêntica, o talento e a dedicação das 
crianças e jovens.
6.3.4. Trabalhos que não atenderem aos critérios 
ou que infringirem as regras serão desclassificados, sem possibilidade de recurso.  
7. DAS PREMIAÇÕES
7.1. Premiação por Categoria
Nas categorias do 1° ao 9° ano, tanto o aluno quanto o professor serão premiados. Na categoria experiência 
pedagógica serão premiados os professores e coordenadores. Já na categoria escola agrinho a escola e o relator 
receberão os prêmios. 

Categorias de 1° ao 9 ° ano do Ensino Fundamental
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Aluno: Notebook 1
Professor: Notebook 1

Aluno: Notebook 2
Professor: Notebook 2

Aluno: Tablet
Professor: Tablet

Categoria Experiência Pedagógica
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Professor: Notebook  1
Coordenador: Notebook 1

Professor: Notebook  2
Coordenador: Notebook 2 

Professor: Notebook 3

Coordenador: Notebook  3

Categoria Escola Agrinho
1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Escola: Display interativo 75’

Relator: Notebook 1

Escola: Display interativo 65’

Relator: Notebook 2

        
Escola: Smart TV 70’
Relator: Notebook 3

*Os prêmios podem sofrer alterações 
7.1.1. Os prêmios serão entregues durante a Cerimônia de Encerramento e Premiação.
8. DO RESULTADO
8.1. O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no site oficial agrinhoms.com.
br a partir de 21 de outubro de 2025.
8.2. Os vencedores serão divulgados em ordem alfabética. A colocação 
(1º, 2º ou 3º lugar) será anunciada somente na cerimônia de premiação.  
9. DA PARTICIPAÇÃO NA CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO
9.1. A cerimônia será realizada em dezembro de 2025, em Campo Grande/MS, com data, horário e local a serem 
confirmados pelo SENAR-AR/MS.
9.2. O SENAR-AR/MS providenciará transporte e alimentação na cerimônia para os premiados e seus acompanhantes 
autorizados.
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9.3. Acompanhantes: Alunos Premiados: Têm direito a um acompanhante (pai, mãe ou responsável legal). 
Professores e Demais Premiados: Não terão direito a acompanhantes.
9.4. É obrigatório o uso da camiseta oficial do programa durante todo o evento.
9.5. A escola deverá confirmar a participação dos premiados e fornecer os dados necessários à organização do 
evento.
9.6. Sobre a logística (transporte), as informações serão divulgadas por meio de contato realizado pelo SENAR.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Professores, coordenadores pedagógicos e/ou relatores devem estar vinculados ao quadro de pessoal da 
escola representada, ou à instituição da Rede Pública e Privada de Ensino para participar do Concurso Programa 
Agrinho MS.
10.2. Alunos devem estar matriculados em Escolas da Rede Públicas e Privadas de Ensino aderentes ao Programa 
para participar do Concurso Programa Agrinho MS.
10.3. O SENAR-AR/MS pode alterar a qualquer momento os prêmios estipulados para cada categoria, desde que 
os novos prêmios sejam de valor compatível ou superior.
10.4. É estritamente proibido o plágio ou a utilização de trabalhos de terceiros. A identificação de plágio resultará 
na desclassificação imediata.
10.5. Os trabalhos inscritos poderão ser utilizados pelo SENAR-AR/MS para fins de divulgação institucional, 
sempre mencionando os créditos aos autores.
10.6. O não cumprimento de qualquer item deste regulamento implicará na desclassificação do participante, sem 
possibilidade de recurso.
10.7. O SENAR-AR/MS reserva-se o direito de alterar este regulamento, se necessário, comprometendo-se a 
comunicar as mudanças no site oficial.
10.8. Situações não previstas neste regulamento serão avaliadas e decididas pela Superintendência do SENAR-
AR/MS.
10.9. O tratamento dos dados pessoais dos participantes do concurso seguirá as disposições da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, garantindo a segurança, a confidencialidade e o uso 
exclusivo para as finalidades relacionadas à organização e execução do Programa Agrinho MS.

10.10. Conduta Ética
10.10.1. É responsabilidade dos pais, professores e gestores escolares zelar pela integridade do processo, 
orientando os alunos sem realizar ou modificar seus trabalhos.
10.10.2. As escolas serão notificadas formalmente caso sejam identificadas irregularidades, como a produção de 
trabalhos por adultos ou qualquer intervenção que comprometa a autoria dos alunos.
10.10.3. Este regulamento visa assegurar que o concurso valorize o esforço e o aprendizado dos alunos, 
estimulando o desenvolvimento de habilidades criativas e autênticas.
10.11. Quaisquer dúvidas ou informações adicionais podem ser solicitadas pelo e-mail: agrinhoms@senarms.org.
br.

RESUMO DAS DATAS IMPORTANTES

10/02 a 31/05/2025 Adesão ao programa Agrinho 2025

10/02 a 30/06/2025 Formações “Apresentação do Programa Agrinho 2025”

01/08 a 16/09/2025 Período de Inscrição dos Trabalhos

16/09 a 20/10/2025 Avaliação dos Trabalhos

A partir de 21/10/2025 Divulgação do Resultado

Dezembro de 2025 Cerimônia de Encerramento e Premiação (data a confirmar)

EDITAL

CAMBRAIA & CIA LTDA inscrito sob o CNPJ: 07.577.100/0001-24, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA de Paranaíba – MS a Licença Ambiental Modalidade LICENÇA DE OPERAÇÃO 
para atividade de 2.54.2 / HOSPITAIS, CLÍNICAS, POLICLÍNICAS, MATERNIDADES, AMBULATÓRIOS, 
POSTOS DE SAÚDE, CASAS DE SAÚDE, CASA DE REPOUSO, LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLINICAS E 
RADIOLOGIA, INCLUSIVE OS VETERINÁRIOS. ÁREA ÚTIL ATÉ 1.000 M². Localizada à AV JUCA PINHE 
N°499 SANTA MONICA, CEP:79.500-000, Município de Paranaíba –MS.
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